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1.  Formulário de Encaminhamento



 

 

 

 

 

 

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO

 

 
Encaminho a petição com os seguintes dados:

 

 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2020

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

Gestor atual: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

Gestor das Contas: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

Gestor das Contas: REINHOLD STEPHANES

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Dados (I - Formulário de Dados de Prestação de )

 - Relatório de Gestão (II - Relatório circunstanciado da gestão)

 - Relatório do Controle Interno (III - Relatório do Controle Interno)

 - Parecer do Controle Interno (IV - Parecer do Controle Interno)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (V - Relatório da Controladoria Geral do )

 - Demonstrativos de Despesas (VI - Demonstrativo da Despesa Segundo a )

 - Comparativo de Despesas (VII - Comparativo da Despesa Autorizada )

 - Comparativo de Despesas por espécie (VIII - Comparativo da Despesa Autorizada)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (IX - Demonstração da Dívida Pública – An)

 - Relação de Restos a Pagar (X - Relação de Restos a Pagar gerado em )

 - Balancete Sem Encerramento (XI - Balancete do mês de dezembro, sem e)

 - Declaração de Bens (Instrução Normativa nº 158-2021 110321-1)

 - Declaração de Bens (Instrução Normativa nº 158-2021-1 ANEXO )

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (XIII - a) Balanço Orçamentário gerado em)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (XIII - b) Balanço Financeiro gerado em 2)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (XIII - c) Balanço Patrimonial gerado em )

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (XIII - d) Demonstração das Variações Pat)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (XIII - d) Demonstração das Variações Pat)

 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (XIII - e) Demonstração dos Fluxos de Cai)

 - Notas explicativas às DCASP (Notas Explicativas SEAP 2020)
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2.  Extrato de Autuação



 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO Nº: 138788/21

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo instaurador:

 

 
PROCESSO: 138788/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Ano de exercício: 2020

 

SUJEITOS DO PROCESSO
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

Gestor atual: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

Gestor das Contas: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO

Gestor das Contas: REINHOLD STEPHANES

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Formulário de Encaminhamento

 - Formulário de Dados (I - Formulário de Dados de Prestação de )

 - Relatório de Gestão (II - Relatório circunstanciado da gestão)

 - Relatório do Controle Interno (III - Relatório do Controle Interno)

 - Parecer do Controle Interno (IV - Parecer do Controle Interno)

 - Relatório da Controladoria Geral do Estado (V - Relatório da Controladoria Geral do )

 - Demonstrativos de Despesas (VI - Demonstrativo da Despesa Segundo a )

 - Comparativo de Despesas (VII - Comparativo da Despesa Autorizada )

 - Comparativo de Despesas por espécie (VIII - Comparativo da Despesa Autorizada)

 - Demonstrativo da Dívida Pública (IX - Demonstração da Dívida Pública – An)

 - Relação de Restos a Pagar (X - Relação de Restos a Pagar gerado em )

 - Balancete Sem Encerramento (XI - Balancete do mês de dezembro, sem e)

 - Declaração de Bens (Instrução Normativa nº 158-2021 110321-1)

 - Declaração de Bens (Instrução Normativa nº 158-2021-1 ANEXO )

 - Balanço Orçamentário (DCASP) (XIII - a) Balanço Orçamentário gerado em)

 - Balanço Financeiro (DCASP) (XIII - b) Balanço Financeiro gerado em 2)

 - Balanço Patrimonial (DCASP) (XIII - c) Balanço Patrimonial gerado em )

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (XIII - d) Demonstração das Variações Pat)

 - Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (XIII - d) Demonstração das Variações Pat)
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 - Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (XIII - e) Demonstração dos Fluxos de Cai)

 - Notas explicativas às DCASP (Notas Explicativas SEAP 2020)

 

 
PETICIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, CNPJ 77.071.579/0001-

08, através do(a) Representante Legal MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, CPF 004.420.409-46
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3.  Formulário de Dados (I - Formulário de Dados de Prestação de )
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE DADOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL 

1. 
ASSUNTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – EXERCÍCIO DE 2020 

 

2. 
ENTIDADE 
Nome: Secretaria da Administração e da Previdência – SEAP 
CNPJ: 77.071.579-001-08 

 

3. 

GESTOR DAS CONTAS 
Período: 01 / 01 / 2020 a 02 / 07 / 2020 

Ato de Nomeação: Decreto de Nomeação nº 05 de 01 de janeiro de 2019, DOE 
nº 10345 de 02 de janeiro de 2019. 
Cargo: Secretário de Estado  
Nome: Reinhold Stephanes   
CPF:    002.070.981-15 

 

4. 

GESTOR DAS CONTAS 
Período: 03 / 07 / 2020 a 31 / 12 / 2020 

Ato de Nomeação: Decreto de Nomeação nº 4957 de 02 de julho de 2020, DIOE 
nº 10719 de 07 de julho de 2020. 
Cargo: Secretário de Estado  
Nome: Marcel Henrique Micheletto   
CPF:    004.420.409-46 

 

5. GESTOR  ATUAL 

 

Ato de Nomeação: Decreto de Nomeação nº 4957 de 02 de julho de 2020, DIOE 
nº 10719 de 07 de julho de 2020. 
Cargo: Secretário de Estado  
Nome: Marcel Henrique Micheletto   
CPF:    004.420.409-46 

 

6. CONTROLADOR INTERNO 

 

Ato de Nomeação: Resolução SEAP nº 10.428/2021 de 02 de março de 2021, 
DIOE nº 10887 de 05/03/2021 
Cargo: Agente de Controle Interno Avaliativo 
Nome: Bruno Franco Wagner 
CPF: 070.964.649-64 

 

7. DECLARAÇÃO 
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 Declaro, para os fins legais, que as informações constantes deste 
formulário são verdadeiras e estou ciente de que a falta de qualquer documento 
exigido na Instrução Normativa nº 158/2021 poderá ocasionar a irregularidade e 
demais responsabilidades previstas em lei e nos atos normativos do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
 

Curitiba, 30 de março de 2021. 
________________________________________________ 
(Assinatura/Nome/cargo do gestor atual/representante legal) 

 



4.  Relatório de Gestão (II - Relatório circunstanciado da gestão)
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Relatório Circunstanciado 

 

 
Este relatório expõem as circunstâncias, fatos e eventos relevantes que 

tenham impactado, positiva ou negativamente, a gestão da Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência - SEAP, relativamente à atuação programática de 

seus Departamentos, relativamente ao exercício de 2020. 

 

Por lei, à Seap compete o exercício das atividades-meio necessárias ao 

funcionamento do Poder Executivo estadual, incluindo: i) a coordenação e gestão das 

atividades de administração de recursos humanos e previdência; ii) as políticas, 

programas e projetos referentes à promoção de saúde dos servidores públicos; iii) a 

logística para contratação de bens e serviços comuns e específicos para órgãos e 

entidades da administração pública estadual; iv) a promoção da uniformização das 

atividades administrativas e de serviços de mão de obra especializados não inerentes 

à função pública; v) a gestão centralizada do transporte oficial; vi) a gestão 

centralizada do patrimônio imobiliário do Estado do Paraná e mobiliário no âmbito do 

Poder Executivo Estadual; vii) a guarda, gestão, conservação e preservação de 

documentos públicos de valor histórico ou administrativo; viii) a coordenação das 

atividades voltadas à capacitação de servidores públicos, por meio da Escola de 

Gestão do Paraná e a articulação dos demais centros formadores. 

 

Cada uma dessas competências estão distribuídas em diferentes 

departamentos, na estrutura organizacional da Seap, além da Escola de Gestão já 

prevista na lei, atualmente previstas no Regulamento da SEAP, quais sejam: i) 

Departamento de Recursos Humanos e Previdência – DRH; ii) Departamento de 

Saúde do Servidor – DSS; iii) Departamento de Logística para Contratações Públicas 
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– DECON; iv) Departamento de Operações e Serviços – DOS; v) Departamento de 

Gestão do Transporte Oficial – DETO; vi) Departamento de Patrimônio do Estado – 

DPE; vii) Departamento de Arquivo Público – DEA. 

 

O Departamento de Logística para Contratações Públicas - DECON é 

responsável pela realização de procedimentos licitatórios, para formação de Ata de 

Registro de Preço de bens e serviços comuns e específicos para órgãos e entidades 

da Administração Direta. Esse Departamento também gerencia os sistemas 

informatizados de: i) Cadastro Unificado de Fornecedores; ii) Catálogo de Itens; iii) 

Fase Interna e Externa de procedimento licitatório do Sistema de Gestão de Materiais e 

Serviços – GMS; iv) Almoxarifado do GMS. 

 

O DECON teve como metas em 2020:  

 

1) a otimização da inteligência de negócios em Licitações (Business 

Intelligence - BI), com o intuito de Desburocratização - Transparência 

das licitações - Priorizar a compra de bens e serviços das micro e 

pequenas empresas. 

2) Aprendizado de Máquina (Machine Learning) e Aprendizado Profundo 

(Deep Learning), com o fim de Iniciar a implementação de inteligência 

artificial, através de ferramentas de aprendizado de máquina (Machine 

Learning) e aprendizado profundo (Deep Learning). 

3) Módulo de lnexigibilidade de Licitação: Credenciamentos e 

Chamamentos Públicos, visando Implementar ferramenta de 

tecnologia da informação para padronização dos procedimentos 

relacionados ao Art. 24,da Lein.º 15.608/2007. 

4) Integração do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná com a base de dados da Receita Federal, Estadual e CAIXA, 
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para validação on-line da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários  Federais e à Dívida Ativa da União - CND, Inscrição no 
Cadastro de Contribuinte e Certidão Negativa de Tributos Estaduais no 
Estado do Paraná e Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS. 
 

5) Novo Modelo de Plano Anual de Compras Públicas, visando a 
Identificação da necessidade de bens ou serviços, garantindo que haja 
efetiva integração entre as áreas demandantes e de compras, 
utilizando um novo modelo de Plano Anual de Compras Públicas, como 
fundamentador das licita- ções, através de registros de demandas 
anteriormente ao processo de previ- são de consumo, no Sistema 
GMS. 

 

Abaixo o relatório do desenvolvimento das metas estipuladas pelo 

DECON: 

 

 
 

Meta 
Global 

DECON 100%       56% 

Meta 
1 

Otimização da Inteligência de Negócios 
em Licitações (Business Intelligence - 
BI). 

x       70% 

Meta 
2  

Aprendizado de Máquina (Machine 
Learning) e Aprendizado Profundo (Deep 
Learning). 

x       60% 

Meta 
3 

Módulo de Inexigibilidade de Licitação: 
Credenciamentos e Chamamentos 
Públicos. 

x       50% 

Meta 
4 

Integração do Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Paraná com 
a base de dados da Receita Federal, 
Estadual e CAIXA 

x       50% 

Meta 
5  

Novo Modelo de Plano Anual de 
Compras Públicas x       50% 

 

 

 

 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 
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Na sequência, quadro ilustrativo dos Processos Licitatórios: 

 

Procedimentos 
Licitatórios 

Abertos em 
2020 

Abertos em 
2018 e 

concluídos 
em 

2020 

Abertos em 
2019 e 

concluídos 
em 

2020 

Registro de 
Preços 
(SRP) 

Aquisições / 
Contratações 

(Normal) 

BIRD 
(2018) 

Pregão 
Eletrônico 

226 1 77 195 31 0 

Pregão 
Presencial 

5 0 0 5 0 0 

 231 1 77 196 31 0 

Total 231 

 

O Departamento de Recursos Humanos e Previdência – DRH elencou 
as seguintes metas para o ano de 2020: 

 

1) Necessidade de desenvolvimento de ferramenta/sistema automatizado, 
para Diagnóstico da situação atual (março/2020). Elaboração de Termo 
de Referência (abril/2020). Solicitação de desenvolvimento (TIC) 
(maio/2020). Homologação das ferramentas (outubro/2020). 
Homologação das funcionalidades de gestão de acesso e aprovação 
da folha de pagamento - Meta4 (março/2020). Criação de perfis de 
acesso pela CELEPAR para disponibilização aos usuários (abril/2020). 
Teste das funcionalidades pelos usuários de gestão de acesso e 
aprovação da folha de pagamento (maio/2020). Treinamento das 
Unidades de Recursos Humanos para utilização das novas 
funcionalidades do Meta4 (julho/2020). Responsável pelo 
acompanhamento: DRH - Diretoria. 
 

2) Instituir a Avaliação Especial de Desempenho para Estágio Probatório 
aos servidores públicos estaduais, visando a aquisição da estabilidade, 
para regulamentar a Avaliação Especial de Desempenho para Estágio 
Probatório no âmbito do Poder Executivo do Estado do Paraná e 
desenvolver ferramenta única para gestão da referida avaliação. 
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3) Alinhamento de Quadro e Carreiras do Poder Executivo do Estado do 

Paraná, para o fim de Identificar distorções em estruturas de cargos e 
funções existentes em diver- sos quadros de pessoal. 

 
4) Estabelecer programa de capacitação continuada aos Gestores de RH 

e treinamento técnico aos Profissionais de RH, para capacitação 
continuada para Gestores de RH, com o objetivo de preparar os 
profissionais para atuar no papel de liderança em gestão de pessoas 
no respectivo órgão de atuação e oferecer treinamento técnico aos 
profissionais de RH para melhor desempenho das atividades técnicas e 
operacionais. 

 
5) Base única de Dados de Recursos Humanos - META4, visando a 

Migração dos pagamentos efetuados pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Pessoal (SIP) e demais sistemas descentralizados das 
05 (cinco) universi- dades estaduais não inseridas no Meta4. 

 
6) Implementação de Escritório de Processos de RH, específico na área 

de Recursos Humanos para revisão de fluxos, atualização da 
legislação vigente, padroniza- ção de procedimentos, remodelagem 
dos processos digitais e disponibiliza- ção de ambiente online aos 
servidores para consulta dos dados funcionais e solicitação de 
benefícios/serviços, vinculado a gestão de análise e concessão pelas 
Unidades de Recursos Humanos. 

 
7) Instituir o Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas nos órgãos 

da Adminis- tração Direta do Poder Executivo, para Elaboração de 
Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas como instru- mento 
de organização das atividades relacionadas a área de Recursos 
Humanos dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo, 
elaborado no período bienal pelas Unidades de Recursos Humanos.  
 

Abaixo o relatório do desenvolvimento das metas estipuladas pelo DRH: 
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O Departamento de Saúde do Servidor – DSS resulta da integração 

das atribuições de dois órgãos distintos: a Divisão de Perícia Médica e o Departamento 

de Assistência à Saúde. Agora, o DSS é composto é integrado por duas Divisões, que 

concentram as atividades de gestão do Sistema de Assistência à Saúde – SAS e a 

Perícia Médica dos servidores do Estado. 

 

O SAS é um benefício concedido e patrocinado exclusivamente pelo 

Governo do Estado aos servidores estaduais, seus dependentes e pensionistas e tem 

por objetivo oferecer ações de saúde necessárias à recuperação e manutenção do 

bem-estar dos beneficiários. Para isso, cabe ao DSS a celebração de contratos com 

hospitais, ou seus mantenedores, para prestação de serviços de assistência à saúde 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

DRH 57% 43%     39% 

Meta 
1 

Desenvolvimento de Ferramentas e 
Sistemas de Gestão de Recursos 
Humanos 

X       40% 

Meta 
2  

Instituir a Avaliação Especial de 
Desempenho para Estágio Probatório 
aos servidores públicos estaduais, 
visando a aquisição da estabilidade 

  X     30% 

Meta 
3 

Alinhamento de Quadros e Carreiras do 
Poder Executivo do Estado do Paraná X       25% 

Meta 
4 

Estabelecer programa de capacitação 
continuada aos Gestores de RH e 
treinamento técnico aos Profissionais de 
RH 

  X     25% 

Meta 
5  

Base única de dados de Recursos 
Humanos – Meta4 X       60% 

Meta 
6 

Implementação de Escritório de 
Processos de RH X       65% 

Meta 
7 

Meta 7: Instituir Planejamento 
Estratégico de Gestão de Pessoas nos 
órgãos da Administração Direta e 
Autárquica do Poder Executivo 

  X     26% 
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aos servidores estaduais. 

 

Cabe, ainda, ao DSS estabelecer políticas, programas e projetos referentes 

à promoção da saúde, prevenção de doenças e qualidade de vida dos servidores, 

saúde ocupacional e perícia médica da Administração Pública. Com relação à Perícia 

Médica. 

 

O Departamento de Saúde do Servidor – DSS elencou as seguintes 
metas para o ano de 2020: 
 

1) Fiscalização dos Hospitais Contratados e seus Terceirizados, e assim 
Intensificar a fiscalização dos contratados, com visitas periódicas, para 
verificar as condições de atendimento, bem como as instalações dos 
contrata- dos e seus terceirizados. 

 
2) Pesquisa de Satisfação dos Usuários SAS no pós atendimento, para 

verificar o grau de satisfação dos beneficiários do SAS, após o 
atendimento, bem como o desfecho da ocorrência criada na ouvidoria 
(Site). 

 
3) Terceirização de Perícias no Interior, com o intuito de Atender a 

demanda de perícias médica no interior do Estado. 
 
4) Padronização das Minutas de Contratos dos serviços de assistência à 

saúde, para facilitar o trabalho de preenchimento das minutas dos 
contratos. 

 
5) Implantar sistema de Call Center para atendimento dos beneficiários do 

SAS. 
 
6) Implantar o BI para gerenciar os dados gerados pelo SASW. 
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Abaixo o relatório do desenvolvimento das metas estipuladas pelo 

Departamento de Saúde do Servidor – DSS: 

 

 

 

Quanto ao Departamento de Operações e Serviços – DOS, seguem as 

metas que foram estipuladas para o ano de 2020: 

 

1) Elaboração de um Plano Diretor de Tecnologia e Informação, 
Comunicação e Sistema, para a SEAP, que contemple as ações e de 
desenvolvimento e susten- tação de sistemas. 

 
2) Capacitar os profissionais que atuam e trabalham com contratos 

administrati- vos, em especial as que são usuários do GMS, para que 
possam tem pleno conhecimento das peculiaridades dos contratos, 
registros no GMS, fiscaliza- ção documental, planejamento, execução, 
gestão e fiscalização por meio do sistema GMS. 

 
3) Padronização dos Meios Eletrônicos de Contratação (GMS) na 

Administração Direta, dos registros de planejamento e execução em 
contratos administrati- vos, relacionados com as competências da 
SEAP, visando a verificação por meio de referências, análises, 
registros de planejamento e execução, com verificação de faturamento, 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

DSS 50% 17% 33%   47% 

Meta 
1 

Fiscalização dos Hospitais Contratados 
e seus Terceirizados.     x   100% 

Meta 
2  

Pesquisa de Satisfação dos Usuários 
SAS no pós atendimento. x       50% 

Meta 
3 

Terceirização de Perícias no Interior.     x   100% 
Meta 
4 

Padronização das Minutas de Contratos 
dos serviços de assistência à saúde.   x     0% 

Meta 
5  

Central de atendimento Call Center 
0800. x       15% 

Meta 
6 

Business lntelligence - BI x       15% 
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liquidação e pagamento, saldos de empenhos em contratos 
administrativos, aqueles constantes do Decreto 4.189/2016. 

 
 

 

 

O Departamento de Patrimônio do Estado - DPE é responsável por 

implementar as políticas de governo para a gestão do patrimônio imobiliário do Estado 

do Paraná, além do patrimônio mobiliário dos órgãos da Administração Direta e 

Autárquica do Poder Executivo. O Departamento é subdividido em três divisões: 

Divisão de Bem Imóvel – DBI, Divisão de Bem Móvel – DBM e Divisão de 

Regularização e Alienação – DRA. 

 

Destaca-se a continuidade dos serviços de georreferenciamento de 

imóveis, o início de funcionamento do sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM, 

que, automaticamente, contabiliza a depreciação dos bens nele registrados, conforme 

Manual de Gestão Patrimonial, expedido pela SEAP. 

 

Necessário informar que o DPE alienou em Novembro de 2020 através da 

concorrência pública 54/2020, dois imóveis, no valor total de R$ 3.067.000,00 (três 

milhões e sessenta e sete mil reais)  

 
 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

DOS 67%   33%   76% 

Meta 
1 

Meta 01 – Elaboração, manutenção e 
aprovação do PDTI para a SEAP      X   100% 

Meta 
2  

Meta 2 – Capacitação de profissionais 
que atuam em unidades administrativas 
– GAS e Departamentos correlatos. 

X       95% 

Meta 
3 

Meta 03 – Padronização dos Meios 
Eletrônicos de Contratação (GMS) na 
Administração Direta, dos registros de 
planejamento e execução em contratos 
administrativos, relacionados com as 
competências da SEAP 

X       33% 



01/2020 
s.n. – Portal eContas 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Relatório Circunstanciado 
30/03/2021 

Rua Jacy Loureiro de Campos S/N I Palácio das Araucárias I Centro Cívico I Curitiba/PR I CEP 80.530-915 I 41 3313.6264 I 3313.6670 www.administracao.pr.gov.br 

 

 

Seguem as metas que foram estipuladas para o ano de 2020: 

 

1) Alienação de 10 imóveis adquiridos em dação em pagamento ou em 
decor- rência de processos judiciais, e Vender imóveis adquiridos em 
dação em pagamento ou em decorrência de processos judiciais que 
encontram-se desocupados. 

 
2) Atualização do cadastro imobiliário do Estado, e Contratação de 

empresa para complementar a atualização do cadastro de 1.351 
imóveis. 

 
3) Aprovar, mediante Decreto, nova versão do Manual de Gestão de Bens 

Imóveis. 
 
4) Aprovar, mediante Decreto, Manual de Gestão de Bens Móveis. 
 
5) Aprovar, mediante Resolução Conjunta SEAP/SEED, o Manual de 

Regularização Cartorial de Unidades Escolares. 
 
6) Adoção do Sistema GPM por todos os órgãos da Administração Direta 

e enti- dades autárquicas e fundacionais do Estado do Paraná. 
 
7) Vender imóveis por meio de Concorrência Pública os quais já tiveram 

autoriza- ção para serem alienados por meio da Lei 18.663/2015. 
 

 

Abaixo o relatório do desenvolvimento das metas estipuladas pelo 

Departamento de Patrimônio do Estado - DPE: 

 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

DPE 71%   29%   90% 

Meta 
1 

Realizar Leilão de 10 imóveis adquiridos 
em dação em pagamento ou em 
decorrência de processos judiciais 

X       90% 
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O Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO é responsável 

pela administração, de forma centralizada, do transporte oficial no âmbito do Poder 

Executivo Estadual. Fica a cargo do Departamento os processos de aquisição de bens 

para a frota oficial com emissão de parecer técnico, o acompanhamento do 

recolhimento, remanejamento, guarda e destinação da frota oficial dos órgãos da 

administração direta e autárquica, mediante ajustes, convênios ou contratos. Ao 

DETO também cabe a viabilização e disponibilização do sistema centralizado para 

abastecimento e manutenção da frota oficial, bem como a elaboração e divulgação de 

diretrizes aos Grupos Administrativos Setoriais e demais unidades administrativas, 

para a utilização do transporte oficial. Ademais, cabe ao DETO o gerenciamento do 

transporte de agentes públicos vinculados ao Poder Executivo, por meio dos serviços 

de aquisição de passagens aéreas, rodoviárias, fluviais, marítimas e ferroviárias, 

nacionais e internacionais. 

 

Abaixo destacamos o consumo de abastecimento da os valores, e a 

quantidade de veículos abastecidos:  

Meta 
2  

Atualização do cadastro imobiliário do 
Estado      X   100% 

Meta 
3 

Manual de Gestão de Bens Imóveis X       60% 
Meta 
4 

Manual de Gestão de Bens Móveis X       90% 
Meta 
5  

Manual de Regularização Cartorial de 
Unidades Escolares     X   100% 

Meta 
6 

Utilização do Sistema de Gestão do 
Patrimônio Móvel – GPM X       97% 

Meta 
7 

Alienação de 10 imóveis por 
concorrência pública. X       95% 
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Destaca-se também os custos com manutenção de veículos do Estado no 

exercício de 2020, com relação à quantidade de ordens de serviço e de veíuclos 

manutenidos, bem como a quantidade de estabelecimentos, municiípios e 

veículos/equipamentos cadastrados: 
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MANUTENÇÃO EM 2020 - DE JANEIRO A DEZEMBRO 

MÊS R$ 
Quantidade de 

Ordens de 
Serviço 

Quantidade de veículos 
manutenidos/período 

JANEIRO 
 R$    
2.109.416,43  1161 1016 

FEVEREIRO 
 R$    
4.144.675,79  2846 2334 

MARÇO 
 R$    
5.895.271,45  3805 3139 

ABRIL 
 R$    
4.624.867,64  3203 2641 

MAIO 
 R$    
5.405.095,72  3925 3100 

JUNHO 
 R$    
5.556.631,49  3697 3020 

JULHO 
 R$    
4.216.493,27  2762 2329 

AGOSTO 
 R$    
4.935.772,09  3593 2908 

SETEMBRO 
 R$    
4.598.728,61  3361 2821 

OUTUBRO 
 R$    
5.379.572,03  3794 3191 

NOVEMBRO 
 R$    
5.640.523,47  3771 3163 

DEZEMBRO 
 R$    
5.269.889,98  3345 2744 

total 
 R$  
57.776.937,96  39263 12479 

    
VEÍCULOS CADASTRADOS  

Veículos Equipamentos Total  
19.088 2.123 21.211  

    
REDE CREDENCIADA 

Quantidade estabelecimentos Quantidade de municípios com rede 
539 99 
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No exercício 2020, destaca-se as seguintes Instruções Normativas: 

 

Instrução Normativa 001/2020 – Que estabelece os procedimentos a 

serem cumpridos pelos órgãos da Administração Pública Estadual Direta 

e Autárquica para autorização de manutenções de alto custo nos veículos 

oficiais. 

 

Instrução Normativa 002/2020 – Que estabelece os procedimentos para 

avaliação de bens móveis (veículos, embarcações, aeronaves e 

similares) para alienação.  REVOGADA POR MEIO DA INSTRUÇÃO 

NORMATIVA 003-2021 

 

Instrução Normativa 003/2020 – Que estabelece os procedimentos a 

serem cumpridos pelos órgãos da Administração Pública Estadual Direta 

e Autárquica para a incorporação ou transferência de veículos na frota 

oficial. 

 

Necessário destacar ainda que o Departamento de Gestão do Transporte 

Oficial do Paraná, promoveu o leilão de veículo inservíveis à administração pública - 

edital nº 03/2020, no qual foram leiloados 10 veículos pertencente ao Instituto 

Paranaense de Assistência e Extensão Rural – EMATER, o respectivo certame 

encerrou-se no dia 03/11/2020.  Como resultado da venda dos lotes houve a entrada 

de recursos financeiros, na conta nº 11.097-3, agência 3793-1, do Banco do Brasil, 

vinculada à fonte 108, Convenio: 3273408,  no valor de R$ 62.135,00 (sessenta e 

dois mil cento e trinta e cinco reais), sendo que R$ 62.116,50 se refere aos valores 

dos lances, e R$ 18,50 ao custo de liquidação dos boletos bancários.    
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Seguem as metas que foram estipuladas para o ano de 2020 pelo 

Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO : 

 

1) Implantação do serviço de transporte individual (Táxi Gov) remunerado 
de passageiros por empresa contratada via processo licitatório. 
 

2) Realizar leilão de veículos oficiais inservíveis. 
 
3) Realizar reuniões periódicas com os gestores de frota dos órgãos 

usuários dos sistemas de abastecimento e manutenção. 
 
4) Capacitar servidores do Deto para emissão de Pareceres Técnicos 

relaciona- dos à gestão da frota. 
 

 
 

Abaixo o relatório das metas estipuladas pelo DETO: 

 

 

 
 

O Departamento de Arquivo Público – DEAP, foi incorporado à SEAP, 

deixando de ter a estatura de órgão de regime especial e passando a ser um 

departamento em nível de execução programática. O DEAP tem por missão a 

organização, guarda, a gestão, a conservação e a preservação de documentos 

públicos que, por sua importância, originalidade, natureza ou valor histórico, 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

DETO 75%   25%   25% 
Meta 
1 

Meta1: Implantação do Táxi Gov     X   100% 
Meta 
2  

Meta 2: Realização de Leilão de 
inservíveis. X       0,2% 

Meta 
3 

Meta 3: Reuniões com gestores X       0% 
Meta 
4 

Meta 4: Capacitação de servidores. X       0% 
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requeiram procedimentos técnicos específicos a fim de promover o acesso rápido e 

seguro às informações de interesse da Administração Pública e do cidadão. 

 

Seguem as metas que foram estipuladas para o ano de 2020 pelo 

Departamento de Arquivo Público – DEAP: 

 

1) Ampliação do programa de gestão documental/projeto de interiorização 
do DEAP, sendo que se trata de uma expansão de seu Programa de 
Gestão de Documentos - PGD que busca implement ar, no âmbito dos 
arquivos da Administração Pública Municipal do Estado do Paraná, 
uma série de ações que possibilitem aos servidores públi- 
cosmunicipais - que trabalham com os mais diversos tipos de 
documentação - o acesso a informações sobre como preservar e 
organizar acervos documen- tais, com o intuito de assegurar a 
adequada administração dos documentos públicos, garantir o livre fluxo 
de informações entre o Estado e os cidadãos, contribuir para a 
constituição e a preservação da memória estadual, atender às 
demandas informacionais do Estado para apoiar no processo decisório 
e no seu desenvolvimento e da sociedade como um todo, e, 
principalmente, pro- mover a transparência dos atos do Poder Público 
por meio da documentação de suas ações. 
 

2) Promoção e divulgação da instituição pela universalização do 
conhecimento do patrimônio documental, por meio de eventos de 
caráter técnico cultural e por meio de publicações. 

 
 

 
Abaixo o relatório das metas estipuladas pelo DEAP: 

 
 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

DEAP     100%   128% 

Meta 
1 

Meta 1: Ampliação do Programa de 
Gestão de Documentos/Projeto de 
Interiorização do Arquivo Público do 
Paraná 

    X   156% 
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As atividades da Escola de Gestão – EG, encontram-se regulamentadas pelo 
Decreto 3888/2020, as quais seguem abaixo: 

 
I - a coordenação e desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento dos servidores públicos estaduais, visando a prestação 
de servi ços de qualidade e obtenção de bons resultados sociais, 
observadas as diretrizes estabelecidas pela gestão estadual; 
 
lI - a permanente articulação com os demais centros de formação e 
desenvolvimento, órgãos e entidades da Administração Direta, autárquica 
e fundacional, à política de desenvolvimento de recursos humanos, 
diretrizes e estraté gias da gestão estadual, para fins de planejamento 
integrado, execução financeira coordenada e avaliação global de 
resultados, de modo a contribuir com a melhoria da qualidade da gestão; 
IlI - a instituição de programas continuados de formação de  servidores 
públicos, visando a melhoria de seu desempenho; 
 
IV - a articulação e compartilhamento eficiente, estruturado e 
sistemático dos conhecimentos e das boas práticas de gestão na 
Administração Direta, au tárquica e fundacional, bem como o intercâmbio 
com instituições nacionais e inter nacionais, em seu âmbito de atuação; 
 
V - a constituição de um espaço de discussão de ações governamen tais 
que induzam a uma maior qualidade dos serviços públicos; 
 
VI - a ampliação e manutenção de programas de melhoria da escolari 
dade formal dos servidores públicos do Estado do Paraná, nos níveis de 
graduação e pós-graduação; 
 
VII - a gestão compartilhada do Programa de Residência Técnica, no 
âmbito da Administração Direta, autárquica e fundacional; 
 
VIII - a implantação de sistema de informação, para a unificação e 

Meta 
2  

Meta 2: Universalização do 
conhecimento do patrimônio documental     X   100% 
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integração da base de dados dos centros de formação e desenvolvimento 
e Escola de Gestão do Paraná, para possibilitar a avaliação global dos 
resultados; 
 
IX- o desempenho de outras atividades correlatas. 
 
Seguem as metas que foram estipuladas para o ano de 2020 pela Escola 

de Gestão – EG: 

 
1) Promover a Capacitação de servidores na modalidade de Ensino 

Presencial, para Capacitar servidores do Estado do Paraná por meio 
de um conjunto de programas estruturados em cursos, workshops e 
palestras, inclusive em nível de Pós-Graduação. 
 

2) Promover a Capacitação de servidores na modalidade de Ensino à 
Distância, para o fim de Capacitar servidores do Estado do Paraná por 
meio de um conjunto de pro- gramas estruturados em cursos apoiados 
na plataforma de ensino a distância da Escola de Gestão do Paraná, 
inclusive em nível de Pós-Graduação em par- ceria com Universidades 
Estaduais. 

 
3) Incentivar a produção de boas práticas pelos servidores e compartilhar 

em Seminários e Congressos. 
 
4) Apoiar o Programa de Residência Técnica - RESTEC da 

Superintendência de Ciências e Tecnologia – SETI, e ssim, buscar a 
realização do processo seletivo dos candidatos para o curso de Pós- 
Graduação que é realizado pela UEPG e/ou Universidades Estaduais 
na moda- lidade de EAD. 

 
5) Expandir os programas de capacitação nas modalidades presencial e 

EAD para os municípios do Paraná. 
 
6) Integração com os Centros de Formação e Desenvolvimento, buscando 

de tal maneira, o alinhamento das ações dos Centros de Formação e 
Desenvolvimento à políti- ca de desenvolvimento de recursos 
humanos, diretrizes e estratégias da ges- tão estadual, para fins de 
planejamento integrado, execução financeira coordenada e avaliação 
global de resultados, de modo a contribuir com a melhoria da qualidade 
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da gestão. 
 

 
 

Abaixo o relatório das metas estipuladas pela Escola de Gestão – EG: 

 

 
 

 
 

 

Em Execução Suspesno  Concluído Não Iniciado % Cumprido da Meta 

Meta 
Global 

EG 67% 33%     196% 

Meta 
1 

Promover a Capacitação de servidores 
na modalidade de Ensino Presencial.    X     22% 

Meta 
2  

Promover a Capacitação de servidores 
na modalidade de Ensino a distância. X       1064% 

Meta 
3 

Incentivar a produção de boas práticas pelos 
servidores e compartilhar em Seminários e 
Congressos. 

  X     0% 

Meta 
4 

Apoiar o Programa de Residência 
Técnica – RESTEC da Superintendência 
de Ciências e Tecnologia – SETI 

X       90% 

Meta 
5  

Expandir os programas de capacitação 
nas modalidades presencial e EAD para 
os municípios do Paraná.  

X       0% 

Meta 
6 

Integração com os Centros de Formação 
e Desenvolvimento. X       0% 
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5.  Relatório do Controle Interno (III - Relatório do Controle Interno)



Controle Interno

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO/2021
 Instrução Normativa n° 03/2021 – CGE-PR
Instrução Normativa nº 158/2021 – TCE-PR

1. INTRODUÇÃO

Em cumprimento às determinações da Instrução Normativa nº 158/2021 –

TCE/PR, de 23 de fevereiro de 2021, publicado no Diário Eletrônico do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná nº 2484, apresento o Relatório e Parecer do Controle

Interno do exercício financeiro de 2020 da Secretaria de Estado da Administração e

da Previdência. 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado,

por meio da Coordenadoria de Controle Interno, nos termos da Instrução Normativa

nº 03/2021 – CGE/PR, que elaborou um roteiro em atendimento às exigências da

precitada Instrução Normativa do TCE/PR.

O relatório está estruturado em tópicos e circunstanciado em sínteses dos

itens previstos no artigo 9º, inciso III e suas alíneas, incisos IV e V da IN 158/2021-

TCE/PR.

2. METODOLOGIA

A elaboração deste  documento,  considerando o  escopo de atuação,  tem

como  base  os  procedimentos  e  técnicas  de  controle  utilizados  em  2020,  que

compreenderam exames de documentos, comparativos entre previsão e execução e

entrevista  com chefes de unidades,  com vistas à obtenção de informações para

proceder a avaliação dos controles existentes quanto à adequação e/ou suficiência.

3. ÁREAS AVALIADAS

As atividades, áreas e ações avaliadas no exercício de 2020 ocorreram de

acordo com a Instrução Normativa nº 002/2020 – CGE/PR, que estabeleceu o Plano

de Trabalho dos Agentes de Controle Interno para o exercício de 2020. Conforme

relatório  de  controle  interno  de  2020,  no  transcorrer  do  exercício foram
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encaminhados dois  formulários  contendo  alterações  no  objeto  de  avaliação,

adaptados  às  peculiaridades  do  ano  de  calamidade  pública  decorrente  do

Coronavírus – COVID-19 que assolou o país. Ambos foram respondidos pela agente

de controle interno e avaliados pela Coordenadoria de Controle Interno da CGE.

Também foi  realizado o previsto no Plano de Trabalho Anual  do Controle

Interno,  exercício  2020, publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  nº  10635,  em

28/02/2020, Portaria nº 15/2020 – SEAP.

4. AVALIAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  E  DA  EXECUÇÃO  DA  METAS

PREVISTAS  NO  PLANO  PLURIANUAL  –  PPA,  NA  LEI  DE  DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS E NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

A  Secretaria  de  Estado  da  Administração  e  da  Previdência  (SEAP),  nos

termos da Lei Estadual nº 19.848/2019 e do Decreto Estadual nº 3.888/2020, tem

como  competência  básica  o  exercício  das  atividades-meio  necessárias  ao

funcionamento do Poder Executivo Estadual.

A partir  da reforma administrativa, implementada pela Lei  nº 19.848/2019

(alterada pela Lei Estadual nº 20.070/2019), a SEAP passou a ter como competência

a definição de políticas públicas e a macrogestão de oito grandes áreas: 

 Recursos humanos e previdência; 

 Saúde do servidor; 

 Logística para contratações públicas; 

 Uniformização das atividades administrativas não inerentes à função

pública, 

 Transporte oficial; 

 Patrimônio  imobiliário  do  Estado  do  Paraná  e  mobiliário  do  Poder

Executivo Estadual; 

 Preservação  de  documentos  públicos  de  valor  histórico  ou

administrativo; 

 Capacitação de servidores públicos e articulação dos demais centros

de formação. 
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Cada  uma  dessas  áreas,  descritas  nos  incisos  do  art.  19  da  Lei  nº

19.848/2019,  corresponde  a  um  Departamento  da  Secretaria  de  Estado  da

Administração e da Previdência.

Ainda,  a  partir  da  reforma  administrativa,  o  Departamento  Estadual  de

Arquivo Público foi extinto como órgão de regime especial, sendo transferidas “suas

competências,  servidores,  dotações  orçamentárias,  contratos  e  obrigações  à

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP” (art. 30, § 2º da

Lei nº19.848/2019). Assim, no regramento atualmente vigente, o Departamento de

Arquivo Público tornou-se um Departamento interno da Secretaria, ao lado de sete

outros.

Os  Relatórios  de  Acompanhamento  do  Plano  Plurianual  2020 a  2023 –

Exercício 2020, e o Demonstrativo das Metas Físicas do Orçamento, foram extraídos

do Sistema Integrado de Gestão, Avaliação e Monitoramento Estadual – SIGAME.

O Relatório  contempla  as  Iniciativas  e  Metas  integrantes  dos  Programas

“Gestão Pública, Transparência & Compliance” e “Saúde Inovadora Para um Paraná

Inovador”, com parecer sobre a execução das mesmas. 

A avaliação foi realizada somente nas ações que possuem metas previstas

para  o  exercício  financeiro.  Foram  apresentadas pelas  respectivas  áreas as

seguintes justificativas e comentários para as ações que obtiveram  êxito parcial

(não  atingiram  o  previsto),  extraídas  do  Demonstrativo  da  Execução  Física  e

Financeira do Orçamento – 2020: 

Projeto/Atividade 6014 – Gestão de Administração Geral

• 7.  Promover  e  divulgar  a  importância  da  preservação  do  patrimônio

documental do Estado, por meio de eventos de caráter técnico-cultural.

Justificativa:  Devido  a  pandemia  por  Coronavírus  COVID-19,  que  trouxe

enorme preocupação às autoridades de todo o mundo, principalmente pela

fácil disseminação do mesmo. No Estado do Paraná, diversas medidas foram

tomadas,  em  especial  à  prática  do  isolamento  social.  Considerando  a

situação  de  quarentena  e  isolamento,  bem  como  o  grande  número  de
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atividades suspensas ou reduzidas, ficou o DEAP impossibilitado de cumprir

integralmente a meta proposta.

Comentário: O Arquivo Público do Paraná participou, no mês de junho, junto

com outras instituições arquivísticas e centros de memória,  da 4ª Semana

Nacional de Arquivos, com organização da Fundação Casa de Rui Barbosa e

o Arquivo Nacional. Esta iniciativa se encontra elencada como uma das ações

previstas  no  Plano  Setorial  de  Arquivos  (2017-2027),  elaborado  pelo

Colegiado  Setorial  de  Arquivos  do  Conselho  Nacional  de  Política  Cultural

(CNPC). A programação e a participação aconteceram virtualmente. Foram

apresentadas  duas  atividades  neste  evento  arquivístico:  1-  um  vídeo

institucional que, pela pertinência e atualidade da temática, divulgou o último

catálogo elaborado pela instituição, volume 7 da Coleção Pontos de Acesso,

intitulado Catálogo de Documentos Referentes à Saúde Pública do Estado do

Paraná,  dando  visibilidade  ao  nosso  patrimônio  documental.  Por  esta

iniciativa  e  pela  relevância  dos  serviços  prestados  por  esta  centenária

instituição, o Arquivo Público do Paraná recebeu uma Menção Honrosa da

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, por proposição do deputado

estadual Michele Caputo, à qual foi concedida voto de louvor e congratulação

com a expedição de certificado. 2 - uma palestra sobre fontes documentais,

com o título "Um fato,  várias interpretações: a importância das fontes nos

arquivos e de sua análise crítica", em colaboração com o Círculo de Estudos

Bandeirantes.

• 9. Promover a guarda e proteção dos bens imóveis.

Justificativa: O Departamento de Patrimônio Estadual - DPE atua nesta ação

conforme é demandado. As demandas surgem em decorrência da ameaça de

invasão,  identificação  da  necessidade  de  manutenção  ou  necessidade  de

sinalização. Em 2020 foram identificados 20 imóveis aptos para alienação, os

quais foram identificados para proteger e dar publicidade.

Comentário:  Foram  instaladas  20  placas  em  frente  aos  imóveis  de

propriedade  do  Estado  destinados  à  alienação.  Para  tanto,  foi  realizado



Controle Interno

Termo de Cooperação Técnico Financeiro com a Secretaria da Comunicação

Social e da Cultura.

Projeto/Atividade 6041 – Gestão de Administração de Pessoal

• 1.  Promover a Capacitação de servidores, por meio da modalidade de

Ensino Presencial.

Justificativa:  Tendo em vista a Pandemia da COVID-19 houve a edição de

medidas de contenção desta,  sendo que todas as atividades pedagógicas

presenciais foram suspensas a partir de 17 março de 2020.

Comentário:  Atividades  presenciais  paralisadas  no  mês  de  março  e  não

retomadas em 2020.

• 4.  Auxiliar financeiramente os estudantes do Programa de Residência

Técnica – RESTEC

Comentário:  Liberadas  inicialmente  para  o  ano  de  2020,  10  vagas  para

residentes técnicos, contudo tivemos apenas o preenchimento de 9 destas

vagas  e  ao  final  uma  desistência,  contando  atualmente  o  programa  de

Residência em Gestão Pública com 8 Residentes Técnicos.

• 9.  Implantar sistema de Ponto  Eletrônico nos órgãos da Administração

Direta

Justificativa: A situação pandêmica vivenciada pelo Estado afetou as áreas

estratégicas  do  Governo  e  direcionou  os  esforços  do  Departamento  de

Recursos Humanos -  DRH a outras finalidades urgentes.  Soma-se a esta

situação o fato do Sistema de Ponto Eletrônico estar sendo desenvolvido e

gerenciado por apenas um servidor da SEJUF e a capilaridade de ajustes

necessários para atender as diferenças físicas e organizacionais dos Órgãos

já  implementados,  a  exemplo  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  que

demandou maior  esforço e tempo para implementação,  o  que provocou o

atraso no  cumprimento do cronograma proposto. Desta forma, o processo

restou prejudicado, mas não paralisado.

Comentário: Até 31/12/2020, o ponto eletrônico foi efetivamente implantado

em 06 (seis) Órgãos da Administração Pública Direta, sendo estes a SEJUF,
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SEAP, PGE, SEFA, SEPL, SECC e encontra-se, desde meados de novembro,

em processo de implantação na SESA.

Projeto/Atividade 6213 – Gestão da Saúde dos Servidores e Seus Dependentes

• 1. Disponibilizar Assistência a Saúde ao Servidor (ativo e inativo), seus

Dependentes e Pensionistas.

Comentário:  Houve  atendimentos  clínicos  e  cirúrgicos,  ambulatoriais  e

hospitalares aos beneficiários do SAS, em todas as regiões previstas e com

prestadores contratados no Estado do Paraná, sem quaisquer intercorrências

significativas.

• 2. Disponibilizar Perícia Médica do Trabalho ao Servidor.

Comentário:  A redistribuição da quantidade prevista é devido à pandemia

pela  COVID-19,  promovendo  a  centralização  pela  Central  de  Perícia  de

Curitiba  na homologação  remota  de licenças  (web)  bem como a  redução

significativa de afastamentos por teletrabalho.

Foram apresentadas pelas  respectivas  áreas as seguintes  justificativas  e

comentários  para  as  ações  que  não  obtiveram  êxito  (ação  não  realizada),

extraídas do Demonstrativo da Execução Física e Financeira do Orçamento – 2020: 

Projeto/Atividade 6014 – Gestão de Administração Geral

• 1. Aprimorar a Gestão de Processos Licitatórios. 

Justificativa:  Foram  priorizadas  ações  relacionadas  ao  enfrentamento  da

pandemia  do  novo  coronavírus  (Lei  n.º  13.979/2020),  tais  como

disponibilização das compras públicas no Portal da Transparência do Estado -

PTE  (www.transparencia.pr.gov.br)  e  Portal  Coronavírus

(http://www.coronavirus.pr.gov.br). 

Comentário:  Em  2020,  no  ranking  da  Transparência  Internacional

(https://transparenciainternacional.org.br/ranking),  que  avalia  o  quanto  os

Estados  conseguem  prover  acesso  pleno,  ágil  e  simples  às  informações

sobre compras emergenciais em resposta à COVID 19, o Estado do Paraná

obteve avaliação "ótimo", resultado obtido através da integração do Sistema



Controle Interno

de Gestão de Materiais e Serviços - GMS, em tempo real, com o Portal da

Transparência do Estado – PTE.

• 11. Integrar o Sistema de Gestão de Materiais e Serviços com as bases

de  dados  das  Receitas  Federal  e  Estadual  e  da  Caixa  Econômica

Federal.

Justificativa:  Em virtude das medidas de enfrentamento da COVID-19, as

equipes  de  TI  dos  Órgãos  e  Entidades  envolvidas  nos  processos  de

integração  foram  integralmente  mobilizadas  para  atender  as  demandas

internas. A Lei 20.207/2020, que alterou a Lei 15.608/2007, também exigiu

priorização da equipe de TI para implementação de processo de Adesão a

Atas de Registro de Preço do Governo Federal.

Comentário: A pandemia do novo coronavírus, a COVID-19, confirmou que a

transformação  digital  é  urgente  e  inadiável,  principalmente  no  uso  de

inteligência  artificial,  IoT  (internet  das  coisas)  e  automatização.  Nesse

contexto,  esses  projetos  de  integração  tem  objetivo  de  otimização  e

melhoraria dos processos.

Projeto/Atividade 6041 – Gestão de Administração de Pessoal

• 3.  Incentivar  a  produção  de  boas  práticas  pelos  servidores  e

compartilhar em Seminários e Congressos.

Justificativa:  Tendo em vista a  pandemia da COVID-19 houve a edição de

medidas  de  contenção  desta,  sendo  todas  as  atividades  pedagógicas

presenciais suspensas a partir de 17 março de 2020, não sendo possível as

atividades de compartilhamento em seminários e congressos presenciais.

Comentário:  Atividades  presenciais  paralisadas  no  mês  de  março  e  não

retomadas em 2020.

• 8.  Implantar  Sistema  Meta  4  nas  entidades  estaduais  que  possuem

sistemas descentralizados.

Justificativa:  Fase 1 do Projeto concluído, referente ao cálculo automático.

Estão previstas  para fevereiro  2021 a retomada das fases 2  e  3  (Gestão

SEAP e Trâmite das Diferenças).
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Comentário:  Considerando  a  significativa  mudança  da  equipe  técnica

responsável  pela  condução  do  Projeto,  o  Grupo  de  Trabalho  está  sendo

reformulado  para  retomada  e  execução  deste.  Somado  a  este  fato,  em

decorrência da pandemia ocasionada pelo coronavírus, muitas ações deste

Departamento  foram  direcionadas  a  essa  questão,  o  que  prejudicou  a

execução das rotinas e metas planejadas para o exercício.

• 10.  Capacitar  servidores  para  a  construção  da  Metodologia  de

Dimensionamento  da  Força  de  Trabalho,  por  meio  da  realização  e

participação em treinamentos e workshops.

Justificativa: Considerando o cenário de pandemia configurado em meados

de  março  e  as  regras  de  saúde  fixadas  que  inviabilizou  a  realização  de

eventos presenciais, qualquer ação neste caráter tornou-se inviável.

Comentário:  Ainda que possível a execução desta ação por meio online, o

Departamento de Recursos Humanos - DRH informa que tendo em vista os

propósitos deste Governo na execução indireta da prestação desse serviço, a

ação está sendo revista.

Projeto/Atividade 6213 – Gestão da Saúde dos Servidores e Seus Dependentes

• 3. Cálculo Atuarial de análise econômico financeira para desenvolver e

aprimorar a melhoria do sistema.

Justificativa: Termo de Referência em elaboração.

Comentário:  Termo  de  Referência  em  elaboração  para  contratação  de

serviço para realização do Cálculo Atuarial de análise econômica e financeira

para desenvolver e aprimorar a melhoria do sistema.

4.1 ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS APRESENTADOS NO PPA NO

EXERCÍCIO DE 2020

6014 – Gestão de Administração Geral

Meta:  Alienação  de  Ativos  Públicos  Inservíveis  ou  Não  Utilizados  Realizada

(cumulativa)

Unidade de medida: unidade
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Previsto: 502

Realizado: 12

Percentual: 2,4%

6041 – Gestão de Administração de Pessoal

Meta:  Metodologia do Planejamento da Força de Trabalho da Administração Direta

Entregue (cumulativa)

Unidade de medida: unidade

Previsto: 0

Realizado: 0,20

Percentual: -

6213 – Gestão da Saúde dos Servidores e seus Dependentes

Meta: Relação de Beneficiários pela Quantidade de Vidas (não cumulativa)

Unidade de medida: percentual

Previsto: 42,28

Realizado: 36,51

Percentual: 86,40%

5. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICÁCIA E À EFICIÊNCIA

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

5.1 Gestão Orçamentária

5.1.1 Eficácia da Gestão Orçamentária

Programa 40 – Gestão Pública, Transparência & Compliance

Iniciativa 6014 – Gestão de Administração Geral

Ação
Unidade de Medida: unidade Índice

Previsto Realizado COI COG

1.  Aprimorar  a  Gestão  de  Processos
Licitatórios. 1 0 0,00 1,85

6.  Promover  e  divulgar  a  importância  da 3 5 1,67
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preservação do patrimônio documental  do
Estado, por meio de publicações.

7.  Promover  e  divulgar  a  importância  da
preservação do patrimônio documental  do
Estado,  por  meio  de  eventos  de  caráter
técnico cultural.

3 2 0,67

9. Promover a guarda e proteção dos bens
imóveis. 50 20 0,40

10.  Elaborar  laudos  para  alienação  de
imóveis. 3 26 8,67

11.  Integrar  o  Sistema  de  Gestão  de
Materiais  e  Serviços  com  as  bases  de
dados das Receitas Federal  e Estadual  e
da Caixa Econômica Federal.

3 0 0,00

12.  Ampliar  o  Programa  de  Gestão
Documental  -  Projeto de Interiorização do
DEAP,  por  meio  de  treinamentos  e
diagnósticos  de  arquivos,  visando  uma
política  pública  arquivística  uniforme  e
integrada no Estado do Paraná.

25 39 1,56

COI: Coeficiente de Eficácia Individual
COG: Coeficiente de Eficácia Global

Avaliação: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA EFICAZ.

Programa 40 – Gestão Pública, Transparência & Compliance

Iniciativa 6041 – Gestão de Administração de Pessoal

Ação
Unidade de Medida: unidade Índice

Previsto Realizado COI COG

1. Promover a Capacitação de servidores,
por  meio  da  modalidade  de  Ensino
Presencial.

1.280 450 0,35
1,87

2. Promover a Capacitação de servidores,
por  meio  da  modalidade  de  Ensino  à
Distância.

1.550 17.656 11,39

3.  Incentivar  a produção de boas práticas
pelos  servidores  e  compartilhar  em
Seminários e Congressos.

800 0 0,00

4.  Auxiliar  financeiramente  os  estudantes
do  Programa  de  Residência  Técnica  –
RESTEC.

10 9 0,90

8. Implantar Sistema Meta 4 nas entidades
estaduais  que  possuem  sistemas
descentralizados.

5 0 0,00

9.  Implantar  sistema  de  Ponto  Eletrônico
nos órgãos da Administração Direta. 15 7 0,47

10. Capacitar servidores para a construção
da  Metodologia  de  Dimensionamento  da
Força de Trabalho, por meio da realização

4 0 0,00
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e  participação  em  treinamentos  e
workshops.

COI: Coeficiente de Eficácia Individual.
COG: Coeficiente de Eficácia Global.

Avaliação: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA EFICAZ.

Programa 03 – Saúde Inovadora Para um Paraná Inovador

Iniciativa 6213 – Gestão da Saúde dos Servidores e Seus Dependentes

Ação
Unidade de Medida: unidade Índice

Previsto Realizado COI COG

1.  Disponibilizar  Assistência  a  Saúde  ao
Servidor  (ativo  e  inativo),  seus
Dependentes e Pensionistas.

387.797 377.241 0,97

0,612.  Disponibilizar  Perícia  Médica  do
Trabalho ao Servidor. 49.922 42.331 0,85

3.  Cálculo  Atuarial  de  análise  econômico
financeira para desenvolver e aprimorar a
melhoria do sistema.

1 0 0,00

COI: Coeficiente de Eficácia Individual
COG: Coeficiente de Eficácia Global

Avaliação: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA PARCIALMENTE EFICAZ.

5.1.2 Eficiência da Gestão Orçamentária

Avaliação da Execução Orçamentária:

Projeto/Atividade: 6014 – Gestão de Administração Geral

Ação Despesa Empenhada
Despesa Fixada (total

orçamentário)

Índice CEI -
Coeficiente de

Eficiência Individual

1.  Aprimorar  a  Gestão  de
Processos Licitatórios.

R$ 35.716.965,07 R$ 53.931.795,00 0,00

6.  Promover  e  divulgar  a
importância  da  preservação
do patrimônio documental do
Estado,  por  meio  de
publicações.

2,53

7.  Promover  e  divulgar  a
importância  da  preservação
do patrimônio documental do

1,01
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Estado, por meio de eventos
de caráter técnico cultural.

9.  Promover  a  guarda  e
proteção dos bens imóveis. 0,61

10.  Elaborar  laudos  para
alienação de imóveis. 13,13

11.  Integrar  o  Sistema  de
Gestão  de  Materiais  e
Serviços  com  as  bases  de
dados das Receitas Federal
e  Estadual  e  da  Caixa
Econômica Federal.

0,00

12.  Ampliar  o  Programa  de
Gestão Documental - Projeto
de  Interiorização  do  DEAP,
por  meio  de  treinamentos  e
diagnósticos  de  arquivos,
visando uma política pública
arquivística  uniforme  e
integrada  no  Estado  do
Paraná.

2,36

CEG (Coeficiente de Eficiência Global): 2,81

Avaliação: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA EFICIENTE.

Projeto/Atividade: 6041 – Gestão de Administração de Pessoal

Ação Despesa Empenhada
 Despesa Fixada (total

orçamentário)

Índice CEI -
Coeficiente

de Eficiência
Individual

1.  Promover  a  Capacitação  de
servidores, por meio da modalidade
de Ensino Presencial.

R$ 58.034.906,68 R$ 74.464.004,00
0,45

2.  Promover  a  Capacitação  de
servidores, por meio da modalidade
de Ensino à Distância.

14,60

3.  Incentivar  a  produção  de  boas
práticas  pelos  servidores  e
compartilhar  em  Seminários  e
Congressos.

0,00

4.  Auxiliar  financeiramente  os
estudantes  do  Programa  de
Residência Técnica – RESTEC.

1,15

8.  Implantar  Sistema  Meta  4  nas
entidades  estaduais  que  possuem
sistemas descentralizados.

0,00

9.  Implantar  sistema  de  Ponto
Eletrônico  nos  órgãos  da
Administração Direta.

0,60
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10.  Capacitar  servidores  para  a
construção  da  Metodologia  de
Dimensionamento  da  Força  de
Trabalho, por meio da realização e
participação  em  treinamentos  e
workshops.

0,00

CEG (Coeficiente de Eficiência Global): 2,40

Avaliação: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA EFICIENTE.

Projeto/Atividade: 6213 – Gestão da Saúde dos Servidores e Seus Dependentes

Ação Despesa Empenhada
Despesa Fixada (total

orçamentário)

Índice CEI -
Coeficiente

de Eficiência
Individual

1.  Disponibilizar  Assistência  a
Saúde ao Servidor (ativo e inativo),
seus Dependentes e Pensionistas.

R$ 193.836.950,30 R$ 196.305.000,00

0,98

2. Disponibilizar Perícia Médica do
Trabalho ao Servidor. 0,86

3.  Cálculo  Atuarial  de  análise
econômico  financeira  para
desenvolver e aprimorar a melhoria
do sistema.

0,00

CEG (Coeficiente de Eficiência Global): 0,61

Avaliação: GESTÃO ORÇAMENTÁRIA PARCIALMENTE EFICIENTE.

5.2 Gestão Financeira

5.2.1 Eficácia da Gestão Financeira

Considerando  como  indicador  de  eficácia  a  observância  dos  limites  de

disponibilidades  financeiras  existentes  para  efeito  de  assunção  de  novos

compromissos pela SEAP, o Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial (GOFS) da

SEAP  informou  que  a  cota  financeira  foi  liberada  conforme  disponibilidade

orçamentária.

Quanto à existência de disponibilidades financeiras suficientes para lastrear

os compromissos da SEAP, no decorrer e ao término do exercício de 2020, o GOFS

informou  que  as  cotas  financeiras  liberadas  atenderam  as  necessidades  de

pagamentos da SEAP.
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5.2.2 Eficiência da Gestão Financeira

Considerando  como indicador  de  eficiência  o  controle  e  a  utilização  dos

recursos financeiros com vistas à observância de disposições legais específicas, ao

conhecimento tempestivo das disponibilidades da SEAP, para efeito de assunção de

compromissos financeiros, verificou-se que:

• Os  pagamentos  efetuados  durante  o  exercício  de  2020 foram  realizados

conforme determina a Lei Federal nº 4.320/1964,  obedecendo as fases da

despesa;

• Durante o exercício de 2020, houve a necessidade de adoção de controles

paralelos  em  planilhas  eletrônicas  para  realizar  o  acompanhamento  dos

pagamentos, para duplo controle;

• Houve  pontualidade  dos  pagamentos  realizados,  sem  geração  de  ônus

financeiros adicionais (multas contratuais, juros de mora, etc.);

• Houve aplicação financeira de recursos vinculados disponíveis.

5.3 Gestão Patrimonial

5.3.1 Eficácia da Gestão Patrimonial

Houve  a  adequada  e  pertinente  utilização  do  patrimônio,  conjugando  a

finalidade da SEAP com os objetivos das políticas públicas de sua responsabilidade

e o fim a que se destina.

A conservação dos bens patrimoniais permite sua utilização otimizada.

5.3.2 Eficiência da Gestão Patrimonial

Foi  verificada  a  correta  aplicação  das  normas  pertinentes  ao  controle

patrimonial, em especial:

• Decreto Estadual nº 5.289, de 26 de agosto de 2009, que institui o uso da

Numeração Única e das Etiquetas com Código de Barras para o controle do

Patrimônio de Bens Móveis;

• Em  relação  ao  Decreto  Estadual  nº  1.050,  de  13  de  abril  de  2011,  que
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estabelece o prazo de seis meses para cumprimento do Decreto nº 5.289/09,

existem patrimônios das  Juntas de Inspeção e Perícia Médica (JIPM's) que

não foram incorporados  à SEAP, a maioria por serem doados e não  terem

tramitados corretamente no início do processo, permanecem com a plaqueta

antiga  dos  antigos  órgãos  pertencentes.  Os  que  estão  na  SEAP  foram

patrimoniados  conforme  decreto.  O  processo  de  regularização  dos

patrimônios  do órgão incorporado DEAP já  foi  iniciado e  tem previsão de

término para abril de 2021;

• Decreto Estadual  nº 4.336,  de 25 de fevereiro de 2009, que dispõe sobre

doação de bens móveis de interesse social e suas alterações; e

• Demais legislações pertinentes.

Há a existência e observância de mecanismos de controle que permitam

assegurar a guarda,  conservação,  preservação e melhor  utilização do patrimônio

público, consistentes em controle de cargas patrimoniais, elaboração de inventários

com  o  devido  ajuste  das  distorções  identificadas,  efetuados  por  pessoas

devidamente  treinadas  e  mediante  observância  do  princípio  de  segregação  de

funções, guarda de bens em locais apropriados, entre outros.

Há planejamento para aquisição de bens e sua observância.

Há ocorrência de denúncias sobre desaparecimento ou mau uso dos bens

patrimoniais,  e estão contidas no protocolo nº 16.671.675-6,  por meio do qual foi

solicitada  instauração de processo administrativo disciplinar para fins de apuração

de responsáveis por desaparecimento de bens.  O protocolo está no gabinete da

SEAP para tratativas.

É realizada a conciliação e ajustes dos respectivos saldos contábeis com

vistas  à  demonstração da fidedignidade e consistência das informações sobre o

patrimônio. O processo de regularização e incorporação dos patrimônios já está em

andamento. 

6. AÇÕES PONTUAIS DO AGENTE DE CONTROLE AVALIATIVO

O Plano de Trabalho do Controle Interno, exercício 2020, publicado no Diário
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Oficial  nº 10.635, em  28/02/2020, Portaria nº  15/2020 – SEAP, foi cumprido e os

resultados constam do relatório enviado à Diretoria-Geral da SEAP.

7. RELATÓRIO DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO

O relatório  da CGE  segue em campo próprio da prestação de contas da

SEAP definido pelo TCE/PR.



6.  Parecer do Controle Interno (IV - Parecer do Controle Interno)
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PARECER DO CONTROLE INTERNO (ANEXO III DA IN 158/2021/TCE-PR)

AVALIAÇÃO DA GESTÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e

conduzido por este Órgão sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 2020

da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, em atendimento às

determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado

no  Relatório  de  Controle  Interno  que  acompanha  este  Parecer,  e  também

considerando  que  os  resultados  apresentados  refletem  o  impacto  dos  ajustes

decorrentes  da  reforma  administrativa  citada  no  relatório,  conclui-se  pela

REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em condição de

ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, levando-se o teor do

referido  Relatório  e  deste  documento  ao  conhecimento  do  Responsável  pela

Administração.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos

trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais

que o caso ensejar.

É o relatório.

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.

Em 29 de março de 2021.

Bruno Franco Wagner

Agente de Controle Interno Avaliativo
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Curitiba, 04 de março de 2021. 

OFÍCIO CIRCULAR Nº 06/2021 – GAB/CGE1    

                                         

Assunto: Relatório a ser apensado na Prestação de Contas dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo. 

 

Considerando as atribuições desta Controladoria Geral do 

Estado, conferidas pela Lei Estadual nº 15.524/2007, Lei Estadual nº 

19.848/2019 e do Decreto Estadual nº 2.741/2019, encaminhamos, anexo ao 

protocolado, o Relatório da Controladoria Geral do Estado, composto pelos 

Relatórios do Controle Interno, Ouvidoria, Corregedoria e Transparência e 

Controle Social, referente às ações executadas por esse Órgão/Entidade 

durante o exercício de 2020. 

O relatório é disposto pelas avaliações e recomendações 

referentes aos trabalhos realizados pelo Agente de Controle Interno Avaliativo, 

por meio do Sistema e-CGE, e pelas ações desenvolvidas pelos Agentes de 

Ouvidoria e Transparência e responsável pelos Processos Administrativos 

Disciplinares e Sindicâncias. 

Conforme a Instrução Normativa nº 158/2021 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, o referido relatório deverá compor a prestação de 

contas anual do órgão/entidade. 

 

 

Atenciosamente, 

 

RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA 
Controlador-Geral do Estado 

 

__________________ 
1Este ofício-circular está disponível no website da CGE em http://www.cge.pr.gov.br/Pagina/Controladoria-

Geral-do-Estado-Legislacao 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCEL HENRIQUE MICHELETTO 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
Nesta Capital
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Coordenadoria de Integridade e Compliance 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

Implementar o Programa de Integridade e Compliance em consonância com a 

Lei Estadual n° 19.857/2019 e o Decreto Estadual n° 2902/2019, considerando que a 

Coordenadoria de Compliance tem, entre outras atribuições a implementação do 

Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração pública Direta e 

Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná. O Programa de Integridade e 

Compliance será implementado de acordo com o perfil do órgão ou entidade do Poder 

Executivo Estadual, e as medidas protetivas nele estabelecidas serão empregadas de 

acordo com os riscos que lhe são inerentes. 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO 

PARANÁ – SEAP 
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Os principais objetivos do Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual são:  adotar princípios éticos e normas de conduta e 

certificar seu cumprimento; estabelecer um conjunto de medidas conexas visando à 

prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados esperados pelos destinatários 

dos serviços públicos; fomentar a consciência e a cultura de controles internos na busca 

contínua da conformidade de seus atos, da observância e cumprimento das normas e da 

transparência das políticas públicas e de seus resultados;  aperfeiçoar a estrutura de 

governança pública, criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração 

Pública do Estado do Paraná;  fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 

pública; estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e políticos;  

proporcionar a capacitação dos agentes públicos no exercício de cargo, função ou 

emprego; estabelecer mecanismos de comunicação, monitoramento, controle, avaliação 

e auditoria; assegurar que sejam atendidos, pelas diversas áreas da organização, os 

requerimentos e solicitações de órgãos reguladores e de controle.  

 

Metodologia 

 

O trabalho desta coordenadoria evidencia a análise de riscos e vulnerabilidades 

apresentadas por cada órgão, são várias etapas para a construção do Programa. A 1ª fase 

do Programa inicia-se com o comprometimento do gestor, através da convocatória dos 

servidores a participar da apresentação da metodologia, pela equipe de Compliance. Nesta 

ocasião, os canais de comunicação: urna física, urna online e ouvidoria são indicados. 

Coletando estes dados a análise dos riscos se dá através dos quesitos do controle interno 

e formulários, alimentando o sistema e-CGE. Após a conclusão desta etapa, as entrevistas 

começam a ser realizadas, os riscos nela encontrados são tabulados e analisados. Através 

dos riscos encontrados, medidas de mitigação são propostas e o Plano de Integridade 

construído. 

A 2ª fase é a execução do Plano, com as mitigações dos riscos trabalhados. O 

agente setorial acompanha o processo de resolução dos problemas enfrentados, realiza 

reuniões, propõe soluções e monitora as ações corretivas, assim como monitora novos 

riscos encontrados no decorrer dos trabalhos. 

Após um ano de execução, é feito o “reteste”, analisa-se novos riscos 

encontrados e um novo Plano de Integridade é elaborado. Esse é o ciclo do Compliance.  
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Formulários recebidos (urna física e urna online) 7 

Entrevistas realizadas 129 

Riscos identificados 125 

Riscos Trabalhados 26 

Plano de integridade  Entregue 
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Coordenadoria de Ouvidoria 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

Apresentar Relatório de Resultados em consonância com a Lei 17.745/13 e o 

Decreto 2.741/2019, considerando que a Coordenadoria de Ouvidoria tem, entre outras 

atribuições, a de coordenação e manutenção do Sistema Integrado para Gestão de 

Ouvidorias – SIGO, do Poder Executivo Estadual, estabelecido como canal de 

comunicação para o atendimento das demandas da população, visando receber e dar 

encaminhamento às solicitações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as 

ações e programas de governo. 

Metodologia 

 

Este trabalho evidencia os resultados dos atendimentos recepcionados pelo 

Órgão/Entidade, por intermédio do portal da Internet, carta, e-mail, telefone, WhatsApp 

ou pessoalmente, registrados no Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, 

no ano de 2020 Os dados coletados requerem, além da análise das informações gerais e 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO 

PARANÁ – SEAP 
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de interesse gerencial, a especial atenção quanto à eficiência, eficácia e celeridade dos 

atendimentos elencados. 

 

Natureza Reivindicações Porcentagem 

Denúncia 194 12,5% 

Solicitação 1.128 58,3% 

Reclamação 1.002 19,8% 

Sugestão 38 2,1% 

Acesso à Informação 81 6,3% 

Elogio 13 1,0% 

 

Status Reivindicações Porcentagem 

Encerrada 2.431 99,0%. 

Atribuída 18 0,7% 

Em Andamento 7 0,3% 
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Coordenadoria de Corregedoria 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

A Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), sendo o órgão central do sistema de correição do 

Poder Executivo Estadual. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) estão previstas no 

Anexo I do Decreto nº 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria Geral do 

Estado (CGE), –  conforme segue: 

 

Decreto 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria Geral do Estado. 

 

“Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - CCOR: 

I.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual; 

II.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e controle das atividades de correição no 

âmbito do Poder Executivo Estadual; 
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III.- a realização de inspeções, visitas e outras atividades correcionais junto às demais unidades do 

Sistema de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a adoção de providências ou a 

correção das falhas; 

IV.- a investigação e análise de reclamações, representações, denúncias e quaisquer outras 

informações que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas jurídicas, com 

a sugestão do encaminhamento devido; 

V.- a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou retardamento de providências a cargo 

da autoridade responsável pela instauração de procedimentos administrativos; 

VI.- a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure ou determine a instauração de 

sindicâncias, processos administrativos disciplinares, investigações preliminares, procedimentos 

de responsabilização de pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

VII.- a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 

praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo ou da 

função em que se encontre investido; 

VIII.- a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 

instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

IX.- o recebimento, avaliação e processamento de representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas lesivas ao interesse público; 

X.- a instauração e julgamento, concorrentemente, dos procedimentos de apuração de 

responsabilidade de pessoa jurídica; 

XI.- a invocação de procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

realizando o exame de regularidade do procedimento, bem como recomendando a correção do 

seu andamento; 

XII.- a participação, no âmbito de sua competência, de negociação, formalização e assinatura de 

acordos de leniência; 

XIII.- o monitoramento dos acordos de leniência celebrados; 

XIV.- a normatização com vista à uniformização de entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria; 

XV.- o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Ainda realiza a orientação e a fiscalização do regular atendimento aos princípios 

constitucionais e ao ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, bem como de pessoas jurídicas que incorram em 
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irregularidades descritas na Lei Federal nº 12.846/2016, regulamentada no Estado do 

Paraná pelo Decreto nº 11.953/2018. 

 

Metodologia 

 

As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização 

dos órgãos do Poder Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem 

disciplinar, acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares.  

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR), ao acompanhar uma sindicância ou um processo administrativo disciplinar, 

limita-se a garantir a sua regularidade legal e formal; conformidade à legislação aplicável 

e princípios constitucionais que regem a Administração Pública,  especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) não se manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o que consta 

dos autos e sua conclusão. 

São realizadas inspeções junto aos órgãos da seguinte forma: 

a) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, processamento e 

conclusão de sindicâncias e processos disciplinares publicados no Diário Oficial do 

Estado;  

b) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos órgãos/entidades, por 

força do Decreto nº 1.195/11, como fonte complementar à pesquisa no Diário Oficial do 

Estado, realizada periodicamente; 

c) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento prévio, 

requisitados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR); 

d) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos selecionados e 

requisitados previamente. 
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Achados 

 

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE) a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, alguns procedimentos podem ser 

avocados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) e outros encaminhados para 

Secretarias de Estado com recomendação de verificação mais detida dos aspectos de 

ordem formal e materiais. 

Não foram realizadas intervenções ou recomendações à Secretaria. 

Por derradeiro, informa que foram instaurados: duas Sindicâncias e 02 (dois) 

Processos Administrativos Disciplinares - PAD.  
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Objetivo 

 

A Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) integra a estrutura funcional da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), sendo o órgão central do sistema de correição do 

Poder Executivo Estadual. 

As atribuições da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) estão previstas no 

Anexo I do Decreto nº 2.741/2019 que aprova o Regulamento da Controladoria Geral do 

Estado (CGE), –  conforme segue: 

 

Decreto 2.741/2019 – Anexo I – Regulamenta a Controladoria Geral do Estado. 

 

“Art. 16.  São atribuições da Coordenadoria de Corregedoria - CCOR: 

XVI.- o exercício das atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo 

Estadual; 

XVII.- o planejamento, orientação, supervisão, avaliação e controle das atividades de correição no 

âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XVIII.- a realização de inspeções, visitas e outras atividades correcionais junto às demais unidades do 

Sistema de Corregedoria do Poder Executivo Estadual, propondo a adoção de providências ou a 

correção das falhas; 

XIX.- a investigação e análise de reclamações, representações, denúncias e quaisquer outras 

informações que noticiem irregularidades praticadas por agentes públicos e pessoas jurídicas, com 

a sugestão do encaminhamento devido; 

XX.- a adoção de medidas pertinentes, em caso de omissão ou retardamento de providências a cargo 

da autoridade responsável pela instauração de procedimentos administrativos; 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO 

 

 

12
3

Inserido ao protocolo 17.417.141-6 por: Francielly Silva da Conceição Veloso em: 08/03/2021 10:44.



XXI.- a recomendação ao Controlador-Geral para que instaure ou determine a instauração de 

sindicâncias, processos administrativos disciplinares, investigações preliminares, procedimentos 

de responsabilização de pessoas jurídicas, e demais procedimentos correcionais para apurar 

responsabilidade por irregularidades praticadas no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

XXII.- a apuração, concorrentemente, da responsabilidade de agentes públicos por eventual infração 

praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do cargo ou da 

função em que se encontre investido; 

XXIII.- a fiscalização e inspeção das atividades desenvolvidas pelos agentes públicos, podendo ainda 

instaurar e conduzir procedimentos correcionais; 

XXIV.- o recebimento, avaliação e processamento de representações fundamentadas sobre casos de 

irregularidades, desperdícios e demais ações administrativas lesivas ao interesse público; 

XXV.- a instauração e julgamento, concorrentemente, dos procedimentos de apuração de 

responsabilidade de pessoa jurídica; 

XXVI.- a invocação de procedimentos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas, 

realizando o exame de regularidade do procedimento, bem como recomendando a correção do 

seu andamento; 

XXVII.- a participação, no âmbito de sua competência, de negociação, formalização e assinatura de 

acordos de leniência; 

XXVIII.- o monitoramento dos acordos de leniência celebrados; 

XXIX.- a normatização com vista à uniformização de entendimentos institucionais da Coordenadoria de 

Corregedoria; 

XXX.- o desempenho de outras atividades correlatas. 

 

Ainda realiza a orientação e a fiscalização do regular atendimento aos princípios 

constitucionais e ao ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 

cometidas por agentes públicos, bem como de pessoas jurídicas que incorram em 

irregularidades descritas na Lei Federal nº 12.846/2016, regulamentada no Estado do 

Paraná pelo Decreto nº 11.953/2018. 

 

Metodologia 

 

As atividades desenvolvidas pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE), estão relacionadas, prioritariamente, à fiscalização 
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dos órgãos do Poder Executivo do Estado do Paraná no que se refere a aspectos de ordem 

disciplinar, acompanhando desde a instauração até a conclusão dos processos de 

sindicância e dos processos administrativos disciplinares.  

Faz-se importante enfatizar que a atuação da Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR), ao acompanhar uma sindicância ou um processo administrativo disciplinar, 

limita-se a garantir a sua regularidade legal e formal; conformidade à legislação aplicável 

e princípios constitucionais que regem a Administração Pública,  especialmente os da 

legalidade, ampla defesa e contraditório, posto que esta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) não se manifesta quanto ao mérito dos fatos que originaram os procedimentos 

instaurados, exceto em situações específicas onde há clara contradição entre o que consta 

dos autos e sua conclusão. 

São realizadas inspeções junto aos órgãos da seguinte forma: 

a) Remotas - acompanhamento dos atos relativos à instauração, processamento e 

conclusão de sindicâncias e processos disciplinares publicados no Diário Oficial do 

Estado;  

b) À distância – análise dos relatórios encaminhados pelos órgãos/entidades, por 

força do Decreto nº 1.195/11, como fonte complementar à pesquisa no Diário Oficial do 

Estado, realizada periodicamente; 

c) Pontuais – análise de processos selecionados, mediante levantamento prévio, 

requisitados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR); 

d) In loco – análise, na sede dos órgãos/entidades, de processos selecionados e 

requisitados previamente. 

 

 

Achados 

 

Considerando que cabe à Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) da 

Controladoria Geral do Estado (CGE) a fiscalização dos órgãos do Poder Executivo, 

inclusive pertinente aos procedimentos disciplinares, alguns procedimentos podem ser 

avocados pela Coordenadoria de Corregedoria (CCOR) e outros encaminhados para O 
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Departamento Estadual de Arquivo Público (Deap) é vinculado à Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência (Seap). 

Não ocorreu intervenção ou recomendação desta Coordenadoria de Corregedoria 

(CCOR) à entidade. 

Por derradeiro, informa que não houve a instauração de Sindicâncias ou de 

Processos Administrativos Disciplinares - PAD.  
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Coordenadoria de Transparência e Controle 

Social 

 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

Objetivo 

 

Em consonância com as Leis nº 16.595/2010 (Lei Estadual da Transparência) e 

12.527/11 (Lei Federal de Acesso à Informação Pública), Decreto Estadual nº 10.285/14, 

Lei 19.848/2019 e Decreto Estadual 2.741/2019, que traz o regulamento da CGE, a 

Gestão Estratégica do Sistema da Transparência e Controle Social tem por finalidade o 

estabelecimento de diretrizes, acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas 

à transparência de dados e informações públicas do Poder Executivo Estadual. Visa o 

aprimoramento, a economia, a eficiência e eficácia de todos os procedimentos adotados 

pela Administração Pública, bem como, aferir e estimular o cumprimento das normas 

legais, diretrizes administrativas, instruções normativas, estatutos e regimentos por meio 

da transparência pública. Além de fomentar a iniciativa popular para participar da gestão 

estadual por meio do controle social, inclusive entre jovens e adolescentes, trazendo a 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2020 

 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO 

PARANÁ – SEAP 
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sociedade para a análise, participação e controle das atividades dos Estado, somando-se 

ao controle interno e externo, a atividade do controle social, pilar basilar da democracia. 

Com isso, ainda buscamos a regularidade de todos os atos realizados pela administração 

estadual através da transparência pública, garantindo o princípio constitucional da 

publicidade 

 

Metodologia 

 

Este relatório foi elaborado com base na análise dos dados de transparência 

disponibilizados nos sítios institucionais dos órgãos e entidades que integram o Poder 

Executivo Estadual, bem como no sistema de tecnologia (Sistema Integrado de Gestão de 

Ouvidorias – SIGO) utilizado para a recepção e gerenciamento dos pedidos de acesso à 

informação formulados com fulcro na legislação de acesso a informações públicas. Foram 

verificados a observância aos requisitos definidos pela Lei de Acesso à Informação, 

conforme informações trazidas pelo SEI-SED e conforme diretrizes estabelecidas pela 

Coordenadoria de Transparência e Controle Social para o exercício de 2020, através da 

avaliação de informações inseridas nos Portais Institucionais conforme determina a 

legislação sobre o tema e avaliações do tema. Foi avaliado, ainda, o cumprimento dos 

pedidos formulados com base na Lei de Acesso à Informação através do cumprimento de 

prazos conforme legislação apresentada 

 

Achados – Transferência Passiva 

 

Atendimentos Recebidos 77 

Atendimentos Respondidos em até 20 dias 42 

Atendimentos Respondidos de 21 a 30 dias 12 

Atendimentos Respondidos de 31 a 60 dias 15 

Atendimentos Respondidos em mais de 60 dias 8 

Atendimentos em trâmite 0 

 

 

Achados – Transferência Ativa 
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1 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/estrutura-

organizacional/pages/pessoal/estruturaOrganizacional/exibir_estrutura

Organizacional?windowId=b45  

2 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/relacao-

servidores?windowId=20a 

3 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/assunto/8/120?origem=4 

4 n Não disponibiliza informação 

5 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/despesas/consultalivre/listar?wi

ndowId=a9f  

6 n Não disponibiliza informação 

7 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=

b9f 

8 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/dispensasInexigibilida

de?windowId=c99 

9 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/contratos?windowId=

0ba 

10 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores

?windowId=691  

11 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/convenios/pesquisar-

param?cnpj=77071579000108&portalInstitucional=SEAP 

12 s http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/pessoal/viagens?windowId=2fe  

13 n Não disponibiliza informação 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

Protocolo: 17.417.141-6

Assunto:
Of  Circ  6.  GAB.  SEAP.  Relatório  a  ser  apensado  na
Prestação  de  Contas  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder
Executivo.
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁInteressado:
11/03/2021 14:24Data:

De ordem, e considerando o teor do presente expediente, encaminhe-se
ao NICS para ciência e medidas cabíveis.

Eduardo H. F. Martins
Assessor SEAP

DESPACHO
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

NÚCLEO DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE SETORIAL

Protocolo: 17.417.141-6

Assunto:
Of  Circ  6.  GAB.  SEAP.  Relatório  a  ser  apensado  na
Prestação  de  Contas  dos  órgãos  e  entidades  do  Poder
Executivo.
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO PARANÁInteressado:
25/03/2021 17:28Data:

Segue para o Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial - GOFS, para as
providências cabíveis.

Atenciosamente,
Bruno Franco Wagner
Agente de Controle Interno Avaliativo

DESPACHO
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ANEXO 2 DA LEI Nº 4320/64

NATUREZA DA DESPESA - POR ÓRGÃO

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

MODALIDADE DE
APLICAÇÃO

CATEGORIA ECONÔMICA E
GRUPO DE DESPESA

27 SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA 178.397.157,14 178.397.157,14 178.397.157,14

2701 GABINETE DO SECRETARIO 84.645.285,39 84.645.285,39 84.645.285,39

30000000 DESPESAS CORRENTES 84.645.285,39

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 487.537,76

31900000 APLICAÇÕES DIRETAS 487.537,76

31900100 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares 487.537,76

31900123 Aposentadorias Especiais 487.537,76

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 84.157.747,63

33500000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 30.000,00

33504300 Subvenções Sociais 30.000,00

33504302 OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00

33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 11.968.295,63

33900800 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 6.781.663,67

33900802 Auxílio Funeral Ativo e Inativo Civil - RPPS 5.257.366,42

33900803 Auxílio Funeral - Ativo e Inativo Militar 1.524.297,25

33905900 Pensões Especiais 5.186.631,96

33905901 Pensões Especiais 5.186.631,96

33910000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID. INTEG. DOS

ORÇ. FISCAL E DA SEG. SOCIAL

72.159.452,00

33919100 Sentenças Judiciais 13.427.428,00

33919114 Sentenças Judiciais Alimentares a Servidores Ativos e Inativos 13.427.428,00

33919300 Indenizações e Restituições 5.632.024,00

33919308 Indenizações 5.632.024,00

33919700 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 53.100.000,00

33919702 Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial do Fundo de Previdência 53.100.000,00

2702 DIRETORIA GERAL 93.751.871,75 93.751.871,75 93.751.871,75

30000000 DESPESAS CORRENTES 93.545.579,47

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 50.543.643,23

31900000 APLICAÇÕES DIRETAS 43.748.973,48

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 36.900.673,46

31901121 Vencimentos e Salários - RPPS 17.820.564,82

31901123 Abono de Permanência - RPPS 1.941.998,40

31901124 Adicional de Periculosidade - RPPS 74,52
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ANEXO 2 DA LEI Nº 4320/64

NATUREZA DA DESPESA - POR ÓRGÃO

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

MODALIDADE DE
APLICAÇÃO

CATEGORIA ECONÔMICA E
GRUPO DE DESPESA

31901125 Adicional de Insalubridade - RPPS 200,00

31901129 Gratificação por Exercício de Funções - RPPS 738.289,94

31901130 Gratificação de Tempo de Serviço - RPPS 5.857.360,34

31901133 Décimo Terceiro Salário - RPPS 2.588.650,60

31901134 Férias - Abono Constitucional - RPPS 726.991,93

31901135 Representação Mensal - RPPS 290.319,36

31901161 Vencimentos e Salários - RGPS 438.251,89

31901164 Férias Vencidas e Proporcionais - RGPS 662,86

31901165 Décimo Terceiro Salário - RGPS 534.365,00

31901166 Representação Mensal - RGPS 600.289,16

31901167 Gratificação por Exercício de Cargo em Comissão - RGPS 5.257.219,87

31901171 Férias - Abono Constitucional - RGPS 105.434,77

31901300 Obrigações Patronais 1.157.700,00

31901301 CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS 1.157.700,00

31901600 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 4.480.087,83

31901625 Outros Vencimentos e Vantagens Variáveis - Pessoal Civil - RPPS 4.480.087,83

31909100 Sentenças Judiciais 6.968,10

31909114 Sentenças Judiciais Alimentares a Servidores Ativos e Inativos 6.968,10

31909200 Despesas de Exercícios Anteriores 61.416,05

31909203 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS 61.416,05

31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 324.020,66

31909401 SALÁRIO 13.908,80

31909406 FÉRIAS PROPORCIONAIS 310.111,86

31909600 Ressarcimento  de Despesas de Pessoal Requisitado 818.107,38

31909601 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 818.107,38

31910000 APLIC. DIRETA DECORRENTE DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS,FUNDOS E ENTID. INTEG. ÓRG.

FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

6.794.669,75

31911300 Obrigações Patronais 6.794.669,75

31911309 Contribuição ao Fundo de Previdência 870.000,00

31911310 Contribuição ao Fundo Financeiro 5.312.000,00

31911313 CONTRIBUICAO PATRONAL ADICIONAL DE 5,0% AO FP 612.669,75

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.001.936,24

33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 42.530.467,68
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33900800 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 2.062,27

33900802 Auxílio Funeral Ativo e Inativo Civil - RPPS 2.062,27

33901400 Diárias - Pessoal Civil 23.400,00

33901405 CARTÃO CORPORATIVO 23.400,00

33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes 79.040,00

33901803 Bolsa Auxílio 79.040,00

33903000 Material de Consumo 168.143,92

33903004 Gás Engarrafado 745,40

33903007 Gêneros de Alimentação 22.322,46

33903016 Material de Expediente 25.281,40

33903017 Material de Processamento de Dados 3.086,50

33903021 Material de Copa e Cozinha 3.819,70

33903022 Material de Limpeza e Produção de Higienização 30.033,95

33903024 Material para Manutenção de Bens Imóveis 3.360,39

33903025 Material para Manutenção de Bens Móveis 16.083,33

33903026 Material Elétrico e Eletrônico 1.462,24

33903028 Material de Proteção e Segurança 10.328,00

33903036 Material Hospitalar 5.650,00

33903044 Material de Sinalização Visual e Afins 1.332,88

33903047 Aquisição de Softwares de Base 14.905,77

33903050 Bandeiras, Flâmulas e Insignias 1.480,00

33903060 Cartão Combustível 28.251,90

33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 27.817,54

33903305 CARTÃO CORPORATIVO 26.000,00

33903309 TÁXI 1.817,54

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 335.243,01

33903606 Serviços Técnicos Profissionais 7.060,31

33903607 Estagiários 158.062,61

33903615 Locação de Imóveis 164.720,09

33903660 Gratificação pela Realização de Trabalho Relevante para Atividade de Agente

Multiplicador – GRTR

5.400,00

33903700 Locação de Mão-de-Obra 4.835.249,35

33903701 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.092.053,51
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33903702 GUARDA E VIGILÂNCIA 2.811.065,25

33903704 COPA E PORTARIA 764.105,37

33903706 SERVIÇOS DE JARDINAGEM 168.025,22

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.899.606,01

33903902 Condomínios 45.876,02

33903905 Serviços Técnicos Profissionais 3.725.831,25

33903910 Locação de Imóveis 111.211,50

33903916 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 291.131,30

33903917 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 70.099,45

33903919 Manutenção e Conservação de Veículos 30.843,21

33903920 Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas 2.290,00

33903936 Multas Indedutíveis 334,71

33903937 Juros 25,59

33903943 Serviços de Energia Elétrica 911.618,05

33903944 Serviços de Água e Esgoto 303.014,33

33903947 Serviços de Comunicação em Geral 496.397,77

33903948 Serviços de Seleção e Treinamento 444.696,00

33903958 Serviços de Telecomunicações 58.858,45

33903963 Serviços Gráficos 316,00

33903966 Serviços Judiciários 2.147,50

33903969 Seguros em Geral 23.656,00

33903972 Vale-Transporte 142.285,50

33903977 Vigilância Ostensiva 23.690,04

33903981 Serviços Bancários 54.349,32

33903983 Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 63.852,43

33903988 Serviços de Publicidade e Propaganda 56.460,00

33903990 Serviços de Publicidade Legal 40.621,59

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 29.875.356,87

33904002 Locação de Softwares 4.900,00

33904004 Serviços de Processamento de Dados 29.734.330,67

33904005 Serviços de Comunicação de Dados 136.126,20

33904600 Auxílio-Alimentação 45.949,80

33904602 Auxílio Alimentação - RPPS 45.736,08
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ANEXO 2 DA LEI Nº 4320/64

NATUREZA DA DESPESA - POR ÓRGÃO

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

MODALIDADE DE
APLICAÇÃO

CATEGORIA ECONÔMICA E
GRUPO DE DESPESA

33904603 Auxílio Alimentação - RGPS 213,72

33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas 52.380,94

33904704 IPTU 471,60

33904716 Outras Contribuições Federais a Recolher 25.000,00

33904723 Outros Tributos Municipais a Recolher 26.043,94

33904727 Responsabilidade Técnica 865,40

33904900 Auxílio-Transporte 84.375,89

33904904 Auxílio Transporte - RPPS 74.105,91

33904905 Auxílio Transporte - RGPS 10.269,98

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores 99.381,36

33909206 ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, TELEFONIA E TELEX 5.775,59

33909212 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 67.125,78

33909213 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.189,51

33909216 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 14.961,54

33909237 IPTU e CONTRIBUIÇÃO de MELHORIA 1.328,94

33909300 Indenizações e Restituições 2.460,72

33909308 INDENIZACÕES 2.460,72

33910000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTID. INTEG. DOS

ORÇ. FISCAL E DA SEG. SOCIAL

471.468,56

33913900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 318.852,26

33913910 Locação de Imóveis 254.805,26

33913963 Serviços Gráficos 8.097,00

33913990 SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL 55.950,00

33914700 Obrigações Tributárias e Contributivas 72.000,00

33914705 LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS 29.000,00

33914719 Outros Tributos Estaduais a Recolher 43.000,00

33919200 Despesas de Exercícios Anteriores 80.616,30

33919213 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.256,30

33919261 Indenizações 12.360,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 206.292,28

44000000 INVESTIMENTOS 206.292,28

44900000 APLICAÇÕES DIRETAS 206.292,28

44905200 Equipamentos e Material Permanente 206.292,28
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ANEXO 2 DA LEI Nº 4320/64

NATUREZA DA DESPESA - POR ÓRGÃO

MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO DE
DESPESA

MODALIDADE DE
APLICAÇÃO

CATEGORIA ECONÔMICA E
GRUPO DE DESPESA

44905204 Aparelhos de Medição e Orientação 561,60

44905206 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 4.379,75

44905208 Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial e

Hospitalar

15.520,00

44905212 Aparelhos e Utensílios Domésticos 735,48

44905233 Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 17.000,00

44905234 Máquinas, utensílios e equipamentos diversos 20.311,45

44905235 Equipamentos de Processamento de Dados 140.084,00

44905242 Mobiliário em Geral 7.700,00

178.397.157,14TOTAL GERAL
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ANEXO 11 DA LEI Nº 4320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTORIZADA

CRÉDITOSCRÉDITOS

ESPECIAISORÇAMENTÁRIOS

TÍTULOS REALIZADA DIFERENÇACÓDIGO TOTALE EXTRAORDINÁRIOSE SUPLEMENTARES

27 SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA 251.898.880,00 ,00 251.898.880,00 178.397.157,14 73.501.722,86

2701 GABINETE DO SECRETARIO 123.503.081,00 ,00 123.503.081,00 84.645.285,39 38.857.795,61

30000000 DESPESAS CORRENTES 123.503.081,00 ,00 123.503.081,00 84.645.285,39 38.857.795,61

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 29.194.704,00 ,00 29.194.704,00 487.537,76 28.707.166,24

31900000 APLICAÇÕES DIRETAS 4.194.704,00 ,00 4.194.704,00 487.537,76 3.707.166,24

31900100 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos

Militares

3.314.428,00 ,00 3.314.428,00 487.537,76 2.826.890,24

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 880.276,00 ,00 880.276,00 ,00 880.276,00

31910000 APLIC. DIRETA DECORRENTE DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS,FUNDOS E

ENTID. INTEG. ÓRG. FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

25.000.000,00 ,00 25.000.000,00 ,00 25.000.000,00

31919100 Sentenças Judiciais 25.000.000,00 ,00 25.000.000,00 ,00 25.000.000,00

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 94.308.377,00 ,00 94.308.377,00 84.157.747,63 10.150.629,37

33500000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 137.772,00 ,00 137.772,00 30.000,00 107.772,00

33504300 Subvenções Sociais 137.772,00 ,00 137.772,00 30.000,00 107.772,00

33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 15.730.945,00 ,00 15.730.945,00 11.968.295,63 3.762.649,37

33900800 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 9.759.028,00 ,00 9.759.028,00 6.781.663,67 2.977.364,33

33905900 Pensões Especiais 5.971.917,00 ,00 5.971.917,00 5.186.631,96 785.285,04

33910000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS

E ENTID. INTEG. DOS ORÇ. FISCAL E DA SEG. SOCIAL

78.439.660,00 ,00 78.439.660,00 72.159.452,00 6.280.208,00

33919100 Sentenças Judiciais 17.435.000,00 ,00 17.435.000,00 13.427.428,00 4.007.572,00

33919300 Indenizações e Restituições 7.319.960,00 ,00 7.319.960,00 5.632.024,00 1.687.936,00

33919700 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 53.684.700,00 ,00 53.684.700,00 53.100.000,00 584.700,00

2702 DIRETORIA GERAL 128.395.799,00 ,00 128.395.799,00 93.751.871,75 34.643.927,25

30000000 DESPESAS CORRENTES 125.795.799,00 ,00 125.795.799,00 93.545.579,47 32.250.219,53

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 62.897.735,00 ,00 62.897.735,00 50.543.643,23 12.354.091,77

31900000 APLICAÇÕES DIRETAS 54.058.340,00 ,00 54.058.340,00 43.748.973,48 10.309.366,52

31901100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 45.481.290,00 ,00 45.481.290,00 36.900.673,46 8.580.616,54

31901300 Obrigações Patronais 1.280.705,00 ,00 1.280.705,00 1.157.700,00 123.005,00

31901600 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 5.816.076,00 ,00 5.816.076,00 4.480.087,83 1.335.988,17

31909100 Sentenças Judiciais 27.041,00 ,00 27.041,00 6.968,10 20.072,90

31909200 Despesas de Exercícios Anteriores 79.208,00 ,00 79.208,00 61.416,05 17.791,95
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ANEXO 11 DA LEI Nº 4320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTORIZADA

CRÉDITOSCRÉDITOS

ESPECIAISORÇAMENTÁRIOS

TÍTULOS REALIZADA DIFERENÇACÓDIGO TOTALE EXTRAORDINÁRIOSE SUPLEMENTARES

31909400 Indenizações e Restituições Trabalhistas 448.566,00 ,00 448.566,00 324.020,66 124.545,34

31909600 Ressarcimento  de Despesas de Pessoal Requisitado 925.454,00 ,00 925.454,00 818.107,38 107.346,62

31910000 APLIC. DIRETA DECORRENTE DE OPER. ENTRE ÓRGÃOS,FUNDOS E

ENTID. INTEG. ÓRG. FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

8.839.395,00 ,00 8.839.395,00 6.794.669,75 2.044.725,25

31911300 Obrigações Patronais 8.839.395,00 ,00 8.839.395,00 6.794.669,75 2.044.725,25

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62.898.064,00 ,00 62.898.064,00 43.001.936,24 19.896.127,76

33900000 APLICAÇÕES DIRETAS 62.245.530,00 ,00 62.245.530,00 42.530.467,68 19.715.062,32

33900800 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 20.000,00 ,00 20.000,00 2.062,27 17.937,73

33901400 Diárias - Pessoal Civil 138.193,00 ,00 138.193,00 23.400,00 114.793,00

33901800 Auxílio Financeiro a Estudantes 245.677,00 ,00 245.677,00 79.040,00 166.637,00

33903000 Material de Consumo 676.898,00 ,00 676.898,00 168.143,92 508.754,08

33903300 Passagens e Despesas com Locomoção 119.926,00 ,00 119.926,00 27.817,54 92.108,46

33903500 Serviços de Consultoria 311.328,00 ,00 311.328,00 ,00 311.328,00

33903600 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 704.529,00 ,00 704.529,00 335.243,01 369.285,99

33903700 Locação de Mão-de-Obra 6.210.159,00 ,00 6.210.159,00 4.835.249,35 1.374.909,65

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.628.983,00 ,00 14.628.983,00 6.899.606,01 7.729.376,99

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa

Jurídica

38.751.516,00 ,00 38.751.516,00 29.875.356,87 8.876.159,13

33904600 Auxílio-Alimentação 61.500,00 ,00 61.500,00 45.949,80 15.550,20

33904700 Obrigações Tributárias e Contributivas 126.629,00 ,00 126.629,00 52.380,94 74.248,06

33904900 Auxílio-Transporte 115.000,00 ,00 115.000,00 84.375,89 30.624,11

33909200 Despesas de Exercícios Anteriores 101.414,00 ,00 101.414,00 99.381,36 2.032,64

33909300 Indenizações e Restituições 33.778,00 ,00 33.778,00 2.460,72 31.317,28

33910000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS

E ENTID. INTEG. DOS ORÇ. FISCAL E DA SEG. SOCIAL

652.534,00 ,00 652.534,00 471.468,56 181.065,44

33913900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 484.047,00 ,00 484.047,00 318.852,26 165.194,74

33914700 Obrigações Tributárias e Contributivas 87.133,00 ,00 87.133,00 72.000,00 15.133,00

33919200 Despesas de Exercícios Anteriores 81.354,00 ,00 81.354,00 80.616,30 737,70

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 2.600.000,00 ,00 2.600.000,00 206.292,28 2.393.707,72

44000000 INVESTIMENTOS 2.600.000,00 ,00 2.600.000,00 206.292,28 2.393.707,72

44900000 APLICAÇÕES DIRETAS 2.600.000,00 ,00 2.600.000,00 206.292,28 2.393.707,72
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ANEXO 11 DA LEI Nº 4320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTORIZADA

CRÉDITOSCRÉDITOS

ESPECIAISORÇAMENTÁRIOS

TÍTULOS REALIZADA DIFERENÇACÓDIGO TOTALE EXTRAORDINÁRIOSE SUPLEMENTARES

44905200 Equipamentos e Material Permanente 2.600.000,00 ,00 2.600.000,00 206.292,28 2.393.707,72

TOTAL 251.898.880,00 ,00 251.898.880,00 178.397.157,14 73.501.722,86
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ANEXO 11-A DA LEI Nº 4320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO/ATIVIDADE - SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ESPÉCIE
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTORIZADA

CRÉDITOS CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS ESPECIAIS

CÓDIGO TÍTULOS E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINÁRIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

73.501.722,86178.397.157,14SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA27 251.898.880,00 ,00 251.898.880,00

38.857.795,6184.645.285,39GABINETE DO SECRETARIO2701 123.503.081,00 ,00 123.503.081,00

25.880.276,00,00PROVIMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES E REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS,

CARREIRAS E REVISÃO DE REMUNERAÇÕES

6402 25.880.276,00 ,00 25.880.276,00

25.880.276,00,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS1 25.880.276,00 ,00 25.880.276,00

768.478,00,00ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 768.478,00 ,00 768.478,00

25.000.000,00,00RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 25.000.000,00 ,00 25.000.000,00

111.798,00,00AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTADOS  (INCISO I DO ART. 5º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020)

0000000164 111.798,00 ,00 111.798,00

6.697.311,6112.485.833,39ENCARGOS COM PENSÕES ESPECIAIS E OUTRAS OBRIGAÇÕES9057 19.183.145,00 ,00 19.183.145,00

2.826.890,24487.537,76PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS1 3.314.428,00 ,00 3.314.428,00

2.826.890,24487.537,76RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 3.314.428,00 ,00 3.314.428,00

3.870.421,3711.998.295,63OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 15.868.717,00 ,00 15.868.717,00

3.870.421,3711.998.295,63RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 15.868.717,00 ,00 15.868.717,00

3.387.595,0011.707.365,00TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO FINANCEIRO9070 15.094.960,00 ,00 15.094.960,00

3.387.595,0011.707.365,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 15.094.960,00 ,00 15.094.960,00

,002.700.000,00ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 2.700.000,00 ,00 2.700.000,00

3.387.595,009.007.365,00RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 12.394.960,00 ,00 12.394.960,00

1.173.081,003.726.919,00TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO MILITAR9071 4.900.000,00 ,00 4.900.000,00

1.173.081,003.726.919,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 4.900.000,00 ,00 4.900.000,00

,00900.000,00ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 900.000,00 ,00 900.000,00

1.173.081,002.826.919,00RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 4.000.000,00 ,00 4.000.000,00

1.719.532,0056.725.168,00TRANSFERÊNCIAS AO FUNDO DE PREVIDÊNCIA9089 58.444.700,00 ,00 58.444.700,00

1.719.532,0056.725.168,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 58.444.700,00 ,00 58.444.700,00

584.700,0053.860.000,00ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 54.444.700,00 ,00 54.444.700,00

1.134.832,002.865.168,00RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 4.000.000,00 ,00 4.000.000,00

34.643.927,2593.751.871,75DIRETORIA GERAL2702 128.395.799,00 ,00 128.395.799,00

18.214.829,9335.716.965,07GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL6014 53.931.795,00 ,00 53.931.795,00

15.821.122,2135.510.672,79OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 51.331.795,00 ,00 51.331.795,00

172.436,3115.564.652,69ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 15.737.089,00 ,00 15.737.089,00

11.547.094,2313.712.624,77RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 25.259.719,00 ,00 25.259.719,00
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ANEXO 11-A DA LEI Nº 4320/64

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA POR PROJETO/ATIVIDADE - SEGUNDO OS DESDOBRAMENTOS POR ESPÉCIE
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTORIZADA

CRÉDITOS CRÉDITOS

ORÇAMENTÁRIOS ESPECIAIS

CÓDIGO TÍTULOS E SUPLEMENTARES E EXTRAORDINÁRIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

44.505,672.515.395,33RECURSOS ORIUNDOS DA TARIFA DE CONCURSOS PÚBLICOS0000000136 2.559.901,00 ,00 2.559.901,00

4.057.086,003.718.000,00OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNAS0000000142 7.775.086,00 ,00 7.775.086,00

2.393.707,72206.292,28INVESTIMENTOS4 2.600.000,00 ,00 2.600.000,00

2.393.707,72206.292,28ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS0000000108 2.600.000,00 ,00 2.600.000,00

16.429.097,3258.034.906,68GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL6041 74.464.004,00 ,00 74.464.004,00

12.354.091,7750.543.643,23PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS1 62.897.735,00 ,00 62.897.735,00

961.505,37329.983,63ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 1.291.489,00 ,00 1.291.489,00

10.190.104,3339.501.334,67RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 49.691.439,00 ,00 49.691.439,00

1.202.482,0710.712.324,93AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTADOS  (INCISO I DO ART. 5º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020)

0000000164 11.914.807,00 ,00 11.914.807,00

4.075.005,557.491.263,45OUTRAS DESPESAS CORRENTES3 11.566.269,00 ,00 11.566.269,00

88.735,90319.257,10ORDINÁRIO NÃO VINCULADO0000000100 407.993,00 ,00 407.993,00

3.189.041,495.529.135,51RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/20160000000101 8.718.177,00 ,00 8.718.177,00

797.228,161.642.870,84RECURSOS ORIUNDOS DA TARIFA DE CONCURSOS PÚBLICOS0000000136 2.440.099,00 ,00 2.440.099,00

251.898.880,00 ,00 251.898.880,00 178.397.157,14 73.501.722,86TOTAL
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ANEXO 17 DA LEI Nº 4.320/64

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA__________________________________________________________________________________________________________________________________________

SALDO DO SALDO PARA OMOVIMENTO NO EXERCÍCIO

BAIXAINSCRIÇÃO EXERCÍCIO SEGUINTEEXERCÍCIO ANTERIORTÍTULOS

RESTOS A PAGAR / SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR ,00 ,00 ,00 ,00

RESTOS A PAGAR E SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR 7.120.695,81 881.895.702,26 881.895.326,07 7.121.072,00

SUBTOTAL (1) 7.120.695,81 881.895.702,26 881.895.326,07 7.121.072,00

DEPÓSITOS DE TERCEIROS ,00 ,00 ,00 ,00

CAUÇÕES 2.136.321,84 1.103.805,61 225.783,94 3.014.343,51

CONSIGNAÇÕES 587.234,21 28.673.693,26 28.798.588,85 462.338,62

GARANTIAS ,00 ,00 ,00 ,00

ENTIDADES ESTADUAIS CREDORAS ,00 ,00 ,00 ,00

OUTROS DEPÓSITOS ,00 ,00 ,00 ,00

SOMA (1) 2.723.556,05 29.777.498,87 29.024.372,79 3.476.682,13

RECEITA DE TERCEIROS ,00 ,00 ,00 ,00

PARTICIPAÇÃO MUNICIPAL ,00 ,00 ,00 ,00

PARTICIPAÇÕES DIVERSAS ,00 2.330,70 2.330,70 ,00

SOMA (2) ,00 2.330,70 2.330,70 ,00

SUBTOTAL (2) 2.723.556,05 29.779.829,57 29.026.703,49 3.476.682,13

DÉBITOS DE TESOURARIA ,00 ,00 ,00 ,00

EMPRÉSTIMOS POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ,00 ,00 ,00 ,00

OBRIGAÇÕES INTRAGOVERNAMENTAIS ,01 117.658,74 61.860,31 55.798,44

SOMA (3) ,01 117.658,74 61.860,31 55.798,44

OUTRAS OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 20.000,00 428.192,00 448.192,00 ,00

TOTAL DA DÍVIDA FLUTUANTE 9.864.251,87 912.221.382,57 911.432.081,87 10.653.552,57

Nota 1: Como informação adicional, apenas para fins de análise, foram inclusos Restos a Pagar Não Processados.

RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 1.441.511,34 27.511.160,88 28.953.120,90 448,68-

RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO ,00 16.644.164,08 ,00 16.644.164,08

Nota 2: Segundo as Normas do PCASP, a Dívida Flutuante corresponde ao Passivo Financeiro Circulante (conta contábil 2.1.0.0.0.00.00.00, Atributo Financeiro "F") e Não Circulante (conta contábil 2.2.0.0.0.00.00.00, Atributo

Financeiro "F"), bem como as Contas Contábeis 6.2.2.1.3.05.00.00 (Empenhos a Liquidar Inscritos em Restos a Pagar Não Processados) e 6.3.1.1.0.00.00.00 (Restos a Pagar Não Processados a Liquidar)
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2701 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 30/06/20 OS 33919114 9089 0000000101 221.547,7520000687 NÃO

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 20/10/20 OS 33919114 9089 0000000100 400.000,0020000979 NÃO

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 20/10/20 OU 33919308 9089 0000000100 93.135,6420000980 NÃO

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 20/10/20 OU 33919702 9089 0000000100 2.448.316,9020000981 NÃO

TOTAL CREDOR 3.163.000,29

2020 88 FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARAN 17.577.996/0001-03 30/06/20 OS 33919114 9070 0000000101 831.546,0120000686 NÃO

2020 88 FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARAN 17.577.996/0001-03 20/10/20 OS 33919114 9070 0000000100 2.550.000,0020000976 NÃO

2020 88 FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARAN 17.577.996/0001-03 20/10/20 OU 33919308 9070 0000000100 62.766,9920000977 NÃO

TOTAL CREDOR 3.444.313,00

2020 89 FUNDO MILITAR DO ESTADO DO PARANA 17.577.916/0001-01 20/10/20 OU 33919308 9071 0000000100 268.810,5420000978 NÃO

TOTAL CREDOR 268.810,54

TOTAL UNIDADE / SUBUNIDADE 6.876.123,83
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2702 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 11 INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO S 29.979.036/0001-40 03/04/20 OU 31901301 6041 0000000101 58,4920000351 SIM

2020 11 INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO S 29.979.036/0001-40 13/11/20 OU 31901301 6041 0000000164 85.353,0520001097 SIM

TOTAL CREDOR 85.411,54

2020 14  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 76.417.005/0001-86 21/01/20 OU 31909601 6041 0000000101 10.318,4420000030 SIM

2020 14  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 76.417.005/0001-86 28/01/20 OU 31909601 6041 0000000101 83.018,7020000102 SIM

2020 14  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 76.417.005/0001-86 24/06/20 OU 31909601 6041 0000000101 1.110,5420000620 SIM

2020 14  PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 76.417.005/0001-86 11/12/20 OU 31909601 6041 0000000101 21.916,3220001290 NÃO

TOTAL CREDOR 116.364,00

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 20/10/20 OU 31911309 6041 0000000101 36.588,2920000973 SIM

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 20/10/20 OU 31911313 6041 0000000100 29.281,5620000975 SIM

2020 87 FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO P 17.578.066/0001-66 05/11/20 OU 33913910 6014 0000000100 21.499,8620001053 NÃO

TOTAL CREDOR 87.369,71

2020 88 FUNDO FINANCEIRO DO ESTADO DO PARAN 17.577.996/0001-03 20/10/20 OU 31911310 6041 0000000101 459.307,0320000974 SIM

TOTAL CREDOR 459.307,03

2020 1330 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA 78.206.513/0001-40 23/01/20 OU 33914705 6014 0000000101 15.485,0020000079 NÃO

2020 1330 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA 78.206.513/0001-40 30/01/20 OU 33914719 6014 0000000101 38,4320000112 NÃO

2020 1330 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA 78.206.513/0001-40 19/08/20 OU 33914719 6014 0000000101 3.000,0020000796 NÃO

2020 1330 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA 78.206.513/0001-40 24/08/20 OU 33914719 6014 0000000101 8.000,0020000801 NÃO

2020 1330 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA 78.206.513/0001-40 11/12/20 OU 33914705 6014 0000000136 3.463,3320001288 SIM

TOTAL CREDOR 29.986,76

2020 1381 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 76.484.013/0001-45 31/03/20 OU 33903944 6014 0000000101 7.827,2220000285 NÃO

2020 1381 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 76.484.013/0001-45 25/06/20 OU 33903944 6014 0000000101 19.453,8820000626 NÃO

2020 1381 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 76.484.013/0001-45 05/11/20 OU 33903944 6014 0000000100 5.866,3920001047 NÃO

2020 1381 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 76.484.013/0001-45 26/11/20 OU 33903944 6014 0000000136 24.979,1720001157 SIM

2020 1381 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 76.484.013/0001-45 10/12/20 OU 33903944 6014 0000000136 24.979,1720001274 NÃO

TOTAL CREDOR 83.105,83

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 29/04/20 OU 33913990 6014 0000000101 210,0020000436 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 14/09/20 OU 33913990 6014 0000000101 750,0020000851 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 06/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001081 NÃO
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2702 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 06/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 210,0020001082 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 06/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 210,0020001083 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 06/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 90,0020001084 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 06/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 240,0020001085 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001090 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001091 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 13/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 90,0020001098 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 13/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 210,0020001099 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 17/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001104 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 17/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 90,0020001106 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 17/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001107 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 19/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 150,0020001109 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 19/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001110 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 19/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 150,0020001111 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 19/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 150,0020001112 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 19/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001113 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 23/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 90,0020001118 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 23/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 90,0020001119 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 25/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 240,0020001147 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 25/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 240,0020001148 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 25/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 150,0020001149 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 25/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001150 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 27/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001163 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 27/11/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001164 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 01/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 150,0020001171 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 01/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 270,0020001172 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 01/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 90,0020001173 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 01/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001174 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 01/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 240,0020001175 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 01/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 210,0020001176 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 270,0020001196 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001197 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001198 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001199 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 240,0020001200 NÃO
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2702 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 240,0020001202 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 180,0020001203 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 04/12/20 OU 33913990 6014 0000000100 120,0020001204 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/12/20 OU 33913990 6014 0000000101 240,0020001265 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/12/20 OU 33913990 6014 0000000101 240,0020001266 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/12/20 OU 33913990 6014 0000000101 150,0020001267 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/12/20 OU 33913990 6014 0000000101 120,0020001268 NÃO

2020 3533 DIOE.DEPTO DE IMPR. OF. DO ESTADO.P 76.437.383/0001-21 10/12/20 OU 33913990 6014 0000000101 240,0020001269 NÃO

TOTAL CREDOR 8.040,00

2020 103539 ANTONIO CARLOS CANTONI 06308066915 20/01/20 OU 33903615 6014 0000000101 310,2620000013 NÃO

2020 103539 ANTONIO CARLOS CANTONI 06308066915 31/03/20 OU 33903615 6014 0000000101 95,7820000284 NÃO

2020 103539 ANTONIO CARLOS CANTONI 06308066915 31/03/20 OU 33903615 6014 0000000101 286,9620000294 NÃO

2020 103539 ANTONIO CARLOS CANTONI 06308066915 25/06/20 OU 33903615 6014 0000000101 404,3020000634 NÃO

2020 103539 ANTONIO CARLOS CANTONI 06308066915 28/09/20 OU 33903615 6014 0000000101 342,3720000942 NÃO

2020 103539 ANTONIO CARLOS CANTONI 06308066915 27/11/20 OU 33903615 6014 0000000100 4.084,0820001161 NÃO

TOTAL CREDOR 5.523,75

2020 104189 ASSOCIACAO MEGA TAXI BRASIL 78.713.419/0001-88 18/02/20 OU 33903309 6041 0000000101 12,4020000160 NÃO

2020 104189 ASSOCIACAO MEGA TAXI BRASIL 78.713.419/0001-88 19/11/20 OU 33903309 6014 0000000100 500,0020001114 NÃO

TOTAL CREDOR 512,40

2020 104261 ASSOCIACAO METROCARD 10.319.963/0001-06 21/01/20 OU 33903972 6041 0000000101 4.418,6820000022 SIM

2020 104261 ASSOCIACAO METROCARD 10.319.963/0001-06 12/03/20 OU 33903972 6041 0000000101 4.703,8420000241 SIM

2020 104261 ASSOCIACAO METROCARD 10.319.963/0001-06 30/10/20 OU 33903972 6041 0000000100 754,3420001044 SIM

TOTAL CREDOR 9.876,86

2020 104931 BANCO DO BRASIL SA AG SETOR PUBLICO 00.000.000/5084-97 16/09/20 OU 33903981 6014 0000000101 94,4920000858 NÃO

TOTAL CREDOR 94,49

2020 105262 BHM LOCACAO DE IMOVEIS LTDA . 75.216.382/0001-94 08/05/20 OU 33903910 6014 0000000101 577,4520000481 NÃO

TOTAL CREDOR 577,45

2020 107032 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 20/01/20 OU 33904005 6014 0000000101 10,5020000002 NÃO

2020 107032 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 22/04/20 OU 33904005 6014 0000000101 10,5020000400 NÃO
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2702 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 107032 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 25/06/20 OU 33904005 6014 0000000101 ,6020000625 NÃO

2020 107032 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 21/07/20 OU 33904005 6014 0000000101 175,5020000730 NÃO

2020 107032 CLARO S.A 40.432.544/0001-47 28/09/20 OU 33904005 6014 0000000101 197,1020000923 NÃO

TOTAL CREDOR 394,20

2020 107033 CLARO S.A 40.432.544/0224-69 20/01/20 OU 33904005 6014 0000000101 150,0020000001 NÃO

TOTAL CREDOR 150,00

2020 107105 CLEAN AR CLIMATIZACAO E SERVICOS EI 11.955.609/0001-30 28/09/20 OU 33903917 6014 0000000101 4.893,8620000935 NÃO

TOTAL CREDOR 4.893,86

2020 107838 CONDOMINIO C. E. APUCARANA 95.548.376/0001-41 13/05/20 OU 33903902 6014 0000000101 195,6420000489 NÃO

2020 107838 CONDOMINIO C. E. APUCARANA 95.548.376/0001-41 15/10/20 OU 33903902 6014 0000000101 43,2220000971 NÃO

2020 107838 CONDOMINIO C. E. APUCARANA 95.548.376/0001-41 11/12/20 OU 33903902 6014 0000000101 600,0020001279 NÃO

TOTAL CREDOR 838,86

2020 107839 CONDOMINIO PEDRO BASSO FOZ DO IGUAC 77.814.333/0001-89 28/09/20 OU 33903902 6014 0000000101 44,8920000932 NÃO

TOTAL CREDOR 44,89

2020 107841 CONDOMONIO OSCAR FUGANTI LONDRINA 80.296.726/0001-52 25/06/20 OU 33903902 6014 0000000101 50,1720000645 NÃO

2020 107841 CONDOMONIO OSCAR FUGANTI LONDRINA 80.296.726/0001-52 28/09/20 OU 33903902 6014 0000000101 38,0020000931 NÃO

2020 107841 CONDOMONIO OSCAR FUGANTI LONDRINA 80.296.726/0001-52 10/12/20 OU 33903902 6014 0000000100 20,3820001271 NÃO

TOTAL CREDOR 108,55

2020 107927 CREA.PR CONSELHO REG. DE ENG. E AGR 76.639.384/0001-59 05/02/20 OU 33904727 6014 0000000101 332,7220000116 NÃO

TOTAL CREDOR 332,72

2020 107980 CONSTANCIO NETO GESTAO DE NEGOCIOS 08.067.380/0001-93 10/12/20 OU 33903947 6014 0000000136 30.096,4020001275 NÃO

TOTAL CREDOR 30.096,40

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 01/04/20 OU 33903704 6014 0000000101 1.049,6720000330 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 05/11/20 OU 33903706 6014 0000000136 9.116,7620001048 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 05/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 74.419,4320001058 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 05/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 13.173,8920001059 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 06/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 1.838,6120001063 NÃO
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2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 16/11/20 OU 33903701 6014 0000000100 723,5920001100 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 02/12/20 OU 33903701 6014 0000000136 22.736,9020001192 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 02/12/20 OU 33903704 6014 0000000136 4.004,4020001193 SIM

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 02/12/20 OU 33903706 6014 0000000136 3.216,2920001194 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 08/12/20 OU 33903701 6014 0000000136 22.135,3620001229 SIM

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 08/12/20 OU 33903704 6014 0000000136 3.886,5620001230 SIM

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 08/12/20 OU 33903706 6014 0000000136 3.094,1120001231 NÃO

2020 109177 DELTALIMP SERVICOS LTDA . EPP 01.129.629/0001-07 11/12/20 OU 33903704 6014 0000000136 4.004,4820001293 NÃO

TOTAL CREDOR 163.400,05

2020 109433 DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE 79.193.363/0001-40 24/03/20 OU 33904004 6041 0000000101 158.486,3720000253 SIM

2020 109433 DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE 79.193.363/0001-40 08/12/20 OU 33904004 6041 0000000100 200.000,0020001227 NÃO

2020 109433 DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE 79.193.363/0001-40 08/12/20 OU 33904004 6041 0000000136 276.716,0020001228 NÃO

2020 109433 DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICOS DE 79.193.363/0001-40 10/12/20 OU 33904004 6041 0000000136 176.753,5220001277 SIM

TOTAL CREDOR 811.955,89

2018 110170 EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A 77.338.424/0001-95 28/06/18 OU 33913990 4041 0000000100 448,6818000487 SIM

2020 110170 EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A 77.338.424/0001-95 07/12/20 OU 33903990 6014 0000000100 373,9020001211 NÃO

2020 110170 EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A 77.338.424/0001-95 07/12/20 OU 33903990 6014 0000000100 673,0220001212 NÃO

2020 110170 EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A 77.338.424/0001-95 07/12/20 OU 33903990 6014 0000000100 373,9020001213 NÃO

2020 110170 EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A 77.338.424/0001-95 10/12/20 OU 33903990 6014 0000000100 373,9020001260 NÃO

TOTAL CREDOR 2.243,40

2020 110584 ELEVADORES CONISTEL LTDA 78.708.625/0001-08 28/09/20 OU 33903916 6014 0000000101 920,0020000941 NÃO

TOTAL CREDOR 920,00

2020 110731 EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE 13.993.669/0001-73 07/12/20 OC 44905206 6014 0000000108 1.094,7520001207 NÃO

TOTAL CREDOR 1.094,75

2018 111037 EPV SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 10.724.148/0001-22 26/04/18 OU 33903977 4041 0000000100 110,9718000319 NÃO

2018 111037 EPV SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 10.724.148/0001-22 18/09/18 OU 33903977 4041 0000000100 173,0318000863 SIM

TOTAL CREDOR 284,00

2020 111407 EWT BRASIL ELEVADORES LTDA . ME 20.810.747/0001-12 12/08/20 OU 33903916 6014 0000000101 4.680,0020000786 NÃO

2020 111407 EWT BRASIL ELEVADORES LTDA . ME 20.810.747/0001-12 28/09/20 OU 33903916 6014 0000000101 4.680,0020000940 NÃO
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TOTAL CREDOR 9.360,00

2020 111554 FABIO MOSCHEN ANTUNES 58938966968 28/09/20 OU 33903615 6014 0000000101 2.869,0120000944 NÃO

TOTAL CREDOR 2.869,01

2020 112105 FLAVIO RAMOS 43338879091 31/03/20 OU 33903615 6014 0000000101 54,3620000295 NÃO

2020 112105 FLAVIO RAMOS 43338879091 28/09/20 OU 33903615 6014 0000000101 1.340,5720000945 NÃO

TOTAL CREDOR 1.394,93

2020 112575 FUNDO DE URBANIZACAO DE CURITIBA 14.682.109/0001-60 21/01/20 OU 33903972 6041 0000000101 28.800,0020000023 SIM

2020 112575 FUNDO DE URBANIZACAO DE CURITIBA 14.682.109/0001-60 26/03/20 OU 33903972 6041 0000000101 45.000,0020000257 SIM

2020 112575 FUNDO DE URBANIZACAO DE CURITIBA 14.682.109/0001-60 29/10/20 OU 33903972 6041 0000000100 40.495,0020001039 SIM

TOTAL CREDOR 114.295,00

2017 113455 GUAIRACA COBRANCAS LTDA 12.463.911/0001-34 31/12/17 33909308 4042 0000000100 2.867,86270000006011381SIM

TOTAL CREDOR 2.867,86

2018 114801 INTERATIVA SOLUCOES EM IMPRESSAO EI 05.095.582/0001-50 25/04/18 OU 33903983 4041 0000000100 56,6218000313 SIM

TOTAL CREDOR 56,62

2018 115571 JMK SERVICOS S.A 79.587.119/0001-62 20/12/18 OU 33909213 4041 0000000147 7.500.000,0018001333 NÃO

TOTAL CREDOR 7.500.000,00

2020 115575 J.M.M. BARBOZA E SILVA LTDA 80.907.934/0001-40 28/09/20 OU 33903910 6014 0000000101 1.280,3120000928 NÃO

TOTAL CREDOR 1.280,31

2020 117096 LINCE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 10.364.152/0003-99 22/01/20 OU 33903977 6014 0000000101 13.136,3120000075 NÃO

TOTAL CREDOR 13.136,31

2020 117563 LUIZ MINIOLI NETTO . EPP 14.221.429/0001-13 02/12/20 OP 33903022 6014 0000000100 2.338,7020001188 NÃO

TOTAL CREDOR 2.338,70

2020 118414 MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA SS 77.998.912/0001-29 03/06/20 OU 33903702 6014 0000000101 ,1020000559 NÃO

2020 118414 MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA SS 77.998.912/0001-29 29/06/20 OU 33903702 6014 0000000101 12.603,5820000676 NÃO

2020 118414 MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA SS 77.998.912/0001-29 05/11/20 OU 33903702 6014 0000000100 1.752,0020001049 NÃO
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2020 118414 MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA SS 77.998.912/0001-29 06/11/20 OU 33903702 6014 0000000136 43.800,0020001070 NÃO

2020 118414 MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA SS 77.998.912/0001-29 26/11/20 OU 33903702 6014 0000000136 379.344,8620001155 NÃO

2020 118414 MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA SS 77.998.912/0001-29 02/12/20 OU 33903702 6014 0000000136 81.248,5320001190 SIM

TOTAL CREDOR 518.749,07

2020 118594 MBM SEGURADORA S.A 87.883.807/0001-06 21/01/20 OU 33903969 6041 0000000101 366,9120000029 NÃO

2020 118594 MBM SEGURADORA S.A 87.883.807/0001-06 31/03/20 OU 33903969 6041 0000000101 2.814,6820000302 NÃO

2020 118594 MBM SEGURADORA S.A 87.883.807/0001-06 26/06/20 OU 33903969 6041 0000000101 413,6420000659 NÃO

2020 118594 MBM SEGURADORA S.A 87.883.807/0001-06 26/08/20 OU 33903969 6041 0000000101 543,9820000838 NÃO

2020 118594 MBM SEGURADORA S.A 87.883.807/0001-06 20/10/20 OU 33903969 6041 0000000100 602,9420000982 NÃO

2020 118594 MBM SEGURADORA S.A 87.883.807/0001-06 08/12/20 OU 33903969 6041 0000000100 1.096,8720001234 NÃO

TOTAL CREDOR 5.839,02

2020 118627 MCM SOLUCOES E SERVICOS LTDA - ME 21.232.354/0001-31 25/06/20 OU 33903917 6014 0000000101 1.210,0020000650 NÃO

TOTAL CREDOR 1.210,00

2020 119806 ASSIS CHATEAUBRIAND . PREF. MUNIC. 76.208.479/0001-18 27/07/20 OU 31909601 6041 0000000164 7.041,4820000756 SIM

TOTAL CREDOR 7.041,48

2020 120311 NETINSTALL LTDA - EPP 05.038.861/0001-82 25/06/20 OU 33903916 6014 0000000101 43.500,0020000652 NÃO

TOTAL CREDOR 43.500,00

2020 120414 NILCEIA AGUZZOLI DANELUZ CARLETTO 50527061972 28/09/20 OU 33903615 6014 0000000101 573,5520000946 NÃO

TOTAL CREDOR 573,55

2019 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 01/10/19 OU 33904005 4041 0000000100 ,1819000966 SIM

2020 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 25/06/20 OU 33903958 6014 0000000101 1.683,5420000630 NÃO

2020 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 28/09/20 OU 33903958 6014 0000000101 19,90 4.587,7220000924 NÃO

2020 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 28/09/20 OU 33903958 6014 0000000101 3.343,93 356,7720000925 NÃO

2020 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 10/12/20 OU 33903958 6014 0000000136 300,5820001246 SIM

2020 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 10/12/20 OU 33903958 6014 0000000136 566,1920001247 SIM

2020 120809 OI S.A 76.535.764/0321-85 11/12/20 OU 33903958 6014 0000000101 4.000,0020001278 NÃO

TOTAL CREDOR 5.047,55 9.811,26

2020 121340 PARANA EM REDE SISTEMAS LTDA -EPP 00.995.046/0001-98 28/09/20 OU 33903916 6014 0000000101 4.582,4520000934 NÃO
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TOTAL CREDOR 4.582,45

2019 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 08/04/19 OU 33903701 4041 0000000100 495,3219000343 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 22/01/20 OU 33903701 6014 0000000101 36,0020000062 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 01/04/20 OU 33903704 6014 0000000101 435,7220000337 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 29/06/20 OU 33903701 6014 0000000101 8.464,3720000673 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 29/06/20 OU 33903704 6014 0000000101 1.883,5720000674 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 27/10/20 OU 33903704 6014 0000000136 3.329,7820001012 SIM

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 06/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 11.457,9820001066 SIM

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 06/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 43.744,3920001067 SIM

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 06/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 2.889,4520001068 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 23/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 1.474,5520001123 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 25/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 10.765,7020001152 NÃO

2020 122137 PONTUAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 14.983.004/0001-41 01/12/20 OU 33903701 6014 0000000136 5.297,8120001168 SIM

TOTAL CREDOR 495,32 89.779,32

2020 122194 POSITIVO TECNOLOGIA S.A 81.243.735/0019-77 07/12/20 OC 44905235 6014 0000000108 35.000,0020001206 NÃO

TOTAL CREDOR 35.000,00

2020 122903 QUIMITEC QUIMICA INDUSTRIAL LTDA - 97.371.470/0001-01 28/09/20 OU 33903917 6014 0000000101 550,0020000939 NÃO

TOTAL CREDOR 550,00

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 22/01/20 OU 33903025 6014 0000000101 8,7020000068 NÃO

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 22/01/20 OU 33903916 6014 0000000101 12,0220000069 NÃO

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 31/03/20 OU 33903025 6014 0000000101 4,8420000303 NÃO

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 31/03/20 OU 33903916 6014 0000000101 13,7720000304 NÃO

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 10/12/20 OU 33903025 6014 0000000100 4.637,9820001243 NÃO

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 10/12/20 OU 33903025 6014 0000000101 1.445,3520001244 NÃO

2020 124612 SANTANA INSTALACOES LTDA ME 09.164.568/0001-12 10/12/20 OU 33903916 6014 0000000100 8.111,1120001245 NÃO

TOTAL CREDOR 14.233,77

2020 124921 SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES 01.371.416/0001-89 17/07/20 OU 33903958 6014 0000000101 794,4320000718 NÃO

2020 124921 SERCOMTEL S.A TELECOMUNICACOES 01.371.416/0001-89 28/09/20 OU 33903958 6014 0000000101 911,0320000926 NÃO

TOTAL CREDOR 1.705,46
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2020 126468 TECNILINE TELECOMUNICACOES E INFORM 02.447.339/0001-66 31/03/20 OU 33903916 6014 0000000101 572,8520000307 NÃO

2020 126468 TECNILINE TELECOMUNICACOES E INFORM 02.447.339/0001-66 25/06/20 OU 33903916 6014 0000000101 1.057,5020000651 NÃO

2020 126468 TECNILINE TELECOMUNICACOES E INFORM 02.447.339/0001-66 02/07/20 OU 33903916 6014 0000000101 2.115,0020000695 NÃO

2020 126468 TECNILINE TELECOMUNICACOES E INFORM 02.447.339/0001-66 28/09/20 OU 33903916 6014 0000000101 2.115,0020000936 NÃO

TOTAL CREDOR 5.860,35

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 20/05/20 OU 33903704 6014 0000000101 3.602,4020000524 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/06/20 OU 33903701 6014 0000000101 ,0820000599 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 30/07/20 OU 33903701 6014 0000000101 699,4920000763 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 30/07/20 OU 33903704 6014 0000000101 1.547,9020000764 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 05/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 10.983,7120001054 SIM

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 05/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 45.922,6520001055 SIM

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 05/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 9.719,2320001056 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 05/11/20 OU 33903706 6014 0000000136 5.020,0220001057 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 06/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 7.204,8020001087 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 16/11/20 OU 33903701 6014 0000000100 1.943,8520001101 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 16/11/20 OU 33903706 6014 0000000100 1.004,0020001102 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 10.836,1020001120 SIM

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 2.566,0820001121 SIM

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/11/20 OU 33903704 6014 0000000136 1.707,8620001122 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/11/20 OU 33903706 6014 0000000100 1.428,0220001124 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/11/20 OU 33903701 6014 0000000100 1.283,0420001125 NÃO

2020 126497 TECNOLIMP SERVICOS LTDA 73.767.790/0001-09 23/11/20 OU 33903701 6014 0000000100 1.481,7020001126 NÃO

TOTAL CREDOR 106.950,93

2019 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 08/04/19 OU 33903983 4041 0000000100 2.368,09-19000322 SIM

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 01/06/20 OU 33903983 6014 0000000101 39,3820000553 NÃO

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 25/06/20 OU 33903983 6014 0000000101 7.593,9520000653 NÃO

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 25/06/20 OU 33903983 6014 0000000101 270,5320000654 NÃO

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 28/09/20 OU 33903983 6014 0000000101 4.810,8520000937 NÃO

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 28/09/20 OU 33903983 6014 0000000101 549,9520000938 NÃO

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 02/12/20 OU 33903983 6014 0000000100 1.018,0220001189 NÃO

2020 126539 TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSAO 00.809.489/0001-47 04/12/20 OU 33903983 6014 0000000100 68,3520001201 NÃO

TOTAL CREDOR 11.982,94
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2018 126589 TELEFONICA BRASIL S A 02.558.157/0518-24 06/03/18 OU 33904005 4041 0000000100 286,8318000126 SIM

TOTAL CREDOR 286,83

2020 126590 TELEFONICA BRASIL S.A 02.558.157/0001-62 22/01/20 OU 33904005 6014 0000000101 ,1120000078 NÃO

2020 126590 TELEFONICA BRASIL S.A 02.558.157/0001-62 22/04/20 OU 33904005 6014 0000000101 675,0020000397 NÃO

TOTAL CREDOR 675,11

2020 127484 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 75.095.679/0001-49 24/07/20 OU 31909601 6041 0000000164 106.695,3920000752 NÃO

TOTAL CREDOR 106.695,39

2020 128842 ZENY HENKLAIN 16631463904 28/09/20 OU 33903615 6014 0000000101 686,6420000947 NÃO

TOTAL CREDOR 686,64

2019 130449 COPEL DISTRIBUICAO S.A 04.368.898/0001-06 30/09/19 OU 33903943 4041 0000000100 ,0919000941 SIM

2020 130449 COPEL DISTRIBUICAO S.A 04.368.898/0001-06 20/11/20 OU 33903943 6014 0000000136 1.695,7620001116 NÃO

2020 130449 COPEL DISTRIBUICAO S.A 04.368.898/0001-06 26/11/20 OU 33903943 6014 0000000136 73.291,6620001156 NÃO

2020 130449 COPEL DISTRIBUICAO S.A 04.368.898/0001-06 08/12/20 OU 33909206 6014 0000000136 598,8120001226 SIM

2020 130449 COPEL DISTRIBUICAO S.A 04.368.898/0001-06 11/12/20 OU 33903943 6014 0000000136 1.206,79 87.257,0120001286 SIM

TOTAL CREDOR 76.194,30 87.855,82

2020 130450 COPEL TELECOMUNICACOES S.A 04.368.865/0001-66 20/01/20 OU 33904005 6014 0000000101 2.716,1320000006 NÃO

2020 130450 COPEL TELECOMUNICACOES S.A 04.368.865/0001-66 17/03/20 OU 33904005 6014 0000000101 3.345,4020000243 NÃO

2020 130450 COPEL TELECOMUNICACOES S.A 04.368.865/0001-66 31/03/20 OU 33904005 6014 0000000101 5.018,1020000288 NÃO

2020 130450 COPEL TELECOMUNICACOES S.A 04.368.865/0001-66 05/11/20 OU 33904005 6014 0000000100 10.132,7320001051 NÃO

TOTAL CREDOR 21.212,36

2020 130463 CARTORIO DO TABOAO 75.268.953/0001-34 22/01/20 OU 33903966 6014 0000000101 1.501,1220000046 NÃO

TOTAL CREDOR 1.501,12

2020 131489 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE 34.028.316/0020-76 20/01/20 OU 33903947 6014 0000000101 ,3020000007 NÃO

2020 131489 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE 34.028.316/0020-76 05/11/20 OU 33903947 6014 0000000100 9.435,0420001052 NÃO

2020 131489 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE 34.028.316/0020-76 26/11/20 OU 33903947 6014 0000000136 7.063,7620001158 SIM

2020 131489 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE 34.028.316/0020-76 10/12/20 OU 33903947 6014 0000000136 24.283,4220001276 SIM

TOTAL CREDOR 40.782,52
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2702 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 131607 SEGURADORA LIDER DPVAT S.A 09.248.608/0001-04 21/01/20 OU 33903969 6014 0000000101 9.416,4520000020 NÃO

TOTAL CREDOR 9.416,45

2017 136750 CHOPINZINHO REGISTRO DE IMOVEIS TIT 77.780.732/0001-76 31/12/17 33903966 4042 0000000100 22,00270000006009031NÃO

TOTAL CREDOR 22,00

2020 143474 JOSE MARCELO LUCAS DE OLIVEIRA 56872100915 21/01/20 OU 33903606 6014 0000000101 1.228,0620000019 NÃO

TOTAL CREDOR 1.228,06

2020 151211 BOLSA AUXILIO . ESTAGIARIOS 77.071.579/0001-08 21/01/20 OU 33903607 6041 0000000101 8.082,9120000025 NÃO

TOTAL CREDOR 8.082,91

2020 151219 COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA . E 07.192.414/0001-09 06/11/20 OU 33903701 6014 0000000136 15.014,1420001064 NÃO

2020 151219 COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA . E 07.192.414/0001-09 06/11/20 OU 33903706 6014 0000000136 4.209,7820001065 NÃO

2020 151219 COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA . E 07.192.414/0001-09 02/12/20 OU 33903701 6014 0000000136 11.417,4320001191 NÃO

2020 151219 COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA . E 07.192.414/0001-09 08/12/20 OU 33903701 6014 0000000136 6.201,5220001232 SIM

2020 151219 COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA . E 07.192.414/0001-09 08/12/20 OU 33903706 6014 0000000136 1.609,5520001233 SIM

TOTAL CREDOR 38.452,42

2020 151286 CELEPAR 76.545.011/0001-19 25/11/20 OU 33904004 6014 0000000136 562.368,5820001153 SIM

2020 151286 CELEPAR 76.545.011/0001-19 11/12/20 OU 33904004 6014 0000000136 82.090,5320001285 NÃO

2020 151286 CELEPAR 76.545.011/0001-19 11/12/20 OU 33904004 6014 0000000100 1.830.925,1420001287 NÃO

TOTAL CREDOR 2.475.384,25

2020 151404 COPEL GERACAO E TRANSMICAO S.A 04.370.282/0001-70 11/12/20 OU 31909601 6041 0000000101 19.203,6620001291 NÃO

2020 151404 COPEL GERACAO E TRANSMICAO S.A 04.370.282/0001-70 11/12/20 OU 31909601 6041 0000000101 24.692,6920001292 NÃO

TOTAL CREDOR 43.896,35

2020 154297 FAYAD IMOVEIS 14.177.105/0001-25 01/04/20 OU 33903910 6014 0000000101 86,7920000316 NÃO

2020 154297 FAYAD IMOVEIS 14.177.105/0001-25 22/04/20 OU 33903910 6014 0000000101 171,9320000398 NÃO

2020 154297 FAYAD IMOVEIS 14.177.105/0001-25 25/06/20 OU 33903910 6014 0000000101 257,9120000642 NÃO

2020 154297 FAYAD IMOVEIS 14.177.105/0001-25 28/09/20 OU 33903910 6014 0000000101 2.858,6320000929 NÃO

TOTAL CREDOR 3.375,26

2020 231893 EMERSON LOPPNOW DE CARVALHO COM VAR27.127.233/0001-06 07/12/20 OC 44905206 6014 0000000108 3.285,0020001222 NÃO
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20
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Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

TOTAL CREDOR 3.285,00

2020 321796 LUCIA ALVES DE CARVALHO 53594630900 20/01/20 OU 33903615 6014 0000000101 283,3320000015 NÃO

TOTAL CREDOR 283,33

2020 336974 COND. ED. P. OFFICE PONTA GROSSA 07.190.626/0001-57 11/12/20 OU 33903902 6014 0000000101 1.100,0020001280 NÃO

TOTAL CREDOR 1.100,00

2020 406255 EVANDRO LUIS KRUL 02111368911 28/09/20 OU 33903615 6014 0000000101 1.200,0020000943 NÃO

TOTAL CREDOR 1.200,00

2020 406455 MAXIFROTA SERV MANUT DE FROTAS LTDA 27.284.516/0001-61 13/08/20 OU 33903919 6014 0000000101 22.765,8020000789 NÃO

2020 406455 MAXIFROTA SERV MANUT DE FROTAS LTDA 27.284.516/0001-61 08/10/20 OU 33903060 6014 0000000101 611,1820000966 NÃO

2020 406455 MAXIFROTA SERV MANUT DE FROTAS LTDA 27.284.516/0001-61 19/11/20 OU 33903060 6014 0000000100 5.443,7020001115 NÃO

TOTAL CREDOR 28.820,68

2020 430629 ADSERVIG VIGILANCIA LTDA 05.497.780/0002-21 29/06/20 OU 33903702 6014 0000000101 5.156,4320000678 NÃO

TOTAL CREDOR 5.156,43

2020 445224 TORINO INFORMATICA LTDA 03.619.767/0005-15 07/12/20 OC 44905235 6014 0000000108 105.084,0020001221 NÃO

TOTAL CREDOR 105.084,00

2020 683545 PRIME CONSUL. E ASSES. EMPRESARIAL 05.340.639/0001-30 01/12/20 OU 33903060 6014 0000000101 5.613,3920001169 NÃO

TOTAL CREDOR 5.613,39

2020 760878 JHL PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA L 11.801.723/0001-06 19/03/20 OU 33903036 6014 0000000101 555,0020000246 NÃO

TOTAL CREDOR 555,00

2020 823804 FERNANDO SENS DE OLIVEIRA 02267186977 27/03/20 OU 33903606 6014 0000000101 85,0120000282 NÃO

TOTAL CREDOR 85,01

2020 904198 BOLSA AUXILIO ESTAGIARIOS 76.416.890/0001-89 21/09/20 OU 33903607 6041 0000000101 17.373,5020000898 SIM

TOTAL CREDOR 17.373,50

2020 904474 COMERCIAL MULTVILLE LTDA EPP 06.220.022/0001-43 02/12/20 OP 33903022 6014 0000000100 199,7520001182 NÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 2702 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 904474 COMERCIAL MULTVILLE LTDA EPP 06.220.022/0001-43 02/12/20 OP 33903022 6014 0000000100 599,2520001186 NÃO

TOTAL CREDOR 799,00

2020 986449 BANDEIRA HUM CONFECCOES EIRELI. EPP 02.963.780/0001-09 02/12/20 OU 33903050 6014 0000000100 1.480,0020001180 NÃO

TOTAL CREDOR 1.480,00

2020 994484 NIP DO BRASIL ESTUDOS E PROJETOS LT 02.867.678/0001-00 07/12/20 OU 33903905 6014 0000000142 3.718.000,0020001225 NÃO

TOTAL CREDOR 3.718.000,00

TOTAL UNIDADE / SUBUNIDADE 7.585.254,48 9.632.767,25

29/03/21  9:08:50 -  - ECORDEIROR5843V06 - 14 dePágina: 16



12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 27024531 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 866779 EDUARDO EIDAM MILIAN 08621741989 25/08/20 OU 33901803 6041 0000000101 4.686,6720000809 NÃO

TOTAL CREDOR 4.686,67

2020 928505 ALEXANDER WILLIAM DOS S ANHAIA 08986087910 18/09/20 OU 33901803 6041 0000000101 1.266,6720000869 NÃO

TOTAL CREDOR 1.266,67

TOTAL UNIDADE / SUBUNIDADE 5.953,34
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12345 #$%
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

DEMONSTRATIVO DE SALDO DE EMPENHO – POR EXERCÍCIO, CREDOR E EMPENHO

ÓRGÃO: 02700 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA PERÍODO: 12/20

UNIDADE/SUBUNIDADE: 27027733 - SEC DE ESTADO DA ADM E DA PREVIDENCIA

Natureza Projeto SaldoAno do

Credor Nome Credor CNPJ/CPF Dt Contábil No Empenho Tipo FonteDespesa Atividade Pagar Em Liqu. + LiquidarEstornoEmpenho

2020 118772 MEDSON ELI DA SILVA ME 16.611.227/0001-03 10/12/20 OU 33903916 6014 0000000136 119.569,0020001264 NÃO

TOTAL CREDOR 119.569,00

2020 411314 ANA KARLA GARCIA GRIPP . ME 15.120.335/0001-10 26/08/20 OU 33903905 6014 0000000101 7.831,2520000839 NÃO

TOTAL CREDOR 7.831,25

TOTAL UNIDADE / SUBUNIDADE 127.400,25

TOTAL ÓRGÃO 7.585.254,48 16.642.244,67

RESUMO GERAL DO EXERCÍCIO POR FONTE - ÓRGÃO: 02700

0000000100 4.012,90 8.017.202,77

0000000101 5.047,37 2.265.010,05

0000000108 144.463,75

0000000136 76.194,21 2.298.478,18

0000000142 3.718.000,00

0000000147 7.500.000,00

0000000164 199.089,92

7.585.254,48 16.642.244,67TOTAL
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13.  Balancete Sem Encerramento (XI - Balancete do mês de dezembro, sem e)



1 #2345 $%
Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2020Ano: BALANCETE CONSOLIDADO POR UNIDADE CONTÁBIL
Período: Dezembro - Encerramento

Órgão 27 - SEAP27

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA02700Unidade Contábil

Sup. N° da Conta

    PCASPFin. Saldo AtualCrédito até a DataDébito até a DataSaldo do Ano AnteriorTp. DescriçãoSub-contaNC

10000000000 7.969.160.211,21 7.631.547.580,68 1.766.456.056,55ATIVO1 1.428.843.426,02

11000000000 7.540.104.905,00 7.539.318.838,09 10.858.169,99ATIVO CIRCULANTE2 10.072.103,08

11100000000 7.540.028.930,48 7.539.218.328,50 3.070.141,95CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA3 2.259.539,97

11110000000 7.540.028.930,48 7.539.218.328,50 3.070.141,95CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL4 2.259.539,97

11111000000 7.540.028.930,48 7.539.218.328,50 3.070.141,95CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL -

CONSOLIDAÇÃO

5 2.259.539,97

11111190000 7.540.028.930,48 7.539.218.328,50 3.070.141,95F BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS6 2.259.539,97

11300000000 ,00 ,00 7.557.995,53DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO3 7.557.995,53

11340000000 ,00 ,00 57.685,75CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO4 57.685,75

11341000000 ,00 ,00 57.685,75CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMONIO- CONSOLIDAÇÃO5 57.685,75

11341010000 ,00 ,00 57.685,75CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMONIO DECORRENTES DE

CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS

6 57.685,75

11341010200 ,00 ,00 57.685,75P P - CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMONIO DECORRENTES

DE CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS

7 57.685,75

11350000000 ,00 ,00 7.500.000,00DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS4 7.500.000,00

11351000000 ,00 ,00 7.500.000,00DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS -

CONSOLIDAÇÃO

5 7.500.000,00

11351020000 ,00 ,00 7.500.000,00F DEPÓSITOS JUDICIAIS6 7.500.000,00

11380000000 ,00 ,00 309,78OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO4 309,78

11381000000 ,00 ,00 309,78OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO

- CONSOLIDAÇÃO

5 309,78

11381980000 ,00 ,00 309,78CRÉDTOS CURTO PRAZO6 309,78

11381980100 ,00 ,00 309,78F CRÉDTOS CURTO PRAZO F7 309,78

11500000000 75.974,52 100.509,59 230.032,51ESTOQUES3 254.567,58

11560000000 75.974,52 100.509,59 230.032,51ALMOXARIFADO4 254.567,58

11561000000 75.974,52 100.509,59 230.032,51ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO5 254.567,58

11561010000 35.809,83 62.986,98 115.414,51P MATERIAL DE CONSUMO6 142.591,66

11561020000 13.027,97 13.533,54 20.599,89P GÊNEROS ALIMENTÍCIOS6 21.105,46
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2020Ano: BALANCETE CONSOLIDADO POR UNIDADE CONTÁBIL
Período: Dezembro - Encerramento

Órgão 27 - SEAP27

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA02700Unidade Contábil

Sup. N° da Conta

    PCASPFin. Saldo AtualCrédito até a DataDébito até a DataSaldo do Ano AnteriorTp. DescriçãoSub-contaNC

11561050000 3.168,57 ,00 3.168,57P MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES6 ,00

11561070000 23.968,15 23.989,07 90.849,54P MATERIAL DE EXPEDIENTE6 90.870,46

12000000000 429.055.306,21 92.228.742,59 1.755.597.886,56ATIVO NÃO CIRCULANTE2 1.418.771.322,94

12100000000 ,00 ,00 349.476,14ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO3 349.476,14

12120000000 ,00 ,00 349.476,14DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO4 349.476,14

12121000000 ,00 ,00 349.476,14DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO -

CONSOLIDAÇÃO

5 349.476,14

12121040000 ,00 ,00 349.476,14CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO PROVENIENTES DE

CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS

6 349.476,14

12121049900 ,00 ,00 349.476,14P OUTROS CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS7 349.476,14

12200000000 74,76 74,76 74,76INVESTIMENTOS3 74,76

12210000000 74,76 74,76 74,76PARTICIPAÇÕES PERMANENTES4 74,76

12211000000 74,76 74,76 74,76PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - CONSOLIDAÇÃO5 74,76

12211010000 74,76 74,76 74,76PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

6 74,76

12211010900 74,76 74,76 74,76P PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES AVALIDAS POR

EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL

7 74,76

12300000000 429.055.231,45 92.228.667,83 1.755.248.335,66IMOBILIZADO3 1.418.421.772,04

12310000000 143.015,00 85.420,76 54.987.505,86BENS MOVEIS4 54.929.911,62

12311000000 143.015,00 85.420,76 54.987.505,86BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO5 54.929.911,62

12311010000 116.929,52 84.770,76 1.056.778,16MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS6 1.024.619,40

12311010100 561,60 ,00 13.123,15P APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO7 12.561,55

12311010200 ,00 ,00 2.312,37P APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO7 2.312,37

12311010300 15.520,00 ,00 49.195,28P APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS,

ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES

7 33.675,28

12311010400 ,00 ,00 96,46P APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES7 96,46

12311010500 ,00 ,00 8.351,87P EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO7 8.351,87

12311010600 ,00 ,00 2.082,38P MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS7 2.082,38
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Governo do Estado do Paraná
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12311010700 ,00 ,00 44.570,57P MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS7 44.570,57

12311010800 ,00 ,00 3.440,50P MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS7 3.440,50

12311010900 ,00 ,00 676.681,15P MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA7 676.681,15

12311011200 80.536,47 ,00 11.390,29P EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS7 C 69.146,18

12311011300 ,00 ,00 52.278,01P EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS7 52.278,01

12311011600 ,00 ,00 3.000,00P EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO7 3.000,00

12311012000 ,00 ,00 80.000,14P MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS7 80.000,14

12311019900 20.311,45 84.770,76 110.255,99P OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS

7 174.715,30

12311020000 ,00 ,00 830.429,57BENS DE INFORMÁTICA6 830.429,57

12311020100 ,00 ,00 830.429,57P EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS7 830.429,57

12311030000 9.085,48 650,00 2.716.964,74MÓVEIS E UTENSÍLIOS6 2.708.529,26

12311030100 735,48 ,00 67.536,34P APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS7 66.800,86

12311030200 ,00 ,00 1.796.838,16P MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO7 1.796.838,16

12311030300 8.350,00 650,00 852.590,24P MOBILIÁRIO EM GERAL7 844.890,24

12311040000 17.000,00 ,00 138.131,69MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO6 121.131,69

12311040200 ,00 ,00 2.767,00P COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS7 2.767,00

12311040500 17.000,00 ,00 133.863,69P EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO7 116.863,69

12311040600 ,00 ,00 1.501,00P OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO7 1.501,00

12311050000 ,00 ,00 50.223.044,44VEÍCULOS6 50.223.044,44

12311050300 ,00 ,00 49.296.613,44P VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA7 49.296.613,44

12311050500 ,00 ,00 859.020,00P AERONAVES7 859.020,00

12311050600 ,00 ,00 67.411,00P EMBARCAÇÕES7 67.411,00

12311110000 ,00 ,00 22.157,26P PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS6 22.157,26

12320000000 428.912.216,45 79.550.537,63 1.713.186.724,85BENS IMÓVEIS4 1.363.825.046,03

12321000000 428.912.216,45 79.550.537,63 1.713.186.724,85BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO5 1.363.825.046,03

12321010000 365.982,59 ,00 1.365.307,47BENS DE USO ESPECIAL6 999.324,88

12321010300 365.982,59 ,00 1.365.307,47P EDIFÍCIOS7 999.324,88
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12321060000 80.965,63 365.982,59 ,00BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO6 285.016,96

12321060100 80.965,63 365.982,59 ,00P OBRAS EM ANDAMENTO7 285.016,96

12321070000 ,00 ,00 17.004,95P INSTALAÇÕES6 17.004,95

12321990000 428.465.268,23 79.184.555,04 1.711.804.412,43DEMAIS BENS IMÓVEIS6 1.362.523.699,24

12321990500 428.465.268,23 79.184.555,04 1.711.804.412,43P BENS IMÓVEIS A CLASSIFICAR7 1.362.523.699,24

12380000000 ,00 12.592.709,44 12.925.895,05(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS4 CC 333.185,61

12381000000 ,00 12.592.709,44 12.925.895,05(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS

- CONSOLIDAÇÃO

5 CC 333.185,61

12381010000 ,00 12.592.709,44 12.925.895,05(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS6 CC 333.185,61

12381010100 ,00 255.479,11 266.314,72P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS,

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

7 CC 10.835,61

12381010200 ,00 ,00 36.152,18P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMÁTICA7 CC 36.152,18

12381010300 ,00 109.296,94 127.556,35P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS7 CC 18.259,41

12381010400 ,00 1.366,87 2.475,02P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS,

EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO

7 CC 1.108,15

12381010500 ,00 12.226.175,59 12.493.005,85P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS7 CC 266.830,26

12381010600 ,00 390,93 390,93P (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE PEÇAS E CONJUNTOS DE

REPOSIÇÃO

7 C,00

20000000000 9.694.213.732,54 10.031.826.363,07 1.766.456.056,55PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO1 CC 1.428.843.426,02

21000000000 8.287.376.003,04 8.301.935.879,50 10.653.552,57PASSIVO CIRCULANTE2 C3.906.323,89

21100000000 7.976.849.615,12 7.990.620.190,88 ,00OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E

ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO

3 13.770.575,76

21110000000 338.461.035,82 352.231.611,58 ,00PESSOAL A PAGAR4 13.770.575,76

21111000000 338.461.035,82 352.231.611,58 ,00PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO5 13.770.575,76

21111010000 239.906.425,31 239.906.425,31 ,00PESSOAL A PAGAR6 ,00

21111010100 201.261.387,92 201.261.387,92 ,00X SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS7 ,00

21111010101 201.261.387,92 201.261.387,92 ,00F FINANCEIRO -SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS8 ,00

21111010200 33.311.449,95 33.311.449,95 ,00X DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO7 ,00
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21111010201 33.311.449,95 33.311.449,95 ,00F DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO8 ,00

21111010300 5.333.587,44 5.333.587,44 ,00X FÉRIAS7 ,00

21111010301 5.333.587,44 5.333.587,44 ,00F FÉRIAS8 ,00

21111020000 365.829,05 365.829,05 ,00PESSOAL A PAGAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES6 ,00

21111020100 365.829,05 365.829,05 ,00X SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

7 ,00

21111020101 365.829,05 365.829,05 ,00F FINANCEIRO - SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

8 ,00

21111060000 98.188.781,46 111.959.357,22 ,00X PESSOAL A PAGAR - SENTENÇAS JUDICIAIS - EXCETO

PRECATÓRIOS

6 13.770.575,76

21111060100 88.598.922,85 88.598.922,85 ,00F FINANCEIRO - PESSOAL A PAGAR - SENTENÇAS JUDICIAIS

- EXCETO PRECATÓRIOS

7 ,00

21111060200 9.589.858,61 23.360.434,37 ,00P PERMANENTE - PESSOAL A PAGAR - SENTENÇAS JUDICIAIS

- EXCETO PRECATÓRIOS

7 13.770.575,76

21120000000 7.422.658.856,58 7.422.658.856,58 ,00BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR4 ,00

21121000000 56.304.794,02 56.304.794,02 ,00BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO5 ,00

21121010000 56.304.794,02 56.304.794,02 ,00X BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS A PAGAR6 ,00

21121010100 56.304.794,02 56.304.794,02 ,00F FINANCEIRO - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS A PAGAR7 ,00

21122000000 7.366.354.062,56 7.366.354.062,56 ,00BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- INTRA OFSS5 ,00

21122010000 7.366.354.062,56 7.366.354.062,56 ,00P BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- INTRA

COBERTURA DEFICIT FINANCEIRO

6 ,00

21140000000 215.729.722,72 215.729.722,72 ,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR4 ,00

21142000000 209.163.189,28 209.163.189,28 ,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS5 ,00

21142010000 209.163.189,28 209.163.189,28 ,00X CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

(RPPS)

6 ,00

21142010100 209.163.189,28 209.163.189,28 ,00F FINANCEIRO - CONTRIB A REGIME PRÓPRIO PREVIDÊNCIA

(RPPS)

7 ,00

21143000000 6.566.533,44 6.566.533,44 ,00ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO5 ,00
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21143010000 6.566.533,44 6.566.533,44 ,00CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR6 ,00

21143010100 6.566.533,44 6.566.533,44 ,00X CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E

REMUNERAÇÕES

7 ,00

21143010101 6.566.533,44 6.566.533,44 ,00F CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E

REMUNERAÇÕES

8 ,00

21300000000 280.553.824,76 280.554.200,95 7.121.072,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO3 CC 7.120.695,81

21310000000 280.553.824,76 280.554.200,95 7.121.072,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO

PRAZO

4 CC 7.120.695,81

21311000000 251.839.037,80 251.839.413,99 7.120.623,32FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO

PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

5 CC 7.120.247,13

21311010000 251.166.401,97 251.166.778,16 7.117.755,46FORNECEDORES NACIONAIS6 CC 7.117.379,27

21311010100 251.166.401,97 251.166.778,16 7.117.755,46X FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR7 CC 7.117.379,27

21311010101 251.166.401,97 251.166.778,16 7.117.755,46F FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR8 CC 7.117.379,27

21311030000 672.635,83 672.635,83 2.867,86CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS6 CC 2.867,86

21311030100 672.635,83 672.635,83 2.867,86X CONTAS NÃO PARCELADAS A PAGAR7 CC 2.867,86

21311030101 672.635,83 672.635,83 2.867,86F CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR8 CC 2.867,86

21312000000 28.714.786,96 28.714.786,96 448,68FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO

PRAZO - INTRA

5 CC 448,68

21312010000 2.826.459,69 2.826.459,69 448,68FORNECEDORES NACIONAIS6 CC 448,68

21312010100 2.826.459,69 2.826.459,69 448,68X FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR7 CC 448,68

21312010101 2.826.459,69 2.826.459,69 448,68F FINANCEIRO - FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR8 CC 448,68

21312030000 25.888.327,27 25.888.327,27 ,00CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS6 ,00

21312030100 25.888.327,27 25.888.327,27 ,00X CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR7 ,00

21312030101 25.888.327,27 25.888.327,27 ,00F FINANCEIRO - CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR8 ,00

21400000000 435.807,36 435.807,36 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO3 ,00

21410000000 150.379,66 150.379,66 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO4 ,00

21413000000 150.379,66 150.379,66 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO -

INTER OFSS - UNIÃO

5 ,00
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21413990000 150.379,66 150.379,66 ,00X OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS A

RECOLHER

6 ,00

21413990100 150.379,66 150.379,66 ,00F FINANCEIRO - OUTROS TRIBUT E CONTRIB FEDERAIS A

RECOLHER

7 ,00

21420000000 201.421,21 201.421,21 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS4 ,00

21421000000 755,52 755,52 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS -

CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

21421990000 755,52 755,52 ,00X OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ESTADUAIS A

RECOLHER

6 ,00

21421990100 755,52 755,52 ,00F FINANCEIRO - OUTROS TRIBU E CONTRIB ESTADUAIS A

RECOLHER

7 ,00

21422000000 200.665,69 200.665,69 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS -

INTRA OFSS

5 ,00

21422060000 50.539,83 50.539,83 ,00X TAXA DE LICENCIAMENTO ANUAL DE VEÍCULOS6 ,00

21422060100 50.539,83 50.539,83 ,00F FINANCEIRO - TAXA DE LICENCIAMENTO ANUAL DE

VEÍCULOS

7 ,00

21422990000 150.125,86 150.125,86 ,00X OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ESTADUAIS A

RECOLHER

6 ,00

21422990100 150.125,86 150.125,86 ,00F FINANCEIRO - OUTROS TRIB E CONTRIB ESTADUAIS A

RECOLHER

7 ,00

21430000000 84.006,49 84.006,49 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS4 ,00

21435000000 84.006,49 84.006,49 ,00OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS

- INTER OFSS - MUNICÍPIO

5 ,00

21435020000 5.854,35 5.854,35 ,00X IPTU/TLP A RECOLHER6 ,00

21435020100 5.854,35 5.854,35 ,00F FINANCEIRO - IPTU/TLP A RECOLHER7 ,00

21435990000 78.152,14 78.152,14 ,00X OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS A

RECOLHER

6 ,00

21435990100 78.152,14 78.152,14 ,00F FINANCEIRO - OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES7 ,00
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MUNICIPAIS A RECOLHER

21800000000 29.536.755,80 30.325.680,31 3.532.480,57DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO3 CC 2.743.556,06

21880000000 29.088.563,80 29.897.488,31 3.532.480,57VALORES RESTITUÍVEIS4 CC 2.723.556,06

21881000000 29.088.563,80 29.897.488,31 3.532.480,57VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO5 CC 2.723.556,06

21881010000 28.798.588,85 28.673.693,26 462.338,62CONSIGNAÇÕES6 CC 587.234,21

21881010100 3.523.371,36 3.523.371,36 ,00F RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS7 ,00

21881010200 1.067.607,87 1.031.388,31 ,00F CONTRIBUIÇÃO AO RGPS7 C 36.219,56

21881010400 6.701.730,12 6.700.479,54 112.632,56F IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF7 CC 113.883,14

21881010600 ,00 ,00 348.926,74F IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS7 CC 348.926,74

21881010800 528.655,86 528.228,97 779,32F ISS7 CC 1.206,21

21881011000 14.011.487,78 13.924.489,22 ,00F PENSAO ALIMENTICIA7 C 86.998,56

21881011100 27.444,70 27.444,70 ,00F PLANOS DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA MEDICA7 ,00

21881011300 38.800,87 38.800,87 ,00F RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES7 ,00

21881011400 29.934,32 29.934,32 ,00F RETENÇÕES - PLANOS DE SEGUROS7 ,00

21881011500 2.848.882,62 2.848.882,62 ,00F RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS7 ,00

21881019900 20.673,35 20.673,35 ,00F OUTROS CONSIGNATARIOS7 ,00

21881040000 287.644,25 1.221.464,35 3.070.141,95DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS6 CC 2.136.321,85

21881040100 225.783,94 1.103.805,61 3.014.343,51F DEPÓSITOS E CAUÇÕES7 CC 2.136.321,84

21881049900 61.860,31 117.658,74 55.798,44F OUTROS DEPOSITOS7 CC ,01

21881990000 2.330,70 2.330,70 ,00F OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS6 ,00

21890000000 448.192,00 428.192,00 ,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO4 C 20.000,00

21891000000 448.192,00 428.192,00 ,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO5 C 20.000,00

21891020000 40.000,00 20.000,00 ,00X DIARIAS A PAGAR6 C 20.000,00

21891020100 40.000,00 20.000,00 ,00F FINANCEIRO - DIARIAS A PAGAR7 C 20.000,00

21891030000 408.192,00 408.192,00 ,00X SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR6 ,00

21891030100 408.192,00 408.192,00 ,00F FINANCEIRO - SUPRIMENTOS DE FUNDOS A PAGAR7 ,00

23000000000 1.406.837.729,50 1.729.890.483,57 1.755.802.503,98PATRIMÔNIO LIQUIDO2 CC 1.432.749.749,91

23700000000 1.406.837.729,50 1.729.890.483,57 1.755.802.503,98RESULTADOS ACUMULADOS3 CC 1.432.749.749,91
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23710000000 1.406.837.729,50 1.729.890.483,57 1.755.802.503,98SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS4 CC 1.432.749.749,91

23711000000 1.306.044.915,49 1.511.433.231,71 8.571.725.768,95SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO5 8.777.114.085,17

23711010000 1.306.044.915,49 205.360.596,95 205.360.596,95SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO6 CC 1.306.044.915,49

23711020000 ,00 1.306.044.915,49 8.777.114.085,17SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES6 10.083.159.000,66

23711030000 ,00 27.719,27 27.719,27AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES6 C,00

23712000000 98.513.354,06 217.389.300,07 10.333.773.486,61SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS5 CC 10.214.897.540,60

23712010000 98.513.354,06 118.875.946,01 118.875.946,01SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO6 CC 98.513.354,06

23712020000 ,00 98.513.354,06 10.214.897.540,60SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES6 CC 10.116.384.186,54

23713000000 2.251.142,42 1.067.478,74 6.214.905,62SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS -

UNIÃO

5 5.031.241,94

23713010000 1.183.663,68 1.067.478,74 1.183.663,68SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO6 1.067.478,74

23713020000 1.067.478,74 ,00 5.031.241,94SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES6 3.963.763,20

23715000000 28.317,53 473,05 30.308,06SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS -

MUNICÍPIO

5 2.463,58

23715010000 27.844,48 473,05 27.844,48SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO6 473,05

23715020000 473,05 ,00 2.463,58SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES6 1.990,53

30000000000 5.480.589.244,13 5.480.589.244,13 ,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA1 ,00

31000000000 129.912.299,10 129.912.299,10 ,00PESSOAL E ENCARGOS2 ,00

31100000000 70.462.740,37 70.462.740,37 ,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL3 ,00

31110000000 62.280.455,47 62.280.455,47 ,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS

PELO RPPS

4 ,00

31111000000 62.280.455,47 62.280.455,47 ,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS

PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

31111010000 34.233.278,56 34.233.278,56 ,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -

RPPS

6 ,00

31111010100 19.358.585,82 19.358.585,82 ,00VENCIMENTOS E SALÁRIOS7 ,00

31111010400 2.123.188,64 2.123.188,64 ,00ABONO DE PERMANÊNCIA7 ,00

31111010500 74,52 74,52 ,00ADICIONAL DE PERICULOSIDADE7 ,00
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31111010600 200,00 200,00 ,00ADICIONAL DE INSALUBRIDADE7 ,00

31111011600 800.783,32 800.783,32 ,00GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES7 ,00

31111011800 6.369.120,97 6.369.120,97 ,00GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO7 ,00

31111012200 4.456.118,83 4.456.118,83 ,0013. SALÁRIO7 ,00

31111012400 749.002,09 749.002,09 ,00FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL7 ,00

31111012800 314.512,64 314.512,64 ,00REPRESENTAÇÃO MENSAL7 ,00

31111019900 61.691,73 61.691,73 ,00OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL RPPS

7 ,00

31111020000 4.852.266,91 4.852.266,91 ,00OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL - RPPS6 ,00

31111029900 4.852.266,91 4.852.266,91 ,00OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS VARIÁVEIS - PESSOAL

CIVIL RPPS

7 ,00

31111030000 23.194.910,00 23.194.910,00 ,00SENTENCAS JUDICIAIS6 ,00

31120000000 8.182.284,90 8.182.284,90 ,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS

PELO RGPS

4 ,00

31121000000 8.182.284,90 8.182.284,90 ,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS

PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

31121010000 7.902.684,90 7.902.684,90 ,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL -

RGPS

6 ,00

31121010100 479.100,47 479.100,47 ,00VENCIMENTOS E SALARIOS7 ,00

31121012100 662,86 662,86 ,00FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS7 ,00

31121012200 973.874,20 973.874,20 ,0013. SALARIO7 ,00

31121012400 107.839,04 107.839,04 ,00FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL7 ,00

31121012800 649.556,35 649.556,35 ,00REPRESENTAÇÃO MENSAL7 ,00

31121013200 5.691.651,98 5.691.651,98 ,00GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO7 ,00

31121020000 279.600,00 279.600,00 ,00OUTRAS VPD VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL - RGPS6 ,00

31121029900 279.600,00 279.600,00 ,00OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL7 ,00

31200000000 7.475.272,40 7.475.272,40 ,00ENCARGOS PATRONAIS3 ,00

31210000000 6.316.608,72 6.316.608,72 ,00ENCARGOS PATRONAIS - RPPS4 ,00
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31212000000 6.316.608,72 6.316.608,72 ,00ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS5 ,00

31212010000 6.316.608,72 6.316.608,72 ,00CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS6 ,00

31220000000 1.158.663,68 1.158.663,68 ,00ENCARGOS PATRONAIS - RGPS4 ,00

31223000000 1.158.663,68 1.158.663,68 ,00ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO5 ,00

31223010000 1.158.663,68 1.158.663,68 ,00CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS6 ,00

31300000000 141.944,49 141.944,49 ,00BENEFÍCIOS A PESSOAL3 ,00

31310000000 130.627,64 130.627,64 ,00BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS4 ,00

31311000000 130.627,64 130.627,64 ,00BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

31311010000 49.689,90 49.689,90 ,00AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO6 ,00

31311020000 80.937,74 80.937,74 ,00AUXÍLIO TRANSPORTE6 ,00

31320000000 11.316,85 11.316,85 ,00BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS4 ,00

31321000000 11.316,85 11.316,85 ,00BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

31321010000 213,72 213,72 ,00AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO6 ,00

31321020000 11.103,13 11.103,13 ,00AUXÍLIO TRANSPORTE6 ,00

31900000000 51.832.341,84 51.832.341,84 ,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -

PESSOAL E ENCARGOS

3 ,00

31910000000 324.020,66 324.020,66 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS4 ,00

31911000000 324.020,66 324.020,66 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS -

CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

31911010000 324.020,66 324.020,66 ,00RESCISÕES CONTRATUAIS - RGPS6 ,00

31920000000 856.638,08 856.638,08 ,00PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ORGAOS E ENTES4 ,00

31921000000 856.638,08 856.638,08 ,00PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ORGAOS E ENTES -

CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

31921010000 856.638,08 856.638,08 ,00RESSARCIMENTO DE ENCARGO PESSOAL CEDIDO6 ,00

31990000000 50.651.683,10 50.651.683,10 ,00OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS4 ,00

31992000000 50.651.683,10 50.651.683,10 ,00OUTRAS VPD DE PESSOAL E ENCARGOS - INTRA5 ,00

31992020000 50.651.683,10 50.651.683,10 ,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS -

ENCARGOS

6 ,00
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32000000000 12.940.780,00 12.940.780,00 ,00BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS2 ,00

32100000000 528.137,76 528.137,76 ,00APOSENTADORIAS E REFORMAS3 ,00

32190000000 528.137,76 528.137,76 ,00OUTRAS APOSENTADORIAS4 ,00

32191000000 528.137,76 528.137,76 ,00OUTRAS APOSENTADORIAS - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

32191010000 487.537,76 487.537,76 ,00APOSENTADORIAS ESPECIAIS6 ,00

32191020000 40.600,00 40.600,00 ,0013º SALÁRIO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS6 ,00

32200000000 5.593.139,00 5.593.139,00 ,00PENSÕES3 ,00

32290000000 5.593.139,00 5.593.139,00 ,00OUTRAS PENSÕES4 ,00

32291000000 5.593.139,00 5.593.139,00 ,00OUTRAS PENSÕES - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

32291010000 5.593.139,00 5.593.139,00 ,00PENSÕES ESPECIAIS6 ,00

32900000000 6.819.503,24 6.819.503,24 ,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS3 ,00

32910000000 5.259.428,69 5.259.428,69 ,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

- RPPS

4 ,00

32911000000 5.259.428,69 5.259.428,69 ,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

- RPPS - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

32911010000 5.259.428,69 5.259.428,69 ,00AUXILIO FUNERAL ATIVO CIVIL6 ,00

32930000000 1.560.074,55 1.560.074,55 ,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

- MILITAR

4 ,00

32931000000 1.560.074,55 1.560.074,55 ,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

- MILITAR - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

32931010000 1.560.074,55 1.560.074,55 ,00AUXILIO FUNERAL ATIVO MILITAR6 ,00

33000000000 78.992.006,50 78.992.006,50 ,00USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO2 ,00

33100000000 532.023,11 532.023,11 ,00USO DE MATERIAL DE CONSUMO3 ,00

33110000000 532.023,11 532.023,11 ,00CONSUMO DE MATERIAL4 ,00

33111000000 532.023,11 532.023,11 ,00CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

33111010000 29.240,64 29.240,64 ,00COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS6 ,00

33111030000 745,40 745,40 ,00GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS6 ,00

33111060000 27.380,10 27.380,10 ,00GENEROS ALIMENTAÇÃO6 ,00
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33111160000 27.797,22 27.797,22 ,00MATERIAL DE EXPEDIENTE6 ,00

33111170000 3.643,50 3.643,50 ,00MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS6 ,00

33111190000 ,15 ,15 ,00MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM6 ,00

33111210000 5.216,60 5.216,60 ,00MATERIAL DE COPA E COZINHA6 ,00

33111220000 19.344,49 19.344,49 ,00MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO6 ,00

33111230000 3.690,00 3.690,00 ,00UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS6 ,00

33111240000 4.010,39 4.010,39 ,00MATERIAL P/MANUT. E BENS IMÓVEIS/INSTALAÇÕES6 ,00

33111250000 16.115,36 16.115,36 ,00MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS6 ,00

33111260000 6.917,46 6.917,46 ,00MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO6 ,00

33111280000 17.728,00 17.728,00 ,00MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANCA6 ,00

33111360000 15.710,71 15.710,71 ,00MATERIAL HOSPITALAR6 ,00

33111440000 1.332,88 1.332,88 ,00MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E OUTROS6 ,00

33111700000 324.065,87 324.065,87 ,00AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE BASE6 ,00

33111990000 29.084,34 29.084,34 ,00OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO6 ,00

33200000000 65.867.273,95 65.867.273,95 ,00SERVIÇOS3 ,00

33210000000 45.400,00 45.400,00 ,00DIÁRIAS4 ,00

33211000000 45.400,00 45.400,00 ,00DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

33211010000 45.400,00 45.400,00 ,00DIARIAS  PESSOAL CIVIL6 ,00

33220000000 444.753,18 444.753,18 ,00SERVIÇOS TERCEIROS - PF4 ,00

33221000000 444.753,18 444.753,18 ,00SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

33221150000 5.747,24 5.747,24 ,00SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS6 ,00

33221160000 167.843,64 167.843,64 ,00ESTAGIARIOS6 ,00

33221210000 201.336,52 201.336,52 ,00LOCAÇÕES6 ,00

33221990000 69.825,78 69.825,78 ,00OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA6 ,00

33230000000 65.377.120,77 65.377.120,77 ,00SERVIÇOS TERCEIROS - PJ4 ,00

33231000000 65.006.672,07 65.006.672,07 ,00SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

33231040000 479.434,13 479.434,13 ,00COMUNICAÇÃO6 ,00

33231050000 97.911,15 97.911,15 ,00PUBLICIDADE6 ,00
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33231060000 201.859,56 201.859,56 ,00MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO6 ,00

33231080000 1.248.997,94 1.248.997,94 ,00SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO, ENERGIA ELETRICA, GAS E

OUTROS.

6 ,00

33231100000 117.411,05 117.411,05 ,00LOCAÇÕES6 ,00

33231110000 56.561.656,18 56.561.656,18 ,00SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO6 ,00

33231120000 18.113,64 18.113,64 ,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE6 ,00

33231180000 50.603,43 50.603,43 ,00CONDOMINIOS6 ,00

33231290000 9.329,63 9.329,63 ,00SEGUROS EM GERAL6 ,00

33231300000 761.399,23 761.399,23 ,00SELEÇÃO E TREINAMENTO6 ,00

33231320000 54.283,79 54.283,79 ,00SERVIÇOS BANCARIOS6 ,00

33231400000 60.557,15 60.557,15 ,00SERVIÇOS DE COPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS6 ,00

33231460000 316,00 316,00 ,00SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS6 ,00

33231470000 1.126,88 1.126,88 ,00SERVIÇOS JUDICIARIOS6 ,00

33231510000 279.000,00 279.000,00 ,00SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS6 ,00

33231540000 4.959.662,31 4.959.662,31 ,00LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA6 ,00

33231560000 27.305,14 27.305,14 ,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO6 ,00

33231990000 77.704,86 77.704,86 ,00OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ6 ,00

33232000000 370.448,70 370.448,70 ,00SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTRA5 ,00

33232050000 52.500,00 52.500,00 ,00PUBLICIDADE6 ,00

33232100000 233.305,40 233.305,40 ,00LOCAÇÕES6 ,00

33232460000 16.387,00 16.387,00 ,00SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS6 ,00

33232990000 68.256,30 68.256,30 ,00OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ6 ,00

33300000000 12.592.709,44 12.592.709,44 ,00DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO3 ,00

33310000000 12.592.709,44 12.592.709,44 ,00DEPRECIAÇÃO4 ,00

33311000000 12.592.709,44 12.592.709,44 ,00DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

33311010000 12.592.709,44 12.592.709,44 ,00DEPRECIAÇÃO DE IMOBILIZADO6 ,00

33311010100 12.592.709,44 12.592.709,44 ,00DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS7 ,00

34000000000 695,02 695,02 ,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS2 ,00
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34200000000 695,02 695,02 ,00JUROS E ENCARGOS DE MORA3 ,00

34230000000 695,02 695,02 ,00JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E

SERVIÇOS

4 ,00

34231000000 695,02 695,02 ,00JUROS E ENCARGOS DE MORA DE AQUISIÇÃO DE BENS E

SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

34231010000 49,22 49,22 ,00JUROS DE MORA6 ,00

34231010200 49,22 49,22 ,00JUROS DE SERVICOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA7 ,00

34231030000 645,80 645,80 ,00MULTAS INDEDUTÍVEIS6 ,00

34231030200 645,80 645,80 ,00MULTAS INDEDUTÍVEIS SERVICOS TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA

7 ,00

35000000000 5.173.943.092,19 5.173.943.092,19 ,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS2 ,00

35100000000 5.173.913.092,19 5.173.913.092,19 ,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3 ,00

35130000000 5.173.913.092,19 5.173.913.092,19 ,00TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS

PARA O RPPS

4 ,00

35132000000 5.173.913.092,19 5.173.913.092,19 ,00TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS

PARA O RPPS - INTRA OFSS

5 ,00

35132010000 5.173.913.092,19 5.173.913.092,19 ,00PLANO FINANCEIRO6 ,00

35132010100 5.173.913.092,19 5.173.913.092,19 ,00RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS

FINANCEIRAS

7 ,00

35300000000 30.000,00 30.000,00 ,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS3 ,00

35310000000 30.000,00 30.000,00 ,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS

LUCRATIVOS

4 ,00

35311000000 30.000,00 30.000,00 ,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS

LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

35311030000 30.000,00 30.000,00 ,00SUBVENÇÕES SOCIAIS6 ,00

36000000000 79.269.400,56 79.269.400,56 ,00DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE

PASSIVOS

2 ,00

36100000000 39.495.918,04 39.495.918,04 ,00REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE3 ,00
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PARA PERDAS

36110000000 39.495.918,04 39.495.918,04 ,00REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO4 ,00

36111000000 39.495.918,04 39.495.918,04 ,00REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

36111010000 84.770,76 84.770,76 ,00REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS6 ,00

36111010100 84.770,76 84.770,76 ,00REAVALIAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS

7 ,00

36111020000 39.411.147,28 39.411.147,28 ,00REAVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS6 ,00

36111029900 39.411.147,28 39.411.147,28 ,00REAVALIAÇÃO DE DEMAIS BENS IMÓVEIS7 ,00

36300000000 39.773.407,76 39.773.407,76 ,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS3 ,00

36310000000 39.773.407,76 39.773.407,76 ,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO4 ,00

36311000000 39.773.407,76 39.773.407,76 ,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM IMOBILIZADO -

CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

36311020000 39.773.407,76 39.773.407,76 ,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS DE BENS IMÓVEIS6 ,00

36500000000 74,76 74,76 ,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS3 ,00

36501000000 74,76 74,76 ,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO4 ,00

36501060000 74,76 74,76 ,00DESINCORPORAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES5 ,00

37000000000 98.517,60 98.517,60 ,00TRIBUTÁRIAS2 ,00

37100000000 73.517,60 73.517,60 ,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA3 ,00

37110000000 62.673,75 62.673,75 ,00IMPOSTOS4 ,00

37112000000 34.829,27 34.829,27 ,00IMPOSTOS- INTRA5 ,00

37112990000 34.829,27 34.829,27 ,00OUTROS IMPOSTOS6 ,00

37115000000 27.844,48 27.844,48 ,00IMPOSTOS- INTER OFSS - MUNICÍPIOS5 ,00

37115050000 1.800,54 1.800,54 ,00IPTU6 ,00

37115990000 26.043,94 26.043,94 ,00OUTROS IMPOSTOS6 ,00

37120000000 10.843,85 10.843,85 ,00TAXAS4 ,00

37121000000 532,68 532,68 ,00TAXAS - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

37121020000 532,68 532,68 ,00TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS6 ,00

37122000000 10.311,17 10.311,17 ,00TAXAS - INTRA5 ,00
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37122030000 10.311,17 10.311,17 ,00TAXA ANUAL DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS6 ,00

37200000000 25.000,00 25.000,00 ,00CONTRIBUIÇÕES3 ,00

37210000000 25.000,00 25.000,00 ,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS4 ,00

37213000000 25.000,00 25.000,00 ,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO5 ,00

37213990000 25.000,00 25.000,00 ,00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS6 ,00

39000000000 5.432.453,16 5.432.453,16 ,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS2 ,00

39400000000 74.986,66 74.986,66 ,00INCENTIVOS3 ,00

39410000000 74.986,66 74.986,66 ,00INCENTIVOS A EDUCAÇÃO4 ,00

39411000000 74.986,66 74.986,66 ,00INCENTIVOS A EDUCAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

39411010000 74.986,66 74.986,66 ,00BOLSA DE ESTUDOS NO PAÍS6 ,00

39900000000 5.357.466,50 5.357.466,50 ,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS3 ,00

39960000000 5.349.512,94 5.349.512,94 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES4 ,00

39961000000 2.640,72 2.640,72 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

39961990000 2.640,72 2.640,72 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS6 ,00

39962000000 5.346.872,22 5.346.872,22 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - INTRA OFSS5 ,00

39962990000 5.346.872,22 5.346.872,22 ,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS6 ,00

39990000000 7.953,56 7.953,56 ,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE

FATOS GERADORES DIVERSOS

4 ,00

39991000000 7.953,56 7.953,56 ,00VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE

FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

39991990000 7.953,56 7.953,56 ,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS

6 ,00

39991990100 7.953,56 7.953,56 ,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS

7 ,00

40000000000 5.911.886.986,22 5.911.886.986,22 ,00VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA1 ,00

45000000000 5.483.337.336,81 5.483.337.336,81 ,00TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS2 ,00

45100000000 5.483.337.336,81 5.483.337.336,81 ,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS3 ,00

45110000000 183.021.800,24 183.021.800,24 ,00TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO4 ,00
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ORÇAMENTÁRIA

45112000000 183.021.800,24 183.021.800,24 ,00TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS

5 ,00

45112020000 183.021.800,24 183.021.800,24 ,00REPASSE RECEBIDO6 ,00

45130000000 5.300.315.536,57 5.300.315.536,57 ,00TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS

PARA O RPPS

4 ,00

45132000000 5.300.315.536,57 5.300.315.536,57 ,00TRANSFERENCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS

PARA O RPPS - INTRA OFSS

5 ,00

45132010000 5.300.315.536,57 5.300.315.536,57 ,00PLANO FINANCEIRO6 ,00

45132010100 5.300.315.536,57 5.300.315.536,57 ,00RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS

FINANCEIRAS

7 ,00

45132010101 1.454.159.264,50 1.454.159.264,50 ,00RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS

FINANCEIRAS FM

8 ,00

45132010102 3.735.157.962,95 3.735.157.962,95 ,00P APORTES EXT. P/ COB. DEFICIT FINANC FL RPPS (INS.

FINANC.) - EXEC. FF

8 ,00

45132010103 68.166.037,36 68.166.037,36 ,00P APORTES EXT. P/ COB. DEFICIT FINANC FL RPPS (INS.

FINANC.) - TJ FF

8 ,00

45132010104 17.979.751,65 17.979.751,65 ,00P APORTES EXT. P/ COB. DEFICIT FINANC FL RPPS (INS.

FINANC.) - MP FF

8 ,00

45132010105 11.792.932,34 11.792.932,34 ,00P APORTES EXT. P/ COB. DEFICIT FINANC FL RPPS (INS.

FINANC.) - TCE FF

8 ,00

45132010106 13.059.587,77 13.059.587,77 ,00P APORTES EXT. P/ COB. DEFICIT FINANC FL RPPS (INS.

FINANC.) - ALEP FF

8 ,00

46000000000 428.549.649,41 428.549.649,41 ,00VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO

DE PASSIVOS

2 ,00

46100000000 80.536,47 80.536,47 ,00REAVALIAÇÃO DE ATIVOS3 ,00

46110000000 80.536,47 80.536,47 ,00REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO4 ,00

46111000000 80.536,47 80.536,47 ,00REAVALIAÇÃO DE IMOBILIZADO - CONSOLIDAÇÃO5 ,00

R5876B215A 29/03/21  8:59:27 ECORDEIRO

Página 18



1 #2345 $%
Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

2020Ano: BALANCETE CONSOLIDADO POR UNIDADE CONTÁBIL
Período: Dezembro - Encerramento

Órgão 27 - SEAP27

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA02700Unidade Contábil

Sup. N° da Conta

    PCASPFin. Saldo AtualCrédito até a DataDébito até a DataSaldo do Ano AnteriorTp. DescriçãoSub-contaNC

46111010000 80.536,47 80.536,47 ,00REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS6 ,00

46111010100 80.536,47 80.536,47 ,00REAVALIAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS

7 ,00

46300000000 428.469.112,94 428.469.112,94 ,00GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS3 ,00

46390000000 428.469.112,94 428.469.112,94 ,00OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS4 ,00

46391000000 428.469.112,94 428.469.112,94 ,00OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS -

CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

46391010000 428.465.268,23 428.465.268,23 ,00OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS6 ,00

46391020000 3.844,71 3.844,71 ,00INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS6 ,00

46391020800 3.844,71 3.844,71 ,00INCORPORAÇÃO DE BENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO7 ,00

50000000000 8.719.428.943,91 8.727.556.197,84 23.767.155,49CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO1 31.894.409,42

52000000000 8.672.148.588,00 8.672.148.588,00 ,00ORÇAMENTO APROVADO2 ,00

52200000000 8.672.148.588,00 8.672.148.588,00 ,00FIXAÇÃO DA DESPESA3 ,00

52210000000 8.672.148.588,00 8.672.148.588,00 ,00DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4 ,00

52211000000 581.563.324,00 581.563.324,00 ,00DOTAÇÃO INICIAL5 ,00

52211010000 581.563.324,00 581.563.324,00 ,00CREDITO INICIAL6 ,00

52212000000 1.924.136.042,00 1.924.136.042,00 ,00DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO5 ,00

52212010000 1.924.136.042,00 1.924.136.042,00 ,00CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR6 ,00

52213000000 3.867.163.794,00 3.867.163.794,00 ,00DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE5 ,00

52213010000 7.775.086,00 7.775.086,00 ,00SUPERAVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR6 ,00

52213020000 1.905.719.706,00 1.905.719.706,00 ,00EXCESSO DE ARRECADAÇÃO6 ,00

52213080000 20.087.105,00 20.087.105,00 ,00TRANSPOSIÇÃO DE CRÉDITOS ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA6 ,00

52213990000 1.933.581.897,00 1.933.581.897,00 ,00VALOR GLOBAL DA DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE6 ,00

52219000000 2.299.285.428,00 2.299.285.428,00 ,00CANCELAMENTO/REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO5 ,00

52219010000 1.981.454.132,00 1.981.454.132,00 ,00ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA6 ,00

52219010100 2.655.366,00 2.655.366,00 ,00ACRESCIMO7 ,00

52219010900 1.978.798.766,00 1.978.798.766,00 ,00(-) REDUÇÃO7 ,00

52219020000 20.087.105,00 20.087.105,00 ,00ALTERAÇÃO DA LEI ORCAMENTARIA6 ,00
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52219020100 20.087.105,00 20.087.105,00 ,00ACRESCIMO7 ,00

52219040000 297.744.191,00 297.744.191,00 ,00(-) CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES6 ,00

53000000000 47.280.355,91 55.407.609,84 23.767.155,49INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR2 31.894.409,42

53100000000 40.083.653,70 48.222.457,36 16.644.164,08INSCRIÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS3 24.782.967,74

53110000000 23.319.306,54 23.439.489,62 ,00RP NÃO PROCESSADOS INSCRITOS4 120.183,08

53120000000 120.183,08 1.466.029,29 ,00RP NÃO PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES4 1.345.846,21

53170000000 16.644.164,08 23.316.938,45 16.644.164,08RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO4 23.316.938,45

53200000000 7.196.702,21 7.185.152,48 7.122.991,41INSCRIÇÃO DE RP PROCESSADOS3 7.111.441,68

53210000000 73.146,39 7.112.006,09 ,00RP PROCESSADOS - INSCRITOS4 7.038.859,70

53220000000 7.042.314,24 ,00 7.041.749,83RP PROCESSADOS - EXERCÍCIOS ANTERIORES4 C 564,41

53270000000 81.241,58 73.146,39 81.241,58RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO4 73.146,39

60000000000 4.707.003.158,68 4.698.875.904,75 23.767.155,49CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO1 CC 31.894.409,42

62000000000 4.582.122.781,88 4.582.122.781,88 ,00EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO2 ,00

62200000000 4.582.122.781,88 4.582.122.781,88 ,00EXECUÇÃO DA DESPESA3 ,00

62210000000 4.582.122.781,88 4.582.122.781,88 ,00DISPONIBILIDADES DE CREDITO4 ,00

62211000000 2.787.806.093,72 2.787.806.093,72 ,00CREDITO DISPONÍVEL5 ,00

62212000000 836.548.293,74 836.548.293,74 ,00CREDITO INDISPONÍVEL5 ,00

62212010000 429.481.501,00 429.481.501,00 ,00BLOQUEIO DE CREDITO6 ,00

62212020000 407.066.792,74 407.066.792,74 ,00CREDITO PRE-EMPENHADO6 ,00

62212020100 203.287.595,01 203.287.595,01 ,00CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO A LIBERAR7 ,00

62212020200 203.779.197,73 203.779.197,73 ,00CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO LIBERADO7 ,00

62213000000 957.768.394,42 957.768.394,42 ,00CREDITO UTILIZADO5 ,00

62213010000 413.462.368,00 413.462.368,00 ,00CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR6 ,00

62213010100 204.571.793,89 204.571.793,89 ,00CRÉDITO EMPENHADO A LIBERAR7 ,00

62213010200 208.890.574,11 208.890.574,11 ,00CRÉDITO EMPENHADO LIBERADO7 ,00

62213020000 190.753.113,50 190.753.113,50 ,00CREDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO6 ,00

62213030000 173.715.807,49 173.715.807,49 ,00CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR6 ,00

62213040000 163.111.699,77 163.111.699,77 ,00CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO6 ,00
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62213050000 16.644.164,08 16.644.164,08 ,00EMPENHOS A LIQUIDAR INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR

NAO PROCESSADOS

6 ,00

62213070000 81.241,58 81.241,58 ,00EMPENHOS LIQUIDADOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS

6 ,00

63000000000 124.880.376,80 116.753.122,87 23.767.155,49EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR2 CC 31.894.409,42

63100000000 124.654.025,63 116.515.221,97 16.644.164,08EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS3 CC 24.782.967,74

63110000000 28.953.120,90 27.511.160,88 448,68RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR4 C 1.441.511,34

63120000000 23.946.783,42 23.926.168,42 448,68RP NÃO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO4 CC 21.063,68

63130000000 21.696.438,96 21.692.984,69 ,00RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR4 C 3.454,27

63140000000 19.890.889,83 19.890.889,83 ,00RP NÃO PROCESSADOS PAGOS4 ,00

63170000000 23.316.938,45 16.644.164,08 16.644.164,08RP NÃO PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO4 CC 23.316.938,45

63171000000 23.312.202,27 16.644.164,08 16.644.164,08RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR-  INSCRIÇÃO NO

EXERCÍCIO

5 CC 23.312.202,27

63172000000 4.736,18 ,00 ,00RP NAO PROCESSADOS EM LIQUIDAÇÃO -  INSCRIÇÃO NO

EXERCÍCIO

5 C 4.736,18

63190000000 6.849.854,07 6.849.854,07 ,00RP NÃO PROCESSADOS CANCELADOS4 ,00

63199000000 6.849.854,07 6.849.854,07 ,00OUTROS CANCELAMENTOS DE RP5 ,00

63200000000 226.351,17 237.900,90 7.122.991,41EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS3 CC 7.111.441,68

63210000000 80.058,66 83.513,20 7.041.749,83RP PROCESSADOS A PAGAR4 CC 7.038.295,29

63220000000 73.146,12 73.146,12 ,00RP PROCESSADOS PAGOS4 ,00

63270000000 73.146,39 81.241,58 81.241,58RP PROCESSADOS - INSCRIÇÃO NO EXERCÍCIO4 CC 73.146,39

70000000000 23.502.040.913,44 23.844.760.544,91 122.503.379,43CONTROLES DEVEDORES1 465.223.010,90

71000000000 96.983.130,81 440.513.364,26 111.932.927,70ATOS POTENCIAIS2 455.463.161,15

71100000000 7.361.932,83 5.877.746,10 8.406.359,37ATOS POTENCIAIS ATIVOS3 6.922.172,64

71110000000 7.361.932,83 5.877.746,10 8.406.359,37GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS4 6.922.172,64

71111000000 7.361.932,83 5.877.746,10 8.406.359,37GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS -

CONSOLIDAÇÃO

5 6.922.172,64

71111010000 7.361.932,83 5.877.746,10 8.406.359,37GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS6 6.922.172,64
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71111010400 4.169.899,07 5.078.406,99 5.998.698,96SEGUROS-GARANTIA7 6.907.206,88

71111010500 3.192.033,76 799.339,11 2.407.660,41CAUÇÕES7 14.965,76

71200000000 89.621.197,98 434.635.618,16 103.526.568,33ATOS POTENCIAIS PASSIVOS3 448.540.988,51

71230000000 89.050.912,88 434.635.618,16 102.728.575,00OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS4 448.313.280,28

71231000000 89.050.912,88 434.635.618,16 102.728.575,00OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - CONSOLIDAÇÃO5 448.313.280,28

71231010000 ,00 ,00 6.596.469,71CONTRATOS DE SEGUROS6 6.596.469,71

71231020000 77.731.327,18 425.998.263,04 92.808.099,77CONTRATOS DE SERVIÇOS6 441.075.035,63

71231030000 399.557,57 ,00 540.768,04CONTRATOS DE ALUGUÉIS6 141.210,47

71231040000 ,00 500.564,47 ,00CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS6 500.564,47

71231990000 10.920.028,13 8.136.790,65 2.783.237,48OUTROS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS6 ,00

71291000000 570.285,10 ,00 797.993,33OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO4 227.708,23

71291020100 570.285,10 ,00 797.993,33OBRIGACOES COM PESSOL EM DISCUSSAO - PROMOCOES E

PROGRESSOES

5 227.708,23

72000000000 23.405.057.782,63 23.404.247.180,65 10.570.451,73ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA2 9.759.849,75

72100000000 22.463.330.476,12 22.462.519.874,14 10.570.451,73DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO3 9.759.849,75

72110000000 22.463.330.476,12 22.462.519.874,14 10.570.451,73CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS4 9.759.849,75

72111000000 15.135.494.136,71 5.411.170.683,67 7.502.484,19RECURSOS ORDINÁRIOS5 C 9.716.820.968,85

72112000000 9.434.763,18 6.350.216,55 45.872,03RECURSOS VINCULADOS5 C 3.038.674,60

72113000000 7.318.401.576,23 17.044.998.973,92 3.022.095,51RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS5 9.729.619.493,20

72210000000 559.024.565,51 559.024.565,51 ,00CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO3 ,00

72211000000 559.024.565,51 559.024.565,51 ,00CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL ORÇAMENTÁRIO4 ,00

72211010000 559.024.565,51 559.024.565,51 ,00CONTROLE DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS

5 ,00

72300000000 382.702.741,00 382.702.741,00 ,00INSCRIÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO3 ,00

72310000000 382.702.741,00 382.702.741,00 ,00CONTROLE DO LIMITE DE COTAS ORÇAMENTÁRIAS4 ,00

72311000000 382.702.741,00 382.702.741,00 ,00COTAS ORÇAMENTÁRIAS LIBERADAS5 ,00

80000000000 16.680.026.978,05 16.337.307.346,58 122.503.379,43CONTROLES CREDORES1 CC 465.223.010,90

81000000000 1.246.015.186,13 902.484.952,68 111.932.927,70EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS2 CC 455.463.161,15
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Sup. N° da Conta

    PCASPFin. Saldo AtualCrédito até a DataDébito até a DataSaldo do Ano AnteriorTp. DescriçãoSub-contaNC

81100000000 12.758.741,22 21.150.134,83 8.406.359,37EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS3 CC 14.965,76

81110000000 12.758.741,22 21.150.134,83 8.406.359,37EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS4 CC 14.965,76

81111000000 12.758.741,22 21.150.134,83 8.406.359,37EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

- CONSOLIDAÇÃO

5 CC 14.965,76

81111010000 12.758.741,22 21.150.134,83 8.406.359,37EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS6 CC 14.965,76

81111010700 5.065.301,11 11.064.000,07 5.998.698,96SEGUROS-GARANTIA A EXECUTAR7 C,00

81111010900 799.339,11 3.192.033,76 2.407.660,41CAUÇÕES A EXECUTAR7 CC 14.965,76

81111011000 6.894.101,00 6.894.101,00 ,00CAUÇÕES EXECUTADAS7 ,00

81200000000 1.233.256.444,91 881.334.817,85 103.526.568,33EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS3 CC 455.448.195,39

81210000000 14.098.251,18 7.191.044,30 ,00EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS4 C 6.907.206,88

81211000000 14.098.251,18 7.191.044,30 ,00EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS

- CONSOLIDAÇÃO

5 C 6.907.206,88

81211010000 14.098.251,18 7.191.044,30 ,00EXECUÇÃO DE GARANTIAS CONCEDIDAS NO PAÍS6 C 6.907.206,88

81211011000 14.098.251,18 7.191.044,30 ,00SEGUROS-GARANTIA A EXECUTAR7 C 6.907.206,88

81220000000 6.912,54 6.912,54 ,00EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS

INSTRUMENTOS CONGÊNERES

4 ,00

81221000000 6.912,54 6.912,54 ,00EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS

INSTRUMENTOS CONGÊNERES - CONSOLIDAÇÃO

5 ,00

81221010000 6.912,54 6.912,54 ,00EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS6 ,00

81221010100 6.912,54 6.912,54 ,00CONVÊNIOS A LIBERAR7 ,00

81230000000 1.219.151.281,19 873.566.575,91 102.728.575,00EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS4 CC 448.313.280,28

81231000000 1.219.151.281,19 873.566.575,91 102.728.575,00EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES -CONSOLIDAÇÃO5 CC 448.313.280,28

81231010000 ,00 ,00 6.596.469,71CONTRATOS DE SEGUROS6 CC 6.596.469,71

81231010100 ,00 ,00 6.596.469,71A EXECUTAR7 CC 6.596.469,71

81231020000 1.192.428.507,97 844.161.572,11 92.808.099,77CONTRATOS DE SERVIÇOS6 CC 441.075.035,63

81231020100 753.910.155,31 405.643.219,45 92.808.099,77A EXECUTAR7 CC 441.075.035,63

81231020200 438.518.352,66 438.518.352,66 ,00EXECUTADOS7 ,00

81231030000 585.570,90 985.128,47 540.768,04CONTRATOS DE ALUGUÉIS6 CC 141.210,47
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81231030100 540.303,91 444.824,56 45.731,12A EXECUTAR7 CC 141.210,47

81231030200 45.266,99 540.303,91 495.036,92EXECUTADOS7 C,00

81231040000 500.564,47 ,00 ,00CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS6 C 500.564,47

81231040100 500.564,47 ,00 ,00A EXECUTAR7 C 500.564,47

81231990000 25.636.637,85 28.419.875,33 2.783.237,48OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS6 C,00

81231990100 ,00 2.783.237,48 2.783.237,48OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - A EXECUTAR7 C,00

81231990200 8.749.923,60 8.749.923,60 ,00OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EM EXECUÇÃO7 ,00

81231990300 16.886.714,25 16.886.714,25 ,00OUTRAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS - EXECUTADOS7 ,00

81290000000 ,00 570.285,10 797.993,33EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS4 CC 227.708,23

81291000000 ,00 570.285,10 797.993,33EXECUÇÃO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS -

CONSOLIDAÇÃO

5 CC 227.708,23

81291020000 ,00 570.285,10 797.993,33OBRIGACOES COM PESSOAL EM DISCUSSAO6 CC 227.708,23

81291020100 ,00 570.285,10 797.993,33OBRIGACOES COM PESSOAL EM DISCUSSAO - PROMOCOES E

PROGRESSOES

7 CC 227.708,23

82000000000 15.434.011.791,92 15.434.822.393,90 10.570.451,73EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA2 CC 9.759.849,75

82100000000 13.723.712.301,51 13.724.522.903,49 10.570.451,73EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO3 CC 9.759.849,75

82110000000 13.723.712.301,51 13.724.522.903,49 10.570.451,73EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS4 CC 9.759.849,75

82111000000 194.811.871,13 202.943.170,62 14.540.167,78DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS5 22.671.467,27

82111010000 194.811.871,13 202.943.170,62 14.540.167,78RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO6 22.671.467,27

82112000000 430.819.603,63 422.704.869,24 14.478.130,62DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

COMPROMETIDA POR EMPENHO

5 CC 22.592.865,01

82112010000 221.199.530,93 213.089.532,72 14.457.066,94DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR

6 CC 22.567.065,15

82112020000 209.620.072,70 209.615.336,52 21.063,68DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

COMPROMETIDA POR EMPENHO - EM LIQUIDAÇÃO

6 CC 25.799,86

82113000000 7.586.817.671,81 7.587.611.708,69 10.632.488,89DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS

COMPENSATÓRIAS

5 CC 9.838.452,01
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82113010000 191.375.045,45 191.360.157,82 7.100.008,32COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO6 CC 7.114.895,95

82113020000 1.160.079,72 1.158.402,25 462.338,62COMPROMETIDA POR CONSIGNAÇÕES/RETENÇÕES6 CC 464.016,09

82113030000 7.394.282.546,64 7.395.093.148,62 3.070.141,95COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS6 CC 2.259.539,97

82114000000 5.511.263.154,94 5.511.263.154,94 ,00DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS

UTILIZADA

5 ,00

82200000000 944.659.402,51 944.659.402,51 ,00EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA3 ,00

82210000000 944.659.402,51 944.659.402,51 ,00CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO4 ,00

82211000000 944.659.402,51 944.659.402,51 ,00EXECUÇÃO DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL

ORÇAMENTÁRIO

5 ,00

82211010100 564.717.058,39 564.717.058,39 ,00PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER

6 ,00

82211010200 192.817.418,50 192.817.418,50 ,00PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA

6 ,00

82211010300 187.124.925,62 187.124.925,62 ,00PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS - CONSUMIDAS

6 ,00

82300000000 765.640.087,90 765.640.087,90 ,00EXECUÇÃO DO LIMITE ORÇAMENTÁRIO3 ,00

82310000000 765.640.087,90 765.640.087,90 ,00EXECUÇÃO LIMITE ORÇAMENTÁRIO4 ,00

82311000000 765.640.087,90 765.640.087,90 ,00COTAS ORÇAMENTÁRAS EM EXECUÇÃO5 ,00

82311010000 574.171.414,45 574.171.414,45 ,00COTAS ORÇAMENTÁRIAS LIBERADAS6 ,00

82311020000 191.468.673,45 191.468.673,45 ,00COTAS ORÇAMENTÁRIAS EMPENHADAS6 ,00

82.664.350.168,18 82.664.350.168,18TOTAL DAS CONTAS ,00 ,00
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Saldo AtualCrédito até a DataDébito até a DataSaldo do Ano Anterior

9.759.849,75 7.540.028.930,48 7.539.218.328,50 10.570.451,73ATIVO FINANCEIRO

92.329.252,18 1.755.885.604,82429.131.280,731.419.083.576,27ATIVO PERMANENTE

10.653.552,579.864.251,87- 912.219.051,87911.429.751,17 CPASSIVO FINANCEIRO

7.389.714.496,93PASSIVO PERMANENTE 7.375.943.921,1713.770.575,76 ,00
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14.  Declaração de Bens (Instrução Normativa nº 158-2021 110321-1)



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

 de 24

 

 
 
 

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 13 DA LEI FEDERAL Nº 8.429/92

 

Declaro, para os devidos fins, que o(s) Gestor(es) das Contas do(a) (Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência SEAP) de 01 de janeiro  a 02 de julho de 2020, Sr° 
Reinhold Stephanes, está em dia com a obrigação de apresentação da declaração dos bens 
e valores que compõem o seu patrimônio privado de que trata o artigo 13 da Lei Federal nº 
8.429, de 02 de junho de 1992, e Lei Estadual nº 13.047, de 16 de janeiro de 2001, estando 
devidamente arquivadas nesta Unidade de Pessoal.

Curitiba, 11 de março de 2021.

 

____________________________________ 

(Responsável pela Unidade de Pessoal) 

Inserido ao Documento 138457 por Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira em: 11/03/2021 14:00. Assinado digitalmente por: Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira em: 11/03/2021 14:02. Para

mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura e informe o código: 76f8019edf3b8a4b01b957f719c1b89b



15.  Declaração de Bens (Instrução Normativa nº 158-2021-1 ANEXO )



Inserido ao Documento 138297 por Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira em: 11/03/2021 09:53. Assinado digitalmente por: Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira em: 11/03/2021 09:53. Para

mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura e informe o código: dc673b14f538fee2b469cd32a2714354



16.  Balanço Orçamentário (DCASP) (XIII - a) Balanço Orçamentário gerado em)



12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

SALDOPREVISÃO PREVISÃO RECEITAS
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS

(A) (B) (C) (D=C-B)
RECEITAS CORRENTES (I) ,00 ,00 ,00 ,00
RECEITA TRIBUTÁRIA ,00 ,00 ,00 ,00
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ,00 ,00 ,00 ,00
RECEITA PATRIMONIAL ,00 ,00 ,00 ,00
RECEITA AGROPECUÁRIAS ,00 ,00 ,00 ,00
RECEITA INDUSTRIAL ,00 ,00 ,00 ,00
RECEITA DE SERVIÇOS ,00 ,00 ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ,00 ,00 ,00 ,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES ,00 ,00 ,00 ,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) ,00 ,00 ,00 ,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO ,00 ,00 ,00 ,00
ALIENAÇÃO DE BENS ,00 ,00 ,00 ,00
AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS ,00 ,00 ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ,00 ,00 ,00 ,00
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL ,00 ,00 ,00 ,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) ,00 ,00 ,00 ,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) ,00 ,00 ,00 ,00
OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - MERCADO INTERNA ,00 ,00 ,00 ,00

MOBILIÁRIA ,00 ,00 ,00 ,00
CONTRATUAL ,00 ,00 ,00 ,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - MERCADO EXTERNO ,00 ,00 ,00 ,00
MOBILIÁRIA ,00 ,00 ,00 ,00
CONTRATUAL ,00 ,00 ,00 ,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) ,00 ,00 ,00 ,00

DÉFICIT (VI)1 ,00 ,00 178.397.157,14 ,00
TOTAL (VII) = (V + VI) ,00 ,00 178.397.157,14 ,00
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SALDOPREVISÃO PREVISÃO RECEITAS
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS

(A) (B) (C) (D=C-B)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ,00 7.775.086,00 7.775.086,00 ,00
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores ,00 ,00 ,00 ,00
Superávit Financeiro ,00 7.775.086,00 7.775.086,00 ,00
Reabertura de Créditos Adicionais ,00 ,00 ,00 ,00
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UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

DOTAÇÃO SALDO DADESPESASDESPESASDESPESASDOTAÇÃO
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃOINICIAL PAGASATUALIZADA LIQUIDADASEMPENHADAS

(G) (H)(F) (I)(E) (I=F-G)
DESPESAS CORRENTES (VIII) 578.963.324,00 249.298.880,00 178.190.864,86 161.691.164,53 161.609.922,95 71.108.015,14

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 432.677.051,00 92.092.439,00 51.031.180,99 50.146.595,35 50.146.595,35 41.061.258,01
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 146.286.273,00 157.206.441,00 127.159.683,87 111.544.569,18 111.463.327,60 30.046.757,13

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 2.600.000,00 2.600.000,00 206.292,28 61.828,53 61.828,53 2.393.707,72
INVESTIMENTOS 2.600.000,00 2.600.000,00 206.292,28 61.828,53 61.828,53 2.393.707,72
INVERSÕES FINANCEIRAS ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 161.752.993,06 161.671.751,48 73.501.722,86

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XII) ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
Amortização da Dívida Interna ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00

Dívida Mobiliária ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
Outras Dívidas ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00

Amortização da Dívida Externa ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
Dívida Mobiliária ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
Outras Dívidas ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (XI + XII) 581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 161.752.993,06 161.671.751,48 73.501.722,86

SUPERÁVIT (XIII) ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 161.752.993,06 161.671.751,48 73.501.722,86

RESERVA DO RPPS ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
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____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

INSCRITOS
EM 31 DE SALDO

CANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM EXERCÍCIOSRESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS ADEZEMBRO DO
EXERCÍCIO PAGARANTERIORES
ANTERIOR

(E)(D)(C)(B)(A) (F=A+B-D-E)
DESPESAS CORRENTES 212.878,90 23.437.739,62 19.598.474,05 19.598.474,05 4.052.144,47 ,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ,00 293.626,51 147.908,54 147.908,54 145.717,97 ,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 212.878,90 23.144.113,11 19.450.565,51 19.450.565,51 3.906.426,50 ,00

DESPESAS DE CAPITAL 1.129.513,04 1.750,00 80.965,63 80.965,63 1.050.297,41 ,00
INVESTIMENTOS 1.129.513,04 1.750,00 80.965,63 80.965,63 1.050.297,41 ,00
INVERSÕES FINANCEIRAS ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00

TOTAL 1.342.391,94 23.439.489,62 19.679.439,68 19.679.439,68 5.102.441,88 ,00
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INSCRITOS
EM 31 DE SALDO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E DEZEMBRO DOEM EXERCÍCIOS APAGOS CANCELADOS
EXERCÍCIOANTERIORES PAGARNÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS ANTERIOR

(E)=A+B-C-D)(B) (C) (D)(A)

DESPESAS CORRENTES 2.889,86 7.112.006,09 73.146,12 ,00 7.041.749,83
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.889,86 7.112.006,09 73.146,12 ,00 7.041.749,83

DESPESAS DE CAPITAL ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
INVESTIMENTOS ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
INVERSÕES FINANCEIRAS ,00 ,00 ,00 ,00 ,00
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA ,00 ,00 ,00 ,00 ,00

TOTAL 2.889,86 7.112.006,09 73.146,12 ,00 7.041.749,83
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17.  Balanço Financeiro (DCASP) (XIII - b) Balanço Financeiro gerado em 2)



12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO FINANCEIRO - INGRESSOS____________________________________________________________________________________________________ MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALRECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) ,00 ,00

ORDINÁRIA ,00 ,00
VINCULADA ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS ,00 ,00

RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS ,00 ,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 3.289.300.580,95 5.428.111.368,27
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 181.426.014,75 121.853.269,89
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,00 15.954.805,79
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 3.107.874.566,20 5.290.303.292,59

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 46.622.893,97 50.119.184,19
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 16.644.164,08 23.316.938,45
INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 81.241,58 73.146,39
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 29.897.488,31 26.729.099,35
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS ,00 ,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 9.759.849,75 1.828.345,14
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 2.259.539,97 1.828.345,14
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 7.500.000,00 ,00
OUTROS VALORES 309,78 ,00

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 3.345.683.324,67 5.480.058.897,60
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO FINANCEIRO - DISPÊNDIOS____________________________________________________________________________________________________ MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VI) 178.397.157,14 144.362.585,23

ORDINÁRIA 170.314.598,69 140.185.092,21
VINCULADA 8.082.558,45 4.177.493,02

RECURSOS DESTINADO A EDUCAÇÃO ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A SAÚDE ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL-RGPS ,00 ,00

RECURSOS DESTINADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00

OUTRAS DESTINAÇÕES DE RECURSOS 8.082.558,45 4.177.493,02

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 3.107.874.566,20 5.290.303.292,59
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA ,00 ,00
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 3.107.874.566,20 5.290.303.292,59
TRANSFERÊNCIA CONCEDIDAS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS ,00 ,00

PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 48.841.149,60 35.633.170,03
PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 19.679.439,68 8.279.758,82
PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 73.146,12 489.707,27
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 29.088.563,80 26.863.703,94
OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS ,00 ,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 10.570.451,73 9.759.849,75
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.070.141,95 2.259.539,97
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 7.500.000,00 7.500.000,00
OUTROS VALORES 309,78 309,78

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 3.345.683.324,67 5.480.058.897,60
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO PATRIMONIAL
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

PASSIVOSATIVOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

1.766.456.056,55 1.428.843.426,02ATIVO 1.766.456.056,55 1.428.843.426,02PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

10.858.169,99 10.072.103,08   ATIVO CIRCULANTE    PASSIVO CIRCULANTE 10.653.552,57 3.906.323,89-

3.070.141,95 2.259.539,97      CAIXA EQUIVALENTE DE CAIXA       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREV. E ASSISTENCIAIS A PAGAR A

7.557.995,53 7.557.995,53      CRÉDITOS A CURTO PRAZO       CURTO PRAZO ,00 13.770.575,76-

,00 ,00      INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO ,00 ,00

230.032,51 254.567,58      ESTOQUES       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 7.121.072,00 7.120.695,81

,00 ,00      VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE       OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO ,00 ,00

1.755.597.886,56 1.418.771.322,94   ATIVO NÃO CIRCULANTE       OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES ,00 ,00

349.476,14 349.476,14      ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO       PROVISÕES A CURTO PRAZO ,00 ,00

349.476,14 349.476,14         CRÉDITOS A LONGO PRAZO       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 3.532.480,57 2.743.556,06

,00 ,00         INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO    PASSIVO NÃO CIRCULANTE ,00 ,00

,00 ,00         ESTOQUES       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A

,00 ,00         VPD PAGAS ANTECIPADAMENTE       PAGAR A LONGO PRAZO ,00 ,00

74,76 74,76      INVESTIMENTOS       EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO ,00 ,00

1.755.248.335,66 1.418.421.772,04      IMOBILIZADO       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO ,00 ,00

,00 ,00      INTANGÍVEL       OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO ,00 ,00

      PROVISÕES A LONGO PRAZO ,00 ,00

      DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO ,00 ,00

      RESULTADO DIFERIDO ,00 ,00

   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.755.802.503,98 1.432.749.749,91

      PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL ,00 ,00

      ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL ,00 ,00

      RESERVAS DE CAPITAL ,00 ,00

      AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL ,00 ,00

      RESERVAS DE LUCROS ,00 ,00

      DEMAIS RESERVAS ,00 ,00

      RESULTADOS ACUMULADOS 1.755.802.503,98 1.432.749.749,91

      (-) AÇÕES/COTAS EM TESOURARIA ,00 ,00
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO PATRIMONIAL
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

QUADROS DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

1.766.456.056,55 1.428.843.426,02ATIVO (I)

ATIVO FINANCEIRO 10.570.451,73 9.759.849,75

ATIVO PERMANENTE 1.755.885.604,82 1.419.083.576,27

27.297.267,97 20.847.389,72PASSIVO (II)

PASSIVO FINANCEIRO 27.297.267,97 34.617.965,48

PASSIVO PERMANENTE ,00 13.770.575,76-

SALDO PATRIMONIAL (III) =  (I-II) 1.739.158.788,58 1.407.996.036,30
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO PATRIMONIAL
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

8.406.359,37 14.965,76ATOS POTENCIAIS ATIVOS

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 8.406.359,37 14.965,76

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES ,00 ,00

DIREITOS CONTRATUAIS ,00 ,00

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS ,00 ,00

103.526.568,33 455.448.195,39ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS CONCEDIDAS ,00 6.907.206,88

OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES ,00 ,00

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 102.728.575,00 448.313.280,28

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 797.993,33 227.708,23
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO PATRIMONIAL
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0000000100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 7.046.455,41- 1.925.128,43-

0000000101-RECEITAS DESVINCULADAS PELA EC 93/2016 3.260.404,97 3.398.321,90

0000000102 -FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA - FECP ,00 ,00

0000000103-AUXÍLIO AOS ESTADOS EXPORTADORES ,00 ,00

0000000104-COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE ,00 ,00

0000000105-RESULTADO DA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS, PETRÓLEO, GÁS NATURAL E OUTROS ,00 ,00

0000000106-FUNDO ESPECIAL DA  PROCURADORIA  GERAL DO ESTADO DO PARANÁ - FEPGE/PR ,00 ,00

0000000107-TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS ,00 ,00

0000000108 -ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 144.463,75- ,00

0000000109-RECURSOS PROVENIENTES DE PERCENTUAL S/ BILHETES DE PASSAGENS INTERMUNIC. P/  AÇÕES VOLTADAS À CRIANÇA /ADOLESC ,00 ,00

0000000110-RECEITAS DECORRENTES DOS FUNDOS ESPECIAIS DO TJPR (FUNREJUS, FUNJUS E FUNSEG) ,00 ,00

0000000111-COTA PARTE DAS MULTAS POR INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO DO FUNRESTRAN DESTINADO AO FUNESP ,00 ,00

0000000112-CONVÊNIO DA POLÍCIA MILITAR - FUNESP/PR ,00 ,00

0000000113-FUNDO ESPECIAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ - FUNESP/PR ,00 ,00

0000000114-FUNDO DE MAN E DESENVOLVIMENTO DA EDUC E DE VALOR DOS PROF DA EDUC - FUNDEB -40% ,00 ,00

0000000115-RECEITA EXCEDENTE DOS COLÉGIOS AGRÍCOLAS ,00 ,00

0000000116-TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE ,00 ,00

0000000119-RECURSOS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LEI 9703/98 ,00 ,00

0000000120-OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS ,00 ,00

0000000121-RECEITA DE EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DE RECURSOS NATURAIS - LEI 18.878/2016 ,00 ,00

0000000122-RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA PARANÁ COMPETITIVO ,00 ,00

0000000123-FUNDO PENITENCIÁRIO DO PARANÁ - FUPEN (INSTITUIDO P/ LEI 4.955/1964,VINC ATRAVÉS DA LEI 18.375/2014) ,00 ,00

0000000124-MULTAS E TAXAS DE SAÚDE PÚBLICA - FUNSAUDE ,00 ,00

0000000125- VENDA DE AÇÕES E/OU DEVOLUÇÃO DO CAPITAL SUBSCRITO OU NÃO E OUTROS INGRESSOS ,00 1.129.513,04-

0000000126- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - FDE ,00 ,00

0000000127-FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO - FEAP  (INSTITUÍDO PELA LEI 823/1951, VINC. ATRAVÉS DA LEI 18.375/2014) ,00 ,00

0000000128-FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO FISCO - FUNREFISCO ,00 ,00

0000000129-FUNDO ESTADUAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS - FESD (INSTITUÍDO P/LEI 17.244/2012, VINC. ATRAVÉS DA LEI 18.375/14) ,00 ,00

0000000130-FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FECON (INSTITUÍDO P/ LEI 14.975/2005, VINC. ATRAVÉS DA LEI 18.375/14) ,00 ,00

0000000131-PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E DE NATUREZA SOCIAL - LEI N 11.091/95 ,00 ,00

0000000132-PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA ,00 ,00
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO PATRIMONIAL
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0000000133-TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS COM O EXTERIOR ,00 ,00

0000000134-FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO (INSTITUÍDO PELA LEI 16.732/2010, VINC. ATRAVÉS DA LEI 18.375/2014) ,00 ,00

0000000135 - CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA ,00 ,00

0000000136 -RECURSOS ORIUNDOS DA TARIFA DE CONCURSOS PÚBLICOS 2.376.846,80- 783.326,46-

0000000137-RECURSOS PROVENIENTES DA COMPENSAÇÃO DE PRECATÓRIOS COM DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA ,00 ,00

0000000138-FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA (INSTITUIDO P/ LEI 12.945/2000, VINC ATRAVÉS DA LEI 18.375/2014) ,00 ,00

0000000139-FUNDO ESPECIAL DO CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS - FETC ,00 ,00

0000000140-ESCOLA DO LEGISLATIVO ESTADUAL E DA TV ASSEMBLEIA ,00 ,00

0000000142-OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNAS 3.718.000,00- ,00

0000000143-OUTRAS OPERAÇOES DE CRÉDITO EXTERNAS - BID ,00 ,00

0000000144-CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO - FUNDO FINANCEIRO E FUNDO MILITAR ,00 ,00

0000000145-FUNDO DE MAN E DESENVOLVIMENTO DA EDUC E DE VALOR DOS PROF DA EDUC - FUNDEB -60% ,00 ,00

0000000146-FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - FRHI (INSTITUÍDO P/LEI 12.726/1999, VINC. ATRAVÉS DA LEI 18.375/2014) ,00 ,00

0000000147-RECEITAS RECOLHIDAS AO TESOURO GERAL DO ESTADO POR DETERMINAÇÃO LEGAL 4.315.716,87- 19.523.383,31-

0000000148-OUTROS CONVÊNIOS / OUTRAS TRANSFERÊNCIAS ,00 2.708.437,93-

0000000150-FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA DESTINADO AO FIA – LEI 19.049/2017 ,00 ,00

0000000151-SISTEMA ESTADUAL DE PARQUES TECNOLÓGICOS -SEPARTEC (DECRETO Nº9.194/2018) ,00 ,00

0000000152-FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO PARANÁ - FAG (LEI Nº 19.478/2018) ,00 ,00

0000000153-FUNDO DE CAPITAL DE RISCO DO ESTADO DO PARANÁ - FCR (LEI Nº 19.479/2018) ,00 ,00

0000000154-FUNDO DE INOVAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DO PARANÁ - FIME (LEI Nº 19.480/2018) ,00 ,00

0000000155-DIREITOS CREDITÓRIOS DO ANTIGO BADEP ,00 ,00

0000000156-INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP ,00 ,00

0000000157-COMANDO DO CORPO DE BOMBEIRO DO PARANÁ ,00 ,00

0000000160-AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR ,00 ,00

0000000161--RECURSOS ORIUNDOS DA CESSÃO ONEROSA DO BÔNUS DE ASSINATURA DO PRÉ-SAL ,00 ,00

0000000250 - DIRETAMENTE ARRECADADOS ,00 ,00

0000000251-OPERAÇÃO DE CRÉDITO INTERNA ,00 ,00

0000000252-OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNA ,00 ,00

0000000254-MULTAS POR INFRAÇÃO AO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - FUNRESTRAN ,00 ,00

0000000255-TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - SUS ,00 ,00

0000000256-REPOSIÇÃO FLORESTAL - SERFLOR ,00 ,00
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

____________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

BALANÇO PATRIMONIAL
____________________________________________________________________________________________________MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020

QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

FONTES DE RECURSOS EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

0000000257-RECEITAS DE OUTRAS FONTES RECOLHIDAS A ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA POR DETERMINAÇÃO LEGAL ,00 ,00

0000000258-DIRETAMENTE ARRECADADO COM UTILIZAÇÃO VINCULADA ,00 ,00

0000000259-RECEITAS DESVINCULADAS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA PELA EC 93/2016 ,00 ,00

0000000260-ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ,00 ,00

0000000261- FUNDO ESPECIAL DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ –  FUNSUSP/PR ,00 ,00

0000000281-TRANSFERÊNCIAS E  CONVÊNIOS COM ÓRGÃOS FEDERAIS ,00 ,00

0000000283- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS COM O EXTERIOR ,00 ,00

0000000284-OUTROS CONVÊNIOS / OUTRAS TRANSFERÊNCIAS ,00 ,00

0000000162- OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - RECURSOS PROV DOS DEP JUDICIAIS DE TERC ,00 ,00

0000000163- RECURSOS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA USO EXCLUSIVO NO TRATAMENTO DA COVID 19 ,00 ,00

0000000164- AUXÍLIO FINANCEIRO AOS ESTADOS  (INCISO I DO ART. 5º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020) 199.089,92- ,00

0000000165- AUXILIO FINANEIRO AOS ESTADOS - SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL (L.C.Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020) ,00 ,00

0000000262- SERVIÇOS DE SAÚDE REMUNERADOS PELO SUS ,00 ,00

0000000263-RECURSOS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA USO EXCLUSIVO NO TRATAMENTO DA COVID 19 ,00 ,00

0000000264-AÇÕES EMERGENCIAIS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LEI Nº 14.017/2020 ,00 ,00

14.540.167,78- 22.671.467,27-TOTAL
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19.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (XIII - d) Demonstração das Variações Pat)



1 %$#543
Governo do Estado do Paraná

2 Secretaria de Estado da Fazenda

UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANALÍTICO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Exercício AnteriorExercício Atual
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

IMPOSTOS,TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA ,00 ,00
IMPOSTOS ,00 ,00
TAXAS ,00 ,00
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA ,00 ,00

CONTRIBUIÇÕES ,00 ,00
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ,00 ,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS,SERVIÇOS E DIREITOS ,00 ,00
VENDAS DE MERCADORIAS ,00 ,00
VENDAS DE PRODUTOS ,00 ,00
EXPLORAÇÃO DE BENS,DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ,00 ,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS ,00 ,00
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS ,00 ,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA ,00 ,00
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS ,00 ,00
DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS ,00 ,00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS ,00 ,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS-FINANCEIRAS ,00 ,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.289.300.580,95 5.429.354.897,86
TRANSFERÊNCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS 3.289.300.580,95 5.429.354.897,86
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR ,00 ,00
DELEGAÇÕES RECEBIDAS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS ,00 ,00
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS ,00 ,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

428.469.112,94 1.453.847.008,80

REAVALIAÇÃO DE ATIVOS ,00 440.752,37
GANHOS COM ALIENAÇÃO ,00 ,00
GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 428.469.112,94 1.453.406.256,43
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS ,00 ,00
REVERSÃO DE REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL ,00 ,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ,00 ,00
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Governo do Estado do Paraná

2 Secretaria de Estado da Fazenda

UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANALÍTICO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Exercício AnteriorExercício Atual
VPA A CLASSIFICAR ,00 ,00
RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES ,00 ,00
REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES PARA PERDAS ,00 ,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ,00 ,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 3.717.769.693,89 6.883.201.906,66
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1 %$#543
Governo do Estado do Paraná

2 Secretaria de Estado da Fazenda

UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANALÍTICO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício AnteriorExercício Atual
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PESSOAL E ENCARGOS 123.782.316,82 76.041.624,17
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 64.642.487,34 39.323.986,84
ENCARGOS PATRONAIS 7.428.156,55 4.082.947,10
BENEFÍCIOS A PESSOAL 130.325,69 82.380,25
CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS ,00 ,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS-PESSOAL E ENCARGOS 51.581.347,24 32.552.309,98

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 12.457.895,66 17.476.822,89
APOSENTADORIAS E REFORMAS 487.537,76 2.925.226,56
PENSÕES 5.186.631,96 5.963.115,44
BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA ,00 ,00
BENEFÍCIOS EVENTUAIS ,00 ,00
POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA ,00 ,00
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 6.783.725,94 8.588.480,89

USO DE BENS,SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 66.012.974,07 16.284.913,99
USO DE MATERIAL DE CONSUMO 491.799,71 498.278,37
SERVIÇOS 52.928.464,92 15.453.450,01
DEPRECIAÇÃO,AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 12.592.709,44 333.185,61
CUSTO DE MATERIAIS,SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO ,00 ,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 360,30 398,48
JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS ,00 ,00
JUROS E ENCARGOS DE MORA 360,30 398,48
VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS ,00 ,00
DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS ,00 ,00
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS-FINANCEIRAS ,00 ,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 3.107.904.566,20 5.290.373.292,59
TRANSFERÊNCIAS INTRA GOVERNAMENTAIS 3.107.874.566,20 5.290.303.292,59
TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 30.000,00 70.000,00
TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS ,00 ,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDAS DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 79.188.789,33 74.070.930,03
REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 39.415.381,57 38.003.072,39
PERDAS COM ALIENAÇÃO ,00 ,00
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Governo do Estado do Paraná

2 Secretaria de Estado da Fazenda

UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANALÍTICO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício AnteriorExercício Atual
PERDAS INVOLUNTÁRIAS 39.773.407,76 ,00
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS ,00 ,00
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS ,00 36.067.857,64

TRIBUTÁRIAS 95.390,40 41.538,76
IMPOSTOS,TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 70.390,40 16.494,04
CONTRIBUIÇÕES 25.000,00 25.044,72
CUSTO COM TRIBUTOS ,00 ,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 5.302.366,31 5.422.067,99
PREMIAÇÕES ,00 ,00
RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES ,00 ,00
INCENTIVOS 73.086,66 34.200,00
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS ,00 ,00
PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES ,00 ,00
VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES ,00 ,00
CUSTO DE OUTRAS VPD ,00 ,00
DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 5.229.279,65 5.387.867,99

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 3.394.744.659,09 5.479.711.588,90
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I-II) 323.025.034,80 1.403.490.317,76
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20.  Demonstração das Variações Patrimoniais (DCASP) (XIII - d) Demonstração das Variações Pat)



1 %$#543
Governo do Estado do Paraná

2 Secretaria de Estado da Fazenda

UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - SINTÉTICO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Exercício AnteriorExercício Atual
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

IMPOSTOS,TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA ,00 ,00
CONTRIBUIÇÕES ,00 ,00
EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS,SERVIÇOS E DIREITOS ,00 ,00
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS ,00 ,00
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.289.300.580,95 5.429.354.897,86
VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE
PASSIVOS

428.469.112,94 1.453.847.008,80

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS ,00 ,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 3.717.769.693,89 6.883.201.906,66
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Governo do Estado do Paraná

2 Secretaria de Estado da Fazenda

UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - SINTÉTICO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Exercício AnteriorExercício Atual
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PESSOAL E ENCARGOS 123.782.316,82 76.041.624,17
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 12.457.895,66 17.476.822,89
USO DE BENS,SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 66.012.974,07 16.284.913,99
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 360,30 398,48
TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 3.107.904.566,20 5.290.373.292,59
DESVALORIZAÇÃO E PERDAS DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 79.188.789,33 74.070.930,03
TRIBUTÁRIAS 95.390,40 41.538,76
OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 5.302.366,31 5.422.067,99

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 3.394.744.659,09 5.479.711.588,90
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I-II) 323.025.034,80 1.403.490.317,76
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21.  Demonstração dos Fluxos de Caixa (DCASP) (XIII - e) Demonstração dos Fluxos de Cai)



12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
INGRESSOS 3.326.698.379,04 5.454.840.467,62

RECEITA TRIBUTÁRIA ,00 ,00

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES ,00 ,00

RECEITA PATRIMONIAL ,00 ,00

RECEITA AGROPECUÁRIA ,00 ,00

RECEITA INDUSTRIAL ,00 ,00

RECEITA DE SERVIÇOS ,00 ,00

REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES ,00 ,00

OUTRAS RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS ,00 ,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS ,00 ,00

OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 3.326.698.379,04 5.454.840.467,62

DESEMBOLSOS 3.325.744.982,90 5.453.587.667,40

PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 109.277.140,14 74.516.422,32

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ,00 ,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 72.004.402,98 54.403.938,77

OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 3.144.463.439,78 5.324.667.306,31

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 953.396,14 1.252.800,22

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
INGRESSOS ,00 ,00

ALIENAÇÃO DE BENS ,00 ,00

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS ,00 ,00

OUTROS INGRESSOS DE INVESTIMENTOS ,00 ,00

DESEMBOLSOS 142.794,16 821.605,39

AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 61.828,53 536.588,43

CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS ,00 ,00

OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 80.965,63 285.016,96

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) 142.794,16- 821.605,39-

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
INGRESSOS ,00 ,00
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12345 #$%Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
OPERAÇÕES DE CRÉDITO ,00 ,00

INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS DEPENDENTES ,00 ,00

OUTROS INGRESSOS DE FINANCIAMENTOS ,00 ,00

DESEMBOLSOS ,00 ,00

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA ,00 ,00

OUTROS DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTOS ,00 ,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) ,00 ,00

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 810.601,98 431.194,83
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 2.259.539,97 1.828.345,14

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA FINAL 3.070.141,95 2.259.539,97
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Secretaria de Estado da Fazenda

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

QUADRO 2FC - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS ,00 ,00

INTERGOVERNAMENTAIS ,00 ,00

,00 ,00DA UNIÃO
,00 ,00DE ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
,00 ,00DE MUNICÍPIOS

INTRAGOVERNAMENTAIS ,00 ,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS ,00 ,00

TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 72.004.402,98 54.403.938,77

INTERGOVERNAMENTAIS ,00 ,00

,00 ,00A UNIÃO
,00 ,00A ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
,00 ,00A MUNÍCIPIOS

INTRAGOVERNAMENTAIS 71.974.402,98 54.333.938,77

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 30.000,00 70.000,00
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Secretaria de Estado da Fazenda

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

QUADRO 3FC - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
TOTAL DOS DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 109.277.140,14 74.516.422,32

LEGISLATIVA ,00 ,00

JUDICIÁRIA ,00 ,00

ESSENCIAL A JUSTIÇA ,00 ,00

ADMINISTRAÇÃO 96.821.306,75 57.048.692,69

DEFESA NACIONAL ,00 ,00

SEGURANÇA PÚBLICA ,00 ,00

RELAÇÕES EXTERIORES ,00 ,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL ,00 ,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL ,00 ,00

SAÚDE ,00 ,00

TRABALHO ,00 ,00

EDUCAÇÃO ,00 ,00

CULTURA ,00 ,00

DIREITOS DA CIDADANIA ,00 ,00

URBANISMO ,00 ,00

HABITAÇÃO ,00 ,00

SANEAMENTO ,00 ,00

GESTÃO AMBIENTAL ,00 ,00

CIÊNCIA E TECNOLOGIA ,00 ,00

 AGRICULTURA ,00 ,00

ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA ,00 ,00

INDÚSTRIA ,00 ,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS ,00 ,00

COMUNICAÇÕES ,00 ,00

ENERGIA ,00 ,00

TRANSPORTE ,00 ,00

DESPORTO E LAZER ,00 ,00

ENCARGOS ESPECIAIS 12.455.833,39 17.467.729,63
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________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
UNIDADE - 2700 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA MÊS/EXERCÍCIO: 12/2020
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

QUADRO 4FC - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR
TOTAL DOS JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA ,00 ,00

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA INTERNA ,00 ,00

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA EXTERNA ,00 ,00

OUTROS ENCARGOS DA DÍVIDA ,00 ,00
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22.  Notas explicativas às DCASP (Notas Explicativas SEAP 2020)



 
 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 31/12/2020 

 
  As Notas Explicativas apresentadas foram elaboradas com o objetivo de 

apresentar informações relevantes, evidenciando de forma analítica a situação patrimonial, 
a fim de tornar mais transparente os dados contidos nos Balanços e Demonstrativos 
apresentados referente ao exercício de 2020. 

 
Introdução 

 
A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência –SEAP, unidade 

organizacional de primeiro nível hierárquico, de natureza substantiva e instrumental, tem 
como objetivo a elaboração de orientações normativas e o controle dos Sistemas de 
Administração Geral, de Recursos Humanos, de Assistência à Saúde dos Servidores e das 
Políticas de Seguridade Funcional. 

 
Sistema Contábil 

  
A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência –SEAP, enquanto órgão 

do Estado do Paraná, utiliza o Sistema Integrado de Finanças Públicas – Novo SIAF, como 
sistema contábil.  

O Novo SIAF é utilizado para otimizar e uniformizar a execução orçamentária, 
financeira, patrimonial e contábil, de forma integrada, minimizando os custos, 
proporcionando maior transparência, eficiência e eficácia na gestão de recursos públicos, 
facilitando assim a apreciação de contas do Governo pelos órgãos de Controle Interno do 
Poder Executivo e de Controle Externo, representado pelo Tribunal de Contas do Estado. 

 
 Critérios na elaboração dos demonstrativos contábeis 

 
 As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância dos dispositivos 

legais que regulam o assunto, em especial a Lei 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, 
os Princípios de Contabilidade, As Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCASP), o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e 
demais disposições normativas vigentes. Os valores são expressos em Real, e não 
contemplam arredondamentos. 

 



APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64 apresenta 
as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas e apura as diferenças 
entre elas. De acordo com as novas normas de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 
as receitas e despesas estão demonstradas por grupo de natureza e fonte de recurso. 

A Secretaria da Administração e da Previdência – SEAP, não possui receita própria, 
sendo os recursos financeiros administrados na Secretaria de Estado da Fazenda, por este 
motivo, o Balanço Orçamentário da Receita sempre apresentará Déficit. Em 2020 esse 
Déficit totalizou o valor de R$ 178.397.157,14.  

Esclarecemos que pela natureza instrumental da SEAP, parte do orçamento 
constante na LOA é alocado na Unidade 2701 – Gabinete do Secretário para utilização pelo 
Estado e não apenas pela SEAP, para o custeio de despesa de pessoal em geral 
(previdência, pensões, aposentadorias, entre outras). Esse fato justifica a diferença 
existente na ordem de R$ 353.790.908,00, entre o valor contemplado na LOA 
(477.293.989,000) e o efetivamente disponibilizado (123.503.081,00). 

SUBUNIDADE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DIFERENÇA 

2701 

       

477.293.989,00  

                  

123.503.081,00  - 353.790.908,00  

2702 

       

104.269.335,00  

                  

128.395.799,00       24.126.464,00  

Total 
       

581.563.324,00  
                  

251.898.880,00  - 329.664.444,00  

 
 

Por inconsistência do sistema NOVO SIAF, o Balanço Orçamentário, não apresentou 
alguns valores referentes aos Restos a Pagar Processados, no valor total de R$ 
543.580,20, conforme demonstrado a seguir. Tal inconsistência aguarda resolução no 
chamado nº 5600. 

 
Restos a Pagar 7.585.330,03 

Balanço 

Orçamentário 7.041.749,83 

DIFERENÇA 543.580,20 

 

PCC JMK 

       

348.926,74  
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IR JMK 

       

112.557,01  

RP 2020 

          

81.241,58  

ISS PQ 18000377 43,65 

ISS PQ 18000378 67,32 

ISS PQ 18000379 173,03 

ISS PQ 19000224 87,85 



ISS PQ 19000225 87,85 

ISS PQ 19000226 87,85 

ISS PQ 19000227 87,85 

ISS PQ 19000228 143,92 

IR PQ 20000537 75,55 

Total 
       

543.580,20    

 
 

BALANÇO FINANCEIRO 
 

O Balanço Financeiro previsto no art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64 demonstra as 
receitas e despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e pagamentos de natureza 
extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécies provenientes do exercício 
anterior, e os que transferem para o exercício seguinte, sendo que as contas a pagar do 
exercício são computadas em Recebimento Extraorçamentário, para compensar sua 
inclusão na despesa orçamentária: 

Receitas Orçamentárias: Demonstra as receitas arrecadadas por destinação de 
recursos. 

Despesas Orçamentárias: Demonstra a execução das despesas (empenhada) por 
destinação de recurso. 

Transferências Financeiras Recebidas: Parte dos Repasses Obrigatórios por lei - Fonte 
100. 

Recebimentos Extraorçamentários: Composto pelas contas cujos valores transitam 
positivamente em contas do sistema financeiro. Consideram-se ainda os valores inscritos em 
restos a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da lei 4.320/64, compõem esse 
grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa, ingresso de recursos que 
se constituem obrigações relativas a consignações em folha, cauções, provisões, retorno da 
receita diferida, entre outros. 

Pagamentos Extraorçamentários: Composto pelas contas cujos valores transitaram 
negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos 
que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentário, tais como: os relativos 
a obrigações que representam ingressos extraorçamentários (ex. devolução de depósitos), os 
restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício, receita diferida, entre 
outros. 

Saldo do Exercício anterior e Saldo do Exercício Seguinte: Compreende o somatório dos 
saldos das contas do subgrupo Caixa e Equivalentes de Caixa: saldo em banco, valores 
vinculados e aplicação financeira. 

 
O valor de R$ 7.500.000,00 registrado em depósitos restituíveis e valores vinculados, 

trata-se de um registro contábil de haver financeiro referente ao pagamento via depósito 
judicial de serviços prestados pela empresa JMK Serviços S. A. As notas fiscais da empresa 
estão liquidadas e inscritas em restos a pagar processados, aguardando decisão judicial. 

Com relação as Transferências Recebidas Independentes de Execução 
Orçamentária, no exercício anterior o valor de R$ 15.954.805,79, referem-se ao repasse 
recebido para registro escritural de pagamentos realizados por ofício. Esse procedimento 
escritural passou a ser realizado na Secretaria de Estado da Fazenda, não havendo a 
necessidade da referida transferência, por essa razão não houve saldo nesta conta no 
exercício de 2020. 



 
 

Demonstrativo das Variações Patrimoniais  
 

De acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 art. 104, essa demonstração evidenciará 
as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. Essas alterações, 
denominadas Variações Patrimoniais podem ser classificadas em: quantitativas e 
qualitativas. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que 
aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. Já as variações qualitativas são decorrentes 
de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem 
afetar o patrimônio líquido. 

Neste contexto, a variação patrimonial apresentada na Demonstração, refere-se aos 
registros contábeis dos Bens Móveis e Imóveis desta Pasta. Os valores relativos aos bens 
imóveis, estão especificados no item Balanço Patrimonial. 

Com relação aos bens móveis, cabe destacar os saldos referentes a Aeronaves e 
Embarcações, registrados conforme relatório de Gestão Patrimonial de Bens Móveis – 
GPM. A equipe da Divisão de Gestão de Veículos do DETO está enfrentando dificuldades 
para realizar as avaliações de aeronaves e embarcações cujos patrimônios são da 
SEAP/DETO. Como não há tabela de referência para auxiliar nas avaliações desses itens 
patrimoniais a equipe optou por pesquisar no mercado bens similares para subsidiar as 
avaliações necessárias. No entanto, não houve sucesso em localizar produtos com as 
características assemelhadas. Sendo assim, até o momento, não foi possível concretizar 
as avaliações pretendidas, pois não há parâmetros suficientes para precificar esses itens 
com valores próximos da realidade. 

 
Balanço Patrimonial 

 
O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no artigo 104 da Lei 

4.320/64. É a demonstração contábil que evidencia qualitativa e quantitativamente, a 
situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio 
público, além das contas de compensação que compreendem os atos que possam vir a 
afetar o patrimônio.  

Neste demonstrativo permanece o saldo anterior do passivo permanente invertido, o 
qual refere-se ao saldo duplicado na conta 21111060100 devido à inconsistência do 
sistema. 

Os valores que causaram maior impacto no patrimônio em 2020, foram os registros 
no imobilizado, conforme segue: 

DESCRIÇÃO 2019 2020 

BENS MÓVEIS        54.929.911,62 
          

54.987.505,86 
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
BENS MÓVEIS           - 333.185,61        - 12.925.895,05  

BENS IMÓVEIS   1.363.825.046,03 
     

1.713.186.724,85 

TOTAL IMOBILIZADO   1.418.421.772,04 
     

1.755.248.335,66 
 



O aumento mais relevante no patrimônio ocorreu em razão de atualização dos bens 
imóveis. Os lançamentos contábeis foram realizados considerando as seguintes 
informações: 

 
Quadro 2020: 

 
¹ Valor proporcional conforme m² ocupados pela SEAP 
 
Quadro 2019: 

PATRIMÔNIO AVALIAÇÕES MONETÁRIAS 

Palácio das Araucárias R$ 9.207.283,43¹ 

Imóveis Ocupados por Municípios R$ 852.109.878,09 

Imóveis Ocupados por Terceiros R$ 331.924.868,67 

Imóveis sem Ocupação R$ 170.583.015,84 

TOTAL R$ 1.363.825.046,03 

¹ Valor proporcional conforme m² ocupados pela SEAP 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa é utilizada para caracterizar a movimentação 
de dinheiro nas contas bancárias do Poder Público, em termos de entradas (ingressos) e 
saídas (desembolsos).  

Cabe informar que o valor de R$ 30.000,00, registrado em outras transferências 
concedidas, refere-se ao Termo de Fomento nº 001/2020, nº SIT 47340, que tem por objeto 
a formalização da parceria da SEAP com o Coral Paraná, sociedade de caráter cultural e 
beneficente, sem fins lucrativos, declarada de utilidade pública pela Lei Estadual n.º 
7.702/83, para a continuidade do Programa Estadual Canto Coral de Fomento e incentivo 
ao Coral, instituído pela Lei Estadual n.º 16.707/2010. 

 
 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS ANTERIORES – RESTOS A PAGAR  
 

Com relação as despesas inscritas em Restos a Pagar – RP, temos a informar que 
o relatório de RP junto a ferramenta Novo SIAF está desabilitado por apresentar 
inconsistência nas informações, por essa razão foi disponibilizado a possibilidade de gerar 
o documento “Demonstrativo de Saldo de Empenhos”, o qual apresenta as despesas 
inscritas em Restos a Pagar. 

Cabe informar que foi constatado divergência no relatório “Demonstrativo de Saldo 
de Empenhos” e aberto chamados para regularização, conforme segue: 



 
Chamado Credor Valor Observação 

5600 Tecprinters 2.368,09 Valor consta negativo no RP, não deveria constar no relatório RP. 

5680 Paraná Press 448,68 Valor consta no RP, não deveria constar no relatório RP. 

5717 
Fabio 
Moschen 75,55 

IR PQ 20000537 Processado em 2020 e pago em 2021, deveria 
constar no relatório RP. 

 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 

Esta Secretaria de Estado da Administração, não possui análise de empresa de 
auditoria independente. Os registros contábeis estão sujeitos ao exame e análise das 
autoridades competentes, durante os prazos prescricionais, conforme legislação específica 
aplicável. 

 
 
 
 
 

Curitiba, 30 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

Elizângela Aparecida Cordeiro 
Chefe do Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial 

CRC PR – 056934/O-9 
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 260745/21

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 138788/21

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
 
Tipo de petição: PETIÇÃO DE OUTRA NATUREZA

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (SEAP_relatorio-consolidado_CCI)

 

 
PETICIONÁRIO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, CNPJ 77.071.579/0001-

08, através do(a) Representante Legal MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, CPF 004.420.409-46

Email: marcelmicheletto@seap.pr.gov.br

Telefone: 35288404

 

 
Curitiba, 29 de abril de 2021 17:12:31

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Portal eContas Paraná Página 1



25.  Petição (SEAP_relatorio-consolidado_CCI)



 

 
 

Coordenadoria de Controle Interno 
 

Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado 

para a Prestação de Contas 

Introdução 

A Controladoria-Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de Controle Interno, 
instituída nos termos da Lei Estadual nº 17.745, de 30 de outubro de 2.013 e regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 2.741/2.019, tem como atribuições exercer a avaliação dos controles 
internos administrativos dos órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, a fim de obter 
garantia razoável de que o cumprimento da missão do Estado e dos objetivos gerais será 
exercido de forma organizada, ética, econômica e efetiva, em cumprimento às leis e 
procedimentos, com o propósito de melhorar e aprimorar a gestão. 

As atividades de avaliação dos controles internos administrativos são executadas pela 
Coordenadoria de Controle Interno – CCI, que aprecia os processos e procedimentos adotados 
no Órgão/Entidade da administração pública, compondo assim o Sistema de Controle Interno 
do Estado do Paraná. 

 

Objetivo 

O objetivo da Controladoria Geral do Estado é realizar a avaliação, monitoramento e 
acompanhamento das atividades de controle de cada órgão/entidade, os quais estão 
estabelecidos nos seguintes dispositivos legais: 

 Constituição Federal, artigos 70 e 74, sobre as atividades e finalidades do Sistema de 

Controle Interno, respectivamente. 

 Constituição Estadual, artigos 74 e 78, consoantes com os supracitados artigos da 

Constituição Federal. 

 Lei Complementar nº 101/2.000, parágrafo único, artigo 54, determina que o Relatório 

de Gestão Fiscal seja assinado pelas autoridades responsáveis pelo controle interno, 

bem como o artigo 59, que define as responsabilidades do Sistema de Controle Interno 

quanto à fiscalização da gestão fiscal. 

Sistema e-CGE 
 

Gerado em: 28/04/2021, às 17:25h 

 

 

ÓRGÃO AVALIADO:  
 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 
 

 



 Lei nº 15.524/2.007, que institui o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

Estadual. 

 Decreto nº 2.741/2.019, o qual aprova o regulamento da CGE. 

Metodologia 

A metodologia definida pela CGE/CCI tem como fito os procedimentos, técnicas e 
sistemas de controle utilizados na Administração Pública. Esses elementos são avaliados 
durante o exercício pelos Agentes de Controle Interno Avaliativos, que se utilizam da 
verificação dos documentos, da análise física de bens, da análise do ambiente, de entrevistas 
com servidores, chefes de divisão e ordenadores de despesa, com vistas a formar opinião 
sobre a suficiência ou inadequação dos controles existentes, por meio do sistema e-CGE. 

O Sistema Integrado de Avaliação e Controle (SIAC), criado pela CGE em 2.012 com o 
auxílio da CELEPAR, teve como intuito alcançar os controles existentes nos órgãos e 
entidades do Poder Executivo, conhecer suas fragilidades e atuar de forma incisiva no 
fortalecimento dos controles. A partir de 2.020, adotou-se o e-CGE, nova solução para gestão 
corporativa da CGE, em substituição ao SIAC. 

O sistema constitui um fluxo de atividades entre a Controladoria Geral do Estado, os 
agentes de controle interno e o titular ou dirigente do órgão/entidade. Portanto, cada formulário 
enviado para o órgão/entidade contempla quesitos que são indexados em três níveis de 
detalhamento. O menor nível está dividido em cinco áreas específicas: acompanhamento de 
gestão, administrativa, financeira planejamento e recursos humanos. O segundo nível de 
detalhamento, contempla 18 subáreas: administração de materiais e bens, deslocamento de 
servidores, gestão da informação e documentos, licitação e contratos, quadro funcional, entre 
outros. O terceiro nível subdivide-se em 44 objetos: adiantamento, almoxarifado, bens móveis, 
bens imóveis, entre outros.  

Os quesitos são respondidos com SIM ou NÃO; cada quesito respondido 
negativamente deve, obrigatoriamente, estar acompanhado de motivação do fato que 
caracteriza a desconformidade ou a irregularidade. 

O trabalho realizado pelos agentes de controle interno se baseia no levantamento de 
informações, documentos, processos e itens necessários para avaliar a conformidade, de 
acordo com cada quesito, mediante prova seletiva, a partir do estabelecimento do tamanho da 
amostra. Destaca-se que os documentos, que fizerem parte do escopo da investigação, 
deverão ser arquivados, caso seja necessário, para comprovação futura. 

Realizados tais apontamentos e recomendações, direcionadas especialmente para o 
gestor do órgão, este, sob seus cuidados, responsabilidade e planejamento, elabora um plano 
de ação que terá a finalidade de cumprir as orientações exaradas pela Coordenadoria de 
Controle Interno, estabelecendo inclusive, prazos para cumprimento de metas. 

O sistema contempla, ainda, o efetivo acompanhamento das recomendações exaradas 
por esta Coordenadoria de Controle Interno a partir da inclusão do Plano de Ação elaborado 
pelo Gestor do órgão/entidade e monitorado pelo Agente de Controle Avaliativo através do 
checklist de acompanhamento. 

 



Equipe Responsável pela Avaliação do Controle 

Interno no Órgão 

Agente de Controle Interno 

ELIANE GONÇALVES 

E-mail: elig@seap.pr.gov.br 

Telefone: 41 3313-6172 

Ato de Designação: Resolução SEAP nº 9.393/2013 

Gestor 

Elisandro Pires Frigo 

E-mail: elisandro.pires@seap.pr.gov.br 

Telefone: 41 3313-6858 

  

  

Formulário 

Form_01_2020 

Período de apuração: 01/01/2020 - 30/06/2020  
Data do 1º envio: 31/08/2020 
Situação: Encerrado 
 

 

Tabela Form_01_2020 
  

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 51 

Achados 1 

Recomendações 1 

Planos de Ação Gerados 0 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 1 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 0 

Quesitos Não Realizados 0 

 



Tramitação do Formulário Form_01_2020 
 

 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

31/08/2020 

20/09/2020 
(concluído 

em 
16/09/2020) 

-- 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 
PREVIDENCIA (SEAP) 

16/09/2020 -- -- 
Coordenadoria de 
Controle Interno 

Avaliar formulário 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/10/2020 

02/11/2020 
(concluído 

em 
15/10/2020) 

-- 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Responder 
formulário 

 

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 
PREVIDENCIA (SEAP) 

15/10/2020 -- -- 
Coordenadoria de 
Controle Interno 

Avaliar formulário 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

19/10/2020 

26/10/2020 
(concluído 

em 
26/10/2020) 

-- 

Gestor - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Justificar 
questionamentos 

 

Gestor - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 
PREVIDENCIA (SEAP) 

26/10/2020 -- -- 
Coordenadoria de 
Controle Interno 

Avaliar postergar 
prazo com 
quantidade de dias 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

26/10/2020 

02/11/2020 
(concluído 

em 
30/10/2020) 

-- 

Gestor - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Justificar 
questionamentos 

 

Gestor - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 

30/10/2020 -- -- 
Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 

Analisar 
Justificativas e 
Elaborar 



Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

PREVIDENCIA (SEAP) ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Recomendações 

 

 
 
 
 
 

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_01_2020 
 
Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão GMS 

Administrativa COVID-19 

Administrativa Contratação Direta 

Administrativa GMS 

 

Constatações 
 

1. Há achados em todas as áreas / objetos contemplados, no período de apuração.  

 

Acompanhamento das ações  

Achado: No caso de compra com entrega imediata no qual é dispensado o Termo de 
Contrato, conforme §1º do art. 108, não houve por parte órgão/entidade geração de 
ordem compra no sistema GMS. 
 

Recomendação 

Considerando a importância das boas práticas administrativas, visando os princípios da eficiência e 
economicidade e a necessidade de padronização e centralização dos procedimentos adotados pela 
Administração Pública Estadual recomenda-se que, o órgão/entidade utilize a geração da ordem de 
compra ou serviço, disponibilizada no sistema GMS. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 

 
 

Usuários envolvidos neste formulário  

  ELIANE GONÇALVES - Agente de Controle Interno - SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA (SEAP) 



  Elisandro Pires Frigo  - Gestor - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA 

PREVIDENCIA (SEAP) 

  Sandro Luis Chagas Santi - Técnico - Controle Interno  - SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA (SEAP) 

  

Formulário 

Form_02_2020 

Período de apuração: 01/01/2020 - 30/10/2020  
Data do 1º envio: 13/11/2020 
Situação: Em execução 
 

 

Tabela Form_02_2020 
  

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 30 

Achados 4 

Recomendações 4 

Planos de Ação Gerados 2 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 2 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 2 

Quesitos Não Realizados 0 

 

Tramitação do Formulário Form_02_2020 
 

 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

13/11/2020 
03/12/2020 
(concluído 

em 

-- 
Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 

Responder 
formulário 



Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 
Envio 

Atraso 
(dias) 

Perfil 

02/12/2020) ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

 

Agente de Controle 
Interno - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 
PREVIDENCIA (SEAP) 

02/12/2020 -- -- 

Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Avaliar formulário 

 

Técnico - Controle Interno 
- SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 
PREVIDENCIA (SEAP) 

04/12/2020 

11/12/2020 
(concluído 

em 
08/12/2020) 

-- 

Gestor - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Justificar 
questionamentos 

 

Gestor - SECRETARIA 
DE ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E DA 
PREVIDENCIA (SEAP) 

08/12/2020 -- -- 

Técnico - Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Analisar 
Justificativas e 
Elaborar 
Recomendações 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

03/02/2021 03/02/2023 -- 

Agente de Controle 
Interno - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DA 
ADMINISTRACAO E 
DA PREVIDENCIA 
(SEAP) 

Registrar 
execução de 
tarefas do Plano 
de Ação 

 

Coordenadoria de 
Controle Interno 

03/02/2021 03/02/2023 -- 
Coordenadoria de 
Controle Interno 

Registrar 
execução de 
tarefas do Plano 
de Ação 

 

 
 
 
 
 

Tabela Área/Objeto Contemplados Form_02_2020 
 
Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão Controle Externo 

Acompanhamento de Gestão Controle Interno 

Acompanhamento de Gestão Prestação de Contas Anual 

Acompanhamento de Gestão Transparência e Ouvidoria  



 

Constatações 
 

1. No período de apuração não foram identificados achados relativos às rotinas de "Transparência 
e Ouvidoria " vinculadas a área Acompanhamento de Gestão  

 

Acompanhamento das ações  

Achado: Não foram encaminhadas à CGE cópias de todas as informações prestadas aos 
órgãos de controle externo, conforme determina a Resolução nº 16/2019 - CGE/PR. 
 

Recomendação 

Esta Cooordenadoria de Controle Interno recomenda que todas as informações prestadas aos órgãos de 
controle externo, sejam encaminhadas para a CGE conforme determina a Resolução nº 16/2019 - 
CGE/PR. 

Plano de Ação 

Informa-se que cópia das informações prestadas à órgãos de Controle Externo, a partir de 
Novembro/2020 estão sendo encaminhadas à CGE até o 10º dia do mês subsequente. As demandas 
anteriores (janeiro a outubro/2020) serão encaminhadas em blocos. 

Prazo de Execução 

126 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Em caso de férias ou afastamentos do Agente de Controle Interno Avaliativo, 
existe indicação de um substituto responsável para exercer suas atribuições no período 
do afastamento ? 
 

Recomendação 

Esta Coordenadoria de Controle Interno recomenda que seja designado um substituto em caso de 
afastamento do Agente de Controle Interno Avaliativo. 

Plano de Ação 

Providenciada a substituição da Agente de Controle Interno durante o período de férias. 

Prazo de Execução 

0 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

 

Achado: Os procedimentos de controle não são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura do órgão/entidade. 
 

Recomendação 

No que concerne as atividades de controle exercidas pelos diversos níveis de Chefia, essa Coordenadoria 
de Controle Interno, recomenda que seja potencializado o conceito e entendimento quanto aos 
procedimentos praticados por cada servidor/funcionário. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 



-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 

 

Achado: Nos diversos níveis da estrutura do órgão/entidade não há adequada 
segregação de funções. 
 

Recomendação 

Em que pese a indisponibilidade de servidores, visando as boas práticas de administração, com o objetivo 
de evitar fraudes e desvios, esta Controladoria recomenda que haja a adequada segregação de funções 
nos diversos níveis da estrutura do órgão. 

Plano de Ação 

Elaboração do Plano de Ação pendente 

Prazo de Execução 

-- 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

-- 

 
 

Usuários envolvidos neste formulário  

  ELIANE GONÇALVES - Agente de Controle Interno - SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA (SEAP) 

  Sandro Luis Chagas Santi - Técnico - Controle Interno  - SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA (SEAP) 

  Elisandro Pires Frigo  - Gestor - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA 

PREVIDENCIA (SEAP) 
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1 APRESENTAÇÃO  

 

De acordo com o art. 1571 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, compete às Inspetorias de Controle Externo exercer a 

fiscalização contábil, financeira, operacional, patrimonial e de gestão dos 

jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, economicidade, eficiência e 

eficácia, nos exercícios para os quais forem designadas.  

As atividades de fiscalização da 5ª Inspetoria de Controle Externo 

estão orientadas pelo Plano Estratégico do TCE-PR e pelo Plano Diretor da 5ª ICE, 

pautando-se nas diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Fiscalização (PAF)2 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE-PR. 

Este documento apresenta o relatório anual de fiscalização da 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP3, abrangendo as 

informações institucionais do órgão, avaliação dos principais aspectos da entidade em 

apreço e os achados levantados pela equipe de fiscalização da 5ª Inspetoria de 

Controle Externo, referente ao período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

 

  

 
1 Art. 157. Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
I - exercer a fiscalização contábil, financeira, operacional, patrimonial e de gestão dos jurisdicionados 
sob o aspecto da legitimidade, legalidade, economicidade, eficiência e eficácia, nos exercícios para os 
quais for designada; (Redação dada pela Resolução n° 24/2010)  
II - elaborar a proposta de auditorias, inspeções e monitoramentos para o Plano Anual de Fiscalização 
do Tribunal;  
III - realizar levantamentos, acompanhamentos, auditorias, inspeções e monitoramentos dentro de sua 
área de atuação;  
IV - propor e instruir tomada de contas extraordinária, de atos e contratos da administração, sugerindo 
as medidas administrativas e legais cabíveis, quando verificar falta de prestação de contas, desvio de 
bens, atos ilegais, desatendimento a determinações da Inspetoria e outras irregularidades que resultem 
prejuízos para a Fazenda Pública Estadual ou retardamento às medidas de ressarcimento ao erário, 
na forma do art. 262; (Redação dada pela Resolução nº 73/2019)  
V - emitir e encaminhar à Coordenadoria de Gestão Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que 
deverão ser publicados no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; (Redação 
dada pela Resolução n° 64/2018)  
 
2 PAF-2020: https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/paf2020/326601 
 
3 Portaria nº 1.052, de 29 de outubro de 2019 - Torna público, para fins do disposto no artigo 156, § 1º, 
do Regimento Interno - TC, os segmentos da Administração Pública Estadual, para o quadriênio 
2019/2022. 
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2 INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS  

 

2.1 CONSTITUIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO JURISDICIONADO4 

 

A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP, 

nos termos da Lei 19.848/2019 e do Decreto 3.888/2020, tem como competência 

básica o exercício das atividades-meios necessárias ao funcionamento do Poder 

Executivo Estadual. 

A partir da reforma administrativa, implementada pela Lei 19.848/19 

(alterada pela Lei 20.070/19), a SEAP passou a ter como competência a definição de 

políticas públicas e a macrogestão de oito grandes áreas:  

1ª) recursos humanos e previdência;  

2ª) saúde do servidor;  

3ª) logística para contratações públicas;  

4ª) uniformização das atividades administrativas não inerentes à função 

pública,  

5ª) transporte oficial;  

6ª) patrimônio imobiliário do Estado do Paraná e mobiliário do Poder Executivo 

Estadual;  

7ª) preservação de documentos públicos de valor histórico ou administrativo;  

8ª) capacitação de servidores públicos e articulação dos demais centros de 

formação.  

Cada uma dessas áreas, descritas nos incisos do art. 19 da Lei 

19.848/19, corresponde a um Departamento da Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência.  

Ainda, a partir da reforma administrativa, o Departamento Estadual de 

Arquivo Público foi extinto como órgão de regime especial e foram transferidas “suas 

competências, servidores, dotações orçamentárias, contratos e obrigações à 

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP (art. 30, § 2º da Lei 

 
4 Disponível em: http://www.administracao.pr.gov.br/Pagina/Apresentacao - Acesso em: 17/03/2021. 
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19.848/19). Assim, no regramento atualmente vigente, o Departamento de Arquivo 

Público tornou-se um Departamento interno da Secretaria, ao lado de sete outros. 
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2.2 IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E DIRIGENTES 

 

Tabela 1 – Dados do Jurisdicionado 

Jurisdicionado 
Secretaria de Estado da Administração e da 

Previdência – SEAP 

CNPJ 77.071.579/0001-08 

Representante Legal 

Marcel Henrique Micheletto – Secretário 

Estadual – CPF nº 004.420.409-46 – De 

02/07/2020 a 31/12/2020; 

Reinhold Stephanes – Secretário Estadual – 

CPF nº 002.070.981-15 – De 01/01/2020 a 

01/07/2020. 

Ordenador de Despesa 

Elisandro Pires Frigo – Diretor – CPF nº 

703.566.880-20 – De 02/07/2020 a 31/12/2020; 

Braulio Cesco Fleury – Diretor – CPF nº 

041.659.759-90 – De 01/01/2020 a 01/07/2020. 

Responsável Técnico  

Elizângela Aparecida Cordeiro – Contadora – 

CPF nº 022.545.049-67 – De 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Controlador Interno 

Eliane Gonçalves – Controladora Interna - CPF 

nº 232.738.449-49 – De 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Fonte: SICAD - Sistema de Cadastro de Entidades do Tribunal de Contas do Paraná 
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2.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E ORGANOGRAMA 

 

A estrutura organizacional básica da Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência - SEAP compreende:5 

I – Direção Superior 

a) Secretário de Estado da Administração e da Previdência 

II – Assessoramento 

a) Gabinete do Secretário – GS 

b) Assessoria Técnica – AT 

III – Gerência 

a) Diretor-Geral – DG 

b) Comissão Permanente de Processos Administrativos – CPPA 

IV – Atuação Sistêmica 

a) Grupo de Recursos Humanos Setorial - GRHS 

b) Grupo Administrativo Setorial - GAS 

c) Grupo Orçamentário e Financeiro Setorial - GOFS 

d) Núcleo de Planejamento Setorial - NPS 

e) Núcleo de Integridade e Compliance Setorial - NICS 

f) Núcleo de Comunicação Social Setorial - NCS 

V – Nível de Execução Programática 

a) Departamento de Recursos Humanos e Previdência – DRH 

b) Departamento de Saúde do Servidor – DSS 

c) Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON 

d) Departamento de Operações e Serviços – DOS 

e) Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO 

f) Departamento de Patrimônio do Estado – DPE 

g) Departamento de Arquivo Público – DEAP 

h) Escola de Gestão do Paraná – EGP 

 
5 Art. 3º do Decreto nº 3.888/2020. 
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VI – Nível de Execução Setorial 

a) Grupos Administrativos Setoriais – GASs 

b) Grupos de Recursos Humanos Setoriais – GRHSs 

VII – Nível de Atuação Descentralizada 

a) Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR 

b) Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM 

O serviço social autônomo PARANAPREVIDÊNCIA vincula-se à 

SEAP por cooperação, nos termos da Lei nº 12.398, de 30 de dezembro de 1998, 

mediante formalização de contrato de gestão. 
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Organograma da SEAP.6 

 

 

 
6 Anexo I do Decreto nº 3.888/2020. 
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3 DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 2020 

 

As fiscalizações informadas a seguir foram tratadas em 

procedimentos específicos e já tiveram o devido encaminhamento, quer como 

orientação técnica, recomendação ou tomada de contas extraordinária. 

 

 

3.1 FISCALIZAÇÃO TCE-PR/5ª ICE Nº 005/20207 

 

O objetivo desta fiscalização foi avaliar a conformidade das aquisições 

com foco na definição do objeto, formação do preço e competitividade. 

Esta fiscalização está protocolada sob o nº 733500/20 e não 

apresentou achados para este órgão. 

 

 

3.2 FISCALIZAÇÃO TCE-PR/5ª ICE Nº 006/20208 

 

O objetivo desta fiscalização foi avaliar a regularidade quanto ao 

quantitativo dos cargos ocupados e à remuneração dos servidores detentores de 

cargos comissionados. 

Esta fiscalização está protocolada sob o nº 592558/20 e não 

apresentou achados para este órgão. 

 

 
7 Relatório disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2021/3/pdf/00355051.pdf  
8 Relatório disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2021/3/pdf/00355052.pdf  



 

11 

 

3.3 FISCALIZAÇÃO TCE-PR/5ª ICE Nº 007/20209 

 

O objetivo principal desta auditoria foi avaliar os respectivos 

processos afetos à folha de pagamento do poder executivo do Estado, a fim de obter 

uma asseguração razoável quanto à existência dos controles relacionados ao 

pagamento correto dos servidores, à segurança das informações operacionalizadas e 

à consistência das informações divulgadas. 

Esta fiscalização está protocolada sob o nº 773110/20 e foi 

encaminhada como Recomendação ao jurisdicionado, nos termos do art. 267-A, § 2º, 

I, do Regimento Interno TCE/PR. 

Os achados desta fiscalização encontram-se a seguir relacionados: 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As normativas envolvendo os processos de RH relacionados à folha de 

pagamento estão formalizadas, definindo as responsabilidades, as 

políticas corporativas, os fluxos operacionais, as funções e os 

procedimentos? 

Código Achado:  

FP-Q1.1 

Ausência de normas definindo as competências dos órgãos/entidades na 

gestão e processamento da folha de pagamento. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência de normativa definindo as 

competências dos órgãos/entidades envolvidos na gestão e processamento da 

folha de pagamento, foi assinalado haver normativa e indicado o regulamento 

da SEAP, Decreto Estadual nº 3.888/2020, e o Regimento Interno do 

DRH/SEAP, Resolução SEAP nº 8.459/2020. Ao se verificar que as normativas 

citadas não tratam especificamento sobre os processos, foi solicitado, via o 

CACO nº 195686, para que fossem apresentadas normativas que definam 

competências exclusivas na gestão e processamento da folha, tanto da SEAP 

quanto da SEFA. Em resposta, foi apresentada a Resolução Conjunta 

SEAP/SEFA nº 10/2015.  

A citada resolução conjunta que versa sobre as competências e os 

procedimentos que cada órgão adota no processamento da folha de 

 
9 Relatório disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2021/4/pdf/00355807.pdf  
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pagamento está desatualizada. A própria instituição, ao citar a norma em 

resposta ao CACO, admite a necessidade de atualização, pois trata de 

procedimentos e sistemas que foram alterados no curso de sua vigência. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 1, da questão 1, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. CACO nº 195686 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1º, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 13, incisos II, VII e XI; Art. 26, 

inciso V, todos do Anexo I do Decreto Estadual n° 3888/20. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A inexistência de normas com a identificação clara e objetiva dos 

procedimentos, funções, responsabilidades e níveis de autoridade, aumenta o 

risco de erros e fraudes. 

Comentários do 

Gestor 

“Em razão do processo de atualização tecnológica do sistema RH-

Paraná/Meta4, possibilitando a homologação de módulos que auxiliarão na 

validação de informações e maior controle dos acessos e rotinas de cadastro 

e folha de pagamento, há tratativas para estabelecer grupo de trabalho entre 

SEAP, SEFA, Celepar e Órgãos para revisão e remodelagem dos processos 

de folha de pagamento, permitindo assim, atualização da legislação vigente, 

estabelecendo, além das responsabilidades de cada usuário do sistema, as 

rotinas empregadas em cada fase do processo. Esta revisão dos processos de 

folha de pagamento está contida no Plano de Metas SEAP 2020 – Meta 6 

“Implementação de Escritório de Processos de RH” (documento 12 – fls. 

25/26), no entanto, considerando o direcionamento de esforços para 

atendimento as necessidades impostas pela emergência em saúde, 

ocasionada pelo coronavírus (COVID-19) o projeto foi suspenso, aguardando 

momento oportuno para retomada das atividades relacionadas à Meta. 

Destaca-se que o processo de mapeamento e revisão da folha de pagamento 

exige grande dedicação das áreas envolvidas para identificar todas as rotinas 

atuais (incluindo as peculiares de cada órgão, as rotinas estabelecidas pelo 

Governo Federal, os procedimentos realizados pela Perícia Médica e do 

Sistema de Atendimento à Saúde do Servidor) e remodelagem dos processos, 

permitindo identificar com clareza a participação de cada usuário no processo 

e as respectivas responsabilidades no uso do sistema. Além disso, além das 

rotinas especiais de final de ano para processamento das folhas de novembro, 

dezembro e 13º salário (documento 13), há grande esforço da reduzida equipe 
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para concluir os projetos de melhoria do sistema Meta4, em atendimento às 

necessidades identificadas no processo natural de administração de pessoas 

e às recomendações externas (entre elas as do TCE-PR). Dessa forma, as 

tratativas para revisão dos processos de folha de pagamento, a qual permitirá 

editar normativa estabelecendo o fluxo do processo, os procedimentos 

adotados para cada partícipe do processo, bem como as responsabilidades de 

cada usuário do sistema, serão retomados no início do ano seguinte.” 

Análise da 

equipe 

Informou que os órgãos envolvidos na gestão e operacionalização da folha de 

pagamento estão em tratativas para o estabelecimento de um grupo de 

trabalho com a finalidade de se atualizar a legislação vigente. Encaminhou o 

"Plano de Metas SEAP 2020" para destacar que a revisão dos processos 

estava prevista para ser realizada em 2020, conforme descrição da meta 6, na 

página 25: " Implantação de escritório de processos, específico na área de 

Recursos Humanos para revisão de fluxo, atualização da legislação vigente, 

padronização de procedimentos, remodelagem dos processos digitais e 

disponibilização de ambiente online aos servidores para consulta dos dados 

funcionais e solicitação de benefícios/serviços, vinculado a gestão de análise 

e concessão pelas Unidades de recursos Humanos." Porém, devido à 

emergência em saúde ocasionada pelo coronavírus (COVID-19), as atividades 

foram interrompidas e serão retomadas no início de 2021. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ1.1.1 - Recomendar à SEAP a atualização das normas que tratam das 

competências dos órgãos/entidades na gestão e no processamento da folha 

de pagamento. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As normativas envolvendo os processos de RH relacionados à folha de 

pagamento estão formalizadas, definindo as responsabilidades, as 

políticas corporativas, os fluxos operacionais, as funções e os 

procedimentos? 

Código Achado:  

FP-Q1.4 

Ausência de normatização de procedimentos para admissão de pessoal, 

especificamente sobre acúmulo de cargos e salários. 
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Condição: 

Quando questionado se os procedimentos de admissão são normatizados, a 

fim de garantir que toda a documentação necessária será exigida, 

especificamente sobre acúmulo de cargos e salários, foi assinalado haver 

normativa e indicado o Decreto Estadual nº 2.484/2019 que estabelece o rol 

de documentos a serem entregues pelo nomeado para provimento em cargo 

em comissão, no ato da posse. Foi informado que neste rol de documentos, 

inclui-se a declaração de acúmulo de cargos, funções e empregos públicos e 

que os casos omissos relativos ao acúmulo de cargos,  empregos e funções 

públicas são dirimidos pela Comissão Especial de Acúmulo de Cargos – CAC, 

instituída no âmbito da SEAP pela Resolução SEAP n.º 2.356/2019. Sendo 

assim, foi solicitado, via CACO nº 195686, os documentos produzidos pela 

citada comissão. Foram encaminhados 10 pareceres da comissão, emitidos 

em 2019, em processos iniciados pelas unidades de RH. Verifica-se que para 

a posse do servidor o único controle normatizado é a exigência da assinatura 

da declaração de cargos, funções e empregos públicos e privados e que a 

atividade da comissão acontece somente quando provocada pelas unidades 

de RH. Assim, pode ocorrer o exercício de acúmulo ilegal por tempo 

considerável antes que a entidade consiga detectar, como no exemplo do e-

Protocolo nº 16.219.508-5, onde a posse no segundo cargo se deu no ano de 

2003 e o parecer da comissão foi exarado no ano de 2019. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 4, da questão 1, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. CACO nº 195686 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1º, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 13, incisos VII e XI; Art. 26, 

inciso V; e Art. 32, todos do Anexo I do Decreto Estadual n° 3888/20; 

3 - Art. 2°, inciso XXIII do Decreto Estadual nº 2484/2019. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A inexistência de normas com a identificação clara e objetiva dos 

procedimentos, funções, responsabilidades e níveis de autoridade, aumenta o 

risco de existirem pagamentos de valores em desacordo com as normativas 

vigentes. 

Comentários do 

Gestor 

“Considerando que a Comissão de Acumulo de Cargos encontra-se em revisão 

junto ao Gabinete desta SEAP, este Departamento entende oportuno que o 

achado seja apresentado à Comissão para que, em busca aos mecanismos 

adotados em outros entes da federação, por exemplo, proponham o 



 

15 

 

regulamento e o mapeamento do processo a ser utilizado no âmbito das 

Unidades de Recursos Humanos quando da posse dos servidores 

ingressantes. O estudo deverá ser realizado em conjunto a este 

Departamento.” 

Análise da 

equipe 

Informou que a Comissão de Acúmulo de Cargos está em processo de revisão 

e sugere que ela deva propor o regulamento e o mapeamento do processo a 

ser utilizado pelas unidades de RH. Porém, de acordo com o incisos VII e XIII, 

art. 13, do Regulamento da SEAP, Decreto Estadual nº 3888/2020, a função 

normativa cabe ao Departamento de Recursos Humanos e Previdência - DRH:  

"VII – a coordenação das atividades de orientação técnica e normativa aos 

Grupos de Recursos Humanos Setoriais e demais unidades de recursos 

humanos da Administração Direta, autárquica e fundacional; XIII – a 

proposição de atos legais e definição de normas para aplicação da legislação 

de caráter geral, relativas ao pessoal da Administração Direta e Indireta, 

autárquica e fundacional, nos vários regimes de trabalho;" 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ1.4.1 - Recomendar à SEAP que viabilize normativa voltada à prevenção 

da acumulação ilegal de cargos e salários, contendo ao menos o seguinte: 

definição de procedimentos para a verificação no momento da posse, 

especificando quais bases de dados/portais de transparência devem ser 

pesquisados para a constatação do não acúmulo, bem como orientando anexar 

os comprovantes das pesquisas aos processos de contratação, quando da 

prestação da declaração por parte do RH; e definição da atuação da Comissão 

Especial de Acúmulo de Cargos, em atendimento ao art. 274 da Lei Estadual 

nº 6174/1970, para que atue preventivamente realizando trabalhos de 

verificações, pesquisas e levantamentos de possíveis acúmulos ilegais. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As normativas envolvendo os processos de RH relacionados à folha de 

pagamento estão formalizadas, definindo as responsabilidades, as 

políticas corporativas, os fluxos operacionais, as funções e os 

procedimentos? 

Código Achado:  

FP-Q1.5 

Ausência de normas definindo os procedimentos para inclusão e exclusão, no 

sistema de folha de pagamento, de parcelas que compõem a remuneração. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência de normativas definindo os 

procedimentos para inclusão e exclusão, no sistema de folha de pagamento, 

de parcelas que compõem a remuneração, foi assinalado haver normativa e 

informado que os procedimentos para manutenção da folha de pagamento dos 

servidores estaduais, obedecem as rotinas contidas no "Manual do Sistema 

Meta4", no "Manual de Vantagens e Descontos – Ferramenta Meta4" e ainda 

nos manuais do sistema PRconsig, nas questões relativas aos descontos 

facultativos. Além desses instrumentos, são editados Comunicados, 

Orientações Técnicas e Normativas contendo orientações sobre novos 

procedimentos que deverão ser adotados. Foi solicitado, via o CACO nº 

195686, as cópias dos referidos manuais e, em relação ao PRconsig, foram 

solicitadas maiores informações à Celepar, via o CACO nº 197337. 

Em análise à resposta da Celepar, verifica-se que o sistema de consignado 

(eConsig) é gerido por uma empresa licitada pelo Estado e que possui 

integração com o sistema Meta4 por meio de troca de arquivos. O Meta4 

recebe o arquivo do eConsig com as informações dos descontos para incluir 

na folha; após o fechamento da folha, o Meta4 envia 2 arquivos para o eConsig: 

um com as margens disponíveis e outro com os descontos ativos para o mês, 

indicando o motivo, caso algum desconto não tenha sido processado naquele 

mês. 

Em análise aos manuais, verifica-se que o "Manual do Sistema Meta"4, que 

está em fase de atualização, apresenta as instruções para inclusão de 

vantagens e descontos e o "Manual de Vantagens e Descontos  – Ferramenta 

Meta4" traz os códigos a serem utilizados. Os códigos de descontos 

consignados não estão presentes no "Manual de Vantagens e Descontos  – 

Ferramenta Meta4", mas foram localizados em uma tabela no "Manual do 

Sistema Meta4". Estes dois manuais, se utilizados de forma conjunta, cumprem 

os requisitos de norma definidora de procedimentos para inclusão e exclusão 

de parcelas que compõe a remuneração no sistema. No entanto, o ideal seria 
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a inclusão dos códigos de descontos consignados no "Manual de Vantagens e 

Descontos  – Ferramenta Meta4", uma vez que eles estão fora deste manual. 

Em relação aos manuais do PRconsig, verifica-se que eles não descrevem os 

procedimentos que devem ser efetuados pelo RH, de forma clara, e não 

contêm orientações sobre conferências das informações após a importação 

dos dados para o sistema de folha de pagamento. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 5, da questão 1, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. CACO nº 195686 

3. CACO nº 197337 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 23, Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta 4; 

2 - Art. 1º, Decreto Estadual nº 932/2019; 

3 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

4 - Art. 10, inciso IV; Art. 13, incisos VII; XI; XII e Art. 14, todos  Anexo I do 

Decreto Estadual n° 3888/20; 

5 - NBR ISO/IEC 27002:2013 - Boas práticas para gestão de segurança da 

informação, item 9; 

6 - Art. 15, VII, Decreto Estadual nº 2902/2019; 

7 - Cartilha de boas práticas em Segurança da Informação - TCU - 4ª Edição; 

8 - Art. 3°, inciso I; Art. 6°, inciso III; Art. 25 da Lei de Acesso à Informação. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A inexistência de normas com a identificação clara e objetiva dos 

procedimentos, funções, responsabilidades e níveis de autoridade, aumenta o 

risco de existirem pagamentos de valores em desacordo com as normativas 

vigentes. 

Comentários do 

Gestor 

“O manual de “Vantagens e Descontos – Ferramenta Meta4” e “Manual do 

Sistema Meta4” passarão a constar as informações e orientações relacionadas 

aos procedimentos de vantagens e descontos, entre elas do PRconsig. O 

Manual do PRconsig será substituído por uma Cartilha contendo o passo a 

passo para utilização do referido sistema pelas Unidades de Recursos 

Humanos. Tal cartilha está em fase de atualização, tendo em vista a 

atualização do sistema para nova versão, prevista para 01/12/2020. O “Manual 

do Sistema Meta4” também contemplará informações sobre os procedimentos 
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relacionadas à folha de pagamento, no que se refere aos descontos. Os 

referidos manuais serão disponibilizados aos usuários, no portal da Seap, em 

espaço que está sendo construído exclusivamente aos gestores e profissionais 

de RH, com acesso pelo link www.administracao.pr.gov.br/Gestores-RH.” 

Análise da 

equipe 

Informou que os manuais estão sendo atualizados e melhorados e que serão 

disponibilizados aos usuários no portal da SEAP. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ1.5.1 - Recomendar à SEAP que providencie a efetiva manualização do 

processo PRconsig, descrevendo todos os procedimentos que devem ser 

efetuados pelas unidades de RH, tais como conferências e validações, dentre 

outros.  

RQ1.5.2 - Recomendar à SEAP que atualize com urgência o "Manual do 

Sistema Meta4" e que o disponibilize a todos os servidores de RH, juntamente 

com um trabalho de conscientização de que essa ferramenta deve ser utilizada 

constantemente. 

RQ1.5.3 - Recomendar à SEAP que o "Manual do Sistema Meta4" não seja 

somente de operação do sistema, mas que também defina os procedimentos 

a serem adotados na operacionalização da folha, principalmente os 

relacionados às conferências. Assim, para cada rotina demonstrada no manual 

deve haver a orientação para a realização da conferência, informando qual é o 

relatório do sistema adequado para a realização dessa atividade. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As normativas envolvendo os processos de RH relacionados à folha de 

pagamento estão formalizadas, definindo as responsabilidades, as 

políticas corporativas, os fluxos operacionais, as funções e os 

procedimentos? 

Código Achado:  

FP-Q1.6 

Ausência de manuais atualizados de parametrizações do sistema de folha de 

pagamento. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência de norma ou manual definindo os 

procedimentos para a parametrização de verbas no sistema de folha de 

pagamento, foi assinalado que sim e indicado o "Manual de Vantagens e 
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Descontos – Ferramenta Meta". Foi informado que este manual contém a 

definição de informações e critérios necessários à parametrização de rubricas 

cadastradas no sistema de RH. Foi solicitado, via o CACO nº 195686, a cópia 

do citado manual. 

Ao se analisar o documento enviado, verifica-se que nele são apresentadas as 

vantagens e os descontos, com códigos, quando e como devem ser lançados 

à um servidor no sistema de folha, a base legal e a vigência. Assim, trata-se 

de um manual de utilização dos códigos existentes, não trazendo os 

procedimentos para a parametrização de um novo código ou alteração de um 

código já existente, quando ocorre uma alteração legislativa, por exemplo.  

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 1, da questão 6, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. CACO nº 195686 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 23, Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta 4; 

2 - Art. 1º, Decreto Estadual nº 932/2019; 

3 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

4 - Art. 10, inciso IV; Art. 13, incisos VII; XI; XII e Art. 14, todos  Anexo I do 

Decreto Estadual n° 3888/20; 

5 - NBR ISO/IEC 27002:2013 - Boas práticas para gestão de segurança da 

informação, item 9; 

6 - Art. 15, VII, Decreto Estadual nº 2902/2019; 

7 - Cartilha de boas práticas em Segurança da Informação - TCU - 4ª Edição; 

8 - Art. 3°, inciso I; Art. 6°, inciso III; Art. 25 da Lei de Acesso à Informação. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A inexistência de normas com a identificação clara e objetiva dos 

procedimentos, funções, responsabilidades e níveis de autoridade, aumenta o 

risco de existirem pagamentos de valores em desacordo com as normativas 

vigentes. 

Comentários do 

Gestor 

“A criação de rubricas de vantagens e descontos é realizada mediante 

solicitação instruída em protocolo digital, contendo o ato formal utilizado como 

base legal para criação/alteração das rubricas que compõem a folha de 

pagamento dos servidores ativos da Administração Direta e Autárquica do 

Poder Executivo Estadual. Para criação dessas rubricas, é utilizada a Matriz 

de Cadastros de Vantagens e Descontos (documento 14), que contém todas 
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as definições necessárias para parametrização do sistema. A criação de 

vantagens é realizada pela Celepar, de acordo com esses parâmetros 

estabelecidos pela SEAP, inicialmente em ambiente de homologação. Sendo 

homologada, a rubrica é transferida para o ambiente de produção para 

utilização. A nova rubrica é incluída no Manual de Vantagens e Descontos – 

Meta4 e encaminhada às Unidades de RH, com orientações para aplicação.” 

Análise da 

equipe 

Descreveu o procedimento adotado para a criação de rubricas de vantagens e 

descontos. Além disso, encaminhou um documento contendo as informações 

necessárias à parametrização da rubrica. Porém, não foi apresentado 

documento no qual esses procedimentos estejam regrados. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ1.6.1 - Recomendar à SEAP que viabilize a edição de um manual onde 

sejam definidos os procedimentos e os atores envolvidos no processo de 

parametrização do Meta4, quando da inclusão ou alteração de uma vantagem 

ou desconto. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As normativas envolvendo os processos de RH relacionados à folha de 

pagamento estão formalizadas, definindo as responsabilidades, as 

políticas corporativas, os fluxos operacionais, as funções e os 

procedimentos? 

Código Achado:  

FP-Q1.8 

Ausência de normativas definindo a política de controle de acesso, no que diz 

respeito à prevenção de acessos não autorizados aos sistemas de RH. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência de normativas definindo a política de 

controle de acesso, no que diz respeito à prevenção de acessos não 

autorizados aos sistemas de RH, foi assinado que não existe tal norma. Porém, 

foram questionados os demais servidores de RH das entidades auditadas e 

tinham conhecimento da existência de normativa neste sentido, e 86% dos 

respondendes assinalaram que sim. Assim, foi solicitado, às entidades em que 

houve respondente assinanando sim, para que fosse enviada cópia da norma. 

No entanto, entre os diversos documentos encaminhados, nenhum se refere à 

política de controle de acesso.  
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Evidencia-se, portanto, que, conforme assinalado no questionário respondido 

pela coordenação de RH, não existe norma definindo a política de controle de 

acesso aos sistemas de RH. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 8, da questão 1, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH, CHEFIA DA UNIDADE 

DE RH, ATIVIDADES DE RH - ATOS e ATIVIDADES DE RH - FOLHA. 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 23, Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta 4; 

2 - Art. 1º, Decreto Estadual nº 932/2019; 

3 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

4 - Art. 10, inciso IV; Art. 13, incisos VII; XI; XII e Art. 14, todos  Anexo I do 

Decreto Estadual n° 3888/20; 

5 - NBR ISO/IEC 27002:2013 - Boas práticas para gestão de segurança da 

informação, item 9; 

6 - Art. 15, VII, Decreto Estadual nº 2902/2019; 

7 - Cartilha de boas práticas em Segurança da Informação - TCU - 4ª Edição. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A inexistência de normas com a identificação clara e objetiva dos 

procedimentos, funções, responsabilidades e níveis de autoridade, aumenta o 

risco de acesso indevido aos sistemas informatizados de folha de RH. 

Comentários do 

Gestor 

“Em razão do processo de atualização tecnológica do sistema RH-

Paraná/Meta4, os módulos de Gestão de Acesso ao sistema Meta4 e de 

Aprovação da Folha estão em processo de passagem para o ambiente de 

produção e serão homologados ao final do processamento das folhas de final 

de ano. Para iniciar o processo de controle do acesso ao Meta4, esta Divisão 

editou orientação técnica (documento 15) estabelecendo critérios para 

solicitação de criação e cancelamento das chaves de acesso, exigindo o 

preenchimento de Termo de Responsabilidade (documento 16) e 

encaminhamento à Seap através de protocolo digital. A homologação do 

módulo de Gestão de Acesso está entre cerca de 23 projetos importantes desta 

Divisão, sendo de alto nível de prioridade. Dessa forma, será elaborado plano 

de trabalho para revisão do projeto, testes da ferramenta, homologação, 

elaboração de manual e treinamento dos usuários, tendo a expectativa de 

implantação em produção no primeiro semestre de 2021.” 



 

22 

 

Análise da 

equipe 

Informou que o sistema Meta4 está em processo de atualização e que existe 

um módulo de Gestão de Acesso que deverá ser implantado no primeiro 

semestre de 2021. Acrescentou ainda, que foi editada uma  orientação técnica, 

cuja cópia foi enviada dentre os documentos em anexo, que estabelece os 

critérios para a solicitação de criação e o cancelamento das chaves de acesso. 

A orientação técnica encaminhada trata das regras de acesso do sistema 

Meta4, como existem outros sistemas utilizados pelas unidades de RH, seria 

necessário uma definição de regras de controle de acesso no que diz respeito 

à prevenção de acessos não autorizados aos sistemas de RH. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ1.8.1 - Recomendar à SEAP que viabilize a edição de normativa 

estabelendo a política de controle de acesso com o objetivo de proteger dados, 

programas e sistemas de RH. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As normativas envolvendo os processos de RH relacionados à folha de 

pagamento estão formalizadas, definindo as responsabilidades, as 

políticas corporativas, os fluxos operacionais, as funções e os 

procedimentos? 

Código Achado:  

FP-Q1.9 

Ausência de manuais que padronizem a obtenção e os cálculos de dados, 

oriundos da folha de pagamento, para disponibilização externa. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência de manuais que uniformizem a 

obtenção e os cálculos de dados disponibilizados no Portal de Controle Social 

e enviados ao STN e à contabilidade do Estado, foi assinalado não existir tal 

instrumento de padronização de procedimentos. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 9, da questão 1, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1º, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 13, incisos II, VII e XI; Art. 26, 

inciso V, todos do Anexo I do Decreto Estadual n° 3888/20; 
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3 - Art. 48, § 1º, incisos II e III; § 2º; e Art. 48-A da Lei Complementar 101/2000. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A inexistência de normas com a identificação clara e objetiva dos 

procedimentos, funções, responsabilidades e níveis de autoridade, aumenta o 

risco de existirem informações sobre folha de pagamento sendo divulgadas de 

forma inconsistentes. 

Comentários do 

Gestor 

“A questão deverá ser internalizada e dirimida junto as áreas envolvidas, uma 

vez que esta SEAP recebe da Secretaria de Estado da Fazenda a solicitação 

para fornecimento de informações que são repassadas e disponibilizadas à 

Secretaria do Tesouro Nacional, por exemplo. Necessidade de mapeamento 

dos canais citados pelo ente de fiscalização para verificar a base de extração 

das informações disponíveis nos portais externos.” 

Análise da 

equipe 

Citou a solicitação de informações da SEFA e a necessidade de mapeamento 

dos canais citados pela auditoria para verificar a base de extração das 

informações. No entanto, o item de verificação questiona sobre a existência de 

normativa que padronize a obtenção e os cálculos de dados oriundos da folha 

de pagamento, especificamente, para disponibilizações que já ocorrem de 

forma regular: disponibilização no portal da transparência, envio ao TCE por 

meio do SIAP e envio à SEFA para as publicações legais. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ1.9.1 - Recomendar à SEAP que viabilize a manualização dos 

procedimentos de exportação de informações de RH para as diferentes 

disponibilizações a usuários/sistemas externos, tais como: Portal de 

Transparência do Estado, relatórios legais e envio ao Tribunal de Contas por 

meio do Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP). É importante que os 

procedimentos sejam descritos em manuais ou documentos técnicos, onde 

estejam explícitas as regras de transformação/agregação dos valores a serem 

disponibilizados. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Nos procedimentos de RH relacionados à gestão, operacionalização e 

divulgação da folha de pagamento, existe a prática de conciliações, 

conferências e verificações a fim de evitar irregularidades? 

Código Achado:  

FP-Q3.12 

Ausência de conferências das informações de folha de pagamento geradas para 

alimentar o SIAP. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência da prática de conferências das 

informações de folha de pagamento geradas para alimentar SIAP com as 

existentes no sistema de folha de pagamento, foi assinalado que sim. E quando 

solicitado para que fosse descrito o procedimento de conferência, foi informado 

que a geração é realizada de forma automática pelo sistema através de uma 

tabela DE/PARA, atualizada sempre que ocorrer alterações na folha de 

pagamento. 

Verifica-se, portanto, que não foi descrito o processo de conferência. Desta 

forma, fez-se necessário verificar as informações constantes no banco de dados 

do SIAP em cotejo com as informações geradas pelo sistema de folha, o Meta4.  

Ao analisar a folha de pagamento da Casa Civil, relativa a setembro/2020, foram 

comparados os valores constantes no relatório “Resumo por Órgão para o 

Tribunal de Contas” (Folha Efetivos setembro/2020) com os dados enviados 

através do SIAP, para o mesmo período. Verificou-se que para a Casa Civil foi 

processada uma folha específica para pagamento de férias (Folha Férias – 

setembro 2020). Desta análise, constatou-se que os dados relativos à folha 

específica para pagamento de férias (Folha Férias – setembro 2020) não foram 

enviados para o SIAP. 

Ao estender a análise para as demais entidades, percebeu-se que, para 2020, 

os códigos das verbas "1406 Gozo de Férias Comissionados" e "3533 Férias" 

não foram localizados para nenhuma entidade no banco de dados do SIAP. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 12, da questão 3, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. Relatórios do sistema Meta4: Resumo das Vantagens/opção por órgão - Casa 

Civil, Folha 27/09/2020 - Efetivos e Folha 28/09/2020 - Férias; Res 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1°, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 10, inciso V; Art. 13, incisos II, 

VII, XI e Art. 26, inciso V do Anexo I do decreto Estadual nº 3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 

4 - Art. 23 do Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta4; 

5 - Instrução Normativa n° 142/2018 do TCE/PR. 

Possível Causa 0 



 

25 

 

Efeito: 

A não confrontação de mesma informação com dados oriundos de bases 

diferentes aumenta o risco de existirem informação sobre folha de pagamento 

sendo divulgadas de forma inconsistentes. 

Comentários do 

Gestor 

“O processo de importação dos dados do Sistema RH-Paraná/Meta4 para o 

SIAP tem sido implementado gradativamente, ao longo de 2019 e 2020, de 

acordo com cronograma de execução contratado junto à CELEPAR. A Folha de 

Pagamento de Férias entrou em fase de homologação no decorrer de outubro 

de 2020, onde definiu-se pela importação de folha específica e, até o dezembro 

de 2020, todas as folhas de férias serão importadas para o Sistema SIAP. O 

processo de conferência foi informatizado, com o desenvolvimento de uma 

rotina de consistência dos dados, contendo todos os critérios de importação e 

consistência dos campos, conforme definido pelo TCE nos respectivos layouts 

do Módulo Folha de Pagamento.” 

Análise da 

equipe 

Informou que o processo de importação dos dados do Meta4 para o SIAP está 

sendo implementado gradativamente e que a folha de férias será importada para 

o SIAP até dezembro/20. Sobre as conferências, informou que o processo foi 

informatizado, através de uma rotina de consistência de dados. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ3.12.1 - Recomendar à SEAP que adote o procedimento de realizar 

conferências periódicas das informações disponibilizadas na tabela DE/PARA 

com as existentes no sistema de folha de pagamento, a fim de verificar se todos 

os códigos de vantagens e descontos estão sendo considerados de forma 

correta para a agregação de valores. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Nos procedimentos de RH relacionados à gestão, operacionalização e 

divulgação da folha de pagamento, existe a prática de conciliações, 

conferências e verificações a fim de evitar irregularidades? 

Código Achado:  

FP-Q3.13 

Ausência de conferências das informações de folha de pagamento geradas para 

alimentar o portal da transparência. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência da prática de conferências das 

informações de folha de pagamento geradas para alimentar o Portal da 

Transparência do Estado - PTE com as existentes no sistema de folha de 

pagmento, foi assinalado que sim. E quando solicitado para que fosse descrito 

o procedimento de conferência, foi informado que com o processamento da 

folha de pagamento, as informações são disponibilizadas em layout 
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previamente definido para que tais informações sejam disponibilizadas junto do 

PTE. 

Verifica-se, portanto, que não foi descrito o processo de conferência. Desta 

forma, fez-se necessário verificar as informações publicadas no PTE em cotejo 

com as informações geradas pelo sistema de folha, o Meta4. Conforme 

demostrado nos anexos I e II ao achado FP-Q3.13, foram constadadas 

divergências. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 13, da questão 3, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. Relatórios do sistema Meta4: Resumo das Vantagens/opção por órgão - Casa 

Civil, Folha 27/09/2020 - Efetivos e Folha 28/09/2020 - Férias; Res 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1°, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 10, inciso V; Art. 13, incisos II, 

VII, XI e Art. 26, inciso V do Anexo I do decreto Estadual nº 3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 

4 - Art. 23 do Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta4; 

5 - Arts. 2°, 3°, 4°, 6° e 8° da Lei 12.527/2011 - Lei de Acesso a Informação - 

LAI 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A não confrontação de mesma informação com dados oriundos de bases 

diferentes aumenta o risco de existirem informação sobre folha de pagamento 

sendo divulgadas de forma inconsistentes. 

Comentários do 

Gestor 

“As informações divulgadas no PTE são geradas a partir de rotinas 

informatizadas e, no caso de inconsistência relacionada à inexistência de 

determinada rubrica de vantagem/desconto, o programa gera um e-mail listando 

as rubricas que devem ser registradas de forma manual em uma funcionalidade 

do módulo RMIP – Relação Mensal de Informações de Pagamento. Quanto às 

divergências apontadas no Quadro 1 (Valores Totais das Vantagens), as 

mesmas estão sendo analisadas a partir dos critérios definidos para divulgação 

no PTE, após serão implementadas as correções necessárias. Em relação à 

divulgação de dados do CMEIV, os mesmos ainda não estão sendo divulgadas 

no PTE pois não atendem aos requisitos da Consulta Remuneração, tendo em 

vista que se trata do percebimento de “diárias especiais”. Como a divulgação de 

novas consultas no PTE é de responsabilidade da CGE, o presente 

apontamento será encaminhado para análise e providências da Coordenadoria 

de Transparência e Controle Social - CGE. 

Achado FP-Q3.13 – Anexo II: Os relatórios serão adequados, passando a 

considerar os apontamentos realizados. Os ajustes serão realizados pela 

Celepar assim que forem concluídos os procedimentos das folhas de 

pagamento de dezembro e 13º salário de 2020.” 
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Análise da 

equipe 

Afirmou que a geração das informações para divulgação no PTE é feita de forma 

informatizada e quando detectada alguma inconsistência o programa gera um 

e-mail de aviso. Sobre as divergências apontadas no anexo I, declarou que em 

relação ao Quadro 1 elas estão sendo analisadas e serão implementadas as 

correções necessárias; em relação à folha CMEIV, disse que as informações 

não estão sendo divulgadas por não atenderem aos requisitos da Consulta 

Remuneração e que o apontamento foi encaminhado para a Coordenadoria de 

Transparência e Controle Social da CGE, responsável pela inclusão de novos 

requisitos. Sobre o anexo II informou que os relatórios serão adequados, 

considerando os apontamento realizados pela 5ICE. 

Verifica-se, especificamente sobre a divulgação da follha CMEIV, que este ponto 

já foi objeto de Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA em 2019.  

O APA 13144/2019, enviado para a SESP, apresenta o achado nº 2 "Ausência 

de publicação no portal de valores pagos a título de diárias especiais por 

atividade extrajornada voluntária pagas aos militares da reserva". Na ocasião a 

Polícia Militar informou que os valores eram pagos em folha suplementar e por 

essa razão não apareciam no PTE. Acrescentou, ainda, que em contato com a 

CGE e SEAP foi informada da existência de solicitação à CELEPAR para 

inclusão dos valores das folhas suplementares no PTE. Em virtude da resposta 

dada pela SESP, foi expedida orientação técnica solicitando a regularização do 

achado. Diante desse cenário, verifica-se que este Tribunal já orientou a 

entidade da necessidade de publicação dos valores pagos a título de "diárias 

especias" no PTE. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ3.13.1 - Recomendar à SEAP que adote o procedimento de realizar 

conferências periódicas das informações de folha de pagamento 

disponibilizadas no Portal de Transparência do Estado, a fim de verificar se 

todos os códigos de vantagens e descontos estão sendo considerados de forma 

correta para a agregação de valores.  

RQ3.13.2 - Recomendar à SEAP que as informações referentes aos 

pagamentos efetuados ao Corpo de Militares Estaduais Inativos Voluntários - 

CMEIV sejam disponibilizadas no Portal de Transparência do Estado. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

São realizadas ações de capacitação de servidores que trabalham no 

processo de gestão e operacionalização da folha de pagamento? 

Código Achado:  

FP-Q4.1 

Ausência de treinamento inicial aos profissionais que assumem as atividades de 

gestão da folha de pagamento. 

Condição: 

Quando questionado se é disponibilizado um treinamento inicial ao servidor que 

assume atribuição no processo de gestão da folha de pagamento, foi assinalado 

que não.   

No processo de controle, conforme consta nas Diretrizes para as Normas de 

Controle Interno do Setor Público da INTOSAI, é de responsabilidade dos 

supervisores fornecer aos funcionários a orientação e capacitação necessárias 

para auxiliar a assegurar que os erros, desperdícios e procedimentos incorretos 

sejam minimizados e que as diretrizes gerenciais sejam compreendidas e 

cumpridas. Neste sentido, está devidamente previsto no inciso XIV, art. 13 do 

Regulamento da SEAP, Decreto Estadual nº 3.888/2020, como sendo de 

competência do DRH, visto sua função de coordenação de RH, a proposição de 

programas de capacitação, visando o desenvolvimento dos profissionais que 

atuam na área de recursos humanos.  Sendo a folha de pagamento uma 

atividade que necessita de servidores capacitados e orientados, uma vez que 

estão envolvidos em processos que resultam em dispêndios públicos e têm 

acesso a dados sigilosos, verifica-se a importância de se disponibilizar 

treinamento ao servidor que assume a atribuição de gestão no processo de folha 

de pagamento. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 1, da questão 4, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e VIII, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Arts 1°, inciso VIII; 2°, § 1, inciso IV°; art. 13, incisos III e XIV do Anexo I do 

Decreto Estadual n° 3888/2020. 

Possível Causa 0 

Efeito: 
A orientação e capacitação fazem parte do controle preventivo e sua ausência 

ou deficiência aumenta o risco de ocorrerem erros ou fraudes. 

Comentários do 

Gestor 

“A Seap não possui atualmente nenhum programa de integração funcional aos 

profissionais de RH quando assumem a função de registros funcionais e 

financeiros da folha de pagamento. Para implementar a cultura da realização de 

capacitação e treinamento dos profissionais de RH, foi idealizado, no ano de 

2019, um plano de capacitação continuada aos gestores e profissionais de RH, 

o qual consta no Plano de Metas SEAP 2020 a Meta 4 “Estabelecer programa 

de capacitação continuada aos Gestores de RH e treinamento técnico aos 
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Profissionais de RH” (documento 12 – fls. 22/23) para “reciclar” as orientações 

aos profissionais da área de gestão de pessoas. No entanto, considerando o 

direcionamento de esforços para atendimento as necessidades impostas pela 

emergência em saúde, ocasionada pelo coronavírus (COVID-19) o projeto foi 

suspenso, aguardando momento oportuno para retomada das atividades 

relacionadas e essa meta. A despeito da ausência de capacitação continuada, 

a Divisão de Cadastro de Recursos Humanos possui em sua estrutura a 

dinâmica de atendimento personalizado aos órgãos. Dessa forma, a equipe 

voltada a orientação direta às Unidades de RH para uso do sistema e 

relacionadas as rotinas de cadastro e folha de pagamento. A equipe de 

atendedores da DRH consta no documento 17.” 

Análise da 

equipe 

Afirmou que não possui programa de integração funcional para os profissionais 

de RH. Mas que, conforme Plano de Metas SEAP 2020, página 22 e 23, existe 

a Meta 4 “Estabelecer programa de capacitação continuada aos Gestores de 

RH e treinamento técnico aos Profissionais de RH” que trata deste ponto. 

Porém, devido à emergência em saúde ocasionada pelo coronavírus (COVID-

19), o projeto foi suspenso. Sobre a capacitação continuada, observou que a 

Divisão de Cadastro de Recursos Humanos presta atendimento personalizado 

aos órgãos. 

Com relação à capacitação continuada, endendeu-se, a partir da análise das 

respostas dadas aos questionários e da documentação apresentada, que a 

expedição de orientações técnicas, comunicados e informativos é uma forma de 

se manter o pessoal de RH atualizado, restando apenas como inconformidade 

a ausência de treinamentos iniciais. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 
RQ4.1.1 - Recomendar à SEAP que disponibilize treinamento ao servidor que 

assume a atribuição de gestão no processo de folha de pagamento. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

São realizadas ações de capacitação de servidores que trabalham no 

processo de gestão e operacionalização da folha de pagamento? 

Código Achado:  

FP-Q4.2 

Ausência de treinamento inicial aos profissionais que assumem as atividades de 

operacionalização da folha de pagamento. 

Condição: 

Quando questionado se é disponibilizado um treinamento inicial ao servidor que 

assume atribuição no processo de operacionalização da folha de pagamento, 

foi assinalado que não.  

No processo de controle, conforme consta nas Diretrizes para as Normas de 

Controle Interno do Setor Público da INTOSAI, é de responsabilidade dos 
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supervisores fornecer aos funcionários a orientação e capacitação necessárias 

para auxiliar a assegurar que os erros, desperdícios e procedimentos incorretos 

sejam minimizados e que as diretrizes gerenciais sejam compreendidas e 

cumpridas. Neste sentido, está devidamente previsto no inciso XIV, art. 13 do 

Regulamento da SEAP, Decreto Estadual nº 3.888/2020, como sendo de 

competência do DRH, visto sua função de coordenação de RH, a proposição de 

programas de capacitação, visando o desenvolvimento dos profissionais que 

atuam na área de recursos humanos. Sendo a folha de pagamento uma 

atividade que necessita de servidores capacitados e orientados, uma vez que 

estão envolvidos em processos que resultam em dispêndios públicos e têm 

acesso a dados sigilosos, verifica-se a importância de se disponibilizar 

treinamento ao servidor que assume alguma atribuição no processo de folha de 

pagamento. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 2, da questão 4, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e VIII, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Arts 1°, inciso VIII; 2°, § 1, inciso IV°; art. 13, incisos III e XIV do Anexo I do 

Decreto Estadual n° 3888/2020. 

Possível Causa 0 

Efeito: 
A orientação e capacitação fazem parte do controle preventivo e sua ausência 

ou deficiência aumenta o risco de ocorrerem erros ou fraudes. 

Comentários do 

Gestor 

“A Seap não possui atualmente nenhum programa de integração funcional aos 

profissionais de RH quando assumem a função de registros funcionais e 

financeiros da folha de pagamento. Para implementar a cultura da realização de 

capacitação e treinamento dos profissionais de RH, foi idealizado, no ano de 

2019, um plano de capacitação continuada aos gestores e profissionais de RH, 

o qual consta no Plano de Metas SEAP 2020 a Meta 4 “Estabelecer programa 

de capacitação continuada aos Gestores de RH e treinamento técnico aos 

Profissionais de RH” (documento 12 – fls. 22/23) para “reciclar” as orientações 

aos profissionais da área de gestão de pessoas. No entanto, considerando o 

direcionamento de esforços para atendimento as necessidades impostas pela 

emergência em saúde, ocasionada pelo coronavírus (COVID-19) o projeto foi 

suspenso, aguardando momento oportuno para retomada das atividades 

relacionadas e essa meta. A despeito da ausência de capacitação continuada, 

a Divisão de Cadastro de Recursos Humanos possui em sua estrutura a 

dinâmica de atendimento personalizado aos órgãos. Dessa forma, a equipe 

voltada a orientação direta às Unidades de RH para uso do sistema e 

relacionadas as rotinas de cadastro e folha de pagamento. A equipe de 

atendedores da DRH consta no documento 17.” 
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Análise da 

equipe 

Afirmou que não possui programa de integração funcional para os profissionais 

de RH. Mas que, conforme Plano de Metas SEAP 2020, página 22 e 23, existe 

a Meta 4 “Estabelecer programa de capacitação continuada aos Gestores de 

RH e treinamento técnico aos Profissionais de RH” que trata deste ponto. 

Porém, devido à emergência em saúde ocasionada pelo coronavírus (COVID-

19), o projeto foi suspenso. Sobre a capacitação continuada, observou que a 

Divisão de Cadastro de Recursos Humanos presta atendimento personalizado 

aos órgãos. 

Com relação à capacitação continuada, endendeu-se, a partir da análise das 

respostas dadas aos questionários e da documentação apresentada, que a 

expedição de orientações técnicas, comunicados e informativos é uma forma de 

se manter o pessoal de RH atualizado, restando apenas como inconformidade 

a ausência de treinamentos iniciais. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 
RQ4.2.1 - Recomendar à SEAP que disponibilize treinamento ao servidor que 

assume a atribuição de operacionalização no processo de folha de pagamento. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Existem controles que visem evitar o acesso indevido ao sistema 

informatizado de folha de pagamento e que permitam a responsabilização 

das operações executadas? 

Código Achado:  

FP-Q6.2 

Inexistência de ciência de obrigações e responsabilidades quanto ao acesso ao 

sistema. 

Condição: 

Quando questionados se, ao receber autorização de acesso aos sistemas de 

folha de pagamento, o servidor tem ciência de suas obrigações e 

responsabilidades, foi assinalado não haver ciência. 

A NBR ISSO 27002/2013, que se constitui em um Código de Prática para 

controles de segurança da informação, orienta que a Direção solicite a todos os 

funcionários e partes externas que pratiquem a segurança da informação de 

acordo com o estabelecido nas políticas e procedimentos da organização. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 2, da questão 6, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

 

Fonte do Critério: 

1 -  Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI, 

item 2.3.1; 

2 - NBR ISSO/IEC 27002:2013 - Boas práticas para gestão de segurança da 

informação; 

3 - Cartilha de boas práticas em Segurança da Informação - TCU - 4ª Edição; 
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4 - Decreto Federal n° 9.637/2018; 

5 - Art. 7°, inciso I; art. 10, inciso IV e art. 17, incisos V, VI e VIII do Decreto n° 

3888/20 do Anexo I. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A ausência de declaração, por parte do servidor, da ciência de suas obrigações 

e responsabilidades aumenta o risco de acessos indevidos e dificulta a 

responsabilização quando das operações executadas de forma indevida no 

sistema. 

Comentários do 

Gestor 

“Em razão do processo de atualização tecnológica do sistema RH-

Paraná/Meta4, os módulos de Gestão de Acesso ao sistema Meta4 e de 

Aprovação da Folha estão em processo de passagem para o ambiente de 

produção e serão homologados ao final do processamento das folhas de final 

de ano. Para iniciar o processo de controle do acesso ao Meta4, esta Divisão 

editou orientação técnica (documento 15) estabelecendo critérios para 

solicitação de criação e cancelamento das chaves de acesso, exigindo o 

preenchimento de Termo de Responsabilidade (documento 16) e 

encaminhamento à Seap através de protocolo digital.A homologação do módulo 

de Gestão de Acesso está entre cerca de 23 projetos importantes desta Divisão, 

sendo de alto nível de prioridade. Dessa forma, será elaborado plano de trabalho 

para revisão do projeto, testes da ferramenta, homologação, elaboração de 

manual e treinamento dos usuários, tendo a expectativa de implantação em 

produção no primeiro semestre de 2021.” 

Análise da 

equipe 

Informou que o sistema Meta4 está em processo de atualização tecnológica e 

que existe um módulo de Gestão de Acesso que deverá ser implantado no 

primeiro semestre de 2021. Acrescentou, ainda, que foi editada uma orientação 

técnica, cuja cópia foi enviada dentre os documentos em anexo, que estabelece 

os critérios para a solicitação de criação e cancelamento das chaves de acesso. 

A orientação técnica encaminhada trata das regras de acesso do sistema Meta4, 

contendo formulário padrão de Termo de Responsabilidade de Acesso ao 

Meta4. Como existem outros sistemas utilizados pelas unidades de RH, seria 

necessário a instituição de Termo de Responsabilidade de Acesso para estes 

sistemas também. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ6.2.1 - Recomendar à SEAP que a orientação a todos os servidores de RH, 

quanto as suas obrigações e responsabilidades ao acessar TODOS os sistemas 

de RH, seja materializada na forma de assinatura do Termo de 

Responsabilidade de Acesso. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Existem controles que visem evitar o acesso indevido ao sistema 

informatizado de folha de pagamento e que permitam a responsabilização 

das operações executadas? 

Código Achado:  

FP-Q6.4 
Compartilhamento de chaves de acesso individual. 

Condição: 

Quando questionado sobre a existência de controle para evitar a prática de 

compartilhamento de chaves de acesso individual, foi assinalado não haver 

controle. Aos demais servidores de RH foi questionado se existe a prática de 

compartilhamento de chaves de acesso individual, 10% assinalaram 

compartilhar, então foi solicitado que indicassem os motivos desta prática. Os 

motivos elencados foram: a demora na liberação de chaves de acesso; algumas 

operações tem limitação de chaves e quando tem muita demanda as chaves 

são compartilhadas para atender aos prazos; existem poucos servidores com 

acesso e quando ocorre inacessibilidade temporária de alguma chave. Por meio 

do CACO nº 197337, foi solicitado à Celepar para que informasse se o sistema 

Meta4 proporciona o controle sistêmico de acessos simultâneoas, ou seja, se 

existe mecanismo para evitar a utilização de um mesmo login em dispositivos 

diferentes, ao mesmo tempo. Em resposta foi informado que o Meta4 não tem 

esse controle na sua versão nativa, porém estaria em processo de homologação 

o módulo de Controle de Acesso que implementaria esse mecanismo. 

O compartilhamento de senhas é uma prática muito nociva ao controle, na 

medida em que dificulta a responsabilização por potenciais ações incorretas 

decorrentes do uso indevido dos sistemas. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 5, da questão 1, fornecida no 

questionário DRH/SEAP - COORDENAÇÃO DE RH. 

2. CACO nº 197337 

Fonte do Critério: 

1 -  Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI, 

item 2.3.1; 

2 - NBR ISSO/IEC 27002:2013 - Boas práticas para gestão de segurança da 

informação; 

3 - Cartilha de boas práticas em Segurança da Informação - TCU - 4ª Edição; 

4 - Decreto Federal n° 9.637/2018; 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A direção deve solicitar que todos os servidores pratiquem a segurança da 

informação, e a prática de compartilhamento de chaves aumenta o risco de 

acesso indevido aos sistemas e dificulta a responsabilização quando das 

operações executadas de forma indevi 
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Comentários do 

Gestor 

“Em razão do processo de atualização tecnológica do sistema RH-

Paraná/Meta4, os módulos de Gestão de Acesso ao sistema Meta4 e de 

Aprovação da Folha estão em processo de passagem para o ambiente de 

produção e serão homologados ao final do processamento das folhas de final 

de ano. Para iniciar o processo de controle do acesso ao Meta4, esta Divisão 

editou orientação técnica (documento 15) estabelecendo critérios para 

solicitação de criação e cancelamento das chaves de acesso, exigindo o 

preenchimento de Termo de Responsabilidade (documento 16) e 

encaminhamento à Seap através de protocolo digital. A homologação do módulo 

de Gestão de Acesso está entre cerca de 23 projetos importantes desta Divisão, 

sendo de alto nível de prioridade. Dessa forma, será elaborado plano de trabalho 

para revisão do projeto, testes da ferramenta, homologação, elaboração de 

manual e treinamento dos usuários, tendo a expectativa de implantação em 

produção no primeiro semestre de 2021. Em que pese a ausência de normativa 

estabelecendo as responsabilidades dos usuários do sistema Meta4, há 

orientação à Chefia de Recursos Humanos e aos próprios usuários do sistema, 

quando da liberação do acesso, sobre a responsabilidade do uso da chave de 

acesso e as suas implicações. Além disso, alerta-se para o uso exclusivo da 

chave de acesso, sendo a senha de uso pessoal e intransferível.” 

Análise da 

equipe 

Informou que o sistema Meta4 está em processo de atualização tecnológica e 

que existe um módulo de Gestão de Acesso que deverá ser implementado no 

primeiro semestre de 2021. Acrescentou, ainda, que foi editada uma orientação 

técnica, cuja cópia foi enviada dentre os documentos em anexo, que estabelece 

os critérios para a solicitação de criação e cancelamento das chaves de acesso. 

Salientou que as chefias das unidades de RH e os servidores são orientados 

sobre a responsabilidade do uso da chave de acesso e alertados para o uso 

exclusivo.  

A expectativa seria de que a implementação do módulo Gestão de Acesso 

melhorasse os controles quanto aos acessos ao sistema Meta4. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ6.4.2 - Recomendar à SEAP que institua mecanismo de controle sistêmico a 

fim de evitar a ocorrência de acessos simultâneos para uma mesma chave no 

Meta4. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Nos procedimentos de RH relacionados à gestão, operacionalização e 

divulgação da folha de pagamento, existe a prática de conciliações, 

conferências e verificações a fim de evitar irregularidades? 

Código Achado:  

FP-Q3.2 

Ausência de conferências das informações relativas a inclusão de novos 

servidores registradas no sistema de atos de pessoal. 

Condição: 

Quando questionados sobre a existencia da prática de conciliação das 

informações registradas no sistema de atos de pessoal, relativas à inclusão de 

novos servidores, com as nomeações ocorridas no período, todos assinalaram 

que são feitas as conferências. Quando solicitados, via o CACO nº 195686, os 

documentos que evidenciam tal conferência, foi encaminhado o relatório de 

"Ingressos e Desligamentos 2020".  

Este relatório traz somente as quantidades de admissões e desligamentos por 

motivo, ocorridos no ano de 2020. Portanto, não é um relatório adequado para 

conferir as inclusões de novos servidores, uma vez que não apresenta os dados 

mínimos necessários à conferência, como por exemplo, nome do servidor, 

cargo, ato formal, data de ingresso, entre outros.  

Assim, não ficaram evidenciadas as conferências quando da inclusão da 

inclusão de novos servidores no sistema. 

Evidências: 

1. Resposta correspondente ao item 2, da questão 3, fornecida no questionário 

CHEFIA DA UNIDADE DE RH e ATIVIDADES DE RH - ATOS. 

2. CACO nº 195686 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1°, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 10, inciso V; Art. 13, incisos II, 

VII, XI e Art. 26, inciso V do Anexo I do decreto Estadual nº 3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 

4 - Art. 23 do Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta4. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A não verificação das transações e os eventos significativos antes e depois de 

ocorrerem aumenta o risco de existirem servidores admitidos e não incluídos no 

sistema de folha de pagamento ou incluídos com dados incorretos. 

Comentários do 

Gestor 

“Para conferência massiva das implantações de novos servidores no sistema de 

Recursos Humanos (relacionada aos atos de pessoal), as Unidades de 

Recursos Humanos têm à disposição no Kit de Relatórios de Recursos 

Humanos do Meta4 a “12. Relação de Servidores que Ingressaram no Mês”, que 

contém os seguintes dados: Nome do Servidor | Identificador (ID) | RG | Órgão 

| Quadro | Cargo | Função | Unidade de Organograma (unidade de trabalho) | 

Data de Ingresso | Ato Formal e informações| ID Série de Classe | ID Classe | 

ID Referência. Essa relação poderá ser extraída em três formatos distintos (csv, 
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xls e pdf) e apresenta informações suficientes para conferência dos dados 

pessoais e funcionais dos servidores recém ingressados. Os documentos 1 e 2 

são exemplos desse relatório, que contém as informações dos servidores que 

ingressaram no mês de outubro/2020 na SESP. Além desse relatório, as 

Unidades de Recursos Humanos utilizam o Dossiê Histórico Funcional para 

conferir individualmente as informações funcionais dos servidores cadastrados. 

O relatório de Ingressos e Desligamentos apresenta dados sintéticos utilizados 

para subsidiar os gestores de recursos humanos na apresentação de 

informações gerenciais e não para conferência de implantações pelos 

profissionais responsáveis pelo cadastro e folha de pagamento nos respectivos 

órgãos. Com a finalidade de intensificar a rotina de conferência das informações 

funcionais dos servidores, a Divisão de Cadastro de Recursos Humanos editará 

comunicado às Unidades de Recursos Humanos reforçando a utilização dos 

referidos relatórios.” 

Análise da 

equipe 

A resposta formulada pelo Departamento de Recursos Humanos e Previdência 

- DRH informou os documentos que devem ser utilizados para as conferências 

e encaminhou o relatório "Relação de Servidores que Ingressaram no Mês”, 

para o mês 10/2020 do órgão SESP, nas versões PDF e CSV. Informou, 

também, que será editado comunidado às unidades de RH reforçando a 

utilização dos referidos relatórios. 

Embora as informações prestadas pelo DRH sinalizem um esforço para a 

melhoria dos processos, o apontamento em questão trata de procedimento 

executado pelo GRHS da SEAP, então, os documentos apresentados não são 

suficientes para corrigir o achado, mesmo porque, não tratam de comprovação 

de conferência de inclusões efetuadas por aquele departamento. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ3.2.1 - Recomendar à SEAP que sua Unidade de RH adote a prática de 

conferência das informações de admissão de pessoal registradas no sistema de 

folha de pagamento com os atos de nomeação e anexe os documentos 

utilizados para tal conferência ao processo da folha de pagamento do respectivo 

mês. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Nos procedimentos de RH relacionados à gestão, operacionalização e 

divulgação da folha de pagamento, existe a prática de conciliações, 

conferências e verificações a fim de evitar irregularidades? 

Código Achado:  

FP-Q3.3 

Ausência de conferências das informações relativas a inativação de servidores 

desligados registradas no sistema de atos de pessoal. 

Condição: 

Quando questionados sobre a existência da prática de conciliação das 

informações registradas no sistema de atos de pessoal, relativas ao 

desligamento de servidores, com as exonerações/demissões ocorridas no 

período, todos assinalaram que são realizadas as conferências. Quando 

solicitados, via o CACO nº 195686, os documentos que evidenciam tal 

conferência, foi encaminhado o relatório de "Ingressos e Desligamentos 2020".  

Este relatório traz somente as quantidades de admissões e desligamentos, por 

motivo, ocorridos no ano de 2020. Portanto, não é um relatório adequado para 

conferir as inativações ocorridas, uma vez que não apresenta os dados mínimos 

necessários à conferência, como por exemplo, nome do servidor, cargo, ato 

formal, data de desligamento, entre outros. Assim, não ficaram evidenciadas as 

conferências quando da inativação no sistema dos servidores desligados. 

Evidências: 

1. Resposta correspondente ao item 3, da questão 3, fornecida no questionário 

CHEFIA DA UNIDADE DE RH e ATIVIDADES DE RH - ATOS. 

2. CACO nº 195686 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1°, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 10, inciso V; Art. 13, incisos II, 

VII, XI e Art. 26, inciso V do Anexo I do decreto Estadual nº 3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 

4 - Art. 23 do Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta4. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A não verificação das transações e dos eventos significativos antes e depois de 

ocorrerem aumenta o risco de existirem servidores desligados da entidade não 

inativados no sistema de folha de pagamento ou inativados com dados 

incorretos. 

Comentários do 

Gestor 

“Para conferência massiva das manutenções relacionadas ao desligamento de 

servidores no sistema de Recursos Humanos (relacionada aos atos de pessoal), 

as Unidades de Recursos Humanos têm à disposição no Kit de Relatórios de 

Recursos Humanos do Meta4 a “13. Relação de Servidores Desligados no Mês”, 

que contém os seguintes dados: Nome do Servidor | Identificador (ID) | RG, 

Quadro | Cargo | Função | Órgão | Unidade de Organograma (unidade de 

trabalho) | Data de Ingresso/Desligamento | Motivo | Ato Formal. Essa relação 

poderá ser extraída em três formatos distintos (csv, xls e pdf) e apresenta 
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informações suficientes para conferência dos dados pessoais e funcionais dos 

servidores desligados no período. Os documentos 3 e 4 são exemplos desse 

relatório, que contém as informações dos servidores desligados no mês de 

outubro/2020 na SESA (FUNSAÚDE). Além desse relatório, as Unidades de 

Recursos Humanos utilizam o Dossiê Histórico Funcional para conferir 

individualmente as informações funcionais dos servidores desligados. O 

relatório de Ingressos e Desligamentos apresenta dados sintéticos utilizados 

para subsidiar os gestores de recursos humanos na apresentação de 

informações gerenciais e não para conferência de implantações pelos 

profissionais responsáveis pelo cadastro e folha de pagamento nos respectivos 

órgãos. Com a finalidade de intensificar a rotina de conferência das informações 

funcionais dos servidores, a Divisão de Cadastro de Recursos Humanos editará 

comunicado às Unidades de Recursos Humanos reforçando a utilização dos 

referidos relatórios.” 

Análise da 

equipe 

A resposta formulada pelo Departamento de Recursos Humanos e Previdência 

- DRH informou os documentos que devem ser utilizados para as conferências 

e encaminhou o relatório "Relação de Servidores Desligados no Mês”, para o 

mês 10/2020 do órgão FUNSAÚDE, nas versões PDF e CSV. Informou, 

também, que será editado comunidado às unidades de RH reforçando a 

utilização dos referidos relatórios. 

Embora as informações prestadas pelo DRH sinalizem um esforço para 

melhoria dos processos, o apontamento em questão trata de procedimento 

executado pelo GRHS da SEAP, então, os documentos apresentados não são 

suficientes para corrigir o achado,  mesmo porque, não tratam de comprovação 

de conferência de desligamentos efetuados por aquele departamento. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ3.3.1 - Recomendar à SEAP que sua Unidade de RH adote a prática de 

conferência das informações de desligamentos de pessoal registradas no 

sistema de folha de pagamento com os seus respectivos atos e anexe os 

documentos utilizados para tal conferência ao processo da folha de pagamento 

do respectivo mês, incluindo as memórias de cálculos dos valores recisórios. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Nos procedimentos de RH relacionados à gestão, operacionalização e 

divulgação da folha de pagamento, existe a prática de conciliações, 

conferências e verificações a fim de evitar irregularidades? 

Código Achado:  

FP-Q3.4 

Deficiências nas verificações a fim de evitar o acúmulo ilegal de cargos e 

salários. 

Condição: 

Quando questionada sobre a realização de verificações em bases de dados de 

Recursos Humanos estaduais, municipais e federais, com o objetivo de evitar o 

acúmulo ilegal de cargos e salários, a chefia de RH assinalou adotar a prática e 

informou que os servidores apresentam várias certidões emitidas por entes 

Federativos. Quando solicitados, via o CACO nº 195686, para que fosse 

informado quais bases de dados são verificadas e como é realizada esta 

verificação, foi encaminhado uma imagem da página do sítio da SEAP, que 

contém a relação de formulários necessários para o ingresso, não apresentando 

os comprovantes das alegadas verificações. 

Observa-se nesta imagem a lista de documentos para posse em cargo em 

comissão e em cargo efetivo, dentre os quais existem dois formularios 

denominados "Declaração de Acúmulo de Cargos, Funções e Empregos 

Públicos". Um deles deve ser preenchido e assinado pelo servidor e outro pela 

chefia da unidade de RH. No caso da declaração prestada pelo servidor, este 

não deve ser o único controle utilizado para reduzir o risco da ocorrência de 

acúmulo ilegal de cargos e salários. No caso da declaração prestada pela chefia 

de RH, esta não evidencia quais medidas foram executadas e quais bases de 

dados foram consultadas para certificar que o risco da ocorrência de acúmulo 

ilegal de cargos e salários foi reduzido. Assim, constata-se a ausência de 

efetivas rotinas de controle para detecção de possíveis casos de acumulação 

ilegal de cargos e salários, uma vez que a emissão da declaração é uma 

condição necessária, mas não suficiente para evidenciar o controle. 

Evidências: 

1. Resposta correspondente ao item 4, da questão 3, fornecida no questionário 

CHEFIA UNIDADE DE RH. 

2. CACO nº 195686 

3. Formulário de DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS, FUNÇÕES E 

EMPREGOS PÚBLICOS a ser preenchido pelo RH disponível em: 

http://www.admini 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1°, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 10, inciso V; Art. 13, incisos II, 

VII, XI; Art. 26, inciso V e Art. 32 do Anexo I do decreto Estadual nº 3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 

4 - Art. 23 do Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta4; 
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5 - Art. 272 da Lei Estadual n° 6.174/90; 

6 - Art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal de 1988. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A não verificação das transações e dos eventos significativos antes e depois de 

ocorrerem aumenta o risco de existirem servidores acumulando cargos e 

salários de forma ilegal. 

Comentários do 

Gestor 

“A conferência da acumulação de cargos, funções e empregos públicos ocorre 

por meio da documentação apresentada pelo servidor, sendo a Declaração de 

Acúmulo de Cargos, Funções e Empregos Públicos e o Comprovante de 

pagamento de outro vínculo público (caso seja informado o acúmulo legal na 

declaração). A documentação é exigida aos servidores efetivos, de acordo com 

o contido no Edital de cada certame e aos ocupantes de cargo em comissão, 

obedecendo ao previsto no Decreto n.º 2484/2019. Na avaliação dessa 

documentação apresentada no ato da posse, havendo indício de acumulação 

ilegal de cargos, funções e empregos públicos, a Unidade de Recursos 

Humanos encaminha consulta à Comissão Especial de Acúmulo de Cargos – 

CAC/SEAP para manifestação. Manifestada a legalidade da acumulação, o 

processo retorna à Unidade de Recursos Humanos para os devidos registros no 

sistema Meta4. No ato da implantação ainda são verificados eventuais registros 

do servidor em outros órgãos da Administração Direta e Autárquica do Poder 

Executivo, cujo cadastro esteja no Meta4. Em razão de não haver ferramenta 

disponível para consulta a banco de dados único de vínculos públicos no âmbito 

nacional, torna-se impraticável a consulta individual aos portais da transparência 

de todos os órgãos e empresas públicas de todos os poderes e esferas de 

governo. Mesmo limitando-se aos Poderes do Estado do Paraná, não teríamos 

informações fidedignas da eventual acumulação de cargos públicos, uma vez 

que não abrange todas as vinculações possíveis. Em razão da dificuldade 

apontada, sugere-se a essa Inspetoria a viabilidade de apresentação das 

ferramentas utilizadas para consulta abanco de dados e demais rotinas 

utilizadas pela área de Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, como boas práticas e experiência de sucesso a ser adotada pelos 

órgãos do Poder Executivo Estadual, tornando mais efetivo o controle.” 

Análise da 

equipe 

Informou que são verificados eventuais registros do servidor em outros órgãos 

da Administração Direta e Autárquica do poder Executivo por meio do Meta4, 

justificou a inviabilidade de pesquisas em portais da transparências e sugere 

que a 5ªICE apresente as ferramentas utilizadas pelo área de Recursos 

Humanos do TCE/PR. 

O apontamento em questão refere-se à fragilidade do controle de verificação de 

possíveis acúmulos ilegais de cargos e salários, uma vez que o procedimento 

se resume na assinatura pelo servidor da Declaração de Acúmulo de Cargos, 
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Funções e Empregos Públicos e na declaração da chefia de RH, que certifica a 

não ocorrência do acúmulo sem informar como se chegou a esta constatação. 

Ex: cópia da públicação do ato de exoneração, de demissão ou de dispensa ou 

cópia do termo de rescisão contratual referente ao cargo, emprego ou função 

público se for o caso, ou documento oficial que ateste o fim do vínculo. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ3.4.1 - Recomendar à SEAP que sua Unidade de RH adote o procedimento 

de pesquisas em portais de transparências estaduais, federais e do município 

de residência do servidor a ser nomeado, para embasar a declaração prestada 

pela chefia de RH sobre a constatação ou não do acúmulo de cargos e anexe 

os comprovantes dessas pesquisas aos processos de nomeação. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Nos procedimentos de RH relacionados à gestão, operacionalização e 

divulgação da folha de pagamento, existe a prática de conciliações, 

conferências e verificações a fim de evitar irregularidades? 

Código Achado:  

FP-Q3.5 

Ausência de conferência das informações lançadas manualmente no sistema 

de folha de pagamento. 

Condição: 

Quando questionados sobre a existência da prática de conciliação das 

informações lançadas com as registradas no sistema de folha de pagamento, 

após os lançamentos efetuados de forma manual, todos assinalaram conferir. 

Quando solicitados, via o CACO nº 195686, os documentos que evidenciam tal 

conferência, foram encaminhados os relatórios "Resumo de Vantagens" dos 

meses de julho e agosto/2020 e prints da tela do sistema quando de alguns 

lançamentos.  

Estes documentos, por si só, não são capazes de evidenciar a conferência do 

lançamento manual no sistema, uma vez que não foram apresentados os atos 

que deram origem ao direito, bem como a documentação suporte aos cálculos 

correspondentes. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 5, da questão 3, fornecidas nos 

questionários CHEFIA DA UNIDADE DE RH e ATIVIDADES DE RH - FOLHA. 

2. CACO nº 195686 

 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, incisos I e IV, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 1°, inciso I; Art. 7°, incisos I e XVII; Art. 10, inciso V; Art. 13, incisos II, 

VII, XI e Art. 26, inciso V do Anexo I do decreto Estadual nº 3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 
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4 - Art. 23 do Decreto Estadual n° 3728/12 - Programa Meta4. 

Possível Causa 0 

Efeito: 

A não verificação das transações e dos eventos significativos antes e depois de 

ocorrerem aumenta o risco de existirem pagamentos de valores em desacordo 

com as normativas vigentes. 

Comentários do 

Gestor 

“A partir da autorização dada em protocolo digital que contém Quadro de Custo 

com a eventual despesa (sendo cumpridas as formalidades legais), a Unidade 

de Recursos Humanos registra as informações funcionais no sistema de 

Recursos Humanos e aquelas que possuem reflexos financeiros na folha de 

pagamento, são realizadas conferências individuais do servidor por meio de 

diversos mecanismos, sendo: 1. Dossiê Histórico Funcional (documento 5): para 

conferências das informações funcionais e registros de ausências lançadas; 2. 

Cálculo de Folha de Pagamento (documento 6): calcula os valores lançados em 

folha de pagamento do mês de referência e de revisões extemporâneas. 3. 

Contracheque pessoal TESTE (documento 7): contracheque gerado pós 

processamento da folha de pagamento para conferência dos valores lançados 

no período. Neste período estabelecido para conferência, poderão ser corrigidos 

eventuais valores e manutenções lançadas erroneamente. 4. Histórico de 

pagamentos Ativos (documento 8): relatório de pagamentos por um período de 

datas, o qual possibilita verificar a variação dos pagamentos realizados para 

determinado servidor. Este relatório permite comparar os valores detalhados da 

folha de pagamento do servidor do mês com os meses anteriores. 5. Relatório 

resumo de vantagens (documento 9), resumo de descontos (documento 10) e 

relatório de créditos (relatório 11): são relatórios consolidados extraídos para 

conferência final de valores da folha do órgão e utilizados para envio ao Setor 

Financeiro para os procedimentos financeiros.” 

Análise da 

equipe 

A resposta formulada pelo Departamento de Recursos Humanos e Previdência 

- DRH informou os documentos que devem ser utilizados para as conferências 

e encaminha cópias de relatórios e consultas referentes a servidores da SESP 

e da SEDU.  

Embora as informações prestadas pelo DRH descreva os procedimentos de 

conferências e os documentos adequados para que esta seja feita, o 

apontamento em questão refere-se a procedimento executado pelo GRHS da 

SEAP, então, os documentos apresentados não são suficientes para corrigir o 

achado, mesmo porque, não tratam de comprovação de conferência de 

lançamentos efetuados por aquele departamento. 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ3.5.1 - Recomendar à SEAP que sua Unidade de RH adote a prática de 

conferência das informações registradas no sistema de folha de pagamento de 

forma manual com os atos que deram origem aos registros e anexe os 
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documentos utilizados para tal conferência ao processo da folha de pagamento 

do respectivo mês. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

As responsabilidades e obrigações são atribuídas entre pessoas 

distintas, objetivando reduzir o risco de erro ou de fraude? 

Código Achado:  

FP-Q5.1 

Ausência de segregação de funções nas atividades de anotações de atos de 

pessoal e operacionalização da folha de pagamento. 

Condição: 

Quando questionados sobre a existência de segregação de funções entre as 

atividades de anotação de atos de pessoal e de operacionalização da folha de 

pagamento, a maioria, 60%, assinalou não haver e quando questionados sobre 

o motivo, informaram que todos os servidores são capacitados para executar 

todos os procedimentos inerentes ao setor e que as atividades são executadas 

pelo mesmo sistema. Como 40% assinalou haver segregação, foi solicitado, via 

o CACO nº 195686, para que fosse evidenciado como se materializa a 

segregação de funções entre as atividades de atos de pessoal e de folha. Em 

resposta, foi informado que a segregação ocorre, tendo em vista que as funções 

de atos de pessoal e folha de pagamento são realizadas dentro do setor 

somente pela chefia e assistência de RH, havendo segregação aos demais 

servidores.  

Tal resposta, ao contrário de evidenciar a segregação das atividades, acaba por 

corroborar com a maioria das respostas ao questionário.  

Assim, não ficou evidenciada a segregação de funções entre as atividades de 

atos de pessoal e operacionalização da folha de pagamento, uma vez que todas 

estas atividades são executadas apenas por 2 servidores. 

Evidências: 

1. Respostas correspondentes ao item 1, da questão 5, fornecidas nos 

questionários CHEFIA DA UNIDADE DE RH, ATIVIDADES DE RH - ATOS e 

ATIVIDADES DE RH - FOLHA. 

2. CACO nº 195686 

Fonte do Critério: 

1 - Art. 19, inciso I, da Lei Estadual n° 19.848/2019; 

2 - Art. 13, incisos V e VII; Art. 26, inciso V do Anexo I do decreto Estadual nº 

3.888/20; 

3 - Diretrizes para as Normas de Controle Interno do Setor Público da INTOSAI; 

Possível Causa 0 

Efeito: 

Não deve haver apenas uma pessoa ou equipe que controle todas as etapas-

chave de uma transação ou evento sob pena de aumentar o risco de erros e 

impossibilitar a detecção de inconsistências. 
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Comentários do 

Gestor 
 

Análise da 

equipe 
Não houve manifestação sobre esse achado no processo nº 17.037.250-6 

Conclusão Confirmado 

Encaminhamento 

RQ5.1.1 - Recomendar à SEAP que estabeleça, na sua Unidade de RH, a 

divisão racional do trabalho, com a identificação clara e objetiva das normas, 

procedimentos e números de subordinados compatíveis, possibilitando a 

supervisão adequada, a fim de não se concentrar todas as fases inerentes ao 

registro de atos de pessoal e à operacionalização da folha de pagamento sob 

inteira responsabilidade de um único funcionário.  

RQ5.1.2 - Recomendar à SEAP, em sua função de coordenação, que elabore 

estudo de dimensionamento das Unidades de RH com foco na capacidade de 

segregação de atividades, avaliando os riscos de concentração de atividades 

sob responsabilidade de um mesmo servidor. 
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3.4 FISCALIZAÇÃO TCE-PR/5ª ICE Nº 011/202010 

 

O objetivo desta fiscalização foi avaliar se os estudos atuariais 

referentes ao exercício de 2019, em especial do Fundo de Previdência, foram 

realizados com as técnicas adequadas e os elementos atuariais mínimos necessários, 

de forma a apresentar a real situação previdenciária do Estado. 

Esta fiscalização está protocolada sob o nº 516142/20 e foi 

encaminhada como Recomendação ao jurisdicionado, nos termos do art. 267-A, § 2º, 

I, do Regimento Interno TCE/PR. 

Os achados desta fiscalização encontram-se a seguir relacionados: 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS  

Achado 2 
Não observância dos parâmetros definidos na Portaria MF n° 464/2018 
para alteração futura no perfil e composição da massa de segurados 
ativos 

Condição: 

Para o exercício de 2019, modificou-se a premissa de reposição dos 
servidores civis e militares no Estado do Paraná, reduzindo-se as estimativas 
até então realizadas.  

Quanto ao Fundo de Previdência, estimou-se a reposição de 90% do quadro 
dos servidores ativos, sendo tal percentual inferior até o exercício de 2025, 
variando entre 5% a 25%. 

Para o Fundo Militar, há previsão de reposição 100% dos militares ativos. 

No entanto, a justificativa apresentada para fundamentar as estimativas 
realizadas não foi fundada em informações de hipóteses econômicas e 
financeiras relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de 
programas e atividades sob responsabilidade do ente. 

Desta forma, impossibilita-se a análise da adequabilidade da estimativa de 
reposição de servidores nos fundos previdenciários. 

Evidências: Relatório de Análise de Hipóteses Atuariais n° 245/2020 

Fonte do Critério 
e Critério: 

Fonte do Critério: 

Arts. 16 e 22 a 24 da Portaria MF 464/2018. 

 

Critério: 

Art. 16. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos representantes 
do ente federativo informações e manifestação fundamentada das 

 
10 Relatório disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2021/3/pdf/00355053.pdf  



 

46 

 

hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao estabelecimento de 
políticas ou à execução de programas e atividades sob responsabilidade 
do ente, especialmente daquelas relacionadas à gestão de pessoal, para 
subsidiar a escolha e a análise da aderência. 

Parágrafo único. Na circunstância de não serem apresentadas as informações 
e a manifestação prevista neste artigo, caberá à unidade gestora do RPPS 
encaminhar ao atuário as informações de que dispõe para a definição das 
hipóteses mencionadas no caput, devendo constar do Relatório da Avaliação 
Atuarial as informações obtidas para a definição dessas hipóteses. 

Seção III 

Das alterações futuras no perfil e composição das massas 

Art. 22. A avaliação atuarial deverá contemplar as perspectivas de alteração 
futura no perfil e na composição da massa de segurados ativos, cujos critérios 
deverão ser demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial. 

Art. 23. A alteração do perfil da massa por rotatividade poderá ser considerada 
desde que observados os seguintes parâmetros: 

I - taxa máxima de 1% (um por cento) a cada ano de projeção; 

II - ser embasada por experiência histórica da massa avaliada, ou outro critério 
definido em instrução normativa da Secretaria de Previdência, observado o 
previsto no art. 16; e 

III - ser tecnicamente coerente com a utilização das premissas de 
compensação financeira a pagar e de reposição de segurados ativos. 

Art. 24. A alteração do perfil da massa de segurados por reposição de 
segurados ativos em decorrência de falecimento, rotatividade, invalidez e 
entrada em aposentadoria deverá observar os seguintes parâmetros: 

I - não poderá resultar em aumento da massa de segurados ativos considerada 
na posição da avaliação atuarial; 

II - deverá ser utilizada exclusivamente sob a lógica de reposição de segurados 
ativos, considerando-se um novo entrando com características funcionais e 
previdenciárias semelhantes às do segurado que substituiu para efeito de 
projeção, especialmente quanto à estimativa de idade de início em algum 
regime previdenciário, de ingresso no serviço público e de remuneração inicial 
desses segurados repostos para fins de projeções atuariais; 

III - deverá considerar, obrigatoriamente, um período de reposição de 75 
(setenta e cinco) anos futuros, projetando-se o fluxo de receitas e despesas 
previdenciárias correspondentes até o falecimento de todo o grupo de 
reposição; e 

IV - deverá ser fundamentada nas informações e na manifestação 
encaminhada pelos representantes do ente federativo, na forma do art. 
16. 

§ 1º As formulações de cálculo da dinâmica populacional de reposição, das 
provisões matemáticas e dos custos correspondentes serão demonstradas na 
NTA. 

§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial conterá a explicitação dos critérios 
definidos pela NTA e a separação entre os compromissos, custos e demais 
informações relativas aos integrantes da população estudada, sem reposição 
e com reposição de segurados ativos. 

§ 3º Além dos parâmetros estabelecidos neste artigo, a utilização da hipótese 
de reposição de segurados ativos deverá observar aqueles contidos em 
instrução normativa da Secretaria de Previdência e somente poderá impactar 
os valores dos compromissos e o resultado atuarial, para fins de definição do 
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plano de custeio de equilíbrio do RPPS, quando atendidos os referidos 
parâmetros. 

Possíveis 
Causas: 

Não foram identificadas as possíveis causas para o achado. 

Efeito: 

A ausência de informações de hipóteses econômicas e financeiras 
relacionadas ao estabelecimento de políticas ou à execução de programas e 
atividades sob responsabilidade do ente pode provocar uma estimativa 
equivocada na alteração futura no perfil e composição da massa de segurados 
ativos. 

Comentários do 
Gestor: 

Entende-se que a perspectiva de reposição de servidores utilizada é 
conservadora e, ainda, deverá ser ajustada anualmente com base no histórico 
de contratações do Estado. O dimensionamento desta premissa encontra-se 
no Relatório de Análise de Hipóteses Atuariais n° 245/2020, o qual foi 
encaminhado ao Conselho Diretor da PRPREV. 

Análise da 
Equipe: 

A entidade não apresentou as premissas técnicas utilizadas para definição da 
alteração futura no perfil e composição da massa de segurados ativos. 
Ademais, mesmo que a perspectiva seja conservadora, caso ela não seja 
aderente à realidade do Estado, haverá inconsistências no resultado atuarial. 

Conclusão: Achado confirmado. 

Encaminhamento:  

Instauração de Processo de Homologação de Recomendações com as 
seguintes recomendações: 

Para a Paranaprevidência: 

 

Recomendação 2.1: Realizar a escolha das hipóteses biométricas, 
especialmente a hipótese de reposição de servidores ativos, de acordo com 
as informações técnicas repassadas pelo ente federativo, com a finalidade 
de verificar a sua aderência à realidade do Estado do Paraná. 

 

Para a SEAP: 

 

Recomendação 2.2: Repassar informações técnicas à Paranaprevidência 
referentes a hipóteses econômicas e financeiras relacionadas ao 
estabelecimento de políticas ou à execução de programas e atividades de 
sua competência, especialmente no que se refere à política de pessoal do 
Estado. 
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MATRIZ DE ACHADOS  

Achado 6 
Ausência de participação do ente federativo e da unidade gestora do 
RPPS para definição das hipóteses atuariais 

Condição: 

Na Ata da Terceira Reunião Ordinária do Conselho de Adminstração, foram 
apresentadas as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras, utilizadas na realização da avaliação atuarial do exercício de 2019.  

Ocorre que tais hipóteses e premissas não foram sequer deliberadas sobre a 
sua adequação, o que indica a ausência de participação da Secretaria 
responsável pela supervisão da gestão previdenciária do Estado e da unidade 
gestora em sua escolha. 

Cabe ressaltar que o rol dos responsáveis pela escolha das hipóteses atuariais 
demonstra, por si só, sua importância para o atingimento do equilíbrio 
financeiro e atuarial do RPPS do Estado do Paraná e, para que estes possam 
decidir a respeito das hipóteses, necessitam de embasamento técnico, de 
estudos e de subsídios que garantam uma melhor tomada de decisão. 

Evidências: 
Ata da Terceira Reunião Ordinária do Conselho de Administração – 30 de 
março de 2020. 

Fonte do Critério 
e Critério: 

Fonte do Critério:  

Art. 15 da Portaria MPS n° 464/2018 

 

Critério: 

Art. 15. O ente federativo, a unidade gestora do RPPS e o atuário responsável 
pela elaboração da avaliação atuarial deverão eleger conjuntamente as 
hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e financeiras adequadas à 
situação do plano de benefícios e aderentes às características da massa de 
beneficiários do regime para o correto dimensionamento dos seus 
compromissos futuros, obedecidos os parâmetros mínimos de prudência 
estabelecidos nesta Portaria, que poderão ser revistos por instrução normativa 
da Secretaria de Previdência. 

Possíveis 
Causas: 

Não foram identificadas as possíveis causas para o achado. 

Efeito: 

- Utilização de hipóteses e premissas atuariais incompatíveis com a realidade 
do Estado do Paraná. 

- Falta de transparência com os órgãos integrantes da estrutura do RPPS 
paranaense. 

Comentários do 
Gestor: 

Pela subordinação administrativa, os estudos elaborados pelo Setor de Atuária 
decorrem de solicitações proveniente do Conselho Diretor da PRPREV e a este 
são encaminhados quando concluídos  

Análise da 
Equipe: 

Conforme é possível constatar na resposta enviada pela PRPREV, os estudos 
atuariais, contendo as hipóteses e premissas utilizadas, apenas são 
encaminhados ao Conselho Deliberativo e ao ente federativo, após concluídos. 
Portanto, não há a participação dos mesmos em sua escolha, contrariando o 
art. 15 da Portaria MF n° 464/2018.  

Conclusão: Achado confirmado. 
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Encaminhamento 

Instauração de Processo de Homologação de Recomendações com a 
seguinte recomendação: 

Para a Paranaprevidência: 

 

Recomendação 6.1: Reunir-se, antes da elaboração dos estudos atuariais, 
conjuntamente com o Setor de Atuária e representantes do ente federativo, a 
fim de eleger as hipóteses biométricas, demográficas, econômicas e 
financeiras, obedecidos os parâmetros mínimos de prudência estabelecidos 
pela Portaria MF n° 464/2018. 

 

Para a SEAP: 

 

Recomendação 6.2: Reunir-se, antes da elaboração dos estudos atuariais, 
conjuntamente com o Setor de Atuária e representantes da entidade gestora 
do RPPS, a fim de eleger as hipóteses biométricas, demográficas, 
econômicas e financeiras, obedecidos os parâmetros mínimos de prudência 
estabelecidos pela Portaria MF n° 464/2018. 
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3.5 FISCALIZAÇÃO TCE-PR/5ª ICE Nº 015/202011 

 

O objetivo desta fiscalização foi averiguar os procedimentos adotados 

pelos jurisdicionados da 5ª Inspetoria de Controle Externo, quanto aos cargos de 

provimento em comissão, com foco na definição das atribuições, nos requisitos para 

investidura, na proporcionalidade entre efetivos e comissionados e outros aspectos 

relevantes. 

Esta fiscalização está protocolada sob o nº 159149/21 e foi 

encaminhada como Recomendação ao jurisdicionado, nos termos do art. 267-A, § 2º, 

I, do Regimento Interno TCE/PR. 

Os achados desta fiscalização encontram-se a seguir relacionados: 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão? 

Achado nº 56 Ausência de descrição formal das atribuições dos cargos em comissão 

Condição: 

Quando questionado sobre qual a legislação que regulamenta as atribuições 

dos cargos de provimento em comissão, o Órgão respondeu que as 

atribuições estão previstas no art. 37 da Constituição Federal e na Orientação 

Normativa n.º 002/2019 - SEAP, mas esta apenas prevê que os órgãos do 

Poder Executivo estadual deverão definir de forma clara as atribuições e os 

critérios objetivos para o preenchimento dos cargos em comissão. No 

Regulamento da SEAP (Anexo ao Decreto Estadual n.º 3888/2020), constam 

apenas as atribuições do Secretário de Estado e do Diretor Geral, os demais 

apenas dos setores e não dos cargos. E não é por lei. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 1, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 

Prejulgado TCE/PR Nº 25, I;  

Constituição Federal, art. 37, II e V 

 
11 Relatório disponível em: https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2021/3/pdf/00355287.pdf  
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Tese de Repercusão Geral do STF RE 1041210 

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma 

clara e objetiva, na própria lei que os instituir.  

Acórdão nº 3094/20 Tribunal Pleno 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS. Impende-se destacar que, em que pese a 

ausência de normas que definam as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão ou que determinem a formação e a experiência profissional 

requerida para investidura no cargo em comissão de assessoramento, esta 

Pasta seleciona criteriosamente os servidores ocupante dos referidos cargos, 

uma vez que os assuntos tratados por esta Secretaria são de relevante 

importância para a sociedade". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

56 - "Este Grupo de Recursos Humanos Setorial, responde pelos servidores 

desta SEAP. No âmbito desta SEAP, não há norma que defina as atribuições 

dos cargos de provimento em comissão". 

E respondido na mesma data pela Sra Eliane Gonçalves , Controle Interno:   

"Considerando a legislação citada como esclarecimento/justificativa para a 

demanda, verifica-se que são omissas quanto à regulamentação para 

descrição das atribuições dos diversos cargos comissionados existentes na 

estrutura.  

Embora essa matéria venha sendo objeto de várias demandas por parte da 

auditoria desse Egrégio Tribunal, os gestores públicos que se sucedem não 

entendem ser necessário regularizar a utilização dos cargos de modo 

genérico".  

 

Análise da 

equipe: 

O Achado restou confirmado diante da afirmação do Gestor do Órgão quanto 

à inexistência de lei que defina as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão.  
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Embora a SEAP tenha expedido a Orientação Normativa 002/2019, a fim de 

que os órgãos e entidades da administração direta e indireta  propusessem 

ajustes necessários para " Definição clara de atribuições e critérios objetivos 

para o adequado preenchimento dos cargos em comissão e funções de gestão 

pública, observadas as competências e particularidades de cada unidade"; 

verifica-se que a própria SEAP não deu cumprimento à citada norma, assim 

como não exigiu seu cumprimento pelos demais órgãos e entidades.  

 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para a propositura de 

Lei definindo as atribuições de todos os cargos em comissão que compõem o 

quadro do órgão, de forma individualizada, clara e objetiva e que não 

correspondam a atividades burocráticas, técnicas ou operacionais. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão? 

Achado nº 57 
Ausência de projeto de lei em andamento visando a definição das atribuições 

dos cargos em comissão 

Condição: 

Quando questionado se possui algum projeto em andamento visando a 

regulamentação das atribuições dos cargos comissionados, o Órgão não 

respondeu. Isso ocorreu porque o órgão entendeu que as atribuições dos 

cargos em comissão estão definidas no art. 37 da Constituição Federal e 

Orientação Normativa n.º 002/2019 - SEAP. Entretanto, referidos instrumentos 

normativos não definem as atribuições específicas dos cargos de provimento 

em comissão. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 1.1, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 
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Fonte do Critério e 

Critério: 

Prejulgado TCE/PR Nº 25, I;  

Constituição Federal, art. 37, II e V 

Tese de Repercusão Geral do STF RE 1041210 

d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de forma 

clara e objetiva, na própria lei que os instituir.  

Acórdão nº 3094/20 Tribunal Pleno 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS. Impende-se destacar que, em que pese a 

ausência de normas que definam as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão ou que determinem a formação e a experiência profissional 

requerida para investidura no cargo em comissão de assessoramento, esta 

Pasta seleciona criteriosamente os servidores ocupante dos referidos cargos, 

uma vez que os assuntos tratados por esta Secretaria são de relevante 

importância para a sociedade". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

57 -  No âmbito desta SEAP, não há norma que defina as atribuições dos 

cargos de provimento em comissão". 

E respondido na mesma data pela Sra Eliane Gonçalves , Controle Interno:   

"Considerando a legislação citada como esclarecimento/justificativa para a 

demanda, verifica-se que são omissas quanto à regulamentação para 

descrição das atribuições dos diversos cargos comissionados existentes na 

estrutura.  

Embora essa matéria venha sendo objeto de várias demandas por parte da 

auditoria desse Egrégio Tribunal, os gestores públicos que se sucedem não 

entendem ser necessário regularizar a utilização dos cargos de modo 

genérico".  
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Análise da 

equipe: 

O Achado restou confirmado diante da afirmação do Gestor do Órgão quanto 

à inexistência de projeto de lei que defina as atribuições dos cargos de 

provimento em comissão.  

Embora a SEAP tenha expedido a Orientação Normativa 002/2019, a fim de 

que os órgãos e entidades da administração direta e indireta  propusessem 

ajustes necessários para " Definição clara de atribuições e critérios objetivos 

para o adequado preenchimento dos cargos em comissão e funções de gestão 

pública, observadas as competências e particularidades de cada unidade"; 

verifica-se que a própria SEAP não deu cumprimento à citada norma, assim 

como não exigiu seu cumprimento pelos demais órgãos e entidades. 

 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para a propositura de 

Lei definindo as atribuições de todos os cargos em comissão que compõem o 

quadro do órgão, de forma individualizada, clara e objetiva e que não 

correspondam a atividades burocráticas, técnicas ou operacionais. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define a formação e a experiência profissional requerida 

para a investidura no cargo em comissão de assessoramento? 

Achado nº 58 
Ausência de norma definidora do grau de instrução e área de formação 

necessários para a ocupação dos cargos em comissão de assessoramento 

Condição: 

Quando questionado sobre qual a legislação que prevê o grau de instrução e 

a qualificação técnica exigidos para investidura dos cargos de provimento em 

comissão, o Órgão respondeu que a legislação que prevê o grau de instrução 

e a qualificação técnica para investidura nos cargos em comissão é o Decreto 

Estadual n.º 2484/2019. Entretanto, a referida norma apenas prevê o rol dos 

documentos para investidura, sem exigir instrução e qualificação técnica para 

os cargos. 
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Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 2, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 
Prejulgado TCE/PR Nº 25, IV 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS. Impende-se destacar que, em que pese a 

ausência de normas que definam as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão ou que determinem a formação e a experiência profissional 

requerida para investidura no cargo em comissão de assessoramento, esta 

Pasta seleciona criteriosamente os servidores ocupante dos referidos cargos, 

uma vez que os assuntos tratados por esta Secretaria são de relevante 

importância para a sociedade". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

58 - "No âmbito desta SEAP, não há norma que defina a formação e a 

experiência profissional requerida para investidura no cargo em comissão de 

assessoramento.   

  

 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando a inexistência de ato normativo 

definindo de forma individualizada, clara e objetiva o grau de instrução e a área 

de formação necessários para a investidura nos cargos em comissão de 

assessoramento.  

Embora a SEAP tenha expedido a Orientação Normativa 002/2019, a fim de 

que os órgãos e entidades da administração direta e indireta  propusessem 

ajustes necessários para " Definição clara de atribuições e critérios objetivos 

para o adequado preenchimento dos cargos em comissão e funções de gestão 

pública, observadas as competências e particularidades de cada unidade"; 

verifica-se que a própria SEAP não deu cumprimento à citada norma, assim 

como não exigiu seu cumprimento pelos demais órgãos e entidades. 
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Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para a 

regulamentação do grau de instrução, da área de formação e da experiência 

profissional requeridos como requisitos para investidura de todos os cargos 

em comissão de assessoramento que compõem o quadro do órgão, de forma 

individualizada, clara e objetiva. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define a formação e a experiência profissional requerida 

para a investidura no cargo em comissão de assessoramento? 

Achado nº 59 
Ausência de norma definidora da experiência profissional requerida como 

requisito para investidura do cargos em comissão de assessoramento 

Condição: 

Quando questionado sobre qual a legislação que prevê a experiência 

profissional exigida para investidura dos cargos de provimento em comissão, 

o Órgão respondeu que a legislação que prevê a experiência profissional para 

investidura nos cargos em comissão é o Decreto Estadual n.º 2484/2019. 

Entretanto, a referida norma apenas prevê o rol dos documentos para 

investidura, sem exigir experiência profissional para os cargos. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 2, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 
Prejulgado TCE/PR Nº 25, IV 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 
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17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS. Impende-se destacar que, em que pese a 

ausência de normas que definam as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão ou que determinem a formação e a experiência profissional 

requerida para investidura no cargo em comissão de assessoramento, esta 

Pasta seleciona criteriosamente os servidores ocupante dos referidos cargos, 

uma vez que os assuntos tratados por esta Secretaria são de relevante 

importância para a sociedade". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

59 - "No âmbito desta SEAP, não há norma que defina a formação e a 

experiência profissional requerida para investidura no cargo em comissão de 

assessoramento.   

  

 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando a inexistência de ato normativo 

definindo de forma individualizada, clara e objetiva a experiência profissional 

necessária para a investidura nos cargos em comissão de assessoramento.  

Embora a SEAP tenha expedido a Orientação Normativa 002/2019, a fim de 

que os órgãos e entidades da administração direta e indireta  propusessem 

ajustes necessários para "Definição clara de atribuições e critérios objetivos 

para o adequado preenchimento dos cargos em comissão e funções de gestão 

pública, observadas as competências e particularidades de cada unidade"; 

verifica-se que a própria SEAP não deu cumprimento à citada norma, assim 

como não exigiu seu cumprimento pelos demais órgãos e entidades. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para a 

regulamentação do grau de instrução, da área de formação e da experiência 

profissional requeridos como requisitos para investidura de todos os cargos 

em comissão de assessoramento que compõem o quadro do órgão, de forma 

individualizada, clara e objetiva. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define a formação e a experiência profissional requerida 

para a investidura no cargo em comissão de assessoramento? 

Achado nº 60 

Ausência de projetode ato normativo  em andamento visando a definição de 

grau de instrução, área de  formação e experiência profissional necessária 

para os cargos em comissão de assessoramento 

Condição: 

Quando questionado se possui algum projeto em andamento visando a 

regulamentação das atribuições dos cargos comissionados, o Órgão não 

respondeu. Isso ocorreu porque o órgão entendeu que o grau de instrução, a 

qualificação técnica e a experiência profissional exigidos para a investidura 

nos cargos de provimento em comissão estão previstos no Decreto Estadual 

n.º 2484/2019. Entretanto, a referida norma apenas prevê o rol dos 

documentos para investidura, sem exigir experiência profissional para os 

cargos. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 2.1, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 
Prejulgado TCE/PR Nº 25, IV 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS. Impende-se destacar que, em que pese a 

ausência de normas que definam as atribuições dos cargos de provimento em 

comissão ou que determinem a formação e a experiência profissional 

requerida para investidura no cargo em comissão de assessoramento, esta 

Pasta seleciona criteriosamente os servidores ocupante dos referidos cargos, 

uma vez que os assuntos tratados por esta Secretaria são de relevante 

importância para a sociedade". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

60 - "No âmbito desta SEAP, não há norma que defina a formação e a 
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experiência profissional requerida para investidura no cargo em comissão de 

assessoramento.   

  

 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando a inexistência de projeto de ato 

normativo definindo de forma individualizada, clara e objetiva o grau de 

instrução, a área de formação e a experiência profissional  para investidura de 

cargos em comissão de assessoramento.   

Embora a SEAP tenha expedido a Orientação Normativa 002/2019, a fim de 

que os órgãos e entidades da administração direta e indireta  propusessem 

ajustes necessários para " Definição clara de atribuições e critérios objetivos 

para o adequado preenchimento dos cargos em comissão e funções de gestão 

pública, observadas as competências e particularidades de cada unidade"; 

verifica-se que a própria SEAP não deu cumprimento à citada norma, assim 

como não exigiu seu cumprimento pelos demais órgãos e entidades. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para a 

regulamentação do grau de instrução, da área de formação e da experiência 

profissional requeridos como requisitos para investidura de todos os cargos 

em comissão de assessoramento que compõem o quadro do órgão, de forma 

individualizada, clara e objetiva. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define o percentual de cargos comissionados a serem 

preenchidos pelos servidores efetivos? 

Achado nº 61 
Ausência de previsão legal de percentual mínimo de ocupação de cargos em 

comissão por servidores efetivos 
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Condição: 

Quando questionado sobre  a existência de  legislação que estabeleça o 

percentual de ocupação de cargos em comissão por servidores efetivos, o 

Órgão respondeu que não existe legislação. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 4, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 

Prejulgado TCE/PR Nº 25, VI.   

Constituição Federal, art. 37, V 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

61  - " Constituição Federal Artigo 37, Inciso V, a Lei n° 17.744/2013 e a Lei 

19.848/2019, seguem em anexo". 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando que nenhum dos dispositivos 

citados pelo Chefe do GRHS/SEAP estabelece percentual mínimo de 

ocupação dos cargos comissionados pelos servidores efetivos. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para a propositura de 

Lei definindo os casos, as condições e os percentuais mínimos para ocupação, 

por servidores de carreira, dos cargos em comissão. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define a proporção para o quantitativo de cargos em 

comissão comparado aos cargos efetivos? 

Achado nº 62 
Ausência de norma definidora da proporção para o quantitativo de cargos em 

comissão comparado aos cargos efetivos 

Condição: 

Quando questionado sobre  a existência de  legislação que defina a proporção 

entre o quantitativo de vagas para cargos em comissão comparativamente à 

estrutura de cargos efetivos do Órgão, o Órgão respondeu que a legislação 

que define a proporção entre o quantitativo de vagas dos cargos em comissão 

comparativamente com a estrutura dos efetivos é o Decreto Estadual n.º 

3.888/2020. Entretanto, nada consta a tal respeito no referido ato normativo. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 3, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 

Prejulgado TCE/PR Nº 25, VII 

Tese de Repercusão Geral do STF RE 1041210 

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade 

com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores 

ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

62  - " Constituição Federal Artigo 37, Inciso V, a Lei n° 17.744/2013 e a Lei 

19.848/2019, seguem em anexo".  

E respondido na mesma data pela Sra Eliane Gonçalves , Controle Interno:   

Também percebe-se o desconhecimento quanto à observância da 

proporcionalidade dos cargos comissionados em relação aos efetivos". 
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Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando a inexistência de ato normativo 

definindo a proporção para o quantitativo de cargos em comissão comparado 

aos cargos efetivos. Ressalta-se que nenhum dos disposistivos citados pelo 

Chefe do GRHS/SEAP  define a proporção para o quantitativo de cargos em 

comissão comparado aos cargos efetivos. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

Promover, imediatamente, os estudos e as providências necessárias para a 

expedição de ato normativo definindo a proporcionalidade do quantitativo de 

cargos em comissão de acordo com a necessidade que eles visam suprir e 

com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos. 

 

 

MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Há norma que define a proporção para o quantitativo de cargos em 

comissão comparado aos cargos efetivos? 

Achado nº 63 

Ausência de projeto de ato normativo  em andamento visando a definição da 

proporção para o quantitativo de cargos em comissão comparado aos cargos 

efetivos 

Condição: 

Quando questionado sobre  a existência de projeto que defina a proporção 

entre o quantitativo de vagas para cargos em comissão comparativamente à 

estrutura de cargos efetivos do Órgão, o Órgão não respondeu. Isso ocorreu 

porque o órgão entendeu que a legislação que define a proporção entre o 

quantitativo de vagas dos cargos em comissão comparativamente com a 

estrutura dos efetivos é o Decreto Estadual n.º 3.888/2020. Entretanto, nada 

consta a tal respeito no referido ato normativo. 

Evidências: 

Resposta correspondente da questão n° 3.1, enviada por meio do CACO nº 

197650, subscrita pela servidora Eliana Aparecida Lopes Garbo Oliveira 

(Chefe do GRHS/SEAP) 

Fonte do Critério e 

Critério: 

Prejulgado TCE/PR Nº 25, VII 

Tese de Repercusão Geral do STF RE 1041210 
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c) o número de cargos comissionados criados deve guardar proporcionalidade 

com a necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores 

ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS". 

Resposta  protocolo nº 17.212.717-7, com as informações prestadas pelo 

Grupo de Recursos Humanos Setorial SEAP – GRHS: quanto ao achado n° 

63  - " Constituição Federal Artigo 37, Inciso V, a Lei n° 17.744/2013 e a Lei 

19.848/2019, seguem em anexo". 

E respondido na mesma data pela Sra Eliane Gonçalves , Controle Interno:   

"Também percebe-se o desconhecimento quanto à observância da 

proporcionalidade dos cargos comissionados em relação aos efetivos". 

 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando a inexistência de projeto de ato 

normativo definindo a proporção para o quantitativo de cargos em comissão 

comparado aos cargos efetivos. Ressalta-se que nenhum dos disposistivos 

citados pelo Chefe do GRHS/SEAP  define a proporção para o quantitativo de 

cargos em comissão comparado aos cargos efetivos. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

Promover, imediatamente, os estudos e as providências necessárias para a 

expedição de ato normativo definindo a proporcionalidade do quantitativo de 

cargos em comissão de acordo com a necessidade que eles visam suprir e 

com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Os cargos em comissão de direção e chefia possuem competências 

decisórias e exercem poder hierárquico em relação a outros servidores? 

Achado nº 64 
Servidores ocupantes de cargos em comissão de direção ou chefia não 

possuem servidores subordinados 

Condição: 

De acordo com a resposta apresentada no item 15 da planilha em resposta ao 

Caco nº 198087, identificou-se diversos servidores comissionados que 

ocupam cargos de Direção ou Chefia que não possuem servidores 

subordinados. 

Evidências: 
Resposta apresentada no item 15 da planilha em resposta ao Caco nº 198087, 

enviada pela servidora Helena Kovalski. 

Fonte do Critério e 

Critério: 
Prejulgado TCE/PR Nº 25, III. 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021, pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS" 

O GRHS não respondeu o achado nº 64. 

 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado diante da ausência de resposta e de 

comprovação de regularização da situação apontada. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para que a ocupação 

dos cargos em comissão de direção ou chefia somente ocorra mediante a 

cumulação dos seguintes requisitos: exercício de competências decisórias e 

de poder hierárquico em relação a outros servidores. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Os cargos em comissão de direção e chefia possuem competências 

decisórias e exercem poder hierárquico em relação a outros servidores? 

Achado nº 65 
Servidores ocupantes de cargos em comissão de direção ou chefia não 

possuem competências decisórias 

Condição: 

De acordo com a resposta apresentada no item 21 da planilha em resposta ao 

Caco nº  198087, identificou-se diversos servidores comissionados que 

ocupam cargos de Direção ou Chefia que não apresentam evidências de 

possuírem competências decisórias, executando, por exemplo, atendimento 

aos usuários por telefone, rotina administrativa, instrução de processos, 

lançamentos contábeis. 

Evidências: 
Resposta apresentada no item 21 da planilha em resposta ao Caco nº 198087, 

enviada pela servidora Helena Kovalski. 

Fonte do Critério e 

Critério: 
Prejulgado TCE/PR Nº 25, III. 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS". 

O GRHS não respondeu o achado nº 65. 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado diante da ausência de resposta e de 

comprovação de regularização da situação apontada. 

Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para que a ocupação 

dos cargos em comissão de direção ou chefia somente ocorra mediante a 

cumulação dos seguintes requisitos: exercício de competências decisórias e 

de poder hierárquico em relação a outros servidores. 
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MATRIZ DE ACHADOS 

Questão de 

Fiscalização 

Os servidores ocupantes dos cargos em comissão de assessoramento 

exercem apenas atividades de auxílio/assessoramento? 

Achado nº 66 
Servidores ocupantes dos cargos em comissão de assessoramento exercendo 

atividades que não se enquadram como auxílio/assessoramento 

Condição: 

De acordo com a resposta apresentada no item 21 da planilha em resposta ao 

Caco nº 198087, verificou-se a existência de atividades que não representam 

assessoramento, tais como: 

a) análise de processos de tempo excedente; 

b) realização de pré-empenhos, empenhos, liquidações. emissão de lotes de 

pagamento, estornos de pré-empenhos; 

c) gerente e ouvidora do sistema de integração para gestão de Ouvidoria do 

departamento; 

d) design, marketing, videomaker, mídias sociais; 

e) instrução de procedimentos licitatórios, elaboração de termos de referência 

e mapa de formação de preços. 

Evidências: 
Resposta apresentada no item 21 da planilha em resposta ao Caco nº 198087, 

enviada pela servidora Helena Kovalski. 

Fonte do Critério e 

Critério: 

Prejulgado TCE/PR Nº 25,  V.              

Tese de Repercusão Geral do STF RE 1041210 

Comentário do 

Gestor: 

APA n° 15.901 respondido em  12/01/2021 , pelo   Sr MARCEL HENRIQUE 

MICHELETTO - Secretário Estadual: 

"Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, Matriz de Achados, anexa-se o protocolo 

17.212.717-7, com as informações prestadas pelo Grupo de Recursos 

Humanos Setorial SEAP – GRHS". 

O GRHS não respondeu o achado nº 66 

 

Análise da 

equipe: 

O achado restou confirmado considerando que não houve comprovação da 

adequação das atividades desempenhadas pelos servidores comissionados 

que exercem a função de assesssoramento. 
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Conclusão: Confirmado 

Encaminhamento: Recomendação plenária 

Recomendação: 

 

Promover, imediatamente, as providências necessárias para que as atividades 

desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos em comissão de 

assessoramento não correspondam a atividades burocráticas, técnicas ou 

operacionais. 
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4 DAS FISCALIZAÇÕES QUE IMPACTAM A PCA DO EXERCÍCIO 

 

As fiscalizações informadas neste item, quando existentes, podem 

impactar na análise das contas anuais do Jurisdicionado, razão pela qual sugere-se 

oportunizar ao gestor o direito ao contraditório e ampla defesa, nos termos do inciso 

LV do artigo 5º da Constituição Federal, quando da análise da prestação de contas 

anual pela Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE. 

 

 

4.1 DO MONITORAMENTO 

 

Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal 

para verificar o cumprimento de suas deliberações e os resultados delas advindos. 

No exercício financeiro de 2020 não foram realizadas atividades de 

fiscalização via monitoramento na Secretaria de Estado da Administração e da 

Previdência - SEAP, tendo em vista que não ocorreram as situações descritas no 

art. 259-A12 do Regimento Interno do TCE/PR. 

 

 
12 Art. 259-A. Os procedimentos de fiscalização de que trata esta seção terão início  
I - por decisão do órgão colegiado competente para o julgamento da matéria, quando o objeto a ser 
fiscalizado estiver compreendido na instrução do processo;  
II - por decisão do Tribunal Pleno, quando o objeto a ser fiscalizado estender-se a outros fatos além 
daqueles compreendidos na instrução do processo;  
III - por ato do Presidente, quando o objeto a ser fiscalizado, ou parte dele, não estiver sendo tratado 
em processo que tramite no Tribunal; (Incluído pela Resolução n° 24/2010)  
IV - mediante inclusão no Plano Anual de Fiscalização, nos termos do art. 260 e do art. 151-A, III, nas 
demais hipóteses. 
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5 RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO 

 

O Achado de Fiscalização se constitui de qualquer fato significativo 

decorrente da comparação entre a situação encontrada e o correspondente critério 

adotado. O achado revela a impropriedade (quando relacionado com deficiência de 

controle interno) ou a irregularidade (quando relacionado ao descumprimento de 

princípios, leis ou normas, bem como lesão ao erário) do ato ou fato específico, da 

prática ou procedimento, detectado no curso da fiscalização. 

A 5ª Inspetoria de Controle Externo adota os seguintes 

encaminhamentos para seus achados de fiscalização, informados no item 5.1 deste 

relatório: Orientação Técnica13; Homologação das Recomendações14, e Tomada de 

Contas Extraordinária15. 

Quanto aos achados incluídos no item 5.2 deste relatório, quando 

existentes, resultam do monitoramento das deliberações do TCE/PR, podendo 

impactar na análise das contas anuais do Jurisdicionado. Ocorrendo essa hipótese, 

esta ICE sugere que seja oportunizado ao gestor o direito ao contraditório e ampla 

defesa, quando da análise pela Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE, das contas 

anuais prestadas pelos órgãos e entidades da administração pública estadual. 

 

 
13 Instrução de Serviço - TCE/PR nº 134/2019, art. 24, III e art. 32. 
 
14 Art. 267-A, § 2º, I, do Regimento Interno TCE/PR. 
 
15 Art. 236 do Regimento Interno TCE/PR e § 1º do artigo 267-A. 



 

70 

 

5.1 ACHADOS COM ENCAMINHAMENTO DEFINITIVO 

 

Os achados descritos no quadro a seguir estão detalhados no item 3 

deste relatório e já tiveram o devido encaminhamento, quer seja como orientação 

técnica, recomendação ou tomada de contas extraordinária, não devendo, 

portanto, ser objeto de novo contraditório na análise da prestação de contas anual dos 

órgãos e entidades da administração pública estadual. 

 

Tabela 2 - Síntese dos Achados com Encaminhamento Definitivo 

FISC. ACHADO DESCRIÇÃO DO ACHADO ENCAMINHAMENTO PROT. 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q1.1 

Ausência de normas definindo as 

competências dos órgãos/entidades na 

gestão e processamento da folha de 

pagamento. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q1.4 

Ausência de normatização de 

procedimentos para admissão de pessoal, 

especificamente sobre acúmulo de cargos 

e salários. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q1.5 

Ausência de normas definindo os 

procedimentos para inclusão e exclusão, 

no sistema de folha de pagamento, de 

parcelas que compõem a remuneração. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q1.6 

Ausência de manuais atualizados de 

parametrizações do sistema de folha de 

pagamento. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q1.8 

Ausência de normativas definindo a política 

de controle de acesso, no que diz respeito 

à prevenção de acessos não autorizados 

aos sistemas de RH. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q1.9 

Ausência de manuais que padronizem a 

obtenção e os cálculos de dados, oriundos 

da folha de pagamento, para 

disponibilização externa. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 



 

71 

 

FISC. ACHADO DESCRIÇÃO DO ACHADO ENCAMINHAMENTO PROT. 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q3.12 

Ausência de conferências das informações 

de folha de pagamento geradas para 

alimentar o SIAP. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q3.13 

Ausência de conferências das informações 

de folha de pagamento geradas para 

alimentar o portal da transparência. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q4.1 

Ausência de treinamento inicial aos 

profissionais que assumem as atividades 

de gestão da folha de pagamento. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q4.2 

Ausência de treinamento inicial aos 

profissionais que assumem as atividades 

de operacionalização da folha de 

pagamento. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q6.2 

Inexistência de ciência de obrigações e 

responsabilidades quanto ao acesso ao 

sistema. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q6.4 

Compartilhamento de chaves de acesso 

individual. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q3.2 

Ausência de conferências das informações 

relativas a inclusão de novos servidores 

registradas no sistema de atos de pessoal. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q3.3 

Ausência de conferências das informações 

relativas a inativação de servidores 

desligados registradas no sistema de atos 

de pessoal. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q3.4 

Deficiências nas verificações a fim de 

evitar o acúmulo ilegal de cargos e 

salários. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

007/20 Código 

Achado:  

FP-Q3.5 

Ausência de conferência das informações 

lançadas manualmente no sistema de folha 

de pagamento. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 
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007/20 Código 

Achado:  

FP-Q5.1 

Ausência de segregação de funções nas 

atividades de anotações de atos de 

pessoal e operacionalização da folha de 

pagamento. 

Homologação de 

Recomendação 

773110/20 

011/20 Achado 2 Não observância dos parâmetros definidos 

na Portaria MF n° 464/2018 para alteração 

futura no perfil e composição da massa de 

segurados ativos. 

Homologação de 

Recomendação 

516142/20 

011/20 Achado 6 Ausência de participação do ente 

federativo e da unidade gestora do RPPS 

para definição das hipóteses atuariais. 

Homologação de 

Recomendação 

516142/20 

015/20 Achado nº 

56 

Ausência de descrição formal das 

atribuições dos cargos em comissão. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

57 

Ausência de projeto de lei em andamento 

visando a definição das atribuições dos 

cargos em comissão. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

58 

Ausência de norma definidora do grau de 

instrução e área de formação necessários 

para a ocupação dos cargos em comissão 

de assessoramento. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

59 

Ausência de norma definidora da 

experiência profissional requerida como 

requisito para investidura dos cargos em 

comissão de assessoramento. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

60 

Ausência de projeto de ato normativo em 

andamento visando a definição de grau de 

instrução, área de formação e experiência 

profissional necessária para os cargos em 

comissão de assessoramento. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

61 

Ausência de previsão legal de percentual 

mínimo de ocupação de cargos em 

comissão por servidores efetivos. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 
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015/20 Achado nº 

62 

Ausência de norma definidora da 

proporção para o quantitativo de cargos em 

comissão comparado aos cargos efetivos. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

63 

Ausência de projeto de ato normativo em 

andamento visando a definição da 

proporção para o quantitativo de cargos em 

comissão comparado aos cargos efetivos. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

64 

Servidores ocupantes de cargos em 

comissão de direção ou chefia não 

possuem servidores subordinados. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

65 

Servidores ocupantes de cargos em 

comissão de direção ou chefia não 

possuem competências decisórias. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 

015/20 Achado nº 

66 

Servidores ocupantes dos cargos em 

comissão de assessoramento exercendo 

atividades que não se enquadram como 

auxílio/assessoramento. 

Homologação de 

Recomendação 

159149/21 



 

74 

 

5.2 ACHADOS PARA ENCAMINHAMENTO NA PCA 

 

Durante o exercício 2020 não foram realizadas fiscalizações cujos 

achados pudessem impactar a análise da prestação de contas anual da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência - SEAP. 
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6 CONCLUSÃO 

 

Os trabalhos de fiscalização relativos ao exercício financeiro de 2020 

foram realizados com fundamento no art. 157 do Regimento Interno e em observância 

as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASPs)16, bem como demais 

normas regimentais e atos normativos desta Corte de Contas, a partir da fixação de 

escopo e amostragem, que levaram em consideração a estrutura operacional da 

entidade, da Inspetoria, bem como o volume e relevância dos valores envolvidos.  

Sob a ótica dos resultados da fiscalização informados neste Relatório, 

os apontamentos consignados no item 5.1, foram tratados em procedimentos 

apartados.  

Quanto aos apontamentos consignados no item 5.2, quando 

existentes, a 5ª ICE sugere oportunizar ao gestor das contas o direito ao contraditório 

e ampla defesa, nos termos do inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal. 

Circunstâncias adversas, impropriedades ou irregularidades não 

detectadas em face da limitação do escopo, não elidem a responsabilidade dos 

agentes públicos sobre tais fatos, podendo o Tribunal de Contas a qualquer momento, 

rever os atos e fatos praticados pela administração. 

 

 
16 Resolução nº 76/2020 – TCE/PR. 
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7 ENCAMINHAMENTOS 

 

Nos termos do art. 157, V, do Regimento Interno (RI)17 , encaminhe-

se à Coordenadoria de Gestão Estadual (CGE) e ainda, com fulcro no art. 175-J, VI, 

c/c art. 266, do RI18, visando a instrução do julgamento das contas, requer-se a juntada 

deste Relatório de Fiscalização à Prestação de Contas Anual (PCA) do exercício 

financeiro de 2020 da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - 

SEAP. 

 

 

É o relatório. 

 

 

Curitiba, abril de 2021.  

 
17 Art. 157 – Compete às Inspetorias as seguintes atribuições: V - emitir e encaminhar à Coordenadoria 
de Gestão Estadual os relatórios anuais de fiscalização, que deverão ser publicados no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
18 Art. 175-J. Compete à Coordenadoria de Gestão Estadual: VI - consolidar na instrução das 
prestações de contas anuais os apontamentos contidos nos relatórios anuais de fiscalização, emitidos 
pelas Inspetorias de Controle Externo.  
Art. 266 - Para assegurar a eficácia do controle e para instruir o julgamento das contas, o Tribunal 
efetuará a fiscalização dos atos de que resulte receita ou despesa e demais atos praticados pelos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição (...). 



 

77 

 

SUPERINTENDENTE  
José Durval Mattos do Amaral  

  
INSPETOR DA 5ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO  

  
 
 
 

COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO  
 
 
 
 

GERENTE DE AUDITORIA  
João Felipe Quincozes do Amaral  

  
GERENTE DE AUDITORIA  

Leandro Henrique Cascaldi Garcia 
  

GERENTE DE ACOMPANHAMENTO  
Marcelo Lopes  

  
GERENTE DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL  

Edison Meira Costa  
  

GERENTE DE SISTEMAS E INFORMAÇÕES  
Joacir Geraldo Vieira de Lima  

 
 
  

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO  
Angela Beatriz Bot  
Antonio Claudio Andrade Narel  
Artur Miguel Goi Eidt  
Cleide de Oliveira  
Diego de Quadros Jorgensen  
Edimara Batista de Souza  
Eduardo Schnorr  
Erick Braga Valentim  
Horácio Aaron Christhian G. Pedroso  
João Paulo de Jesus Pacheco  
Lilian Fressato  
Marco Antonio Cechinel  
Mirian de Oliveira Gil  
Rafael Borges Dorneles  
Rodrigo dos Santos Aquistapace  
Thays do Prado Colaço Solotoriw  
Tiago Moraes Ribeiro  
Valéria Pontes França  

EQUIPE DE ASSESSORAMENTO  
Flávia Cristiane Buch  
Guilherme Arruda Santos  
Gustavo Serpe Machoski  
Irecê Farina Machado  
Maria Celestina Santos  
  
EQUIPE DE APOIO  
Horácio Aaron Christhian G. Pedroso  
Jiomar José Turin Filho  
Luciana Gomes de Almeida Mocelin  
  
  

 



27.  Instrução



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR J2XH.YPKP.CBV3.371W.U

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

1 

 

PROCESSO:   138788/21 

ASSUNTO:        PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 2020 

ENTIDADE:   SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA - SEAP 

EXERCÍCIO:    2020 

INSTRUÇÃO N.º  617/2021 - CGE - 1ª ANÁLISE 

GESTOR(ES): 

Nome Cargo Início Fim 

REINHOLD STEPHANES Secretário Estadual 01/01/20 01/07/20 

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO Secretário Estadual 02/07/20 31/12/20 

Prestação de Contas Anual. Secretaria. Exercício de 2020. 

Primeiro Exame. Pela regularidade. 

1 - INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

Entidade SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

Vinculação ESTADO DO PARANÁ 

Natureza Jurídica SECRETARIA 

Responsável Técnico ELIZÂNGELA APARECIDA CORDEIRO - CONTADORA - CRC:056934/O-9 
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2 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Nos termos do art. 175-J do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

vem a esta Coordenadoria de Gestão Estadual o presente processo de Prestação de 

Contas para análise e instrução sobre os aspectos formais, técnico-contábeis e de gestão, 

tendo por base os fatos constatados na análise desta Coordenadoria, bem como nos 

relatórios de inspeção in loco das Inspetorias de Controle Externo deste Tribunal.  

 Os exames foram conduzidos em observância às técnicas contábeis 

geralmente aceitas e sob a ótica das legislações aplicadas a estas Entidades, reunindo e 

apontando os fatos importantes que marcaram a gestão, no exercício em análise.  

 A presente Prestação de Contas foi protocolada em 30/03/2021, portanto 

dentro do prazo estipulado no art. 221 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Confrontando a documentação enviada com a exigida na Instrução 

Normativa nº 158/2021, que define a documentação mínima que deve compor o processo 

de Prestação de Contas das Entidades Estaduais dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, inclusive os Fundos Especiais, 

pôde-se constatar o atendimento à mencionada Instrução Normativa. 
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3 - FORMALIZAÇÃO DO SEI-CED 

Com relação aos dados dos Módulos Planejamento e Orçamento, 

Contábil e Tesouraria, a responsabilidade pelo envio dos dados é da Divisão de 

Contabilidade do Estado, conforme definido nos respectivos Leiautes, portanto a 

verificação do cumprimento dos prazos é objeto da análise da prestação de contas do 

Governo Estadual. 

Já com relação aos dados dos Módulos Licitação, Contrato e Controle 

Interno, cuja responsabilidade pelo envio é da própria Entidade, a verificação do 

cumprimento dos prazos será objeto de exame nesta prestação de contas.  

 Os dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-

CED, aplicáveis à entidade para o período, foram encaminhados dentro dos prazos 

fixados na Instrução Normativa nº 113/2015, conforme situação demonstrada a seguir:  

 Dados quadrimestrais de cada um dos módulos integrantes do SEI-CED: 

Quadrimestre Prazo para Envio Data de Envio Situação 

1º 01/06/2020 27/05/2020 Dentro do Prazo 

2º 30/09/2020 30/09/2020 Dentro do Prazo 

3º 01/02/2021 22/01/2021 Dentro do Prazo 
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4 - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

As operações orçamentárias, financeiras e patrimoniais do exercício, 

elaboradas sob a égide da Lei Orçamentária, bem como das normas e critérios 

estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, 

encontram-se evidenciadas a seguir: 

4.1 - ALTERAÇÕES NO ORÇAMENTO 

N° ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS VALOR % s/ ORÇ. INICIAL 

1 Orçamento Inicial 581.563.324,00 100,00 

2 Atualização 0,00 0,00 

3 Créditos Suplementares 1.924.136.042,00 330,86 

4 Créditos Especiais 0,00 0,00 

5 Créditos Extraordinários 0,00 0,00 

6 Remanejamento 2.655.366,00 0,46 

7 Transposições 20.087.105,00 3,45 

8 Transferências 0,00 0,00 

9 Cancelamentos 2.276.542.957,00 391,45 

10 Resultado = (2+3+4+5+6+7+8-9) -329.664.444,00 -56,69 

11 Orçamento Final = (1+10) 251.898.880,00 43,31 

Fonte: SEI/CED 

  

N° ORIGEM DOS RECURSOS VALOR % s/ TOTAL 

1 Anulação de Dotações 33.383.721,00 1,71 

2 Excesso de Arrecadação 1.905.719.706,00 97,89 

3 Superávit Financeiro 7.775.086,00 0,40 

4 Operações de Crédito 0,00 0,00 

5 Dotação Transferida 0,00 0,00 

6 Reserva de Contingência 0,00 0,00 

7 Total 1.946.878.513,00 100,00 

Fonte: SEI/CED 
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4.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

       
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná  

  
Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA  

Ano: 2020  
Até o Mês: 12  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  
 

 

   

       
 RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo 

RECEITAS CORRENTES(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Transferência de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I 
+ II) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito / 
Refinanciamento(IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
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    Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO (V)=(III + IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DÉFICIT (VI) 581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 73.501.722,86 

TOTAL (VII)=(V + VI) 581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 73.501.722,86 

Saldo de Exercícios Anteriores 0,00 7.775.086,00 7.775.086,00 0,00 

  Recursos Arrecadados em 
Exercícios Anteriores 

0,00 0,00 0,00 0,00 

  Superávit Financeiro 0,00 7.775.086,00 7.775.086,00 0,00 

  Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

       

   DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial Dotação 

Atualizada 
Despesas 

Empenhadas 
Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Saldo da 
Dotação 

Despesas Correntes(VIII) 578.963.324,00 249.298.880,00 178.190.864,86 161.691.164,53 161.609.922,95 71.108.015,14 

  Pessoal e Encargos Sociais 432.677.051,00 92.092.439,00 51.031.180,99 50.146.595,35 50.146.595,35 41.061.258,01 

  Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Outras Despesas Correntes 146.286.273,00 157.206.441,00 127.159.683,87 111.544.569,18 111.463.327,60 30.046.757,13 

Despesas de Capital(IX) 2.600.000,00 2.600.000,00 206.292,28 61.828,53 61.828,53 2.393.707,72 

  Investimentos 2.600.000,00 2.600.000,00 206.292,28 61.828,53 61.828,53 2.393.707,72 

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência(X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS 
DESPESAS(XI)=(VIII + IX + X) 

581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 161.752.993,06 161.671.751,48 73.501.722,86 

Amortização da 
Dívida/Refinanciamento(XII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Interna 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

  Amortização da Dívida 
Externa 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM 
REFINANCIAMENTO(XII)=(XI 
- XII) 

581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 161.752.993,06 161.671.751,48 73.501.722,86 

Superávit=(XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (XIV)=(XII + XIII)  581.563.324,00 251.898.880,00 178.397.157,14 161.752.993,06 161.671.751,48 73.501.722,86 

Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 

Fonte: SEI/CED 
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4.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 

     
   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná  

  
Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA  

Até o Mês: 12  
Ano: 2020  

BALANÇO PATRIMONIAL  
 

 

  

     
 Especificação Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO                                                                                                                                                  1.766.456.056,55 1.428.843.426,02 

   ATIVO CIRCULANTE                                                                                                                                    10.858.169,99 10.072.103,08 

      Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                    3.070.141,95 2.259.539,97 

      Créditos a Curto Prazo                                                                                                                           7.557.995,53 7.557.995,53 

      Estoques                                                                                                                                         230.032,51 254.567,58 

   ATIVO NÃO CIRCULANTE                                                                                                                                1.755.597.886,56 1.418.771.322,94 

      Realizável a Longo Prazo                                                                                                                         349.476,14 349.476,14 

      Investimentos                                                                                                                                    74,76 74,76 

      Imobilizado                                                                                                                                      1.755.248.335,66 1.418.421.772,04 

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                           1.766.456.056,55 1.428.843.426,02 

     PASSIVO CIRCULANTE                                                                                                                                10.653.552,57 -3.906.323,89 

        Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo                                                                 0,00 -13.770.575,76 

        Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo                                                                                                    7.121.072,00 7.120.695,81 

        Demais Obrigações a Curto Prazo                                                                                                                3.532.480,57 2.743.556,06 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                                                                                                                     1.755.802.503,98 1.432.749.749,91 

    Resultados Acumulados                                                                                                                              1.755.802.503,98 1.432.749.749,91 

                                                                                                                                                         

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES (Lei nº 
4320/1964)                                                                                

ATIVO(I)                                                                                                                                                 

    Ativo Financeiro                                                                                                                                   10.570.451,73 9.759.849,75 

    Ativo Permanente                                                                                                                                   1.755.885.604,82 1.419.083.576,27 

TOTAL DO ATIVO                                                                                                                                         1.766.456.056,55 1.428.843.426,02 
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PASSIVO(II)                                                                                                                                              

    Passivo Financeiro                                                                                                                                 27.297.267,97 34.622.701,66 

    Passivo Permanente                                                                                                                                 0,00 -13.770.575,76 

TOTAL DO PASSIVO                                                                                                                                       27.297.267,97 20.852.125,90 

                                                                                                                                                         

SALDO PATRIMONIAL(III) = (I - II)                                                                                                                      1.739.158.788,58 1.407.991.300,12 

                                                                                                                                                         

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÕES (Lei nº 4320/1964)                                                                                                     

ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                                   

 Garantias e Contragarantias Recebidas                                                                                                                 8.406.359,37 6.922.172,64 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS                                                                                                                       8.406.359,37 6.922.172,64 

                                                                                                                                                         

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                                 

    Obrigações Contratuais                                                                                                                             102.728.575,00 448.313.280,28 

    Outros Atos Potenciais Passivos                                                                                                                    797.993,33 227.708,23 

TOTAL DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS                                                                                                                     103.526.568,33 448.540.988,51 
 

Fonte: SEI/CED 

 
   

4.4 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

     
  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Estado do Paraná  

  
Tipo de Relatório: por entidade  

Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA  

Ano: 2020  
Até o Mês: 12  

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS  
 

 

 

     
  

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS EXERCÍCIO ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 3.717.769.693,89 6.883.201.906,66 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.289.300.580,95 5.429.354.897,86 

 Transferências Intragovernamentais 3.289.300.580,95 5.429.354.897,86 
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VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE 
PASSIVOS 428.469.112,94 1.453.847.008,80 

 Reavaliação de Ativos 0,00 440.752,37 

 Ganhos com Incorporação de Ativos 428.469.112,94 1.453.406.256,43 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 3.394.744.659,09 5.479.711.588,90 

PESSOAL E ENCARGOS 123.782.316,82 76.041.624,17 

 Remuneração a Pessoal 64.642.487,34 39.323.986,84 

 Encargos Patronais 7.428.156,55 4.082.947,10 

 Benefícios a Pessoal 130.325,69 82.380,25 

 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 51.581.347,24 32.552.309,98 

 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 12.457.895,66 17.476.822,89 

 Aposentadorias e Reformas 487.537,76 2.925.226,56 

 Pensões 5.186.631,96 5.963.115,44 

 Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 6.783.725,94 8.588.480,89 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 66.012.974,07 16.284.913,99 

 Uso de Material de Consumo 491.799,71 498.278,37 

 Serviços 52.928.464,92 15.453.450,01 

 Depreciação, Amortização de Exaustão 12.592.709,44 333.185,61 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 360,30 398,48 

 Juros e Encargos de Mora 360,30 398,48 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 3.107.904.566,20 5.290.373.292,59 

 Transferências Intragovernamentais 3.107.874.566,20 5.290.303.292,59 

 Transferências a Instituições Privadas 30.000,00 70.000,00 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 79.188.789,33 74.070.930,03 

 Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes para Perdas 39.415.381,57 38.003.072,39 

 Perdas Involuntárias 39.773.407,76 0,00 

 Desincorporação de Ativos 0,00 36.067.857,64 

TRIBUTÁRIAS 95.390,40 41.538,76 

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 70.390,40 16.494,04 

 Contribuições 25.000,00 25.044,72 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 5.302.366,31 5.422.067,99 

 Incentivos 73.086,66 34.200,00 

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 5.229.279,65 5.387.867,99 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 323.025.034,80 1.403.490.317,76 
 

  Fonte: SEI/CED 
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4.5 - EXECUÇÃO FINANCEIRA 

INGRESSOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 

     Ordinária 0,00 - 

     Vinculada 0,00 - 

Transferências Financeiras Recebidas 3.289.300.580,95 98,31 

Recebimentos Extra-Orçamentários 46.622.893,97 1,39 

Saldo do Exercício Anterior 9.759.849,75 0,29 

Total dos Ingressos 3.345.683.324,67 99,99 

DISPÊNDIOS EXERCÍCIO ATUAL % s/ TOTAL 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 178.397.157,14 5,33 

      Ordinária 170.314.598,69 - 

      Vinculada 8.082.558,45 - 

Transferências Financeiras Concedidas 3.107.874.566,20 92,89 

Pagamentos Extra-Orçamentários 48.841.149,60 1,46 

Saldo para o Exercício Seguinte 10.570.451,73 0,32 

Total dos Dispêndios 3.345.683.324,67 100,00 

Fonte: Balanço Financeiro PCA 

Na análise contábil, financeira e patrimonial não houve 

irregularidades/anomalias nos resultados apresentados. 

4.6 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

Resultado da Execução Orçamentária Valores 

Receita Orçamentária Arrecadada 0,00 

(+/-) Transferências Financeiras Recebidas/Concedidas para a Execução Orçamentária 181.426.014,75 

(-) Despesa Realizada 178.397.157,14 

(=) Resultado Superávit / Déficit 3.028.857,61 

(%) Resultado 1,70 

Fonte: SEI-CED 

O Resultado Orçamentário apurado foi Superavitário, uma vez que as 

Despesas Realizadas foram inferiores às Receitas Arrecadadas/Transferências 

Financeiras Recebidas em R$ 3.028.857,61. 

4.7 - METAS FÍSICAS 
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Da análise da tabela anterior pode-se concluir que a Entidade não teve 

desempenho satisfatório em relação às metas físicas/financeiras. No entanto, as 

justificativas apresentadas podem ser consideradas plausíveis, em especial no que diz 

respeito aos entraves decorrentes da pandemia da COVID-19. 

METAS %

PREVISTAS REALIZADAS REALIZADO

Projeto/Atividade: 6402 - Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras 

e Revisão de Remunerações
R$ 25.880.276,00 0,00 0,00

Projeto/Atividade: 9057 - Encargos com Pensões Especiais e Outras Obrigações R$ 19.183.145,00 12.485.833,39 65,09

Projeto/Atividade: 9070 - Transferências ao Fundo Financeiro R$ 15.094.960,00 11.707.365,00 77,56

Projeto/Atividade: 9071 - Transferências ao Fundo Militar R$ 4.900.000,00 3.726.919,00 76,06

Projeto/Atividade: 9089 - Transferências ao Fundo de Previdência R$ 58.444.700,00 56.725.168,00 97,06

Projeto/Atividade: 6014 - Gestão de Administração Gera R$ 53.931.795,00 35.716.965,00 66,23

Aprimorar a Gestão de Processos Licitatórios. UNIDADE 1 0 0,00

Foram priorizadas ações relacionadas ao enfrentamento 

da pandemia do novo coronavírus (Lei n.º 13.979/2020), 

tais como disponibilização das compras públicas no 

Portal da Transparência do Estado - PTE 

(www.transparencia.pr.gov.br) e Portal Coronavírus 

(http://www.coronavirus.pr.gov.br).

Promover e divulgar a importância da preservação do patrimônio documental do Estado, por meio de 

publicações.
UNIDADE 3 5 166,67

Promover e divulgar a importância da preservação do patrimônio documental do Estado, por meio de 

eventos de caráter técnico-cultural.
UNIDADE 3 2 66,67

Devido a pandemia por Coronavírus COVID-19, que 

trouxe enorme preocupação às autoridades de todo o 

mundo, principalmente pela fácil disseminação do 

mesmo. No Estado do Paraná, diversas medidas foram 

tomadas, em especial à prática do isolamento social. 

Considerando a situação de quarentena e isolamento, 

bem como o grande número de atividades suspensas ou 

reduzidas, ficou o DEAP impossibilitado de cumprir 

integralmente a meta proposta.

Promover a guarda e proteção dos bens imóveis UNIDADE 50 20 40,00

O Departamento de Patrimônio Estadual - DPE atua 

nesta ação conforme é demandado. As demandas 

surgem em decorrência da ameaça de invasão, 

identificação da necessidade de manutenção ou 

necessidade de sinalização. Em 2020 foram identificados 

20 imóveis aptos para alienação, os quais foram 

identificados para proteger e dar publicidade.

Elaborar laudos para alienação de imóveis UNIDADE 3 26 866,67

Integrar o Sistema de Gestão de Materiais e Serviços com as bases de dados das Receitas Federal e 

Estadual e da Caixa Econômica Federal.
UNIDADE 3 0 0,00

Em virtude das medidas de enfrentamento da COVID-19, 

as equipes de TI dos Órgãos e Entidades envolvidas nos 

processos de integração foram integralmente 

mobilizadas para atender as demandas internas. A Lei 

20.207/2020, que alterou a Lei 15.608/2007, também 

exigiu priorização da equipe de TI para implementação de 

processo de Adesão a Atas de Registro de Preço do 

Governo Federal.

Ampliar o Programa de Gestão Documental - Projeto de Interiorização do DEAP, por meio de treinamentos 

e diagnósticos de arquivos, visando uma política pública arquivística uniforme e integrada no Estado do 

Paraná.

UNIDADE 25 39 156,00

Projeto/Atividade: 6041 - Gestão de Administração de Pessoal R$ 74.464.004,00 58.034.906,68 77,94

Promover a Capacitação de servidores, por meio da modalidade de Ensino Presencial. UNIDADE 1280 450 35,16

Tendo em vista a Pandemia da COVID-19 houve a edição 

de medidas de contenção desta, sendo que todas as 

atividades pedagógicas presenciais foram suspensas a 

partir de 17 março de 2020.

Promover a Capacitação de servidores, por meio da modalidade de Ensino à Distância. UNIDADE 1550 17656 1.139,10

Incentivar a produção de boas práticas pelos servidores e compartilhar em Seminários e Congressos. UNIDADE 800 0 0,00

Tendo em vista a Pandemia da COVID-19 houve a edição 

de medidas de contenção desta, sendo todas as 

atividades pedagógicas presenciais suspensas a partir 

de 17 março de 2020, não sendo possível as atividades 

de compartilhamento em seminários e congressos 

presenciais.

Auxiliar financeiramente os estudantes do Programa de Residência Técnica - RESTEC UNIDADE 10 9 90,00

Implantar Sistema Meta 4 nas entidades estaduais que possuem sistemas descentralizados UNIDADE 5 0 0,00

Fase 1 do Projeto concluído, referente ao cálculo 

automático. Estão previstas para fevereiro 2021 a 

retomada das fases 2 e 3 (Gestão SEAP e Trâmite das 

Diferenças).

Implantar sistema de Ponto Eletronico nos órgãos da Administração Direta UNIDADE 15 7 46,67

A situação pandêmica vivenciada pelo Estado afetou as 

áreas estratégicas do Governo e direcionou os esforços 

do Departamento de Recursos Humanos - DRH a outras 

finalidades urgentes. Soma-se a esta situação o fato do 

Sistema de Ponto Eletrônico estar sendo desenvolvido e 

gerenciado por apenas um servidor da SEJUF e a 

capilaridade de ajustes necessários para atender as 

diferenças físicas e organizacionais dos Órgãos já 

implementados, a exemplo da Secretaria de Estado da 

Saúde, que demandou maior esforço e tempo para 

implementação, o que provocou o atraso no cumprimento 

do cronograma proposto. Desta forma, o processo restou 

prejudicado, mas não paralisado

Capacitar servidores para a construção da Metodologia de Dimensionamento da Força de Trabalho, por 

meio da realização e participação em treinamentos e workshops.
UNIDADE 4 0 0,00

Considerando o cenário de pandemia configurado em 

meados de março e as regras de saúde fixadas que 

inviabilizou a realização de eventos presenciais, qualquer 

ação neste caráter tornou-se inviável.

TOTAL DA ENTIDADE…................................................................................................................. R$ 251.898.880,00 178.397.157,07 70,82

Fonte: Prestação de Contas do Governador, processo 249350/21, peça 55.

JUSTIFICATIVASP/A - METAS UNIDADE
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4.8 - COMPARATIVO DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENTIDADE X DADOS SEI-CED 

ESPECIFICAÇÃO VALOR PCA VALOR SEI-CED DIFERENÇA 

BALANÇO PATRIMONIAL    

ATIVO 1.766.456.056,55 1.766.456.056,55 0,00 

Ativo Circulante 10.858.169,99 10.858.169,99 0,00 

Ativo Não Circulante 1.755.597.886,56 1.755.597.886,56 0,00 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.766.456.056,55 1.766.456.056,55 0,00 

Passivo Circulante 10.653.552,57 10.653.552,57 0,00 

Passivo Não Circulante 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 1.755.802.503,98 1.755.802.503,98 0,00 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS    

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 3.717.769.693,89 3.717.769.693,89 0,00 

Impostos, Taxas e Contribuições De Melhoria 0,00 0,00 0,00 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00 0,00 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Transferências e Delegações Recebidas 3.289.300.580,95 3.289.300.580,95 0,00 

Valorização e Ganhos Com Ativos e Desincorp. de Passivos 428.469.112,94 428.469.112,94 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00 0,00 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 3.394.744.659,09 3.394.744.659,09 0,00 

Pessoal e Encargos 123.782.316,82 123.782.316,82 0,00 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 12.457.895,66 12.457.895,66 0,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 66.012.974,07 66.012.974,07 0,00 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 360,30 360,30 0,00 

Transferências e Delegações Concedidas 3.107.904.566,20 3.107.904.566,20 0,00 

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorp. de Passivos 79.188.789,33 79.188.789,33 0,00 

Tributárias 95.390,40 95.390,40 0,00 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 5.302.366,31 5.302.366,31 0,00 

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 323.025.034,80 323.025.034,80 0,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO    

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 0,00 

Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 178.397.157,14 178.397.157,14 0,00 

Despesas Correntes 178.190.864,86 178.190.864,86 0,00 

Despesas de Capital 206.292,28 206.292,28 0,00 

A comparação entre os valores dos grupos do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração das Variações Patrimoniais e do Balanço Orçamentário, emitido pela 

contabilidade, não evidenciou divergências  com os números levantados a partir dos 

dados enviados no Sistema Estadual de Informações – SEI/CED.   
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5 - CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seus arts. 70 e 74, sobre a 

necessidade de criação de sistema de controle interno de cada Poder, acompanhados em 

igual sentido pelos arts. 74 e 78 da Constituição do Estado do Paraná.  

 No campo infraconstitucional, as normas de Controle Interno são temas 

de capítulo específico na Lei Federal nº 4.320/64 (arts. 76 a 80); a Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) também reafirma a importância do Controle Interno, delegando ao 

responsável por esse várias atribuições (parágrafo único do art. 54 e art. 59); e a Lei 

Complementar nº 113/2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas) dedicou um capítulo 

específico ao tema (Título III, arts. 4º a 8º). 

A Controladoria Geral do Estado (CGE), criada pela Lei nº 17.745/13, por 

meio da sua Coordenadoria de Controle Interno, atua como órgão central de coordenação 

e tem por finalidade e competência, planejar, coordenar, controlar e avaliar as atividades 

do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Esta coordenação por sua 

vez, se dá de forma descentralizada em cada Entidade da Administração Estadual, por 

meio dos Agentes de Controle Interno, que atuam na avaliação in loco. 

Além do exigido pelo art. 74 da Constituição Federal, o Relatório será 

composto pelo resultado das avaliações efetivadas pelo Agente de Controle Interno 

Avaliativo, conjugadas com o Relatório encaminhado pela Controladoria Geral do Estado. 

Deverá evidenciar o resultado das ações decorrentes dos controles existentes, atendendo 

às orientações técnicas da CGE (IN nº 03/2021-CGE).  

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Origem da 
Operação 

Achado 
Ano 

Achado 

Atesto 
Art. 74 

C.F 
Descrição do achado 

Medidas 
para o 

Achado 

Notas Explicativas 
Monitoramento 

Achado 1 2020 S 

No caso de compra com entrega 
imediata no qual e dispensado o 

Termo de Contrato, conforme §1º do 
art. 108, nao houve por parte 

orgao/entidade geracao de ordem 
compra no sistema GMS. 

 

No caso de compra com 
entrega imediata no qual 
e dispensado o Termo de 
Contrato, conforme §1º 
do art. 108, nao houve 

por parte orgao/entidade 
geracao de ordem 

compra no sistema GMS. 

Monitoramento - - S Nao realizado. 
Nao 

realizado 
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Recomendação - - S 

Considerando a importancia das boas 
praticas administrativas, visando os 

principios da eficiencia e 
economicidade e a necessidade de 
padronizacao e centralizacao dos 

procedimentos adotados pela 
Administracao Publica Estadual 

recomenda-se que, o orgao/entidade 
utilize a geracao da ordem de compra 
ou servico, disponibilizada no sistema 

GMS. 

Nao 
realizado 

 

Achado 2 2020 S 

Nao foram encaminhadas a CGE 
copias de todas as informacoes 

prestadas aos orgaos de controle 
externo, conforme determina a 

Resolucao nº 16/2019 - CGE/PR. 

 

Nao foram encaminhadas 
a CGE copias de todas as 

informacoes prestadas 
aos orgaos de controle 

externo, conforme 
determina a Resolucao nº 

16/2019 - CGE/PR. 

Monitoramento - - S 

Informa-se que copia das informacoes 
prestadas a orgaos de Controle 

Externo, a partir de Novembro/2020 
estao sendo encaminhadas a CGE ate 

o 10º dia do mes subsequente. As 
demandas anteriores (janeiro a 

outubro/2020) serao encaminhadas 
em blocos. 

Prazo para 
execucao: 
126 dias 

 

Recomendação - - S 

Esta Cooordenadoria de Controle 
Interno recomenda que todas as 

informacoes prestadas aos orgaos de 
controle externo, sejam encaminhadas 

para a CGE conforme determina a 
Resolucao nº 16/2019 - CGE/PR. 

Prazo para 
execucao: 
126 dias 

 

Achado 3 2020 S 

Os procedimentos de controle nao sao 
percebidos por todos os servidores e 
funcionarios nos diversos niveis da 

estrutura do orgao/entidade. 

 

Os procedimentos de 
controle nao sao 

percebidos por todos os 
servidores e funcionarios 

nos diversos niveis da 
estrutura do 

orgao/entidade. 

Monitoramento - - S Nao realizado. 
Nao 

realizado 
 

Recomendação - - S 

No que concerne as atividades de 
controle exercidas pelos diversos 

niveis de Chefia, essa Coordenadoria 
de Controle Interno, recomenda que 

seja potencializado o conceito e 
entendimento quanto aos 

procedimentos praticados por cada 
servidor/funcionario. 

Nao 
realizado 

 

Achado 4 2020 S 
Nos diversos niveis da estrutura do 
orgao/entidade nao ha adequada 

segregacao de funcoes. 
 

Nos diversos niveis da 
estrutura do 

orgao/entidade nao ha 
adequada segregacao de 

funcoes. 

Monitoramento - - S Nao realizado. 
Nao 

realizado 
 

Recomendação - - S 

Em que pese a indisponibilidade de 
servidores, visando as boas praticas 
de administracao, com o objetivo de 

evitar fraudes e desvios, esta 
Controladoria recomenda que haja a 

adequada segregacao de funcoes nos 
diversos niveis da estrutura do orgao. 

Nao 
realizado 
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Achado 5 2020 S 

Em caso de ferias ou afastamentos do 
Agente de Controle Interno Avaliativo, 

existe indicacao de um substituto 
responsavel para exercer suas 

atribuicoes no periodo do afastamento 
? 

 

Em caso de ferias ou 
afastamentos do Agente 

de Controle Interno 
Avaliativo, existe 
indicacao de um 

substituto responsavel 
para exercer suas 

atribuicoes no periodo do 
afastamento ? 

Monitoramento - - S 
Providenciada a substituicao da 

Agente de Controle Interno durante o 
periodo de ferias. 

Prazo para 
execucao: 

0 dias 
 

Recomendação - - S 

Esta Coordenadoria de Controle 
Interno recomenda que seja designado 
um substituto em caso de afastamento 

do Agente de Controle Interno 
Avaliativo. 

Prazo para 
execucao: 

0 dias 
 

  

A partir da análise do Relatório do Controle Interno encaminhado via SEI-

CED, foi possível concluir que não houve Achados do Controle Interno que comprometam 

a gestão da Entidade.  

O Parecer do Controle Interno (peça 6) conclui pela regularidade, nos 

seguintes termos: 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por 

este Órgão sobre os atos de gestão do exercício financeiro de 2020 da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, em atendimento às determinações legais 

e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle 

Interno que acompanha este Parecer, e também considerando que os resultados 

apresentados refletem o impacto dos ajustes decorrentes da reforma administrativa 

citada no relatório, conclui-se pela REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se 

o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do 

Responsável pela Administração.  

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso 

ensejar.  

 Por fim, o Relatório do Controle Interno encaminhado via SEI-CED 

apresentou o atesto do fiel cumprimento das exigências contidas no art. 74 da 

Constituição Federal. 
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6 - RELATÓRIOS DAS ICES 

Nos termos do art. 157, inciso I do Regimento Interno deste Tribunal, as 

Inspetorias de Controle Externo realizam fiscalização contábil, financeira, operacional e 

patrimonial dos jurisdicionados sob o aspecto da legitimidade, legalidade, economicidade, 

eficiência e eficácia, visando subsidiar as atividades desta Coordenadoria de  Gestão 

Estadual.  

 Cabe ainda às ICEs elaborar relatórios de inspeção, anualmente, 

contendo o resultado destes trabalhos de fiscalização.  

 A cópia do respectivo Relatório de Fiscalização foi juntada na peça 

anterior a esta instrução.  

 A seguir apresenta-se a conclusão do Relatório Anual de 2020, emitido 

pela 5ª Inspetoria de Controle Externo, superintendida pelo Conselheiro Durval Amaral .  

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  

ACHADOS DA FISCALIZAÇÃO  

 5.1 ACHADOS COM ENCAMINHAMENTO DEFINITIVO  

Os achados descritos no quadro a seguir estão detalhados no item 3 deste relatório e já 

tiveram o devido encaminhamento, quer seja como orientação técnica, recomendação ou 

tomada de contas extraordinária, não devendo, portanto, ser objeto de novo contraditório 

na análise da prestação de contas anual dos órgãos e entidades da administração 

pública estadual. 

(Achados relacionados nas tabelas constantes das fls. 70 a 73 do Relatório de 

fiscalização) 

5.2 ACHADOS PARA ENCAMINHAMENTO NA PCA  

Durante o exercício 2020 não foram realizadas fiscalizações cujos achados pudessem 

impactar a análise da prestação de contas anual da Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência - SEAP  

6. CONCLUSÃO  

 Os trabalhos de fiscalização relativos ao exercício financeiro de 2020  foram realizados 

com fundamento no art. 157 do Regimento Interno e em observância  as Normas 
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Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASPs)16, bem como demais  normas 

regimentais e atos normativos desta Corte de Contas, a partir da fixação de  escopo e 

amostragem, que levaram em consideração a estrutura operacional da  entidade, da 

Inspetoria, bem como o volume e relevância dos valores envolvidos.  

Sob a ótica dos resultados da fiscalização informados neste Relatório, os apontamentos 

consignados no item 5.1, foram tratados em procedimentos apartados.   

Quanto aos apontamentos consignados no item 5.2, quando existentes, a 5ª ICE sugere 

oportunizar ao gestor das contas o direito ao contraditório e ampla defesa, nos termos do 

inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.  

Circunstâncias adversas, impropriedades ou irregularidades não detectadas em face da 

limitação do escopo, não elidem a responsabilidade dos agentes públicos sobre tais 

fatos, podendo o Tribunal de Contas a qualquer momento, rever os atos e fatos 

praticados pela administração.  

 

Assim, conforme Relatório de Fiscalização, item 5.2, durante o exercício 

2020 não foram realizadas fiscalizações cujos achados pudessem impactar a análise da 

prestação de contas anual da Entidade. 
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7 - SITUAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANTERIORES 

Nos termos do artigo 352, VI do Regimento Interno deste Tribunal, 

informa-se a seguir a situação da Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO 

DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, relativa ao último exercício, a fim de 

verificação da existência de recomendações, determinações legais ou ressalvas, para 

subsidiar o julgamento deste processo.    

EXERCÍCIO PROCESSO Nº ASSUNTO ACORDÃO Nº SITUAÇÃO 

2019 272820/20 
PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAL 

1948/2020 Regular 

  

 

 

8 - PROCESSOS REFERENTES À ENTIDADE 

Demonstra-se a seguir a situação dos processos de responsabilidade da 

Entidade no exercício de 2020, relativos a Processos de Comunicação de Irregularidade 

(art. 262 do RI), Tomada de Contas Extraordinária (art. 236 do RI), Denúncia (art. 276 do 

RI), Representação (art. 277 do RI) e Auditorias (art. 253 do RI).     

Assunto Nº Processo Nº Acórdão Situação 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 754558/20 - Em poder - DP 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 303963/20 - Arquivado - DP 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 425759/20 - Arquivado - DP 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 482124/20 3928/2020 Conhecimento e improcedência 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 591861/20 - Em poder - GCILB 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 687664/20 - Em poder - STP 

REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 742061/20 466/2021 Conhecimento e improcedência 
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9 - CONCLUSÃO 

RESULTADO DA ANÁLISE: 

Item Item de Análise Referência Base Legal 
Multa 

Administrativa 
Resultado 

a 
Atendimento do prazo para envio da 

prestação de contas 
Título 2 

LCE nº 113/2005, art. 22 e 
arts. 221 e 222 do Regimento 

Interno deste Tribunal e 
Instrução Normativa-TC nº 

158/2021 

- Regular 

b Formalização do processo Título 2 
LCE nº 113/2005, art. 24 e 
Instrução Normativa-TC nº 

158/2021 
- Regular 

c 
Atendimento dos prazos para envio dos 
dados quadrimestrais de cada um dos 

módulos integrantes do SEI-CED 
Título 3 

LCE nº 113/2005, art. 24 e 
Instrução Normativa-TC nº 

113/2015 
- Regular 

d 

Comparativo dos saldos das classes e 
grupos entre o Balanço Patrimonial 

elaborado a partir dos dados encaminhados 
pelo SEI-CED e o demonstrativo 

encaminhado na prestação de contas 

Título 4 
Lei 4.320/64, arts. 83 a 89 e 
Instrução Normativa-TC nº 

113/2015 
- Regular 

e Análise do Resultado Orçamentário Título 4 
LC 101/2000 art. 1º, § 1º, arts. 

9 e 13 
- Regular 

f 
Análise da Execução Orçamentária, 

Financeira e Patrimonial 
Título 4 

Lei nº 4.320/64 e Instruções 
Normativas nºs 113/2015 e 

158/2021 
- Regular 

g Cumprimento das Metas Físicas Título 4 
LC 101/2000, art. 4º, “e” e art. 

59, §1º, V 
- Regular 

h Relatório do Controle Interno Título 5 
CF art. 74, LCE nº 113/2005, 
arts. 4º a 8º e Lei Estadual 

15.524/2007 
- Regular 

i Relatórios da Inspetoria de Controle Externo Título 6 
art. 157, inciso I do Regimento 

Interno deste Tribunal 
- Regular 

 

Procedida a análise técnico-contábil da Prestação de Contas da 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA - SEAP, 

referente ao exercício financeiro de 2020, alicerçada nos exames procedidos por esta 

Coordenadoria, e ainda, no relatório anual de fiscalização emitido pela 5ª Inspetoria de 

Controle Externo, foi possível avaliar a administração dos responsáveis pela Entidade.  

 Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais 

dispositivos que norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública.  

 Destaca-se que as conclusões aqui expostas não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, não 
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validam divergências em informações de caráter declaratório não detectadas na análise, e 

nem eximem anomalias levantadas em outras espécies de procedimentos fiscalizatórios.  

 À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente Prestação 

de Contas pode ser considerada regular, estando o processo em condições de ser 

encaminhado ao Ministério Público de Contas, conforme art. 353 do Regimento Interno.  

  

É a instrução.   

CGE, em 26 de maio de 2021.   

  

Ato elaborado por:  

NEI JORGE RIBEIRO DA SILVA - Analista de Controle   

  

De acordo.   

DIOGO GUEDES RAMINA - Coordenador   

  



28.  Parecer
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 5ª Procuradoria de Contas 

 

1 

PROTOCOLO N º: 138788/21 
ORIGEM:  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:  MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, REINHOLD STEPHANES 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
PARECER: 352/21  

 

Prestação de Contas Anual. Pela regularidade das 
contas. 

 

 

 

 

Trata-se de prestação de contas anual da SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA - SEAP, referente ao exercício financeiro 
de 2020, de responsabilidade dos senhores Reinhold Stephanes e Marcel Henrique 
Micheletto. 

Após a análise técnico-contábil da prestação de contas, e com respaldo 
no Relatório de Fiscalização Anual emitido pela 5ª Inspetoria de Controle Externo (peça 
26), a Coordenadoria de Gestão Estadual concluiu que contas não apresentam 
restrições, sendo possível o julgamento pela regularidade (Instrução nº 617/21 – peça 
27). 

 Diante do exposto, e mais, subsidiado pela análise das unidades 
técnicas desta Corte, este Ministério Público de Contas opina pela regularidade das 
contas em exame. 

 

É o parecer. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 

gbn 



29.  Acórdão
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PROCESSO Nº: 138788/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, REINHOLD STEPHANES 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

ACÓRDÃO Nº 1396/21 - Tribunal Pleno 

Prestação de Contas Estadual da Secretaria da 
Administração – SEAP – exercício de 2020– 
Relatório da 5ª ICE - Instrução da Coordenadoria 
de Gestão Municipal e do Ministério Público pela 
Regularidade. Pela regularidade das contas. 

 

1. RELATÓRIO 

Tratam os autos de Prestação de Contas Estadual da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência, relativa ao exercício de 2020, de 

responsabilidade do Sr. REINHOLD STEPHANES Secretário Estadual 01/01/20 a 

01/07/20 e do Sr. MARCEL HENRIQUE MICHELETTO Secretário Estadual 02/07/20 

a 31/12/20. 

Devidamente submetidos os autos a análise da 5ª Inspetoria de 

Controle Externo por meio de Relatório Anual de Fiscalização e da Coordenadoria 

de Gestão Estadual pela Instrução nº 617/2021, ambos se manifestaram pela 

regularidade da prestação de contas estadual. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 352/21, 

também opinou pela regularidade. 

É o breve relatório. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
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Em análise aos autos corroboro com o entendimento da 5ª 

Inspetoria de Controle Externo, da Coordenadoria de Gestão Estadual, Instrução nº 

617/2021 e Parecer nº 352/21 do Ministério Público de Contas, haja vista que, 

conforme documentos e dados eletrônicos apresentados a esta Corte a gestão dos 

Srs. Sr. REINHOLD STEPHANES Secretário Estadual 01/01/20 a 01/07/20 e do Sr. 

MARCEL HENRIQUE MICHELETTO Secretário Estadual 02/07/20 a 31/12/20, 

referente ao exercício de 2020, atenderam aos ditames legais e principiológicos que 

regem a Administração Pública, em especial aos princípios da moralidade e da 

legalidade.  

Cumpre destacar que: (i) o feito demonstra-se devidamente 

instruído; (ii) sob o aspecto técnico-contábil foi possível verificar que as 

demonstrações contábeis apresentadas estão em conformidade com a legislação 

vigente; e (iii) sob o aspecto da gestão orçamentária, financeira e patrimonial a 

análise evidenciou razoabilidade nos resultados apresentados.  

 

3. VOTO 

Do exposto, VOTO pela REGULARIDADE das contas da Secretaria 

de Estado da Administração e da Previdência - SEAP, referente ao exercício de 

2020, nos termos do Art. 16, I da Lei Orgânica do TCE, de responsabilidade dos 

Secretários Estaduais, Srs. REINHOLD STEPHANES e HENRIQUE MICHELETTO. 

Com o trânsito em julgado do presente, remetam-se os autos à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX) para anotações e 

providências necessárias. 

Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para 

encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1 do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas do Paraná. 

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 
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OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR 

BAPTISTA, por unanimidade, em: 

I – Julgar pela REGULARIDADE das contas da Secretaria de 

Estado da Administração e da Previdência - SEAP, referente ao exercício de 2020, 

nos termos do Art. 16, I da Lei Orgânica do TCE, de responsabilidade dos 

Secretários Estaduais, Srs. REINHOLD STEPHANES e HENRIQUE MICHELETTO; 

II – determinar, com o trânsito em julgado do presente, a remessa 

dos autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX) para anotações 

e providências necessárias; 

III – determinar, após, o encaminhamento à Diretoria de Protocolo 

(DP) para encerramento e arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §1 

do Regimento Interno deste Tribunal de Contas do Paraná. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, 

IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e IVENS 

ZSCHOERPER LINHARES. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 

de Contas, VALERIA BORBA. 

 

Tribunal Pleno, 23 de junho de 2021 – Sessão Ordinária (por 

Videoconferência) nº 18. 

 

NESTOR BAPTISTA 
Conselheiro Relator 

 

FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente  

 



30.  Certidão de Publicação DETC
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DE PUBLICAÇÃO

 
       Certifica-se que o(a) Acórdão nº 1396/2021 – Tribunal Pleno, proferido(a) no processo

acima citado, foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná nº 2570, do dia 30/06/2021, considerando-se como data de publicação o primeiro dia

útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 386,

do Regimento Interno. 

 

 

 

 

Curitiba, 01/07/2021

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO Nº: 138788/21
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
INTERESSADO: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, REINHOLD STEPHANES
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PROCESSO Nº: 138788/21 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA  

INTERESSADO: MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, REINHOLD STEPHANES 

RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO – 696/21 - STP 

 

Certifico que o Acórdão nº 1396/2021, do Tribunal Pleno (peça nº 29), 
proferido no processo acima citado, foi disponibilizado1 no Diário Eletrônico do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná nº 2570, do dia 30/06/2021, e transitou em julgado em 
23/07/20212. 

 

STP, em 23 de julho de 2021. 

 

IZABEL CRISTINA SOLIS CORRALES  

matrícula nº 52.304-6  

 

                                                 
1 Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização no Diário, conforme o disposto nos §§ 3º 
e 4º, do art. 386, do Regimento Interno. 
2 Conforme DETC 2287/20, portaria 253/20, considerando a necessidade da retomada gradativa dos prazos processuais para o 
pleno atendimento dos cidadãos, o que se mostra viável tecnicamente para os processos eletrônicos; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Fica reestabelecido o decurso normal dos prazos processuais e administrativos, no âmbito do Tribunal de Contas, a partir do 
dia 04 de maio de 2020.  



32.  Despacho



DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR QT42.WRKR.G27Q.5V4I.2

ced 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções  

 

 

PROCESSO Nº : 138788/21 

ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 

PREVIDÊNCIA 

INTERESSADO : MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, REINHOLD STEPHANES 

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO Nº : 471/21-DPD/CMEX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Tendo em vista o cumprimento da decisão contida no Acórdão 

nº 1396/21 - STP (peça 29), não havendo medidas executórias a serem adotadas por 

esta Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, encaminhamos o Processo nº 

138788/21 à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivo nos termos do art. 168, 

VII, e no caput e § 1º do art. 398 do Regimento Interno, com base na decisão. 

 

 

CMEX, 23 de julho de 2021. 

 

 

 

 
-assinatura digital- 

THIAGO NAPOLI CIRIACO DIAS 

Coordenador de Monitoramento e Execuções 
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